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Disposições

Au torizando as unidades e estabelecimentos mi litarcs a adqui
rir o livro intitulado Indice das Ordens do Erército, qUl'

contém determinações em vi gor até 31 do Dezembro de 194.0 11fi
Esclarecendo que as medalha" da Legião Portuguesa que po-

rlem ser usadas com o uniforme militar são as de Dedica-
ção, de Mérito e Militar. . . . . . . . . . . . . . . . 118

Esclarecendo e harmonizando as disposições estabelecidas sô-
hre a duração do período de tempo em que os oficiais pu-
nidos perdem o direito a ser considorados como tendo bom
comportamento militar . . . . . . .. ....•.. 118

Determinando que a prova prática do próximo concurso para
o pôsto de primeiro sargento do extinto quadro de sargen-
tos do secretariado militar seja prestada na máquina de
escrever de teclado nacional <la marca Imperial. Mj55f18. . 11n

Detenninando que os contratos de sargentos, furriéís e equipa-
rados e as readmissões <las praças 00 serviço geral, já rearl-
mitidas, pertencentes às unidades mobil iz adas se conside-
rem automaticamente renovados desde que novos períodos
tenham lugar durante a situaçâo ele mobilizados o que não
tenham sido apresentadas em devido tempo declarações de
desistência de novo contrato ou nova readmissão. . . . . 119

Mandando observar novas instruções para as consultas exter-
nas dos hospitais pelos militares na efectividade elo serviço l:lO

Introrluzindo algumas aJ terações nas instruções publicarias
na Ordem do Exército n.? 5, 1.' série, de 1\HO . 121

Instruções provisórias para os exames do adrnlssâo de sar-
gentos e fnrriéis 00 quadro permanentc ao concurso 11 ma-
trícula nos cursos de infantaria, cavalaria e aclministra~'ão
militar da Escola do Exército, a prestar nos termos do ar-
tigo 37.° do decreto-lei n.? 30:874., de 13 ,lo Novemhro (IP
1940. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 122

N.O 4-31.-5-1941

Deoretos

31:219 - 16-4.-194.1 - Autoriz a a 5.' Repartição da Direcção
Geral da Contabilidade Pública a"ordenar o pagamento de
uma quantia relativa 11 gratifica\'iro escolar vencida no ano
ele 1933-1934.por oficiais e praças cm serviço na EHcola
Prática de Engenharia . . . . . . . . . . . . . . . . 1fin

31:2:12 -17-4-194.1- Determina quc aR nomoaçôss já efec-
tuadas do professores ad.iuntos, instrutores (' me8trcs <ln
esgrima da Escola 00 Exército sejnm consideradas ao
abrigo do disposto no § 1.0 do artigo 24.° elo rl('crrio
11.0 22:257, sem a aplicação da parte final do § 2.° do mes-
mo ar tigo . . . . . . . . . . . . .' .., . . 1fiO

31:254 - G-5-1941- Autoriza a Direcção (1(1ral <la Fazenda
Pública a expropriar, por uri li.lade pühlic a, uma par('ol.1
ele terreno lavradio, pertencente> 11Sociedade das lndústrins
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Químicas Reünidas com destino ao Ministério da Guerra
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fícios de quartéis e de outras instalações da organização
territorial do exército, etc. . . . . . . . . . . 16fí

3t:273 -17 -5-1941- Determina que os oficiais de enge-
nharia ([UP cotejam a prestar o estágio a quo se refere o
artigo 11.° (lo decreto-lei n.s 31:271 continuem a ser con-
tados no (juaelro da sua arma e sejam, para todos os efeitos,
considera. os em comissão de serviço militar . . . . . . 108

31:276 - 19-5--1911 - Equipara a oficiais do exército, po-
dendo ser graduados até ao pôsto de capitão, os ministros
da religião católica que forem nomeados para prestar assis-
tência religiosa 11., tropas om campanha ou 11sfôrças oxpo-
diciouárias, . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . 169
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9:786 - 2-5-1911 Cria no grupo de ar tilhari a con tra aero-
naYüs n.? 1 uma secção de mouiliz açfio . . . . . . . 170

fí-:í-l!lJ1- Aprova e põe em cxccuçâo as instruções para o
uso da espingarda .l/al/ser 7m"',9 '" 937 ... , .... 170

:í-il-l!)1 l - Aprova c põe em execução as instruçiíca para o
uso da metralhadora ligeira lJreyse 7m"',!J mJ93H • • • • • t 70
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::\1011eloodos distintivos a usar na manga esquerda (lo dólman
pelos mecânicos e r adiotclcjrrntistns de avilto . . . . . . 171

Hegulalldo as condições rle acesso ao oficialato e da proruoção
(los nspir antes a oticinl o oficiais milicianos prcter idos por
mau compor tamen to. . . . . . . . . . . . . . . . . . 172

Dr-terminando IPH) as punições imposta pelas autoridades co-
loniais aos rui li tnrr-s do cXl'rci to uu.tropolirano que í'açrun
parte das fí',r~'a~cxpcdicionár ias 11.5 colóuias sõrnen te possam
ser avcrhndns no rf'gisto de matrícula quando fôr alltori-
za<lo o averhamento por (l(!'paeho do ~Iini~tro da (:uerra Ott
<lo :\jwlante general, conforllle so trato de oficiais ou (lu
sargl'nt08 c praç,a8 . . . .. 172

!lptrrlllinando que a lic(,lI~a da junta aos oficiais milicianos
('m sef\'i~o rfr.di\'o, sempre (LUC 11;\0 re~ulto (11' (Ir.S:lstre,
t'l'rilli('lIto ou (!o()lll:a :lllquirirla ('til enit;o, Ile"c ~(lr Slll,sti-
fllf,la por j"lIal t!'IlIPO (1(, licl'tly:l snlll y('neillll'llIo .. ' 172

DdcrJllillando "quc os processos ue ro~titllry50 de cal.ção 8t'jalll
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sempre acom{lanhaclos cio talão n.O3 da guia motlêlo 11.0 f),
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111('-;11\0' artigo~ {'III ",;pólio Il;lq resjledÍla~ 1lIJiclat!,.~ .. , :2;11
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3i:427 -- 29-7-1941- Isenta de taxas de emolumentos gerais,
tráfego e sêlo, os bilhetes de despacho de cahotagem pro-
cessados para material de guerra, material de aquartela-
mento, géneros alimentícios e quaisquer outras mercadorias
que tenham sido ou venham a ser expedidas pelos Ministé-
rios da Guerra e da Marinha, ou por sua delegação, com
destino exclusivo às fôrças militares expedicionárias ou
mohilixadas nas ilhas adjacentes, etc. . . . . . . • . . 285

31:428 - 29-7-1941- Revoga o artíco 53.° do decreto-lei
n.v 28:401 e autoriza o Ministro da Guerra a mandar admi-
tir à matrícula do curso de administração militar o número
de alunos que as necessidades do quadro dêste serviço
aconselharem. . . . . . . . • • . . • . . . . . . . . 28G

31:439 - 31-7-1941 - Esclarece 'Iue os assalariados que
constituem o pessoal menor dos serviços públicos, mesuro
quando portençam aos quadros permanentes, estão sujeitos,
na parte relativa a faltas e licenças, ao regime do decreto-
-lei n.? 26:334 . . . . . . . . . . . .. 287

31:455-11-R-1041-Aplica o regime do decreto-lei n.? 30:713
a 4.874:8JO quilogramas de aveia importada pela Manuten-
ção Militar, descarregados dos vapores gregos Julia e
Annitsa nos meses de Junho e .Iulho de 1040 . . . . . . 2R8

31:476 - 22-8-1041- Abre um crédito para rofôrço da dota-
ção inscrita na alínea a) do n.O2) do artigo 95.°, capítulo 5.°,
do orçamento do Ministério da Guerra • . • • • . . • • 288

Portaria

9:864 - 20-8-1941 - Regula a eoncessâo do prémio escolar
, "Marechal 'Teixeira Rebêlo», destinado a galardoar alunos

finalistas do Colégio Militar • . • • . • • . • • • . • • 289
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Disposições

Estabelecendo novas cotas para os subscritores do Cofre de
Previdência dos Oficiais do Exército Metropolitano.. . 290

Determinando que as sanções <\ (Iue se refere o artigo 10.° do
decreto-lei n.? 31:107, de 18 ele Janeiro de 1911, sejam apli-
cadas aos oüciais pelo Ministro da Guerra e aos sargentos
e praças de pré pelos comandantes das regiões c governos
militares a que esti verem su bordinados os infractores. . . 292

Determinando que a Escola de Corneteiros e Clarins funcione
junto da banda de música do regimento de infantaria n.? 1,
consider ando-ss sem efeito a determinação VII) da Ordem
do Exército n.O 1, L" série, do lU±1 . . . . . . . . . . . 292

Declaração de ter sido extinto definitivnmcnte o Depósito de
Publicações do Ministério da Guerra e de que os regula-
mentos c outras publicações existentes naquele Depósito se
encontram 1\ venda na Papelarin Fernandes, Praça do Bra-
sil, 13, Lisboa. • . . . . . . . . . . • . • . . . . . . 292

Declaraçâo de que as instruções para a organização e funcio-
namento dos centros de mohifiz ação, aprovadas e postas
em execuçâo pela portaria n.? 9:3fí:l, de 1939, são aplicáveis
à Ree\'50 de Depósito de Pessoal do Serviço Veterinário
Militar. . ., ..............•.... 292

N.O S -15-9-1941

Decretos

3i:495 -1-9-HJ4.1 - Regula a doutrina do n.? 2.· (lo ar-
tig;o 21.° da lei da organização (lo exército, dc 1 de Rc-
teuibro de 1\)37, e fixa as condições de convocação, cm tempo
de gncrra ou cm caso de emergência grave, de pessoal uão
sujeito ao serviço militar . . . . . . . . . . . . . . . 295

3i:496 - 29-1941- Abre um crédito para rcfôrço da dotação
inscrita no artigo GGJ.o, capítulo 27.·, do orçamento. do Mi-
nistério da Guerra . . . . . . . . . . . . . . . . . . 296

Portarias

Prol'l'oga até 31 do Dezembro de 19·12,para as armas de cava-
laria, engenharia e aeronúuticn, serviços .le saúde e admi-
J\istra~50 militar o extinto quadro d(: sargentos do secre-
turiarlo rui li tar, O prazo ele validado do concurso para o
pôsto de primeiro sargeuto rlo quadro permanente . . . . :]97

Prorroga até 31 de Irezembro (ln 191~, para as armas de ar-
tilh:\l'ia, cavalaria, engenharia e aeronáutica e par a os
servi<;os de saúde r. administrnção mi li tar, o prazo dn vali-
dade do concurso para o pôsto de furriel do quadro perma-
nente . . . . . . . . . . . . . • . • . . . . . . . . 2g7
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Disposições

Determinando que os militares colocados por dotcnuincçâo
ministerial (publicada na Ordens do PJxél'cito ou transcrí tu
por qualquer outro meio legal) nas unidades ou estabeleci-
mentos devem, dentro do prazo estabelecido e depois de
terminadas as demoras previstas na lei, apresontar-se no
seu destino, , ., , , .

Determinando que a Secção de Depósito do Serviço Veteri-
nário' criada junto da Direcção do Serviço V oterinário Mi-
litar, passe a designar-se "Secção de Depósito do Pessoal
do Serviço Veterinário I\li litar». . . . . . . . . . . . .

Regulando a forma como as cauções a que se refere o ar-
tigo 29.° do decreto n.O l1:WG, de 10 ele Março cle lU3(i,
dr-vem reverter para o Estado sempre que na data ('III fjUl'

forem entregues às autoridades civis ou militares os rrCJuc-
rimentos pedindo a restitur~,ão das respectivas impor tâucias
se verifique já ter decorrido o prazo ele um ano estabele-
cido naquele artigo. . . . . . . . . '. .....•

Fixando o preç'o dos cartuchos a pagar pelos atiradores civis
Substituindo a alínea c) do n.? 1) da dcteruiinaçâo II) dn

Ordem do Exército n.? 5 do corrente ano, que se refere ils
instruções sôbre fardamento elas praçns na disponihilidade
ou licenciadas . . . . , . . . . . . . . . . . . . . .

Relatório acêrca dos incidentes do tiro produzidos cm metra-
lhadoras ligeiras Dreysc 7"'''',0 "'/038 do regimento de infan-
taria n.? 8 e batalhão de mctr alhadorns H,O2. . . . . . .

297

2!18

N.O !) - 711-1ü11

Decretos

3i:528-2G-Ü-HI4.1-Ahre um crédito para rofôrço da vcrbn
inscrita na alínea e) ~lo 11 ••° 1) do art.igo 101.°, capítulo 11.°,
do orçamento do Ministério (la Guerra. . . . . . . . . . :l11

3i:532-27-n-HI41-Dispem;a do visto do Tribunal de COII-

tas os diplomas do prcmoção aos postes de aspirnntc, sar-
gento ajudante, primeiro (' segnndo sargento e furriel (10
exército, da guarda nacional ropublicnna, da guanla !isc'al
e da armada c os de rccoudução 011 outra rnudançn de si-
tua\'ão nos referidos postos e bom assiru o, rcspcit antcs à~
praças do marinharem. •.......... '" :112

3i:543-30-ü-1nH-Dá uova ]'(~dacr:ão ao artijro 2," (lo dc-
crc~o n." 2!l:15G, que rogula as condiçôes dt' acosso c a aut i-
gUldade dos oficiais milicianos noccssários à mohili"';l(':'\O
rlo exército :l13

3i:573-14-10-1!Hl-Antol'i>la o Ministro da (Iucrrn a man-
dar admitir nos diforcntos ('UfbOS da l':scola do l';x(lt'cito 110

ano lectivo de 1\)11-1\)12, os cnndidatos qlle se encontr~1Il
nas condições expressas no JlI'O'l'l1tO diploma , :11:1

31:574 -14-10-1!l11- Abre Hill crétli to para rcfôrço lla (10(:1-
çã.o ~nsc~ita no artigo U63.", capítldo 20.°, do orç~alllento do
!lhmsténo da Guerra . . • . . . . • . • • . • . . . . '31~
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31:582-17-10-19H-Encorpora na Caixa Geral de Apo-
scntações, a partir de 1 de Janeiro de 1942, o serviço de
reformas do pessoal civil do Depósito de Remonta, sendo-
-lhe em tudo aplicável a legislaS'ão privativa da mesma
Caixa .. " 316

31:593 - 23-10-Hl11-l\Iodifica o regulamento dos concursos
para fornecimento de fardamentos e artigos de uniforme ao
pessoal menor dos serviços do Estado, aprovado pelo de-
creto n.? 2;):1m . . . . . .. ... . . • . . . . 317

31:603 30-10-1!l·11- Abre um crédito para refôrço de vá-
rias verbas inseri tas no orçamente do Ministério da Guerra 335

31:604 - 30-10-1!l41- Regula o provimento dos lugares de
direcção e docentes do Instituto Feminino de Educação e
Trabalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,12

31:607 - :)1-10-1\)11 - A l.re um crédito para rcfõrço de vá-
rias verbas inscritns no orçamento do Ministério da Guerra 313

Portarias
9:910 -1010-1011- Aprova e põe em execução, a titulo

provi-ório, os quadros orgânicos de campanha das pequenas
unitl.adcs rlo in~a~taria e artilharia, tipo indígena, para
SrfV)(:O nas colónias • • . . . . . • • . . . . • • • . 3t6

20-8-1!l41 - Aprova e põe em execução as instruções para a
org-anizaç'ão do terreno (1.' parte) . . . • . . . . . . . 346

Disposições

Bs tabelecendo um critério uniforme na punição de ausência
ilegítima, quando esta não atinja o número de dias fixados
para constituir dcserção . . . . . . . . . . . • • . . . 317

Derrogando a 2.' parte da disposição 20.' das instruções para
a execução do decreto-lei n." 30:583, constantes da 3.' parte
do código de vencimento" que se refere ao subsídio de
alimentação das praças expedicionárias às ilhas adjacentes 317

Determinando que nenhuma praça sujeita 11 frequência dOR
cursos de oficiais milicianos possa ter licença para se au-
sentar para o estrangeiro sem tr-r terminado o curso res-
pectivo e ter corrido o processo de promoção a aspirante
a oficial mi liciano . . . . . . . . . . . . . . . . . . 347

Despacho dr, S. Ex.' o Ministro das Finanças determinando
que a assistência aos militares alienados que passarem ii
situação de reforma durante o seu internamento nos 1108-
pi tais e casas de saúde transite para a Direcção Geral de
Assistência desde a .latn em que passem a ser abonados
pela Caixa Geral (lo Aposentações, competindo aos mesmos
o pagamento (lo tratamento até ao l imi te da respectiva
pcnsão , • • . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . 318

N.· l.O-15-12-1!l11

Deoretos

3i:652 -19-11-1!l41 - Abre Ulll crédito para refôrço do or-
çamento do Ministério ti" (Iucrra . . . . . • • . • • • . 31()
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Portarias

3-5-1\H1 - Aprova c põe om execução o l'f'g'ularncnto para a
exploração das transtuissôcs , ' . , . . ,. 3.')~

30-10-1941 - Aprova e põe em execução o regulamento e
instruções para o servi~'o veterinário cm campanha, .. a52

Disposições

Determinando que todas as unidades e mais estabelecimentos
militares enviem d irectarneu to u, rp,la'\':10 (lo J nuúrio
Comercial, Praça dos Restauradores, 21, Lisboa, até :31 (Ir
Dezembro (lo corrente ano, relaçães do ROU pessoal, eatego-
rias e respectivas moradas. . . . . . . . . . . . . . .

Determinando flue os conselhos administrativos continuem a
ter a seu cargo todo o fanlarnento em arrecadação, em vista
de as sub-unid ades 11:\0 disporem presen temeu te de aCOJJlO-
dações necessárias para guardar o fardamento necessário iL
sua mobilixaçâo , . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Fixando os pra7.os mínimos ele duração rle diversos artigos
distribuídos ao pessoal lb arma de aeronáutica, . . . . .

Chamando a atenção para o facto de alguns militares residi-
reru fora da localidade CIII que exercem as suas funções e
determinando que tal prática CCS,i(' imediatamente, cuja con-
travcnção será considerada como infrucçfío disciplinar e se-
veramente punida. • . . . . . . . . . . . . . . . . .

Doclarando quais R:lo as corporaçõos missionárias reconheci-
das pelo Estado (sexo masculino) , .

Despacho de S. Ex.' o Sub-Secretário (Ie E~ta<lo .las Finanças
esclareccn(lo qual o limite yuc devo ser aplicado aos capi-
tães e subalternos da arma de aeronáutica (III(! transi tareui
para a situa\'l'(o clp reserva respectivamente ate 31 (Ip De-
zemhro. de 194:l~c 31 de Dez omb ro de Hl!5, para efei tos da
respectiva pcnsao . . . . . . . . . . . . • . . . . . .

Parecer do Supremo Tribunal Militar sôhre se os ruili tares
ar_gf!illos do crime previsto " punido pelo artigo ~9!!.0 do
qo(bgo P.('~al (estupro) poderão casar sem licença da auto-
cidade militar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Parecer (10 Trihunnl de Contas, hOlllolog:\llo por d(~spacho Ile
S. E\.- o ,\Iinistro ,las j"inaJl\'as, (~Ill virtudo do 'Inal 'u
(I,'spa(·.hos 011 diplolllas 1'011(!1'<l011<10aos oficiais 11.'\,;itull\';IO
(le I'I!SllI'\'a o ahollo <1a Ill1lilwl'i:\ da 1"'1I fí.o a quI' S(' rl'Í'I'1'f'
o Si :\.0 (I? artigo li,o do d"('rpto-ll'i II." 2H: 101 ('stão ,ujei-
to,; ao «VIsto" da'l"!!lu 'l'rihllllal . . . . . . . . . . . .

{'arecI'r lia Procuradoria (:('I'al <1a I~O]líd,lica, hOlllologado 1'01'
(le,pacllO <10 Hnh S('erel"u'io d(l J<:Hta,lo da UUl'rra, 1'111 "i1'-
tutle dO.lllIal o, ill\'úlillo,., lIIilitarl's '1110 I'u 1'1'11 1 nlilllillado>i
do ,enJ\'o pcrclclII o dil'l~ito 1t l'I'spee(h':l Jlen~:ío por lhl's
SI!!' aplic;I\('1 O dbpost.o no al'tigo 10.0 do d:'croto.ll~i
n,O 2H:108, ....................

376

376
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N.· 11-31-12-1911

Decretos

3i:734 -16-12-1911- Abre um crédito especial para refôrço
do orçamento do Ministério da Guerra 383

3i:785 - 22-12-1941-- Idem, idem , 3~4
3i:786 - 22-12-1\:)11- Idem, ídcru. . . 405

Df sp oaiçô e s

Alterando o que se acha regulado acêrca da residência dos
militares reformados . . . . . . . . . . . . . . . . . ,105

Declarando que o serviço rla caserna militar de Penafiel, bem
como a guarda e .ulministraçâo do paiol, ficam a cargo elo
centro de instrução de infantaria com sede naquela locali-
dade. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 400

Parecer do Supremo Tribunal ~lilitar sôhre dúvidas que se
suscitaram na aplicação de multas aplicadas aos licencia-
dos e resorvistas para efeito ,lp prescrição . . . . . . . . tOo

Regras a observar sôbre os descontos a fazer ao, sargl'ntos e
furriúis que optaram pela iscnçâo do desconto da cota legal
para a Cai xa (;(,1'al de Aposcntncões, IIOS termos elo dr-creto-
-Ir-i n.· 28: 103, modificado pr-lo decreto-lei n.? ~o:·18tj, e flue
passaram por trun-ferência ou promoção a regime elovenci-
mentes dircreutcs elo 'lUI' deu lugar it opção. . . . . . . 40~

Parecer da Procuradoria Geral da RI'pública e dcspncho (lo
Conselho de Ministros, ,[u(' mandam qUI) a licença sem venci-
menfo gOhada pelos funcionários deve ser descontada na
lil'ellC;u gracio a (lo ano seguinte . . • . . • . . . . . • 100
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Especialidades da arma de engenharia-2:17.
Estágio dos oficiais de engenharia nas obras de construção e

reparação dos edifícios do Estado 16,.
Estatística médica do exército - Organização 110 mapa 111/2_

17ií.
Exportação ilícita de mercadorias - Disposiçõe» para a rr-pr i-

11lir-228.
Expropriação de um terreno para alargamento da carreira de

tiro da Serra do Pilar - lG1.

F

Fardamento .dcs alunos do 1.0 ciclo do curso de sarqentos mili-
cianos -]o; fOl"llceido pelo cuutrus di' insfru~'iio f) 1

Fardamento a fornecer às praças de cavalaria que têm passa-
gem à Escola Prática da Arma . ~ão {: Io rueri.l» rapofr. nr-ru
polnina-, - :!:11.

Fardamento necessário à mobilização das sub-unidades - ('011-
ti"ua :1 ear~o dos l'on<llhes arhuini trativos- :376.

Fardamrnto das praças na disponibilidaàe e licenciadas - 2;\1
I' !,!!)\I.
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G

Grupo de artilharia contra aeronaves n.s i - Cria uma 8ec~:10 (lo
mobilizncão -170. .

Guarda fiscal- Podem ser nomeados para os comandos (las sec-
ções os subalternos dos quadros dos serviços auxiliares do cxér-
cito - 227.

Guarda nacional republicana - Os oficiais subalternos (]a rescrv a,
(los serviços auxiliares c milicianos podem ser ali colocado -
2,\2.

H

Hospital Militar Veterinário Principal- Passa a designar-se
Hospital Veterinúrio Militar - 275 e 318.

Imposto suplementar sôbre acumulações c grandes proventos-
38 e tO.

Incidentes de tiro produzidos em metralhadoras «Dreyse.-
Tü'latório 2m).

Índice das "Ordens do Exército» - Autori7.a(:;lo para a sua aqui-
sição - 118.

Inspectores de unidades militares de Angola e Moçambique-
\[odifieação rlo SI'U quadro - 83.

Instituto Feminino de Educação e Trabalho - Provimento do
lugares (lI' direcção I) .locentcs iH2.

Instruçoes para a organização do terreno (i.' parte) - ;1tf1.
Instruções sôbre as reformas militares de t937 - Alter;}(;õ('

121,17:1,235 c 27fí.
Instruções par a o uso da espingarda "Mauser» 7'"n,9 "'/937

170.
Instruções para o uso da motralhadora «Drovso» 7'''''',9 "'/938-

170. •
Inválidos militares - I'er.lcm a pClIs:io OH quP forr.m I'limill'\-

(lo, - RBt.
Isenção de direitos para a cevada importada pela Manutenção

Militar - 84.
Isenção de licença para obras em edifícios existentes em zonas

de servidão militar ~;iO.
Isenção de taxas de emolumentos para material de guerra, de

aquar~e~am~~to e géneros alimentícios destinados às Iôrças
cxpedlclonanas nas ilhas adjacentos - 28fí.

Juramento- Fórmula para oficiui s o soldados-2:I:t

L

Licenca sem vencimento -l~ .1(' cont.uln n~1 liccnçn grado. a lo
ano'spg-tlintc -·10('.

Licenças. p.ara .o.e~trallgciro a praças que írcqücntom o; Cursos
de oficiais milicianos -;) lí.
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Limite a aplicar aos capitãis e subalternos da aeronáutica que
transitam para a situação de reserva, para efeitos da respec-
tiva pensão - 378.

M
Material:

- Aquisiçüos - 31.
-- H('para~'ões- 30.
-_ Sanitúrio para as u.auobras de 1!HO- H2.
Medalhas da Legião Portuguesa l'so COIII uni f'01'1 IIe militar-

OH.
Multas aplicadas aos licenciados e reservistas _ I'rl'scri\,ão--

4()(i.

o
Oficiais milicianos:

- ('olllli,:õ'" .I,' prolllo\':ln - :31:3.
- Licenças dr!. junta . (.; snl.stituldn por licença scm venci-

iuen to 172. .
I'romução llo~ preteridos por uiau courpor tnmento - 17:1.

Pareceres do Supremo Tribunal Militar:
Acêrca de dúvidas sôhre prescrição de multas aplícadas a

reservistas I' liccncia(los-40G.
Sôhre se os militare. argüidos do crime ll~ estupro podem

casar sem licenca da autoridade militar - 378.
Prazos de duração de artigos distribuídos ao pessoal de aero

náutica - 37G.
Prémio "Marechal Teixeira Rebêlo» - Sua concessão - 28!1.
Prisão disciplinar -l~quhalência para os efeitos do regulamento

!;eral de inforllla\,ões-M.
Professores dos liceus -I rireitos dos que forem requisitados 1l0~

termos do artigo :l.0 do decreto n.? 30:77:3._.!l.
Programa do concurso de admissão à Escola do Exército - 237.
Promoção dos aspirantes e oficiais milicianos - ()ondi<"õeHdr

acesso dos preteridos por mau co.uportamento -172.
Promoções a tenentes miltcianoa-e-Oondiçõea a que devem satis-

fazer os alferes mi licianos das diversas armas l' serviços - 3lH.
Publicações e regulamentos militares - Declaraçfío olp <[ue Sl'

encontrruu li venda lia Papnlnri a Feruau.les & C.·-2U:l.
Punições impostas por autoridades coloniais aos militares que
façam parte das forças expedicionàrias A.vcr hun.ento 172.

Punições a militares que contraírem matrimónio sem licença
Elllid:ull's qllt' li,; aplicam -2!l2.

Quadros orgamcos de campanha, tipo indígena, para serviço
nas colónias -a [Ii.
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R

Readmissões das praças pertencentes às tropas mobilizadas-
Renovação -119.

Reduções em caminhos de ferro aos portadores de bilhete de
identidade -276.

Reformas do pessoal civil do Depósito de Remonta - Sua oucor-
poração na Caixa Geral de Aposentações - 316.

Regimentos de infantaria n.O' i7, i8, f9 e 20- Sua constitutçã o
1l0~Açôres e Madeira - 2-18.

Registos de matrícula - Instruções para a escrituração - 233.
Regulamentos:
-- Do Asilo de Inválidos Militares -10.
-- Para a Escola de Corneteiros e Clarins - 253.
-- Para a Escola de Ferradores - 261.
-- Para a exploração das transmissões 352.
-- Para a promoção dos mecânicos automobilistas - 85.
-- Para a promoção das praças P OiargPTlt08do quadro do pes-
soal navegante da aeronáutica P progruma para 08 concursos
dos sargentos do mesmo quadro - \)\).

-- Para o recrutamento de pl'aS'a~ para as especinlidudes ,lp
aeronáutica - 92 .

._ Para o serviço veterinário cm campanha - 352.
Remonta geral do exército -Revogação dos artigos 'lue pcruii-

tiam a liquidação dos cavalos prayas ~28.
Residência de militares fora das localidades em que exercem

as suas funções-377.
Residência dos militares reformados RegraR a ohservnr - ·105.

s
Secção de Depósito do Pessoal do Serviço Veterinário Militar:
-- lnstruções para o seu funcionamento 2\)2.
-- Sua nova desiguaçâo 298.
Serviço veterinário - Regulamcnto para o serviço "III C3.IIIJHl-

nha-352.
Subsídio de alimentação das praças expedicionárias às ilhas

adjacentes - 347.

T

Taxa de remição do serviço militar - I<'ixadaC1I1 :l.IíOOlt parn o
ano de 1941-16\).

Telegramas oficiais pelas rêdes rádio e telegráfica do Ministé-
rio da Guerra ---1<3nti,lades'111(' OH po.lem ('·p,',lir- ·1;.

Transmissões - ,Ro;ulalIlonto para a sua exploruçilo - :l5:!.

u
Uniformes do pessoal menor do Ministério-.\!odifil':\<,õ" 110 rI'-

guiamento dos coucursos para o seu forneci 1Ill'1I tu - a 17.
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v
Verbas:
_- Para ccnatrução, reparação e restauro de edifícios do Estado

f' monumentos nacionais -162.
-- Para pagamento de reparações e prejuízos causados pelo ei-

clone (le 15 de Fevereiro de 1!.JH - ~4\).
-- Para refôrço do or2amento - 251, 288, ~!.J6, :311, 314, 335,
343, 34!.J,383, 384 c ·10,).

Visto do Tribunal de Contas:
Carecem dêste vis to os diplomas ,'olu·r.<lcndo mel ho ria ,le

peusão aos oficiais na aituaçãb de reserva-380.
-- I<~ dispensado IIOS diploiuas de promoção a aspirante, sar-

gento ajudante, sargentos e furriéis - 312.
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MINI5 TÉRIO Df\ GIJERRt\

Ordem do Exército
1....Série

N,O 1 30 de Janei ro de 1941

Publina-se ao Exército o seguinte:

DECRETOS

minlsli~rin da Guerra - Repartição do GabinelA

Decreto-I ei n.v 31 :107

('OIJ\ iudo su citar H inteiru obscrvãuciu dll ;d"'llll\ll~

di-;[lIlSi(:IH', dI' ll,j cnídus U1I1 inexplicável dl'HIISO, roluti
\ as no cns.uuonto do militares, (I ao IIIPSlIIO touipo 11('111:1

lizur 1111t1'al> »m harmonia ('010 ns 1\ 'i~0Ilc'i:ts ela :::1t C'OllS·

litu'i<:: o dn furullia, dando H todas 11 nU('üfl:--Úl'in ...liciÍ'll('ia;
l's,lOdo da f:l('ul,lade conferida pola :!.Il 1>1\I'to do n .' 2,"

dI) artigo lOU,o da 'ollstituit;:io) o Govõrno dt'('r,'ta (I "II

I'l'o!llulgo, pal'a valor ('OlHO lei, o ;'t'guillf!':
~\dig(l I.Q ()8 militares om SOI'\ it:o uctivo Ilf(o 1'(Hkr:!o

('t)litl'ail' cusutuento som 011t01"l11l. lic'PIlI':! "IIII1'pdid:1 11o!,
t('I'IIIOl'< ,1uH artigo ,'gllilltC'S.

\1'1. 2," .\ IicI'IH,:n para ('as/nll nto S(lrú ('()III'l'dida ao,
oliclni (lo l.' I~rl'ito [11'10 ~lil1i tro du (: 11I'ITa c' 110<; uu:
'l'ldos (' PI'['(·'I" .I" PI'I' [ll'l,.s ('Olllalld:lllÍ' d.ls l'I'gi"I'~
ruilit ire
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Ar], 3.° Não podem contrair cnsauicuto :
1.o Os militares com monos de vinte e cinco anos;
2. o Os oficiais com patente inferior a tenente, excop-

tuundo-so os pertencentes ao quadro dos serviços aux i
liares do exército;

:3.0 Os alunos da Escola do Exórcito :
4.° Os militares tuberculoses que se cucontrem na si-

tuação prevista no artigo LOdo decreto n. o 20:121, do
28 de .J ulho do 19:n.
§ único. Os militares tuberculosos restabelecidos só

poderão contrair casamento f!0is meses depois de deixa-
rem de ser subsidiados pelo Estado e mediante par<~c( r
favorável da junta médica.

Art. 4.0 Os oficiais do exército (IUC requeiram liccnçu
para casar deverão provar q_ uo a futura consorte é por-
tuguesa originária, nunca tendo perdido essa naciouuli-
(lado, filha do pais europeus, não divorciada, o quo ambos
possuem meios suficientes de subsistõncin em relação ao
grau que ocuparem nu hierarquia militar.

Art. 5.0 Para efeitos da concessão da licença deverá
atender-se à situação social da mulher, ao seu passado
o de sua família, à diferouça (1e idade, ;\ existência do
filhos menores ou do filhas solteiras do ambos os nu-
bentos.

Art. G.o A licença será coucodida mediante a orguni-
za<:ào do processo confidencial na unidade 0\1 serviço a
que pertençam os rcq uoreutos e preccdondo informncão
dos comandantes e chefes de serviço sóhro as circuns-
tâncias dos artigos autoriores, completada por todos OH

meios julgados eouvouiontos para esclarecimento das
entidades incumbidas de dar a autorizução.* único. A organização do processo terá lugar perante
o aj uduute general do exército, <Iuando os roq uorontes
forem oficiais, o perante os comandantes das unidades
011 chefes do serviço respectivos, quando os requerentes
forem sargentos 0\1 praças de pré.

Art. "I.o A licença ser.i válida por noventa dias, findos
OH quais se' toruar.i nocossária nova licença pnra se l'<'1L·

lizar o casamcn to.* único. O prazo fixado neste artigo poderá SOl' pror-
rogado, ocorrendo motivo bastante, pelu outidadc com-
potontn para conc(:~Hão da licl'll<;a.

Art. 8.° O dO(,lllllonto cOlllprovativo da li('0nça Herú
apn'KPntado lia l'epartiçitU d(l I'ogisto ('i\'il, 110[01 [('rJll()~
do :1 rtit(o ~!l7. o do rcsp<,divo Código, iiU' :\ c(\ldl1':u;rt()
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do casamento civil ou, no cuso de \'a:;am<'ntu católico ,
até h passugem do certificado li que se refere o artigo Ii.O
do docroto n ." 30:()18. de :.!Õ de .lulho dI' 1\140,

~ único. O funcionário do rogisto civil que deixar de
exigir a respectiva licença pHra casamento incorrera nas
penalidades tixatlus no artigo 1:.!3.Q do Código <lo lie-
gisto Civil.

Art. 9.° Aos militares que houverem sido condenados
pelo crime de estupro uu violação de mulhor virgem
será sempre concedida licença para casamen to com a
vítima, mas os oficiais ( eargentos, não se voriíieando as
circunstãncius previstas nos artigos 3.° o 5.°, serão df'-
mitidos ou terão haixu ele serviço c as praças de pró
não serão readmitidas depois de prestada a obrigação
normal de serviço: As mesmas sanções S\' aplicarão aos
militares qllO nuo casem com a vítimu.

Art. 10." O militar que contrair casnmento "cm lic\'IH:a
será demitido se 1'01'oficial, elimiuado do exército se fOr
sargento o punido com cncorporução orn depósito disci-
plinar por tempo corruspondento it obrigução dI' S01'\ ir
no quudro permanente se fór pra<:a de pró, trunsitundo
depois para a situação do diaponibilidade ou licenciado,
conformo o caso.

Art, 11.° O comandante e os chefe' de serviço que
por acção ou omissão deixarem !le obsenar as disp08i.
<;õc::; dêste Iliploma incorrem na pena de inaetiviclarlo
por um ano.

Art. 12.° A liccn<;a para !'ontmir casnmlln to spd
isenta de sNo, pa5~ada p;ratuitament\' em pupol comum,
(le\ l'IHlo ser assinada pela autorirla(le ('ompetente c all-
tenticada. com o St'lo brant'O .

•\..rt. 13.° Aqueles qu' tenham contraído matrimóniu
ante8 do sou alistamento Ila!l fileiras sumente po(!t'rão
SOl' readll1iti(los )i\ esti\'orom ao nbrigu das (liposi(~õPH
do pn'sl'IlÍl dipluma.

AJ't. l_L° (tranHitório) .• ":t aprpciac;ito par:t (l\,f(I('i·
mento (los !H'didus til' antorizal'lto (lo casal1l('nto apre',
HOIÜuclos ató :30 (ln .\bril do CUIT\'nt\l ano POt!('!'{1 o
l\lini~tro da Guerra dispen, ar alguma das ('undi(:o,'H
1)1'0\ i 'tas no~ artigo' 3." a ;).0 dê tI' dccJ'C'to n~() impos·
las Pl'la )\'git;lação até agora '1lI vigo!'.

Publi(lll\'.SO \' cumpra· '( ('01110 ll(·l(' se cnnt{·m.
Paços do Uu\'0rno rI:1 H('pública, 18 do .lall(,il'o (1(,

lH!l. 1\ '1(').'111 (b('\I: I)~ FI·.\(:<lSq C\':~I(t 'A Ali-
fôlll'o ele Olireil'u ,,,'(/Ia./I/· .l/líriO /)lIi, dr' SUOM'
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Adriano Pai» da Silva J "a; Serra Juã» L'uito da Custa
Leite - .!tI1! uuel Ortin« de Beitencourt - Duarte Pa-
checo - Francisco José Vieira Jllaclwr!o - Mlíl'io de Fi-
quetredo - Ra.Jétel da Situa Neves Duque,

Para fi('.l' presente ii Assombloa Nacional.

Ministério da Guerra

Decreto-lei n," 31:110

Sondo conveniente (\Htabelecer regras OH[ll'('ia is C[ uau to
;'t frcq üõncia do cursos para promoção por pnrto d('
oficiais professores dos reforidcs cursos (I que som tais
]'(~gras deveriam íroqüontá-los COIlIO instruendos, com u l-
I-Çum projufzo para as Junções docentes quo normnlmonto
cxercem ;

Usando da faculdade conferida pela :?,u parto do n." 2,"
do artigo 109.° da Constítutção, o (10\"('1'110 decreta 0('11

promulgo, para valor como lei, o seguiute :
Artigo 1.0 Os profoasoros (lo curso do estado maior

são dispensados ela Iroqüência do curso para promoção
a <[m' so roforo o artigo 3f),o do doeroto-loi 11.° ;~O::?(i1.
de 10 do Junoiro do 1040. Os referidos oficiais podorfio
poróm ser nomeados professores eventuais dos rl1061110~

cursos, quando nisso houver convcniõncia par:l () servic«
ou para o ensino,

O Iustituto do Altos Estudos Militare» prestará em
qualquer caso rclativamouto a ôsses oficiais u informação
a (lU e !oi(' refere o artigo 3G, t) do citado decreto-lei.

Art. 2,° OH professores dos ClI!'SOH para promot;ão (I

major ou coronol, !lO desomp('uho d"ectiyo do cargo, s1\o
dis]J(lllflt1.dos da froqiH'lnria, como instruondos, dOH cllrso~
In'('\'istos !lO artigo 2,° (lo dpcreto-ll'i H,o 30:28H, do:.? (lo
I'\;\'orl'iro do 1040. Os ofidaiH 110ssas cOlldit;õ(ls deveriio
1';1.7.01'os J'uspedivoH cursos COIllO jlroflISS()re~, quanclo
pOI' nOllleação lll('s competir, a l'ü([uel'imellto dos inlOl'l'H-
-.:ac1osali po!' proposta do J'(1sp(\('(i\'0 diJ'(I('tor do'! CIII"'O:-,

() dirllctoJ' (iOH ellrsoi'l pr(IHtal'Ú «('(\1'(';[ dc~ssc'~ "ri('iaiH n
inl'ol'll!,U'ÜO a Cjll(\ St' "(lrl')'(' o artigo lll." do IIII'SIIIO rll'-

c1'l'to·l01,
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.\ rt. ;~o" 0:-; oficiais IJIH' Inç.un partI' do,; quadros nr-
gtini<:o,; das «scolns prát icu- das arruas I' doe SHI°\"i<:os
farão, COIllO instrutores, os eurso s Ilu<' por loi tonluun de
freqüentar lia respectiva <'!,wolao

()~ comand antes ,la" (',;('0Ia8 práticas prestarão sóhro
êssos oficiais as mesmas informn(:õl's (111<'o.,tlhro os oficiais
instrucn.l Oli o

Publique :-;0 e cumpra-se como n0le ~(' contém.
Paços do Govéruo da Iiopúhlica, ~~ de ,J unoiro dl~

l\)·n. --":\;';'I'ÚNIO (,8';,\11 m: FHAUIISO C\l:~[()NA-.ll/-
{(II//U dp. Olireir« ,...,',r!I{;:;II/' - .!lfú,.iu Pr/IS de S()I{.~II - o

A(!,.i(l//() Pai» riu Sth:« Vaz Scrr« João Pinto rllI O!stll
Leit» - .1.111111/(("Ortiu« de nl'ttAIII'()//I'[ -- l iuarle 1'11-
checo Fnuicisco José Vteir« J[(/(:!tw/n - Má/'iu de Fi-
!JlIf'ú'edu - NllfrlPl da Sih:« .\fl'n's J tuuu«,

Ministério das Colónias - Direcção Geral MilitaI'

Decreto n.> 31 :112

Considernudo 'I uo há toda a couvcuiôneia em ter na!'
eolónins oficiais miliciunos que possam ser cluuuudos a
prestar serviço (lUUIH10 O~ quadros das unid.ulos ostojum
muito dosfnlcados Ou quando inqH'rioHa" nocessirlados do
serviço () I xijam ;

Considurnndo qU<J lia:> l'olóllin:" so!Jrl'tlldu mn AllgOIn
I' :\loc;alllhi<jlll', 11ft .irt Cl'l'to 111'111101'0<1(' indidtlllos CuJll as
l'ondil:on: lI('('l':;:-,úria~ para pOdl'J'l'JlI ;l"Ct\ll(]Pl' a ofif~iai"
miliciallos:

Con"id(l~'alt(l(J 'III ~ {'(l1Il a prl'paraç,l<) ,,(i~,,('s jndivfl1110s
há 1)(11t('fí,'iu l'1lm I) 1'~,lacl(), }lo]' I!!IO Im\(.!I' encal':jo <ln
trallS}Jor!e do!; oficiais JlIili(iall(J~ I'al'a as l'nlúnias, tallto
mais qUlo a IJl'rl1l:llll·tll·ia ao !-\cni,I), d 'o t·:-: oli(Oiais, de\O(,
."'1' ."llljJl'O por tempo llillito limitado;

'l\m(lo Ol1l \ ista o ,li J)(), to 11<1 n ri igo ~Ro" do "'\e(o
Culollial;

IT,~ lido da t'al'lIldad(, (Oonf't'ridn pl'lo II," 7.U do ~ L"
11" tll,tiv,n ll).~ (' JloH h'I'JIl0, d'J ~ :l,o do IIl('H'IIO artigo
(I d,) .' 4.° (I,) artig-o !) 1.'1 da I ',ll'h ()I"~ilJlira .III lnl p{'l'io
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Colonial Português, O -:\1inistro .lns Colóuius docretn (\ eu
promulgo o sC'guintt':

Artigo 1.0 Em cada colúnia !'t'r:'t criado 11111 curso dl'
oficiais milicianos, q ue funcionurú an ual meu tp nas esco-
las de quadros militares ou, na falta destas, oud« ft,r
determinado polo p:o\'ürllo da «clónin, em ('~I)()caa lixar
pelo mesmo govõrno.
§ 1.0 O curso de (1'10 trata o presunto nrtigo serú

criado dcsdo .iú um Angola e :\foç'ambi([l\(' o IIUS rostnu-
tos cnlónius h medida (las possihilirlades.

~ 2," Qu.uulo numn colónia o 11111111'1"O do instrucudos
fuI' inferior a noz, o Iuncionamcnto do curso jloucr{1 SOt'
transferido para o :11l0 soguinte,

S B,o Em liuan to não ho IIver os d{ \1I1Ctl tos necessários
para o funcionnmonto dos ('lll',;OS dns restantes nrmas
só funcionará o da infnntarin.

Art. 2,° O~ cursos roforirlos no artigo .ruterior l'llgu-
lnr-se-ão, um tudo o que di~~(lr respeito a progrnmns
e duração do instrução, pelo '1111' estiver C11I vigor nn
motrúpol« 110 ano antorior ao do funcionnmcnto do curso
ela coi ónia, (1('\ cndo um: ditos progl'lltlt:lS ser incluídos
também, do 11111 modo sumário. os H~buint(\!' 1If;o.;untos:

1/) OI'galliza<;iio 1liilitat' d:1S colónias pOl'tllgllc~af; o do"
pníS('8 \'izillhos (las lll(,Sl1Hl~ j

li) lligiontl {'olonial.
.\t't. :3." (~uando () pes~oal lIas ('::\I'olas do (luadros mi·

litnl'll8 não mI' julgado slllieic'tltl', jlor!{'l'fin '101' nOlllo:1I1us
instl'utol'Ui'l, por propusta do dil'uetol' da e~l'olu, oti('iais
com o curso da arma em C'omi~R:io lllilitar na colónia,

Art, 4,° .\8 praças (Ill(!ol'()()ra(las tl()~ tl'r1110S dC,~tp di-
plOlIl:t terão unicltllttlllto dirl,itn aos al)())l()~ s(l~l1into~:

a) Durante a instz'uc;ilo do 1.0 eiclo, nos YI'IlCilllentos
fixados na respectiva colúllia pUI'1\ 11111 soldado i'lll'OpOll;

b) Dllr:\llto a fl'l'qiiênC'i!l do ~,tJ l'lclo, aos Ylueil11l'ntos
illdicl\(l()~ na alínea alltl'c\~d(>lltt:' (\ mais ii) pOl' I'l'llto tia
gl'atincu<;1to ('olollial (l'lUlldo pPln f'1ll\. gl':lIlu:lC'1\o l!t(ls lu(1)

]lilrtonçalll \'C\lll..'illICllWS 1l1aiorl's,
§ úllieo, No tll'to da <'JleOJ'pol'll<;i'lo :l todus :\s jlra~H!',

oxecpto :'t~ rpJ'lll'idas lUIS lllíll(\:!S h) (I (,) do urtigo G,",
SC'1'ito distl'iburdos os segllilltl'!> artigos d(1 fnl'dlllUi'nto:
lltll ('Ils;(eu, (lu:Is ('ldçns (h· l;nqlli, tlllI l'Ul'/lC'l)tl' Il 11111 [I/Ir

di' hotas.
Ad, [,," ()s I'l'\'l'iltuáril)'; do E~tildl), (los S'1'\'i<:OR :lll-

tÓJlOlllO~ tl Ilos <'orpos a,lJllinistrativos, (1lll'llllto t(1I10 II

fC'lnp') <1(\ "tWorl'"1'11I:10, ('011, idt\I'lIIll'S(I dl'sligadl)s 1108
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serviços das respectivas l'0partiç:i'ks, ostubeh-cimcntos 110
Estado I' corpos ndministrntivos. 01\(10 nu" poderão ser
substituídos por indivíduos estranhos aos quadros, a não
ser por imprescindlvol 110r{'''sil!allp 110 serviço público o
com autoriznção expressa do govornador da colúniu ,
concedida nos termos logais para cnrln caso.

Art. G. o Os cursos de oficiais milicianos são frcq üon-
tados :

(I) 'por todos os indi\ Iduos nas condições 110artigo 1.0
(la lei n." 1:!lfH, dI' 1 ti!' Setembro d(> 19;\7, (1\1(' ao
assontnrem praca pOSSllltm, polo monov, O «urso com-
p loto do" licous ;

II) Por todas as praças cm qualquer situnçiio, com bom
comportamento P aptidão físicn , 0X('('ptO as do quadro
permanente com as conlli,~of''Í L' hauilitnçõcs exigidas na
alínea untorior que n data dês!!' decreto tenhnm ató
vinte o seis anos di' itla,h> ;

c) Facultativa iuon to, por todas :I" P 1'(((':1S lias coud i-
C;:Õt'S da alínea nutorior com mnis de "iII!,' e sois :11108 do
i-lude, desde (1'1(\ o r0rplPirnm no govorua.lor da «olúnia.
§ único .• \s pl":l(:as roferl.las na" alínons li) e l') d,'st"

artigo são rlispcnsudn s (Ia 1'1"(''1 üõuciu do 1.° "ido (! se-
rão anuulnu-nto chamadas conformo :IS "om'('lliôu('ias do
scr"i~o (' segull(lo uml' "'il'ala '1 I'stahrj('('(r na pol'·min •

...\rt. 7.° A promnc:ã) a a8pil·l\llt,.<; li olici:tis mili,'iHllos
é feita polo ~1inistél'io da!' (jolónins llas m(,~lllas condi·
I:OOS exigi(las na lIll'ttópolL', den'lIdo SUl' f,)rnl'cidos ao
1Iini'lti'rio da (, 1ll'rra to(lo~ (I~ ell'mllllti)!> llUI"''isários
par:!. ali !'rp!ll inscritos na fl''ip('l'ti\'~ ('scala d(l antigui-
dnrl,'S, pas!>ando dl'pois a l'rolllo~1\() fi l'l'aliz,'l'-l5e por
éstl' último ~Iinistório, nl)s 1,'r01os (la l"j ~(II'al.

Art. 8.° ~el1lJlre qlll' nas colónias Iwja falta do ofi,'iais
sulJaltl'l'!lo-; pod0r:1O <;01' challlado~. nus tt'rmos do ar-
tigo 114.° da Curta ()rgúnica do 11IlPl'rio (~olonial Por-
tl1~ll('R, oSciais lllili('i:ln.)~ 'ou aspir:lllills, l'C'fli,lpnto8 nas
eolónias r(\'lw<'1i\'I\<;, para tomar pa.rtl' !ln.,; es(!olns do
r(ll'l'utns (I \'m outros 11\'1'10,105 \>;'\!)p('iais <1,. illf'trll<,::10 ou
parn o sl'r\'i<;o nUI'mal, llullUdo a fúltu tlaqlll'les ofi('iais
o .instifiqul'.
§ 1.0 A <:haml\,1a d~st ~ •.llicinis nito III,,!,; (lnl':í dil'l'ito

a quo I) Estado o mantenha no 'onil;o militar ,'I)!I1
ear'Ích'l' pl'rnHllll'ntp (l 110\'crt. ser f(·itn 1'01' I'''cala, d"
('ntl"\ os prlllllo\'i(lo' :10 nl,rigo Illistn dl'C'rI'1f), (I, 1'J1l

('a,la pOsto, p"lo poriodo ll1ft:dmo C!(' 11071' 1ll('';I'S, !l<,gni-
Ilo~ 011 int,rpoln.]os.
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§ ~.') (~,lIalldo todos OH oliei:ti~ milicianos 1'1'I'Nido.'
no padgrafo anterior tonluun prestado o tempo do :,i('r-
"i<:o n010 indicado, a chamnd a dos oficiais, !lOS t01'UIOH
(h'sto urtigo, l:<('rá tdta do entro todos os apresentados
na colóuia, tendo em atenção as convoniõnclas dOH S01'-
vu-os,

-:Plluli (1l10-S0 o cumpra- ::W «orno nêlc se contém.

PIII'(( 8(,/' publtcado 1I0,~ «!lO{('l!'lIs Ofic/llis» de
toda» 118 colén: as.

l'a(:os do Governo da República, 2B de .lanoiro de
UM1. - A~'l'ÚNlO ()SCAIl DE F'HAGOS() t '."-mlJONA Antó'
uio de Ollcetra Salazar - Francisca José J'il'im J1[1I-
citado.

Ministér'io da Guerra

Decreto-lei 11." 31:114

Sendo cou venicnte estnhch-ccr l'llgrm.; PH pl'ein iH q lia 11tu
:\ froqüêucia de cursos para promoção por parto (k ofi-
ciais professores dos referidos CUI'SOS, o qUI' sciu tais 1'0'
graR deveriam froqüentá-los como instruendos, com al-
gum prej uízo para as funções docentes que normnluu.nto
exercem j

Usando ,ln Iaculdade conferida pela 2." part« (lo n." :.!.U
do artigo 109.<l da Constitutção, o 00Y(']'110 decreta \' eu
promulgo, para valer como lei, o scguintc :

Artigo 1.0 Os cursos para ti p]'()]n()(:~i()a major o «oro-
nel do corpo (lo ostarlo maior Sf't'ào l'ogiclos, "ll!l1ulatinl-
monto com as fno<:õos normai::;, por profos::;ol'l'::; (lo Clll'~l)

do altos COIl1HlI(los e I'olo~ JlJ'OfOHH01'\'S do (:lIno do l'S-

taclo maior, qllP HUOdis]lollsadoH da fl'oqii('nl'ia dos IIH:' lI!O"

CUI'ROS, pl'll\'ii:llOS 110 urtigo g;).u do dO('l'l'to-llli n." BO::.?l\.i,
do 10 (lo .Janoiro de' 19JO. O dirllctol' <lo Instituto d(· .\.1-
tos l~istll(los Militar"H JlJ'Oi'it:\I',í, l'olativa!lll'llt(' a ('KSl'H ofi-
ciai:;, a illfol'lll:l(:UO a qUl' <;0 I'dl\['(l () artigo :H)_o do ('i-
taclo uo,'roto-I(·i.

A l't. ~.o ():-\ 1'1'01"::;::;01'('H or('di vos elos ('II r~{)s II1LI':1 ]>1'0-
mrwi'io II lllnjor 011 ('oJ'olli'l, fiO rI"fl('IllI)('Jlho "j'ol'1ivo rio
I'I1.1'W', ~il() rli~I'Pf)s;lcI()H (1:1 1'1'('(lnr'riC'itl, "Olllo illsl rll(,"(l() ••
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dOK 1'111'''1\''; prl'\ i~;to~ no urtiao ~.l'do devreto-loi II.~ 30::?8.'.
do ~ de l"l'\' .reir« d(~ l!l!O. Os qtil'iais Ilf'SK:lK l'ondid)Pti
dl'\','rlio fazer 08 respectivos l'Ul'SOS corno professores
qunn.lo pOJ' 1I01ll1';t(:UO lhes competir, () dirl'ctor dos 1'111',

sos ]1ft starú :I('P}'(,:\ (1(1S~H't; oficiais a infurmnção :1 que SI'

1'<,1'\')'0 () urtijro 10." do mesmo dl'('1'(,to lei.
Art. :L) Os olj('iaif; que façam parto rlus (!II:1dI'08 01',

g:lnicos das escolas prftticns das armas I' dos serviços
farão, COliJO iustru tores. 08 cursos <I III' por k-i tcuham
de freqüentar na l'I'SjH'di\ a oscoln. O::; comand.mtos das
cscola-, jll'útieHR pl'l'stnl'ii.o f;i,),]'(l P>iSPS oliei:ds as mr-smus
inf'onna<:õ('f.lAljUfl silbfll os ufi(·iai"i instruemlos.

Art. ,1.0 I':stt, <1pcl'l'Ío·l('i l'l'\'oga t' <;1I1)5(tIl0 o (lo('I'l'io·
-Ioí Il.O iH:l10, de ~:! de' .Talll'iro dI' 1011.

Puhliquc-so I' cum pru SI' como I.i''le se ('OllV:111.
PU(:()~ do (loYPI'!IO lla Hnpúl/li"lt, :!i d(' .Inneiro elo

1041. A. róxro Uí'l'AH 1Ih FIUGIJSII ()AIDI()~.\ AJI-
tônio dr' OI/'I;I'I"tI Fialuzo)' Xlàrio I I(//.~ til' 8111/",/

Adriauo Pai da, 'IIr(t J 'az Serra .}O(/u [I/II{(} da Costa
Leu» -- JI(l/IIII'! Urtin» di' lleltcncourt. --1Jlwrtt· 1)((-
rheco - b'I'(III('i,~('o J(),~é Vieir« ,;.l//U:h(/t!o - MiÍl'io de Fi-
queirer!« /.'(I,(al" !l'1 ,o..,'i/?·f/ .Ver/'iI I )!l'IU' ,

Ministério da Guer~a - Reparticão Gml

Decreto 11.° 31 :115

COllsidl'l'alldo qlll' nos oficiai!! mili('ianos, Jlr(JfL'ssol'e~
dos licl'us, 1'1't[lli~jt[l(Io" ao -,rilli,.,t(~1'io (la l·:c1!lC'(lI;1"to 1-:1'

('iollal }I:1I'3. PXI'l'Ce!' n' fllnl,:Õll~ do l)r/lfl S Ol'l'S l'fi..'('ti\'o~
do (JoJ{lgio Milital',!lo t(~],1lI0S' do d"t'J'eto 11.° :~(j:7i:3, dI'
i di Outubro du Hl W, {, (IL' jllHti('u :1I(ll!tI'1' tL do' m; di·
n,iio,; <i"C 1111\ eompell'llI n;I(I!IL'!" l\finistl'l'io;
. 1J:'1:llIdo <ln J'al'lIlda(k' l'C'lhferida ppll' 11.0 ;~.J do al'-

tigo W!t.o da ('olltltituiÇãQ, o OO\'C'1'LlO n.'priltn I' l'lI pro·
llllllgo C) ""gliÍnt!':

.\rtigo (mi('o. J\o" profe<;~ul'f.''; dM li('ens 1'(qnisitildo~
no~ tfll'lllllS d(l 11.° ;;.0 do nrtigo l!." do d(w!'(1!o H.o ::():77:l,
d.' I .ln ()lIhil,rn d.' l!IIO, : o Jrllllltido tor!o<t O~ direi
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tOH, nas suas cuti-gorias. como R(' eativcsscm prestando
sorviço no Ministório da Educacão Naeionnl.

Puhliquo-so o ClIllllll'n, se' corno nêlo H!' contém.
Paços <10 ( lovõrno da Hopúbliea, 27 de Jnnoiro <1(1

l\H1. ~\~TÚNI() Osc \I: DI, VI: \(lOIlIl ('AI:~IO:\ \ -- Ali'
tônio de Oliveira Suluzar - Mário (11'Pifluel/'edo.

II PORTARIA

Ministério da Guerra - Repartição Geral

Portaria n.O 9:717

~Ianda o (1()\'I'I'JlO dil Hcpública Pcrtugucsu, pelo :\li·
nistro da Guerrn, ap rovnr i' pi)r em l'X!'CIl(;ào o l'q!,u!a-
monto do Asilo de' 111\ álidos Mílitnros, quo suh~titll<' o
aprovado pO!,1 portaria II." l:I\W, dI' ~ di' .lanciro dr
lU10, o alt(Ir:tt,:olls postorioros.

:\lillisl("l'IO da (111('I'I'a, :? dI' .Tanciro ti 1n ~1. O ~lIb-
Secretário d(l Esta(!n tia Guerrn, Fernuul» rios S,/IItOg
Costa,

Regulamento do Asilo de Inválidos Militares
(' \ PÍ'I'ULn I

Destino do Asilo

Arti~o L" O Asilo dt' lnválidos Milit.ucs Iuntl.uln ('111

Hllna, nu Quinta do Ak()haçn, pol:l Prinr-osu do Brasil ,
I>. ~raria Fl':tll('i~('a Bone.litn, continuará, cnm todos O"

bens, fundos I' rendimontos qll{ I ossue ou (11' futuro \'(1-

nha a possuir, a acolher O~ militare Ill~ íurr.; \ mar qllC'

!:l(1 tenham irnpossihilitado nu serviço militai', ""p"('ial-
monto no ~('!'\ i<;o dll onmp.mhn , c aill<h os al1tigo" vnm-
batentes qlll' ~f' ('1I('(lTlfrOfll illl'pfOs 1':11':1 () Irnb,tlho ,. par;!
angltl'ial' os mrio ti,· 'itlbHi~ (\lIe'lI, I'( i"lllill,lo ,l~ (·olldi ..rh·
dI' ' drniHs'lO {".,lnh 'I,·t'idns.
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.Art. 2.° () Asilo d,' Inválidos :\filital'l\s dcpvudc diror-
t.uuonto do :\Iinistério da Guorrn t' os oficiais, sargentos,
Jll'~\('as <1(' ]ln" c combatentes admitidos no Asilo cousti-
tutrão o COl'pO de inválidos.

CAI'I'JIIf.t) II

Admissão

Ar], :3.0 Para poderem ser admitidos no Asilo os iudi-
viduos rcforldos no artigo 1.0 devem, poln ordem d(' pre-
f"r(ineia indicada, estar nas seguintes condições :

1.0 '1'('I'-SO impossihilitado rio serviço da Pátria ]101'

qllalquer dos seguintes moti \'OS :

a) Ferimento ou desastre om comhuto ;
li) F('rinwnto, desastre ou do('u<;:I ocorrida r-m ('ampa-

'lha 011 na munutenção (ti ordem jlúhli"ll:
(.) F\!J'iJlWll!O, desnstr. ou doença contraída em s(ll'\'i(:o

normal.

~.o ~(\!' flntigo cOlllbnlt'n!l' I' tOI' sido julgado inepto
para ° trabalho (' jl:lru angariar os lI111io!>d(\ suhsistõu-
ria, por doonça relncionnda com o H'I'\"<;O (k campunhu,
oncontranrlo-so om estado de reconhecid« pobreza () não
rocobeudo do I~stallo q ualquer ponsão ;

H.O Tor-so impossihilitado para () trnbalho na presta-
(;fio do rolovnntes serviços :\ Pátria 011 ii liumunidndo ou
aindn por qualquer outro motivo " SI'r considerado om
l'ondi<,:ôes de admio.;são por despacho millistorial.
§ l!nico, I )"l1tI'O dI' I'ada 1I1lla das l'ondi<;õNl antl'rior-

1II1'nto I'stahl'lpl'idll" II 8lIHS alílwlls ();)~(,I'\'ar-s(":'1 a ~('-
guinfl· UI'c101l1dfl pl"üfpj'''lIcia:

a) 'r(,J' maio!' IH'ee,",sidnde do n~siRt(lIl,~ia;
b) '1',,1' maior grall (ln Ínl'upneidnrle;
c) 'I'er m:tÍor nÍlml'ro ou mais valiosas cOlldoeorH<:i)(os

l" lOllvore.:;
ri) '1'(\1' mais tempo do 8d'\iço do l~allJ]lnllhl1 ;
e) 'I'!)!, lIlui:; t!'IIIJlO !lo scniço nati co)ónias;
f) '1'1'1' mais tem 1'0 de Stll'\ iço aetÍ\"o;
ri) ')'('1' mlll!or ('ornportllIlll'llto militar n (·ivil.

Al't. 4,0 Os orl('ini" t' snrgontos rpfol'JIllldos 011 indli·
ao :ó poderão ser inÍt'l'IHluoS 110 Jhilu Cjll:lll(lo não tu·
IlhUl'1 I'll.lTlflill ("Jm qUl'llI vivor (I pag<lIl1lo <10 ..\silo, tot:"
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ou parcinluicntc, as do,.:pes:ts do ulimontacão 1\ instala-
ção.

Art. :),0 O número do iutoruados (I liuritudo pelos alo-
jumentos de que no odiflcio !'I! possa dispor l' pela \'01'11:1
urcamcntnl o outros fundos rio Asilo destinud ..s a dos-
]lPsas d" intcnuuucuto .

•\ rt. 6." A admissão tll'pl'lIdp (Il' uprovação elo Mi-
nistro <la Guerra, .lovenrlo os cnudidatos requerer o ins-
truir o seu n'q uorimouto com os documentos nocossários
l~ II01l1111'ovati\o,.: dI' que reúnem fl~ coudi-õos l'xigida~.
() requerimento (I mais documentos sl'riío redigidos oiu
papel comum.

Art. 7." A uduiissão no Asilo, lJO casos normais, t(II'á
lugar no mGs <1<, .Iuneiro 00 cada ILIlO; l'xc0pcionnlmcnt<"
o Ministro (la Guorrn, havendo vnga (' verba orçutucn-
t.il, podl'rú determinar a aduiissão 011l qualquer data.

",\1'1"1'1 Lu III

Organização

Art. ~.o O Asilo compreenderá :

() coruaudo ;
() possoul uuxiliur ;
() pessoal 111 cnor ;
O corpo dI' inválidos .

•\l't. ~).')() comando 6 constituido por:

Comundan to . , . _ . . , .
'I'esoureiro do conselho udminisí rntivo
:-\('cretúrio 110 conselho administrntivo
Chl'f'o ela soereturin
.\Ic'·(lieo • , . , . . . . . . . . ,

1
1
1
1
1

...\rt. lO." () pt'sHOal <lllxilinl" (, Clllls1itui<lo por:

::-\m'gelltos reflJl'llludos l prillll'il'Os ou St'~lllld\),,) 4-
Enfermeiru . . , . . . . . .. 1

Art. 11.° O j)f\ssoal !llonor (I (!ollslituldo po)':

,1 fLrdinfÍ 1'0 .

I[ol'telao. .
(;o:/'in!I"iro ,

1
1
t
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.A,)IIII'iltle dn cozinhoiro . ,
Currocoiro . , . . . . . .
I'~n('al'l'('gado 11:1 iluminnção .
nllarda rural .
At uvouto , . , . . . , .

1
1
1
1
1

Art. 12," () comuudanu- do Asilo S\·rtt UlIl olicial do
quadro de reserva, <1(' patente' não inferior a capitfio,
nomoado pelo Xlinistério da (; uerru.
§ 1,° () tesoureiro, o socntúrio t' o chefe <1,1 secretaria

serão eapitãis ou suhultornos do quadro d(' reserva.
~ :!.o Q mérlicn 801':'1 subalterno ou capitão 110 <l1I1\(ll'0

tkl 1'l'I'H)l'\'H, ou, na sua falta, 11111 rnédir-« civil coutrn-
tudo,

S H,') Os sargento:> roforruados devem, (lo profcrêu-
cia, ter sorvido no exército o dcstinarn-so : dois II ama-
uuonsos da secretaria (I do conselho administrativo,
um a encarregado dos depúsitos do mntorinl o g(ínol'oB
o o outro 1t responder pelo corpo do inválidos o pra<:a~
adidas,

~ 4,0 () ouformoiro :-:l\rÚ surgontu ou pl'u<;a dI' 1)]'(" dllfoo
('Olllpanhiai' d(l ~aúdl' o, na sua falta, um civil contra-
tado,
§ 5,0 Pura o pessoal menor podem SOl' contratados

indivíduos dê! <'lUS~(\ ui\ ii ou nomeadas, dl' 1)['('1'01'(111-
ciu, pra('as rcforrnudns <JlW tenham i-rvido com bom
comportamento o uus \l outros possuam as nO(,l'sK:íria14
apti<lõl'K (' satisfuçnm :\6 condições exigidas.
.\rt. l:L" _\ nOIll('açao lIas ofi('iais t' Harg('ntos ('OIll-

pctn ao ~[illist6rio (la (i nona, sol, proposta do ('om:lll-
dank, A do [I<,ssoal !IWllOJ' ii da cOlllpctêneia ,lo ('Olllall-

,1:lJIÍl' do ,Asilo,
§ único, ,A dÜlIIissão duc te IH'ssoal 6 da competên('ia

da entidado quu o llomeou,
Art, 1 L" O gstado aSo;l'gllra a~sist('ncia religiosa ao~

illdlidos illtcl'uados no A~ilf), ;-';oh pon:t de (lXClll~n(),
1)" illtl'l'lIudos t!I'\'I'I'i'j() o IllfL,'imo n' jlC'ito a todoH os aetos
dI) ('(dto !'l'aJi%ado~ na C111H'la !lo ~\:-:ilf) li ao ~a("'I'd()lf'

d" l'l')igia() cah'']ica OIl('luTf'gado ue ()S lIIillistral',

(' \1'1'1 l LI) 1\

Atribuicõcs do pessoal

i\ I't. I:.." .\0 r'IIIII:tnt!:llItl' "Ollll)(·t., SII]If'l'inlt'IIfII'J' t'm

todo o hrrvi~o, di l'iplina Il atllllini.,tl'fl<:ao: !'1I1 cOllror-
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mirladc com o disposto neste regulamento (\ noutros
rogulameutos ou detcnuinaçõos aplicáveis.

Art. 16.0 Ao tesoureiro o ao secretário do conselho
administrativo compete o desempenho dos serviços (lUl\

pelas disposições legais silo desempenhados pelo pessoal
da mesma catogoria nos conselhos administrativos (las
diferentes unidades ou estabelecimentos.

Art. 17.0 O chefe da secretaria dosompenha as suas
funções cumulativamente com as de comandante do
corpo de inválidos, sondo umas o outras idônticas [tI'. do
chefe do socrotaria e do comandante de companhia do
unidades activas.

Art. 18.0 Ao médico compete prestar nsaistência a
todo o pessoal do Asilo, dirigindo n, onfermaria e tendo
ainda a seu cargo a higiene geral do estabelecimento
e a guarda e conservação do material sauitário.

Art. 19.0 Ao restante pessoal em serviço no Asilo
compete executar, de harmonia com a l(\gisla<;ão 0111 vi-
gor c as instruções do comando, os serviços quc 111('fo-
rem atribuídoa, segundo os sons postos e profissõos.

CAPí'1'ITL() V

Serviços

Art. 20.') O regime do Asilo S(il'Ú () do intornnto.
Os inválidos tcriio normalmente três formaturns diúrins
para as respectivas refeícõos.

O comandante poderá nutorizar a saída do Asilo, om
dois dias por semana e durante as horas julgadas mais
convenientes, aos inválidos que, pelo sou comporta-
monto, mereçam tal concessão,

Art. 21.0 Os inválidos poderão SOl' nomeados para
serviços compatíveis com as suas aptidões profissionais
ou intelectuais, graduação e estado físico.

Art. 22.0 Para o serviço diário o interno sorú no-
meado um sargonto do dia, que assiatirá Horn}>!'!' às
formaturas, Os oficiais internados não comparecem us
formaturas.

Art. 23.0 Os internados não Hão obrigados a 10\'1\11-
tal' 80 antes da hora precisa para comparecer 11 forma-
tura da primeira refeição.

Art. :?4. o O horário dos serviços diários (10\'0 ser re-
gllla(]o, na parto aplicável, (l('lo I(lHl estiver preceituado
l':ll'n 1LH uuidados activas.
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I '.\l'l'ITLU ,'I

Justiça e disciplina

Art. 2f). o Aos intornndos O pessoal cm serviço no
Asilo são aplicúveis as disposições (lo Código de .lustiçn
~[ilitnr e do regulamento de disciplina militar, de har-
monia com as proscrições da lei cm vigor.

Art. 2G.o O comandante do Asilo II o chefe da secre
turin têm competência disciplinar igulLl à do coruan-
danto de rogimonto e dl' comandante de companhia,
1'0spectinllllonte. O comandante do Asilo não tom po-
róm competência disciplinar sõbre os oficiais interna-
cIos de patente superior à sua. Quando algum dõstos SlJ

constitua em falta, dovo o comandante comunicnr a
falta vcrifieada ao Ministério ela Gnorrn para aplicacão
das dovidas sanções.
§ único. Aos sargentos e praças do pró inválidos fjll('

cometam faltas de carúeter ligeiro podo ainda o comnn-
danto do Asilo aplicar as seguintes ponalidudes :

1/) Privação <la ração do vinho até trinta dias j
/1) Proíbição (1(1sair (lo odifício nt<', sossonta dins,

Estas penalidades pudem SOl' aplicadas o cumpridas
('ulllulativamcnto, segundo a natureza o gravidado da
falta.

Art. 27.0 Sorú abatido ao ofectivo do Asilo qualquer
iIIternado que, a dos peito das penas q ue lho tenha lJl

sido impostas, se mostre iucorrigível ou tenha praticado
algum acto <Jue afecto o bom nome o a disciplina do
estabolecimeu to.

a) Quando se trate de abater praç:as do pró ou sar-
genros, o comandanto forJlJulará por escrito a sua pro-
posta devidamente fundamcntadn o remetê-Ia-á ao Minis-
tório da O ucrr« para rOiSollt<'ão j

b) (~ualldo so tratar do oficiais, o comallllanto pu-
vind apenas o S(\lI relntól'io acompallhado llos r(,8]1('cti-
\OS docu111entos;

c) O inválido n qll1\11I for apli('<l(la esta [)('Ila l'ogl'rs-
saní. fi situação antorior ao Heu int('J'Il,Ullpnto d0poiH oc'
('lIl1tpl'ida a pOJta iJllpl)~ta, não pocll'lldo \'oltar a ser
iut macIo no Asilo.
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I \1'1111.11 \ Il

Admínístracão

Art. ~8.u Suo aplicávei« ao Asilo de Inválidos Mili-
tnres as dispo"i(:Cll'S oro \'igúl" para :t ad m inistrueão (bs
unidades nr-tivas o estabelecimentos militare!'. «om as
nlteruçõcs constantes dos artigos seguintes.

Art. ~\).') O conselho .ulministrutivo l' constituldu: P{'[(I
«omaudunto, corno presideuto, (' j!<'!1I tesou n-iro o :;1'('1'\"
t.irio, C0ll10 vogais. ,

~ único. Na falta ou impedimento do coruuud.urto ~I'r:í
ôsto substituído pelo vogul mais antigq, completando-se
o conselho com o «hofo da seorotaria.

"Ta falta ou uu pc.limunto de algum dOR \'ilgais seguir-
-se-ri id('lltico procosso.

Art. 30.0 O conselho admiuistr.rtivo do Asilo terú para
,l sua oscriturucão n contubilidude os registos oxigidos
[lartl os conselhos administ rati, os das unidades (I lll;li:--
os s(lgllill h'H :

N.O 6 - -T'ombo goral dos prédios rústicos II 111'-

hunos o fim; títulos do dívidn pú hlica ;
N." 7 Hegisto (la distribll'j(:ão do \'!'stuiírio,

«alçado o acossório« ;
N.? H - B0gÍ::ito do movimento til' titulo» <1(, dí·

vida púhlica.

Art. 31.° O I'ogisto n." G s(lr;Í dividido em três ptll'tllS:
a prilll(·ir1l, dl'stinada ~ ":H'l'itul'lll'ão tias pJ'opri(\d;u!('H
rt'lstÍ('as o urhanas: a segullda, 1t dos títnlos da dh ida
pública !lel·tf>llI'Olltos au funt!o 'ol'al, t' a tp["('(lira, :'t dos
títllloH de i~lIal natllreza du Fundo <lI' I). Pl'dro V.

Art. H:3." O l'o~isto ll.O 7 Horú dl1stin:tdo i't ('st'ritul'a-
('ao do~ artigos tle fardalllento, ('a!(:at!o o ;L('(ls:-;ól'ios dis-
trihuídos aos s:trgl'lltos o PI'll('ns illtorlladol'1, spguilldo-sl'
o si~tl'llla ndoptlulo no registo du ('011 t:tS ('ol'fl'IIIl'S di'
fardaJllf'Iltos (las praça,", das ullid:Llles.

AI·t. ;}B.o () rogi to II." ~ Ó (]Pstillado ;'1 o'('ritlll':t<:iio
(los ,jUI'OS l'1'('I'!lid()s dos títulos da dh ida pt'lhli(·a.
l\ rt. B·L" 1\" dl'slH'sas ('0111 o \ (lS!II:lrio 11 ('al('llllil d",

oli('iais I' saq,!;t'111()H Ilf:lil:t<los ('I)IT('rão pOl' ,~lIa (·OlltH.
~ ltni('(l •• TI) 1l1lifOl'IIIII dl'\ I'rao IS:tI' () l'Bd']c I!lU do

Asilo.
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Art. 35.0 Ás pra~aH internadas serão fornecidos OH
seguintes artigos do fardamento e calçado :

Duração

Anos

1 dólman de mescla . 3
1 ealen de mescla. '>...
1 capote do moscla. 4
'l dólmanes do cotim . il...
a calças de cotim 3
1 barrote n. o 1 '>..
2 pares de botas, 3
1 par de alporcatas 1
4 camisas de pano cru '>...
4 cu(\cas. . . • . . 2
1 colete de lã . 2
4 pares de peúgas do algodão . 1
3 toalhas de rosto . :1
4 len~os . . . . 1

§ 1.0 Estes artigos são iguais aos do plano do unifor-
lllOS adoptndo para o exército. No barrote, carcolas e
gola sorú usado O respectivo emblema cOIU Ictrns.
§ 2.0 Serão distribultlos de preferência os artigos usa-

elos quo houver no depósito, os quais serão escriturados
com a duração constante da 3.:1 parte do registo n." Ii.
§ 3.0 () comandante do corpo do inválidos aprosou-

tarA ao conselho administrativo lia primeira sessão de
cada mês as requisições de artigos e de consertos, qlle
serão au torizudas o satisfeitas depois de verificada a sua
nocossidado o reconhecido o direito do fornecimento roqui-
sitado. )ijxeoptua-se ° caso cm que o inválido, no acto <11\
sua aprosontução no Asilo, tenha urgente necoseidado <lo
quaisquer artigos, que\ serão imediatamente fornocidos.

Art. i3(i, o Todo o fardamento de que fizerem uso os
inválidos será lavado, consertudo, passado a forro o ro-
novado por conta do conselho administrativo.

Art. :n.o Todos os artigos distribuídos a pt'a<:tlR in-
tcrnadns serão marcados com o respectivo número.

Art. :~8.0 Os oficiais o sargentos intornados !lO Asilo
deverão pagar as dosposns elo alimentação O instalac:i1o
illcluindo nostas lima lll'l'contagom para dopl'ociac:ão do
lllatl'1'ial utiliz:tdo, especialmente c1n 1'0\1 pus e 1()II~nH.
A 1UoIlKalida(lo a pagar nl'lo ]1otl('rú porl'lU excod(l!" mo-
laele da }ll'llsito, para fiea!' a outra motado linl! para ns
l'(lstnntos (1espesas dos iIltoro8~:t!10s.

2
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Art. 39.0 Os cabos e soldados reformados ou inváli-
dos descontarão, quando internados, 50 por cento da
pensão que lhes estiver fixada.

Art. 40.0 Correrão de conta do Estado todas as des-
posas de instalação e alojamento dos cabos e soldados
antigos combatentes não roformudos, os quais serão abo-
nados de pré como soldados em serviço activo, sogundo
o § único do artigo 24.0 do decreto-lei n. o 28:404, de
:31 de Dezembro do 1937, alterado pelo decreto lei
u.? 29:906.

Art. 41.0 Será fixada anualmente polo Ministro da
Guerra a diária do internamento a pagar pelos oficiais
e sargentos reformados ou inválidos quando internados
no Asilo. O conselho administrativo proporá em Dozcm-
bro de cada ano a diária de internamento quo deve vigo-
rar no ano seguinte.

Art. 42.0 Os fundos do Asilo são constituldos pelas
importâncias descontadas ou pagas pelos intornados,
polas verbas orçnmentais anualmente consignadas, pelos
rendimentos próprios do Asilo o por quaisquer donçõos
que lho sejam feitas.

Art. 43.0 O conselho administrativo organizará ante-
cipadamente tabelas com as composições das refeições
a distribuir om cada semana aos asilados, tendo cm
atenção a importância fixada para cada categoria, o
preço dos gónoros e a natureza dos alimontos.

Art. 44.0 As despesas feitas com os sargentos o pra-
ças de pró admitidos nas condições do artigo 52.0 dõsto
regulamento serão pagas na sua totalidade polas ver-
bas orçamentais atribuídas ao Asilo, truusferindo-se
depois para c ada fundo as importâncias quo devem ser
satisfeitas po~' conta do Fundo de D. Pedro V.

Art. 45.0 g aplicável ao Asilo a doutrina do decreto
n.? 18:436, de 7 de Junho de 1\")30, que criou o Fundo
ngrícola pecuário.
§ único. Os produtos da horta e mais terrenos portou

contos ao Asilo, bom como a produção <10 nviririo, po-
(lerão ser vondidos para aplicução :

a) Na alimontacão dos inválidos;
b) Na alimentação do pcssonl militar o eh ii em RPr-

viço no Asilo quo assim o desejar.

Art. 46.0 Ü conselho administrativo ao Asilo prPHtnrú
contas da sua administração pela forma ostabolocidn
para as unidados activas.
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Art. 47. o Os voncimon tos do pessoal monor são os
constantos do rospectivo orçamento anual.

Art. 48.0 O cozinheiro o o ajudante têm direito a re-
cober alimentação igual à dos sargentos o praças do
pré internados.

Art. 49.0 Os internados no gôzo do licouca terão
apenas direito ao abono da referida pensão.

Art. 50.0 A onformaria do Asilo funciona nas mosmas
condições das enfermarias regimentais.

CAPÍTl1LO VIl1

Fundo de D. Pedro V

Art. f)l.° Continua subsistindo o fundo ostabolocido
pela lni de 24 dr Agosto do 1869, produto da subscri-
ção <lo exército da motrópolo o colónias em homenagem
à uiemória do D. Pedro V.

Art. 52.0 Para ser admitido como asilado subsidiado
por êsto fundo II necessário reünir às condições gorais
exigidas por õsto rogulamento a do ser condecorado por
acções distintas, quer militares, quer humanitárias.

Art. 53.0 .r;;ste fundo, administrado pelo conselho ad-
ministrativo do Asilo, não podo ser desviado, om caso
algum, dos fins que lhe são dctorminados.

Art. 54.0 O saldo que anualmente possa resultar ontro
a receita o despesa do fundo será convertido em títulos
do dívida pública, com assentamento e capitalização.

O nverbamonto será feito: ao Asilo de Inválidos Mi-
lituros, preito à memória de D. Pedro V.
§ único. Quando 11 importância do saldo fór inferior

ao preço do menor título do dívida pública, ou quando
da conversão do quo trata õste artigo sobrar quantia
IIuo não seja couvcrtívcl, consorvar-so-á om depósito
para se juntar aos saldos dos anos subsoqüontes, ató
que se possa converter om novo título.

Art. 55.0 01; rendimentos dêsto fundo serão exclusi-
vamcnto destinados a alimontaçâo, sustentação o mais
<lm;jlcsas a fazor com os inválidos admitidos segundo
o disposto no artigo 52.0

Art. G6." Se o actual Asilo fõr substituído por outro,
cujos fins sejam unálogos, passará para õsto o fundo, com
todos os encargos (\ prnccitcs do quo trata õste capítulo.
§ único. e porém acontecer C[tH\ venha a cnccrrar-so

o actual Asilo (' nenhum ostahelccimonto do mesmo gé·
uero venha snhstituí-lo, serão os rendimentos dos tftlllos
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de que trata õste capítulo administrados por uma comis-
são de três oficiais do exército, presidida pelo Ministro
da Guerra, aplicando-se aqueles rendimentos a pensões
a indivíduos nas circunstâncias do artigo 52.° e q ue de-
verão ser equivalentes à despesa que o Asilo faria com
cada asilado em alimentação e vestuário.

Art. 57.0 Só têm direito a ser subsidiados por ê. te
fundo os inválidos provenientes do exército da motró-
pele e das províncias ultramarinas.

Art. 58.° Compete ao comandante do Asilo mandar
abonar por 0ste fundo OH inválidos nas condições do
artigo 52.°, providenciando por forma tal que nunca a
despesa a fazer com õles exceda os respectivos rendi-
montes.

CAPÍTULO L'

Serviço de saúde

Art. 59.° Todos os inválidos tõrn direito a trntamonto
nas suas doenças por conta do fundo do Asilo.

§ único. Do Fundo de D. Pedro V sa'írÍL a vorba cor-
respondente para pagamento das despesas a fazer com
o tratamento dos doentes internados por sua conta.

Art. 60.° O tratamento fi que se refere o artigo ante-
rior pode ser ministrado na enfermaria do Asilo 011 nos
quartos de residência, como melhor convenha ao sorviço,
ao tratamento ('JU vista o às comodidades individuais.

Art. 61.° O pessoal do Asilo não inválido quando não
baixe iL enfermaria só tem direito a assistência módica.
§ único. Os oficiais em serviço no Asilo podem, 8(1

assim o desejarem, ser tratados nos seus quartos ou
resídõncía, como se tivessem baixado à enfermaria, de-
vendo neste caso sofrer os respectivos descontos nOR
seus vencimentos.

Art. 62.° A junta do saúde para concessão de Iiconens
aos inválidos será composta: pelo comandante, como
presidente, pelo médico do Asilo pelo chefe da ocro-

,tarja, servindo êste de socrotário.
§ 1.0 A junta reúne sob proposta do módico do Asilo,
§ 2.° A duração de cada licença será a fixada pelo

regulamento geral do serviço de saúde do xército,
Art. 63.° O inválido atacado de doença que d mande

longo tratamento, e cuj a permanõncia no ostab loci-
monto seja inconveniente, deverá baixar ao hospital
apropriado, mas correndo as despesas do tratamento
por conta do fundo do Asilo. Quando a baixa ao hospi-
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tal ultrapassar cento e oitenta dias são os inválidos aba-
tidos ao efectivo do Asilo.

Art. 64.0 Sem pro que não haja inconveniente para a
Fazenda haverá no Asilo um dispensário fannacêutico
dostiuado ao fornecimonto e aviamento do medicamentos
ao pessoal inválido.
§ único. O pessoal em serviço no Asilo tem direito

a ser fornecido de medicamentos, devendo aatisfuzer
mensalmente a sua importância.

CAPÍ'l'ULO X

Disposições diversas

Art, 65.0 lt considerado de festa para o Asilo o dia
25 do Julho, aniversário da sua inauguração, pessoal-
mente presidida pela Princesa fundadora em 1827.

Art. 66.0 Aos domingos e dias feriados o jantar das
pI'a~as de pró (I sargentos inválidos será aumentado com
um prato.

Art. 67.0 Para todos os sargentos o pra~as do pré in-
válidos o outro pessoal que tenha direito l1 alimentação
idêntica haverá um único refeitório, dovondo os sargon-
tos ser servidos om mesa separada.

Art. 68.0 Aos oficiais inválidos serão servidas as ro-
foiçõos om sala apropriada.

Art. 69.0 Aos oficiais em serviço no Asilo é pormitido
urrauchar com os oficiais inválidos, dovondo pagar meu-
salmento a despesa feita.

Art. 70.0 O comandante poderá conceder Iiconças com
voucimonto e sem projuizo do sorviço :

1.0 Até cinco dias em cada trimestre, aos oficiais o
sargentos em serviço no Asilo;

2. o Até trinta dias em cada semestre, a todo o pes-
soal internado;

3. o Até vinte dias em cada trimestre, do licença a
benefício dos fundos de instrução do exército, às pra<;as
designadas no artigo soguinto.

Art. 71.0 Para o dosompenho dos serviços privativos
do Asilo haverá um cabo o vinte soldados dos serviços
auxiliares, escolhidos do entro os que tiverem bom com-
portamonto, 11:sto número poderá ser oxcodido quando,
cm virtude do aumento de número do inválidos, se torne
neccssárío.

Art. 7:!.O Quando qualquer das praças a que se refere
o artigo autocedcnto não convier ao serviço do Asilo,
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será solicitada ao Ministório da Guerra a sua substitui-
ção, devendo a praça ou praças substituídas recolher ti,
unidade a que pertencerem.

Art. 73.0 Haverá no Asilo o número de veículos jul-
gado indispensável para o serviço do estabelecimento.
§ único. Para o serviço do tracção do veículos de quo

trata êste artigo o Ministério da Guorra ordenará a
transferência para o Asilo do número de solípodcs no-
cessário, de entro os julgados capazes para o serviço dr
tracção ou do serviço moderado, conforme o disposto no
regulamento de remonta.

Art. 74.0 Haverá no Asilo uma sala para biblioteca
e, para uso dos oficiais, uma para bilhar e outra para
jogos permitidos.
§ 1.0 Para uso dos sargontos o pra<;as do pró haverá

um terreno preparado e reservado para jogos ao ar li-
vre 0, sendo possível, um quarto destinado a outros jo-
gos permitidos.
§ 2.0 Compete ao comandante regulamentar estas diver-

sõos, sendo expressamente protbido qualquer jôgo ilícito.
Art. 75.0 É da competência do comandante conceder

licença para casar com mulher honesta a qualq uer pra<;a
de pró ou sagrento inválido, o qual devera ser abatido
imediatamente ao efectivo do Asilo, depois da uocossária
autorização do Ministério da Guerra.
§ único. Os oficiais inválidos devem reg uoror idêntica

licença ao Ministório da Guerra.
Art. 76.0 Qualquer inválido que pretenda SOl' abatido

ao efectivo do Asilo deve requerer ao respectivo coman-
dante.

Art. 77.0 É proibido cortar árvores nas propriod ades
ou dependências do Asilo, salvo o caso de desbaste DOCei-!-
sário e depois de autorização do Miuistório da Economia.

Art. 78.0 Quando a prútica mostre a conveniência de
que sojam alteradas algumas disposições dêsto regula-
mento, o comandante assim o fará conhecer ao Minis-
tório da Guerra, em relatório circunstanciado.

Nos casos urgentes e improvistos o comandanto ro-
solverá, relatando em seguida ao Ministério da G uorra
as providôncias tomadas.

Art. 79.0 Os casos omissos são sempre submotíd os ti,
doliberução ministerial.

Ministério da Guerra, :3 do Janeiro do HHl. O Sub-
Socretãrio do Estado da G uorra, Fernando d08 Sunto«
C08ta.
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III - DETERMINAÇÕES

Ministério da Guerra - Repartição do Gabinete

I) 'I'abolu n.? 1 a que se refere o docroto n.? 29:708,
de 19 do Junho ele 19:39, na parto quo interessa ao 1I1i-
nistório da Guorru e que, do harmonia com o aviso pu-
blicado no Diário do (,'01;(;/'/10 n.° 14-, La série, do 17 do
Junoiro do l\)Jl, substituo a publicada na Ordem, do
E.tército 11.° 5, La sórie, do 1939, pág. 121:

011')01'+
vaçõos

Ministério da Guerra
B.ejlal'ti\'ão (10 (hhincte:

Chd'e do ( labinctc , , .
Chefe do Protocolo .
Chefe da Repnrticão Ceral ' .
Vice-presidente tio Consulho Superior' do 1·;xl'I'{'ito.
Chefe do Gabinete do Conselho Superior (10 g"l'rcito

1.' Direcçfío (Icral:
Ajudante general do exórcito ..
Chefes de repartição . . . . . .

:l.' I)jrcc\'ão Geral:
Administrador geral do exército .
Chefes de rcpal'ti.,.ão . . . . .. ..
Chefes das delegações da a.' j{upal'ti<;ão . . . . . .
Presidente do conselho aduiiuistrntivo da '1,' e :l.' l)i-

recções Gerais. . . . . • • . .
3.' ] )irec\'ão Ueral :

Chefe do estado maior elo exército.
Chefcs de repartição . . • . . . . .
Presidente do consulho administrativo

Serviços car tográf ..os .10 exército :
Clwfe dos serviços . . . . . . . .
('hnf'~ .da Divisfío de Topografia e (,ro(b,ia Carto-

gráílca .....•..•.....•...
Chefe da I)i\'i~ão de Fotogralllctria . . . . . .
Chefe da Src\·ão de Desenho. . . . . . . . . .
Chef(' tia Secção de Fotografia e Ciuemntogrnüa.
Chefe ,1:\ Secção ele EX]le.lielltc . . • .
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Director da Bibliotcc;1 cio Exército.
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l'l'esi.lell!t· do ('oll~elho .
~ecretário rio ('01l5elllo . . . • • .
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Presidon te do Conselho, o o , , o • , A
Seéretário do Conselho , A

Conselho de Recursos:
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Chefes de repartição . .
Presidente do conselho administrativo
Comandante da Escola Prática de Aeronáutica
Director do Depósito de Material de ,\\ia(:ão .
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Director da Escola de ~Iectlnicos de Aeronáutica
Chefe do serviço meteorológico do exército . ,
Chefes dos postos meteorolórricos e aerológicos

Direcção do Hcrvi\'o de Saúde Militar :
Director. . . . . . . , . . . . .
Inspectores do serviço de saúde' ..
Inspectores do serviço farmacêutico
('It,·fps dI' r.-partiçito . . .
I'rt-si.k-n tr- do cons('llto adl1linistratÍ\o
Dirpctol'1" dos hospitais JIIilitarps .. .
Din'ctor do n(')Iósito neral dt' Mat('rial Sanitário ('

d(' llospitaliza\'ão . . . . . . . .
I>ir!'cS'.ão do H('rd~'o Vdt'rinário ~Iilitar :
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( 'omalltl antl's .It' "St [uatlrõ"s ibo Ia' [os. . . . .
('ornantlantps ,las batws aél'l'ab. . . . . . . .
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Destg nncão das eutídadcs

(''Ülllandantus dos ~rllpos dt· esquadrões. .
Comütul antes dos grupos de artilharia . .
Comandantes das batarías independentes de defesa (lI'

costa. . . . . . . . . . .
Coman.lautes dos cr-ntros .I.. instrução . .
Major g"Ilf'l'al do «xército. . .. •... ..
UIlf'f,' do Arqui vo (; «ral rlo Ministério ,la UU('rra
Presidr-ntc (la Comissão Perman ..nt» dos Combatentes da

(~randp Guerra. . . . .
Snpn'JIIo Tribunal ~Iilital' :

l' I'('si, lon tf'. . . . . .
.Tuíz(·, n-lator ,. adjunto rlo n-lator .
Promotor . . . .
])('1'f'l"or ofirio-,o. . . . . .
R(·cl'dúl'io. . . . . . . . .

'I'rihunais militaros t..rritoriais :
]'['(·,idpnt,·,;
Auditores .•••..
I )'·!"f'nsor ..s . . . . .
Prumotort-s <l,' jnsti\·a.
Sf"'rdários . . . . .

'I'rihuunl ~rilitar E'p{,"ial :
Presideut ...
\n,litor. . . . .•.
Sf'('rf'tÚrio. • . . . .

E,tal){·lp,·illwntos jlf'nais :
Couimulnnt .. do Prf',í,lio ::\filitar •
('olllandant.·,; da, ('a,a,; <l.. I'p..ln-âo.
('olJ1andantps dos df'jlú,ito, disciplinar .. ,lp ,lf'porta-

rlos . • . • . . . . . . . . . . . . .••.•.
Comnndant--. da;; companhias disciplinar .., c d .. .]'·por-

tados. . . . .. .....•••••.•..
()fIciais dI' polícia jlldi"iúria mili tal' . . . . . . . . . .
,\ ntori,!a,l,·s Inilitarc, slIjlt·rior ..,.:portngllt'sas ,la fronteira
()Iit-iais .. ('h ..f,'s <l.. lIIi,,.;;(o on !'f',·onllf· .. ilJlf'nto ...•. -
l'rf'~idt'nt .., do, t'oll,,'1110' a<llllilli,tl'atiyos ,10 (:oYÍ'rno ::\fi-

Jitar ,1.. Lishoa, <las r"giõf" lflilitare~ e ,las hrigatla,;
,I .. f'a\'alaria. . . . . . . . .

Dil'f'f'!or do _\silo ,I.. 11l\'úli,10 :'ITilitarf's <la l'rill"(',a
n .. \Iaria BI'I1"Iiita. . . . . . . . . . . . • . . • .

j)in·,·tor ,Ia A. i tÍ'llf'ia ao, Tnhl'l'f'1I10,.;0, <lo Ex,IJ'('ito ..
I'n'sidf'lIü' ,la ('ollli"s;\o de "lflprego, púJ.li,·os p:lr:1. bar-

grntos . . . . . . . ...•••.....
('olflaIH!:lnflo ,la }:"'ola (lo EX'~Tf·ito .
J )irf'f'tor ,lo Tn titnto dI' Alto,; ]o;,tndo, ;\1ilit;lrl'''.
('olllanrla!ltl' ,la ES"ola (' ..!ltral rl.. !:-iarg"lI tos . .
])irf'rtor ,lo Col(lgio ;\Iilitar. • . . • . . • •. .
I lirf'ctor ,lo rn~titJ\to l'roli,,,ional ,lo,; l'npilus do Ex,:rf'Íto

di' T"rra (' Mar . . • . . •••....•.....
f)j]'('dor do 111,tituto F"lIlillino dI' I':,ltll'a~';\o e Tra"alho
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Dcstgnucão das f'utidndes

A
A
A
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Ollspr·
Y 1H;ÕCS

Conselho 'I'ut ..lar (' P('dagógico dOB Exércitos d,. 'I'erra p

Mar:
Vico-presidcnte . . . . . . . . . .
Inspector porrnanonte. . .
Vogal secretário .....•
Vogal adjunto da inspt-cçâo p('rtlH\n.'nt.,
Presidente (lo conselho administrativo .

Distritos de recrutamento e mobi liz ação :
Prr-sirlentr-s das juntas ele recrutamento.
Prvsidentes das juntas .1., l'('('urso regionais.
Chefes ..

J )el{'gado~ dos Açôres . . . . . . . . . .
Chefes dos centros de mohilixação .
Comandante ela 7.' companhia de reformados.

A n
A
A
A
A
A

Alterações a introduzir na tabela n." 2, publicada na
Ordem do Exército n.? 5, 1.3 sórie, de 103g, pág. 126:

Ministério da Guerra .

Eliminar a ruhrica "Cantina do Ministório da Guerra».
Rectificar a rubrica «Fúbrica do Pólvoras Fú;ica" e de Artifício»

para «Fúbrica de Púlvorns F Isivns e Artifícios».
Substituir a rubrica «Fúhricr, de Muni ...õcs de Artilharia» 1'01' "F 't-

brica de Munições de Artilharin, Armamento e Viaturas».
Rectiflcar a rubrica «Oficinas Ol'l'ais de Material de Aeronáutica»

para "Oficinas Gerais de Material Aeronáutico».

Ministério da Guerra - l." Direcção Geral - 1.3 Repartição

II) Havendo dúvidas sobro a duração do período de
tempo em que os oficiais punidos perdem o direito a
SOl' considerados como tendo bom comportamento e con-
vindo esclarecer e harmonizar as disposições a tal 1'(':.-

peito estabelecidas {' dispersas por vários regulamentos,
determina-se o seguinte:

Será considorndo como tendo bom comportamento o
oficial que, tendo sido punido por faltas não ofensivas do
brio e decôro militar e possuindo boas informações dos
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sous chofes, não tenha sofrido nova punição nos soguin-
tes períodos:

10 anos, se tiver sido punido com inactividade ;
6 anos, so tiver sido punido com prisão disciplinar

agravada;
5 anos, se tiver sido punido com prisão disciplinar;
3 anos, se tivor sido punido com prisão simplos supo-

rior a 3 dias;
2 anos, se tiver sido punido com prisão simples até

ao máximo do 3 dias;
1 ano, so tiver sido punido com repreensão agravada.
A punição de repreensão simples não influo na apre-

ciação de bom comportamonto militar.

III) Sempre que a Cruz Vermelha Portuguesa, o Ins-
tituto de Socorros a Náufragos, a Câmara Municipal de
Lisboa, fi Polícia de Segurança Pública, a Legião Por-
tuguesa, a Associação Humanitária Cruz de Malta ou
qualq uer outro organismo com competência para conco-
der mercês deseje condecorar um militar do exército,
devorá comunicar êsso desejo ao Ministério da Guerra,
com o fim do obter a sua prévia anuência. A comunica-
ção devorá sempre referir claramente o nome, posto o
situação do condecorado o ainda uma ligeira indicação do
facto 011 factos que justifiquem a recompensa.

A anuência prévia do Ministério da Guerra implica a
au torização para o uso dos distintivos, insígnias ou con-
decoruçõos concedidas, referidas no u.? 43.° do artigo 4.°
do regulamento do disciplina militar.

A aceitação por parto de qualquer militar do exército
de insígnias ou condecornções som as formalidades atrás
indicadas implica a sua punição disciplinar por dosobo-
diência.
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VI) A dotação individual elo fardamento a distribuir
no próximo ano do 1941 aos cabos o soldados é a s('-
guinto:

,\Ipl'rrata,; (pan-s) o o

Hal'l"l'tt'S de l'atllpanlia.
Botas (pares}.
('atlt'l"llda,;. o

('al\','t,; n.? 2 .
Calt;a,; n." 2 011('al~'õl''; n." :2
('alt-Õt's n.O 1 o o o o o o o

(~ali'õt''; n.? 1OH(·td~'a-i'a"';l() .
('all'li,;as Otl cnmi-ol a-, til' tilgotl;lo .
('apotl'.. O" o • o • o

(~t'l'oldas 011t'lIl'l'as til' algúd;lo ..
('old(''; di' tlalll'!a. . o • • o , o

I )óltllall 11.°2 011blll,;a,; dt' trahnlho
l Jó lman 11.°1 OHdólman di' i'alllpallll:t
l.it·llt;o~. . ..•........•
1'1'(lgas (pan"s), . . o • • • • • o

l.'clninns dn lona 011 gl'l'\'::\s (pari''')
Pulainns di' 1'<I"I·tlal (parI'';)
1'(II'aI'OS o o • o

'I'oallttls . o o •

('olnpOlt'"tl'S tio pt'II"I'10 t'tl'li-
pallll'lIto:

('ollll'l"t's . , o o

Escuva para calçado.
I':,;('u\'a para Iato
qado .
~a\allia . o • o

Obsorv!1ções

Recrutas
Quadro

pormnnouto

Prncns I'rnçns I'rnçns Praças
npon- mon- npen- muu-
(Ins t adns du!oi tadns

1 1 1
1 1 1
:2 2 2 2

1
2 2

2 2

2 2 2 2
1

2 :2 :2 :2
1
2 2 :2 2

" ;1 ., .,
,) ,J ,)

:2 2 1

2 :2 2 :2

1
J
J
1
t

1
J
1
1
J

LA .\11"111dÔ'stl'R:ll'tigo,; "'1';10 di,tt·ihllítlo.;, qu.uulo slIpl'l'iol'nlt'lItn
dl'tt'l'lIlillado, 11111rato dt' I:llal'lt' t' 11111hal'l'l'It' ti,· illlpt'dido ils pl'a":h
'1111'dêl,'s dt"':1I1I ral.l·1' IIS(). •

2." 1;.'II:dlll·"11' SI'I';IOdistl'i""ítlas as (,:II't'l'las tlt·,tilladas aos dól-
IIlalll'S II." 1011rlulnuu: d,' "alllpalllta, lum 1'01110as di, isas tI"slilladas
a PI'illll'il'oS I' ';I'glllldos ('all()'; I' }Il'illlt·jl'o I'ahos apI'O\:ltl(b para
['1I1'['j(\is,
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Ministério da Guerra _3.a Direcção Geral _ l." Repartição
(Estado Maior do Exército)

VII) Determina-se o soguinto:

(/) O curso do habilitação pn.rn. furriol cornetoiro ou
clarim funciona .iunto das bandas militares, qUO, nos ter-
lllOS do artigo 4.0 do decreto n,()29:057 (01'dem do Exth,-
cite n. o 7, 1.a sério, do 1939), se acham afectas aos re-
qimeutos de infosuaria n,OS 1, 6, 12, 15, 16, ao batalhão
de caçadores /l.U 5 e aos batalhões independentes de lnfan-
iaria n.OS 18 o H).

h) As praças das diferentes unidades o formações do
exército em condições de freqüentar o curso do quo
trata a alínea anterior deverão froqüeuté-Io na banda ou
bandas militares que 80 acharem na dcpendõncia <lo
comando da região, govêrno Oll comando militar ele
qu(' as reforidaa unidades ou formações dopondam.

IV - DECLARAÇÕES

Ministério da Guerra - Repartição do Gabinete

I) Declarn-eo qne o centro elo mobilização do arti-
Ihm-ia 11,° Ü estú instalado na Rua do Sacramento, a AI-
cüntaru, 43-4f>, em Lisboa, desde 10 de Jnnoiro do 1039.

II) Declara-se que o suplemonto ao Diário do Üooêrno
n." B03, L." sério, do 31 do Dezembro <lo ano findo, pu-
hlicou o Código Admiuistrativo, o qual podo SOl' adqui-
rido em separata na Imprensa Nacional, ao preço de
1UI,) cada oxomplar.

Antóniu de Ulireira Salazar.
Est[t conformo.

o Chefe tio Gabinete,

,_/J .
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Ordem do Exército
1.& Série

N,O 2 10 de Março de 1941

Publica-se ao Exército o seguinte:

I -- DECRETOS

Ministério das Obras Públicas e Comunicações-S.a Repartição
da Direcção Geral da Contabilidade Pública

Decreto-lei n.s 31:125

Usando da faculdade conferida pela S." parte do n.? 2.°
do artigo 109.° da Üonstituíção, o Govõrno decreta o cu
promulgo, para valor como Ioi, o seguinte:

Artigo 1.0 Para pagamento das desposas resultantes
da construção do ramal do Monte da Guia, da estrada
nacional n. ° 17, na Ilha do Faial, do interêsso para a
defesa nacional, ó a 5. a Ropartição da Direcção Geral
da Contabilidade Pública autorizada a ordenar, com dis-
pensa de todas as formalidades legais, om conta da verba
do artigo 663.°, capítulo 2G.o, do orçamento do Minis-
tório da Guorra para O corrente ano económico, a quan-
tia do 208.90M, a qual será requisitada pelo conselho
administrativo das 1.a e 2. li Direcções Gerais do Miais-
tório da Guerra, que a entregará à Junta Autónoma de
Estrudas,
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Art. 2.° f~ste decreto entra imediatamente em vigor e
revoga o artigo 3.° do decreto-lei n." 30:960, de 12 de
Dezembro de 1940.

Publique-se e cumpra-se corno nêle se contém.
Paços do Govõrno da República, 4 de Fevereiro de

1941. - ANTÓNIO ÓSCAR DE FRAGOSO CARMONA -- An-
tónio de Oltoeira Salazar - Má/'io Pais de Sousa-
Adriano Pais da Silva Vaz Serra - João Pinto da
Costa l-eite -- Manuel Ortins de Bettencourt -- Duarte
Pacheco - Francisco José Vieira Machado -]llá/'Io de
Fiqueired» - Rafael da Silva Neves Duque.

Para ser presento à Assembloa N aciooal.

Ministério das Finanças - Direcção Geral das Contribuições e Impostos

Decreto-lei n.v 31:127

Usando a autorização conferida pelo artigo 5.° da lei
n." 1:985, de 17 de Dezembro de 1940, o Govêrno de-
creta e eu promulgo, para valer corno lei, o soguinto :

Artigo] ,0 'I'odos os vencimentos e remunerações per-
cobi.los pelos funcionários públicos Oll dos corpos admi-
nistruti vos pelo oxorcício cum nlativo de quaisq uer 011 tras
funções do Estado, corpos administrativos ou iustiturçõcs
de utilidade pública administrativa, dos organismos cor-
porativos e ele coordenação económica ou de sociedades
e omprêsas do qualquer natureza, e bem assim todos os
contribuintes do imposto profissional que exerçam mais
de um cargo remunerado ou que com estes acumulem o
exercício de profissão liberal, ficam sujeitos ao imposto
suplementar da classe A.
§ único, Não se consideram lugares acumulados os

inerentes ii, função pelos quais se não perceba romuno-
ração.

Art. 2.° Para os efeitos do urtigo anterior considera-se
como vencimento principal:

a) Para os funcionários públicos, dos corpos adrninis-
trntivos e das institurçõos do utilidade pública adminis-
trativa, o respectivo vencimento ;

b) Para OR empregados que exerçam mais de um cargo
por conta de outrem, o do maior vencimonto ;
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c) Para os indivíduos que exercem profissões liberais,
os rendimentos desta profissão.

Art. 3.° Todas as pessoas que pelo exercício ou
acumulação de funções do Estado, dos corpos adminis-
trativos, de instituições de utilidade pública adminis-
trativa ou dos organismos corporativos ou de coorde-
nação económica, e ainda de cargos de sociedades 011
omprêsas de qualquer natureza, percebam vencimentos,
salários, remunerações ou participações cm lucros, do
importância superior a 120.000;5 anuais, ficam sujeitas
ao imposto complementar da classe B pela parte do ren-
dimento que exceda õsto limite.

Art. 4. o Na designação de vencimentos consideram-se
as gratificações, percentagens, senhas de presença, subsí-
dios, pcnsõos ou quaisquer outras remunerações atribuí-
das aos contribuintes, mesmo a titulo de ajuda de custo,
quando não seja abonada por motivo de deslocação.

Art. 5.0 As taxas do imposto suplementar são:
a) Da classe A, 5 por cento sôbre a parte do rendi-

mento ou rendimentos acumulados que, juntamente com
o principal, não excedam 120.0005 anuais;

ó) Da classe B, pela parte compreendida:

Entre 1~0 e lDO contos
Entre lf)O e 200 contos . .
Entre 200 e 400 contos . .
r010 que exceda 400 contos

§ 1.0 Quando, havendo acumulação, o vencimento
principal seja superior 11 GO.OOO:5, pngar-so-d sempre
imposto da classe A pelo que exceder êste montante.

§ 2.° Por cada filho menor a cargo do contribuinte o
rendimento tributável terá o desconto de 5 por cento,
qu(' para a classo B será feito em cada um dos escalões.

Art. G.? Para a dotorrninação e incidôncia das taxas
do imposto suplementar das classes A e B os venci-
mentos ou proventos a considerar silo os Ilquidos do
outros impostos a que 0stEljam sujeitos.

Art. 7.° O imposto suplementar é da rcsponsubilidade
dos contribuiutos, não podendo as entidades que auto-
rizam o abono dos vencimentos que serviram de base à
liquidação substituí-los nosse pagamento.

Art. 8.° Os directores ou gerentes das sociedades ou
empresas que infringirem o disposto no artigo anterior
incorrem na multa do 5.0006 cada um, a favor do ~s·
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tado, além do torem do repor as importâncias quo indo-
vidamente fizerem sair dos cofres dos estabelecimentos
que administram.
§ único. No caso de d aplicação, viciação ou falsifica-

ção de escrita ó aplicável também o disposto no ar-
tigo 10.0 e seus parágrafos do decreto n.? 27:153, de
31 de Outubro do 1936.

Art. 9.0 A falta de cumprimento do disposto neste
decreto e seus rogulamontos dará lugar à aplicação de
multas, que variarão de 50 a 200 por conto do imposto
que fôr devido.

Art. 10.0 Sóbro o imposto suplementar o respectivas
multas não incide qualquer adicional.

Art. 11.0 O imposto ó pago por uma só vez e a sua
cobrança à bõca do cofre será efectuada no mês de
Julho.

Art. 12.0 Ficam isentos dêsto imposto:
a) Os vencimentos do Presidente da República;
b) As remunerações globais inferiores a 33.00013

anuais.
Art. 13.0 O Ministro das Finanças publicará os rogu-

lamentos necessários à execução dôste decreto.
Art. 14.0 Fica revogado o artigo 12.0 do decreto

n.? 15:538, de 1 de Julho de 1028.
Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, [) do Fevereiro do

1941. -AN'rÓNIO ÓSCAR DE FRAGOSO CARMONA - An-
tónio de Oliveira Salazar - Mário Pais de Sousa-
Adriano Pais da Silva Vaz SeITa - Jot1o Pinto da Costa
Leite - Mamue! Ortins de Betiencourt - Duarte Pa-
checo - Francisco José Vieira Mucluido - Jl1ál'io de
Figueiredo -- Raji/el da Silra Neres DII(J1I1"

Decreto n_O 31:128

Atendendo ao disposto no artigo 13.0 do docroto-lei
n." 31:127, desta data;

Usando da faeuldudo conferida pelo n. o 3,0 do ar-
tigo 109.0 da Constitorção, o Governo decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

Artigo 1.0 Os contribuintes sujeitos ao imposto suplo-
montar nos termos do docroto-Ioi n.? 31:127, desta data,
apresentarão na secção de finanças elo concolho ou bairro
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da sua residência, no mês de Abril de cada ano e em
relação ao ano anterior, uma declaração em papel de
formato legal, em duplicado, isenta de sôlo, com as in-
dicações seguintes:

1) Nome e residência;
2) Filhos menores à data da declaração;
3) Lugares que desempenharam;
4) Entidade a quem os serviços foram prestados, sua

sede e situação;
5) Vencimentos recebidos, devidamente discriminados

por lugar ou função.
§ 1.0 Esta declaração deverá ser acompanhada das

certidões de nascimento dos filhos menores e au tonticada
com o número ao bilhete de identidade ou com a assina-
tura do declarante devidamente reconhecida.
§ 2.° As secções de finanças, depois de examinarem

se as declarações estão feitaa nos termos dêste artigo,
entregarão o duplicado ao apresentante com a nota e
data do seu recebimento, devidamente rubricada e au-
tenticada com o sêlo branco.

Art. 2.° As entidades singulares ou colectivas que ti-
verem ao seu serviço quaisquer indivíduos sujeitos ao
imposto profissional das profissões liberais enviarão às
secções de finanças do concelho ou bairro da residência
dêsses indivíduos, no mês de Abril de cada ano, uma
nota contendo os respectivos nomes, moradas, vencimen-
tos e quaisquer outras remunerações abonadas no ano
anterior.

Art. 3.° Os funcionários do Estado, civis Oll militares,
dos corpos administrativos e das iustiturções de utili-
dade pública administrativa compreendidos nas disposi-
çõos do artigo 1.0 do decreto-lei n.? 31:127, desta data,
entregarão aos chefes dos serviços onde estiverem colo-
cados, no mês de Abril de cada ano, uma declaração em
papel de formato legal, em duplicado, isenta de sõlo,
especificando cada uma das remunerações que receberam
no ano anterior por acumulação de quaisquer funções
públicas.
§ 1.0 Da entrega desta declaração será passado 1'0-

ciho uo duplicado, autenticado com o sõlo branco.
§ 2. ° O du plicado da declaração 6 documento suficion te

para desobrigar o declarante da entrega do outra aos
chefes dos serviços do outro>! lugaros que acumulo.

S :3.0 O disposto tlO corpo dhlto artigo 111todispensa
os funcionários do apresentar a doclarução mouciouada
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no artigo 1.0 quando acumulem com as funções oficiais
outras cm entidades particul.ares.

Art. 4.° Os serviços elo Estado onde se tenham dado
autorizações para acumulaçãoçde quaisquer cargos pú-
blicos ou particulares ficam obrigados 11 enviar no môs
de Abril de cuda ano à Direcção (toraI das Contribuições
e Impostos uma nota contendo os nomos dos funcioná-
rios a q aNU foram concedidas essas autorizações, suas
moradas o quais os lugures que dosem ponham.

Art. C>.o O chofo dos serviços (!l10 tiver recebido a
declaração a quo se refere o artigo :3.0 romotõ-lu-á, ató
ao dia [) elo mês do Maio, ao ehefo (la secção (lo fi-
nanças do concelho ou bairro da rosiilõnciu do iute-
ressado.

Art. 0.° A socção do finanças da área da residência
do contribuinte do imposto suplementar, em presença
da declaração fi que se refere o artigo 1.0, depois de
verificar se está de harmonia com os elementos rofe-
riclos nos artigos 2.°, 3.° o 4.°, fará a liquidação do im-
posto.

Art. 7.° Os conhocimentos do imposto suplementar
serão entregues aos tesoureiros da Fazenda Pública até
15 do Junho.

Art. 8. o O contribuinte do imposto suplemcutar q uo
omitir quaisquer romunernçõos na declaração a quo se
refere o artigo 1.0 incorre na multa do duplo da parto
que tiver deixado do SOl' liquidada, para o quo sorti 1('-
vantado auto de transgressão.

Art. 9.° Q.uantIo a transgrossão prevista no artigo an-
torior fôr cometida por funcionário público do Estado ou
dOR corpos admiuistrativos, além da pcunlidado ali indi-
cada, ficará sujeito a. procodimcnto discipliuur, o quul
torá por base a cópia do auto do transgressão, com de-
cisão trnnsitadu om julgado, o qno ~or;t remetida pelo
chefe da secção do Iinanças Ü ontidade com jurisdição
sõbro o trnnsgressor ,

Art. 10.0 Os directores ou gerentes lIas sociodudes
ou omprôsas que' infringirem o disposto no artigo 7.°
do decreto-lei n. ° H1:1:37, da presente data, incorrem
na multa do [).000;5 cada 1111l, a favor (lo Esüulo, ulóiu de'
torem do ['t'por as importftlldas que illde\ iduI1l('1I1o Jizc-
n'm sair d08 co1'n's dos lI!:ltaholecilllontol:l <piO adminis-
tram.

§ único. No caso do dllplic;u:ào, \,jl'ia<:;'to Oll falsifica-
ção do cserita ó aplielwel taIllbóIll O dispol:$to 110 ar-
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tigo 10.· II seus parúgrafos do decreto n." 27:153, de 31
ele Outubro de 1936.

Art. 11.0 A falta da apresentação das declarações re-
feridas nos artigos 1.0 e 3.0 é punida com multa igual a
50 por cento do imposto, que acrescerá à colecta, inde-
pendentemente de levantamento do auto.

Art. 12.0 Os directores ou gerentes das sociedades e
outras entidades que deixem de cumprir o disposto no
artigo 2.0 incorrem na multa do duplo do imposto que
fôr devido.

Art. 13.0 Os autos elo transgressão serão levantados
nos termos do artigo 23.0 do decreto n,o Hi: 733, de 13
do Abril de 1929, e mais legislação complementar e jul-
gados polos tribunais do contencioso dai; contriburçõos
e im postos.

Art. 14.0 Podem os contribuintes do imposto suple-
mentar reclamar e recorrer por qualquer dos fundamen-
tos indicados no artigo 59.0 do decreto n." 16:733 para
os tribunais do contencioso das contriburções o impostos,
no prazo fixado no artigo 18.0 do mesmo decreto.

Art. 15.0 Poderá SOl' ordenado que, pela Inspecção Oe-
rul de Finanças, se proceda aos exames necessários para
a oxecucão do presente regulamento.

Art. 16.0 As dúvidas que so levantarem na execução
dêsto regulamento serão resolvidas por despacho do Mi-
nistro das Finanças, que pela mesma forma poderá apro-
var os impressos que forem julgados couvenioutes.

Art. 17.0 Nas notas e relações a que se referem os
artigos 67.0 e 72.0 do docroto 11.0 16:731, de 13 de Abril
do 1929, além dos elementos mencionados nestes artigos,
indicar-so-á mais a rosidõncia de cada lima das posso as
suj oitas ao imposto profissional.
§ único. As secções de finanças onde se tivorem apro-

sentado as notas o relações a que se refere õste artigo
comunicarão às dos concelhos ou bairros da residência
de cada uma das pessoas interessadas os respectivos no-
mes, moradas, remunerações e quais as entidades res-
ponsáveis.

Art, 18.0 (transitório). Para o efeito do lançamento
do 1941 deverá suprir-se a falta das moradas das pcs-
soas indicadas nas notas e relações por informes da fis-
calização dos impostos.

Art. 19.0 (trunsitório]. Emquanto se não adoptarem
verbetes adequndos, o lauçamcuto do imposto suplemen-
tal' poderá ser feito nos verbetes criados pelo artigo 08.0
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do decreto u. o 16:731, no verso dos quais se menciona-
rão os cargos exercidos pelo contribuinte e a importün-
cia da remuneração que perceber por cada um.

Publique- se e cumpra-se como nêle se contém.
Paços do Govêrno da República, 5 de Fevereiro de

1941. - ANTÓNIO ÓSUAR DE FRAGOSO CAII~IO~A - Antó-
nio de Oliveira Salazar - João Pinto da Costa Leite.

" - PORTARIA

Ministério da Guerra - Repartição Geral - 3.· Secção

Portaria n.O 9:732

Manda o Govõrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, aprovar e pôr em execução, a titulo
provisório, até à reforma do ostabelecimonto, o soguíuto
quadro do pessoal civil do Colégio Militar:

9 amanuenses.
4 prefeitos.
1 sub -profoíto.
1 enfermeiro.
1 comprador.
1 cozinheiro.
1 carpinteiro.
1 copeiro.
1 serralheiro.
1 chefe do refeitório.
1 ajudante de cozinheiro.
1 ajudante do chefe do refeitório.
2 porteiros.
1 cocheiro.
2 cabeleireiros.
1 encarregado de motores.
1 encarregado da iluminação.
1 fiel do depósito de géneros.

41 serventes (a).
(II) l~"l<l núuu-ro ]10"1' ,,')" allJ'l"atlo l'U11 1'01"1111: :I, III'r:J'"sidil"I'S do

serviço e as ('oll~ig-na~'õ(l'i Qr<;':lllll'ldai:-:..

Miuistérin da Guerra, 1 do Fevereiro do H)-+1. U
Sn b-Secrotário do Estado da G uorru, Fenuuulo (l08 Dan-
t08 C08ta.
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III - DETERMINAÇÕES

Ministério da Guerra - Repartição do Gabinete

I) Tabela das entidades autorizadas a expedir tele-
gramas oficiais pelas redes rádio e telegráfica do Ministério
da Guerra o que substituo a publicada na Ordem do
Bréreiu: n.? 0, L." série, de 1930, p. 308, e alterações
postericres :

D03igua-.;ão das unrldadcs

1
1
1

1
1

Tabola
do 'lilli~

túrf o Obsorva·
da ,;õos

Gucrru

~liIlistério dll Guerra

-----------------------------1------ -----

HPjlal'tiç(;o do Gabinete :

Ministro. . . . . .
Chefe do Gabinete .
Ajudantes de campo do Ministro (0111 nome do

Ministro),
Chefe do Protocolo. . . . .
Chefe ela Repartiçâo Geral . . . . .

Conselho Superior do 1!J.I'ército :

Major gCIl('ral .lo exército ..........•
CI,,·Cu do Gahinctc (lo Conselho Superior do l':c..r·r-

cito .
•\jlldallle de «ampo (('III 110111" do lIIajor gcn('l'al)
Secretário do Conselho Superior do E xército . .

La Direeçiio tl eral :

Ajudant« gcnt'ral cio I',ér(:ito .
Aju.Iaut» .II' cauipo (CIIl nome (lo .lircctor)
CIJ(·l'eô dI' ropartiçâo . . . . • . . • . • •

2.4 Direcção (: erai :

.\dnlÍllislrador 1"1'['.11 do ""'·'r,'ilo .
Aju.lunt« .I" "[lllljlO (!'III 1101111' rlu adruinistru.lor

gl'ral).
CJII'i','s de r"parfi\':IO . . . . . . . . .
(,111'1'", das d,'].';:a,:õ('~ da :1." I:"parti'::lo .
l'n'sid"lIt0 do conselho n.huiuistrativu das 1.' e

~ •• J lil'c,'<;õl's C:"J'ais.

1

b)
ú)

1

(t)
a)
b)

1
1
1

1
1

1b)
b)
b)
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Destg'nução da~ outtdados

3 .. Direcção Geral:
Chr[(' do estado maior do (,,("I'pito , , . , .• ,
SllJ.-,'IH'fl' do estado ru aior do «xérr-ito , . , .
Ajudante dn campo ("11l 110111(' .lo eh e i'l' ou do

suh-t-lu-Io).
('11"l'<'s d,' r"parti<;1'lo , , • • • . , ,
J'rc"i,Jl'lIt" do pOII""lliu arlmi ni-frnt ivo

Serviços "al'to!J1'új!eOS do exército :

('hpf'p .los til'rvj~,o~ , , , . ' , , • , , (I)
Chl'('p da Divisão d" Topografia e (:I'Od"tii::l Car- b)

togrúfie a.
CIi"j'" (la Di \ i,;;io dI' Fotcgranu-tria , , . . .' ~~ó.l
Chef" da 8p'~ç'ão <lo Desenho. " •.. ". u

CIJ('f'e da Sl'c\,ão d" Fotografia l' Cinematog+afla
Chefe da Hccção du Exp"dicn tr. ' , .
Director do Arquivo llistórico Militar
Director da Bihlioteca .lo Exército. • b)

Conselho Superior de Promoções:

Presi.lcn h' do Consnlho ,
f'ccrrtário do Conselho ,

Conselho Superior de Disciplina do E:x;é1'-
cito:

I'resirlentc do Couselho .
Secretário do Conselho .

Conselho de Recursos:

Prc-ideu t" do Conselho
Hccretúrio do Conselho

Comissão do t 'otüencioso :

Comissão de. ('onta8 c AI/Urnmen/o de Ite«
ponsabilidtuies :

I'residonto da Courissão . . . , , . , • , , " n)

Conselho Fi,~"111 dOR Estabelecimentos 1'1'0-

dUtO?'(,8 do Ministério da (/ nerl'(( :

I'naideute do Couselho . , . • • • . . . , '. fl)

~~
b)

li)
b)

1
1
1

Tahola
do ~linis· Obsorva-

túrtc çõos
dn

Gucrrn

o)

1
1
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Doslgnnção das ont irlados

Comissões permanentes da remonla :
Prosi.lr-nto das comissões . o •

Presi.lunt« da comissão técnica . o o

Coninn.lnnte da Coudelru-ia ;\lilitar. o

Comandante do Depósito <I,!Remonta

Tabela
(lo lIinis· Observa-

tório cõus
da •

Guerra

Comissõc« superiorcs de forliji"u\'í'íes, ca-
.uinho« de ferro, aaulllwlica. tcté.jrufo« c
educuçiio [lsica do exército :

I'n'tii,ll'lltc das t'olllissÕI'S lt)
Secretário das comissões . o • • • o a)

5.' Re/mrUção da Direcção Geral dct Con-
tabilidade L'üblica :

Chef,' da Rcparriçflo .. o • • • • • • b)

Direcçiio da Arma ele l nfunturiu :
1rircctor , . o • o o • • • • o • o • •

Inspector . . o • o • • • • • • • • •

Ajudante de campo (1'111 nome do director)
Cbpf'e8 de repartição . . . . . . . . . .
Presidente do conselho adlllinistrativo . .
Coman.laute da Escola Prática de Infantaria
Directores <Ias carreiras Ile tiro . . . .

Direcção da Arma de Artilharia:
Director. o o o • o •••• o o •••

J nsp' -ctores o • o • • • o • • o • o •

Ajudante de campo (em nome do tlil't'dor)
Cher,!;; de n'parti\·ão . . . . . . . . . .
Presidente <lo conselho admiuistrativ o
('!JOfp8 lla~ (h,l"l-ia<;õl's da arma . . .
Pn-sidente da Cornis 'fio de l{('cl'p\·ão n Ex:\nlf'
Comnu.Ian t .. ,Ia E cola l'l'iltie:l <lo Artilharia . .
l íirccton. dos d,·pó itos gerais de material ,I"

guerra.
Chefes do depósitos u-rritcrinis di' materinl do b)

guprra.
('lu·fc, dos grll]1os isulados do' depósitos de lIla- b)

~Pl'ial dn gtl{lrra.
<'oll,andallt,·, ,los ".'\lIIJlOS de tiro dp artilli;u·ia. b)
]}iredor do Museu ;\lilitar o • • • • • b)

J iirccçãu da Arma de (JClVIIIIl1'i(l:

I>Ír,,,,tor. o • • • • • • • • • •••••

A,iudalll< d,' 1';1111]10 ('III 1l0lJlC tlo director)

a)

t~

a
li
(I

b
b
b
b
b
b

a)
a)

1
1
1
1

3
1

1
1
1

1
1
1
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Doslgnação lias cntldades

Inspectores . . . . . . .
Chefes de repartição . . . . . . . .
Presidente do conselho administrativo
Comandante da Escola Prática de Cavalaria.

Direcção d(t Arma de Engenharia:

Director ...•............
Ajudante l!c campo (em nome do diroctor)
Iuspcctor das tropas e Hl'I'VjÇ'o~ de pioneiros ,
11l01'I'ctoJ" das tropas 111' (·Onlllllil·a,·;lo ....
Chefe de s<,c(;ão de transmissões da inspecção da~

tropas do comunicaçfío.
Inspector das obras (' propricdndes militares. . .
Cllet'l's do repartição . . . . " .
Presidente (lo conselho administrntivo .
Director do serviço de obra>; c propriedades iuili-

tares e seus delegados.
Comandante da Escola Prática de Engenharia. .
Director da Escola de Transmissões . . . . . .
Chefes <108 depósitos g<~rais de material dI' trans-

missões, automóvel, engenharia, pioneiros e
sapadores.

Depósito do material ele cngonharia :

CllCfc da sccçâo 110 Entroncamento <lo Dupó- ú)
sito Geral de Material Automóvel.

CII(·fos (los depósitos territorinis de material ú)
do engenharia.

lWd(· t('legrMica c t"alliotl'legrútka mil ital':
011l'!'1' do serviço te!l'gráf1l'o de guarniç':lo .
()het'('~ d(' flPcl'fiO. . . . . .
Chefe (lo serviço radiotelegráfico de: gllar-

niçâo.
Ch('f'('~ das cstaçôos telegráficas
Chefes (los postos rádio". • . .

Comando Gerai de Aeronáutic(t:

Comnudautc . . . . . . . . . . . .
Ajurlanto do campo (1'111 JJOIIIl' 110 (·olllallll:tllte).
Inspurtores . . . . . . . . . . . . . . . .
('!tpf'('K d(· rl'parti\';lo . . . . . . . . .
l'r,·"jllent<, 110 ('om;c·lllo adin ini-f.rn l iv u ....
Courau.Iaut« d:1 J;;""ola Militar de .\,'roll;lUti,·a.
j)jructor do !)epótiiLu dll .\lakrial 11(· Avia,;ilu.
Director do eampo inte1'llacioual de aterrag'·lll.

Tabola
do ~linb- Observa-

t~l~o ~ÚO"
Guorra

t~
ú)
ú)

o,)
lt)
c)
li)
li)

li)
b)
li )
li )

~~

1

1
1
1
1
1

1

3
3

1
1
1
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Desf gunção das entidades

'l'ahola
do ~r~nis.Observa-t~t~O çõos

Guerra

----------------- --- ---
Director da Escoln ,II' l\frcitnico, fIe Ar-rcnántica li)
Chl'f'p ,lo ~"rvi\·o IIld(~ol'olúgiro rlo p,,"I'('ito . . II)
Ch('f'c~ <1m; postos uu-tcorológicos I' ar-rológivo-; Ii)

Direcção do Serviço ele Swíde Miiitar :
Director .....
Inspectores . . . . . . . . . . . .
Chefes de rcpartiçâo . . . . . . . .
Presidente do cons.-lho administrnti vo
Directores dos hospitais nrilitan-s •.
Dirertor do Ih'Jlú~ito Geral de Material Sanitúr io
Oflciuis de serviço (CIl\ nome dos dirortorr-s .los

hospitais).

Direcção do Seroiço T"eterinr.'trio Militar:
Director. . . . . .
rnspectoros • . . . . . . • . . . .
Chefes d" repartiçâo . . . . . . . .
Pro- identr- <10 conselho admiuistrntivo
Dirl',·tol'(·s dos hospitais wlf'rillários .
Director cio ll"pú,j to (lcral de Matorial Vl'Í('ri-

nàrio.

Direcção do Serviço de Administração
J/ililal' :

Director .
Inspeetores . . . .
CI)('f,'s (I" f('partiS'ão
Prosid.-nto do conselho administrativo
Ccmaudnutr- (Ia 1':H'ola Pl'htil'a dI' Adlllinistl'a\';lo

i'l1 ilitar.
Dirr-r-tor do Dr-pósi to de "latl'rial d,' Hllh,;i~-

ti~IH·in~.
J Jirot-tor do d"púsi to (I" mntr-rinl dI) :I'l'l:lrte-

Iamcnto.
Cheü-« das clell'g-as'õ('s de a<lmini"tras';"ío lIIilitar

,1" .\ llg-ra ,lo II,'roí.IIIO (~Ponta Ilelg-arla.
('llI'f,~<1a .\g-I·Il,'ia -'fi1itar .
Heg'\lllIlo ,'olllalulan ti· da g"ro!a I'rfltir:\ ,I,' .\dllli-

Ili,tr:l';:lo "Iilitar l"III nOllu' ,lo ,'olllandall('·).
Olil'ial dc "l'\ i,'o ("111 1I0llJ(' do 1'0 111:111<1ali 11').

Supremo Tribunal JIilitar:
Prl'birll'ld,'. . . . . . . . . . .
.Tníz('~ l'!'latort's e adjnnto rio ff'lator
Prolllotor ....
J )"t"'Il~or oficio"o .
ecretário. . , .

a
li
b
b
ú
b

a
b
b
ú
li

ú)

a)

~~
Itj
a)

1
1

1
1

1
1

1
1

1
1

3

;~

1

1
1
1
1
1
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Designação das entidados

Tribunais mil ilarcs territoritiis :

Pre"itlclltr.
Auditores .
Defensor , . . ' . .
]:rofllo~o!'<''' tlr justiça.
Scvrr-tários • • • . .

'Tribunal Militar' Especial:

Presid en te.
Auditor. .
Sccrctârio .

Estabelecimentos penais :

Comandantr do Presídio Militar.
Comandantes das casas de reclusão ...
Comandantes dos dcpósi tos disciplinares o de

deportados.
Comandantes das companhias di scip l in ares lo dto

deportados.

Oficiais da polícia judiciária militar.
Director do Asilo de Inválidos Militares ..
Director da Assistência aos Tuberculosos <10

Exército.
Comandante da Escola do Exército ....
Segundo comandante (em n01l1<' do comandante)
Oficial de dia (<'Ill nornr- do comandauto) ..
Secretário ('lU nome (lo nütu andante). . . .
Comandante da Escola Central rito Sarg(On tos
Director do Colégio Militar. . • . . • . •
Sub-director (1'111 !lOnHo do director) . . . .
Sp('rrtário. . . . . , • • . . . . . . .. .
Director do J nst.ituto Proflssioual dOR Pupilos (lo

Exér.-ito d(OTI'I'l'a t' Mar.
Director do Instituto Foruiuiuo dt' Educa\'ão (0

'l'l'aualllo.

Oonselho Tutelar r Pedagógico dos E,,{ol'citos de
Terra c 1\1ar:

Vire-presidente • . .? • • , • • • •

Vogal-socretário . . . . . . . . . . .
Vogal adjunto da Inspecção Pcnnancutc
Prcsidcn te do conselho adutinistrati vo •

1.· Sórie

'ra.heJa
do Mf nis Obser-va-tér!o çõc"da
(Iuerrn

--- ---

t~ 1
1

b) 1

~~
1
1

b) 1
b) 1
b) 1

i~ 3
5
5

ú) 1

t~ 1
1
1

b) 3
Ú 3
Ú 3
li 3
b 3
IJ 3
b 3
ú 4
li 3

b) 3

11

3
3
3
3
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Deslgnnção das ontidades

Distritos de recrulumenlo :
Prt-sidento das juntas d(· recrutamento
Ul]('f(·s. . .•.•.....
Spcrdários (('III nome dos chefes)
Delogados nos A~'ÔI'PS • • • • .

Governador militar de Lisboa.
Comandantes das regiões militares.
Cht-fcs do estado iuaior. . , . . .
Sub-chefe do estado maior (em nome do chpfe)
Aj udan tes dr' carn po ("m nonu- dos coman.lan tcs)
Oficial de serviço ("111 110111('do chefe do estado

maior).
Comandnntes das luigadas d(' cavalaria . . . .
Chefe do estado maior . . . . . . • . . . .
Comandantes militares e governadores ,li! praças

dI' gu<·rra.

Comando militar dos Açôres:
Comandun to . . , • • . . • • • .
Ch('f(· ,J.. sccrctari a. . . . . . . .
l'J'('sid"lItp do conselho administrativo

A utorida.lo« ruili tans superiores portugueeas da
Irontt-ira.

Oficiais (' I'hpfl's dI' missão ou rcconhecirnr-nto ..
Presidente» do, conselhos admiuistr ativos do Go-

vêrno ;\lili tal' de Lisboa, das regiões c das hr i-
gadas dI' cavalaria,

Comandautr-, dos f('ginlt'll tos
Segundos comaudautos (r-m nome dos cornan-

dantes ).
Oficiais dr' serviço (1'111nome dos comandautcs)
('01JIand3I1tt·s d" hatalbõ('s bolados .
()fi('ial (1,· serviço (('III nomp do ('olllan(lallt(') ..
('01l131l(1alltt·s dr' (,011ljl31111iasi,;oladas .
{)fj(lial dr' 8"r"i,;0 ("01 IIOIlIt· dos ,·01l13ndant(·s)
Uomancl3l1t,·S dr' d"stac3I1l1'ntos (' diligências ..
COlllantl3nt('s d,' grupos iso13(10s .....•..
COlllallrlall tes d,' hat:lria,; isolatla5 . , . , . . .
COlllandant,·s oa, "olllllallhias d,' trem hipoIIIÚ\('l
('olllandant(· (la dl'l"'sa marítima ,1,· Lisl,oa ...
Oti,'iab sU[I('riorl's (('111 nOllu' do cOlllantlnntl'). ,
Clll'f., dI' ~I'('rdarja (' oficial de sprdço (1'1ll IlOIll('

do cOlllnnclantl').
Comanoantpb dI' csqu311riJtos j"olatlos .
COln3ndan!"b elas bas('s a(\rl':I'; ... , .
Uomand3nt('s oe grupos ela anna d,· 3"l'on;llltica

Tahola
do ~lillis~ "tbsorvn-

t~;~~o çõos
(1 uorr a

o) 1
rt) 1
a 1

a 1
a 1
a 1
a 1
a ]
a) 1

t~ 1
1
1

t~ 1

b)

li) 2

iJ) 2
iJ ) 1

iJ) 1
b) 1

b) 1
(I? ]
li I
II) 1
b) ]

it) 1
a) 1

t~ 1
1

t) 1
1

Z~ 1
1

b) 1
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Destgnnção das ouudndcs

Tabola
110 YlIui s- Obsorv a-

t(;ll~O çõ os

Guerra

----------·------------------------1----------
Comandantes d(' pS1lua.Jrilllas isoladas . . . . .
('omandallt"R das cornpnnhias dI' s:\I'U1Ii. . . ..
Coman.lnut» 110grupo .II' I'olllpanllias dI' In'ln nu-

tomóvr1.
Comandantes .los grupoR di' l'OIIl]1;\I1l1i:\o dI' suh-

sistênr-ias.
Director do Tnstituto 11e Altos Estudos Milí tarcs
Arljuutn 110 Instituto 11c Altos Estudos .\Iilitarcs

(1'1Il 1101111'110 dirr-r-tor).
UIII'1'o.; dos r-outro- de Illol,iliza\'ão .
Dir.-cto n-s (los "('lItros de instruçâo .
Chd'o da delegação da adlllinistra\·ão militar. 110

1"III1I'ha1.
])il"l'I'tor do Depósito (ll'ral <II' 1"anlallu)lIlos ..
j >ireetor da l"{dn'il'a de Cartucbaruo (\ Pólvorns

Qufrnic as.
Director da Fáhricn de Pólvoras Físieas (' Arti-

fícios.
Director da Fábrica (10 Muniçõos de A rtil harin,

Armamcu to e Via turas.
Director da [":'Ibri,'a (](' E<[lIipalllrnto>i n Arreios
Director n ehi'f'cs das dl'lnga\'õl's da I"arrnheia

Ccn trnl do [~,ército.
Director das Ofil'illas Gerais de Fnr.lruncnto c

Cnlçado.
Director das Oílcinns Gr-ruis d(~ ]\[at<'rial (II' 1':11-

gcnharia.
Director das Oficiuns Clerais (1" Material Aero-

náutico.
Director da :0.1anutl'n\'ão Militar
Sub-director, oficial de s('rvi~o (' "hcfes de ~\I-

cu r sul ("Ill nOlllo do dirl'l'tor).

(iu((l'dn Nadonlll RC/lIIlJ1iellll({ :

Comandallt" g,'ral ••. , . I,)
S"g'lIlIdo comandallte. • • . . . • . I,)
COIII:\lIdantl's d" ],a tal hão c r011lpan hi as. /,)
COll1andantc'~ ,I" ~"i'I,f(O " dI' rôt'l'a~ I' poslos iHO- li)

lado:, (sôht'l, agRll;ltos gra,"'s'" IIrgl'lIt,,~ 1>11
(piando o ô(!l"vi\'o público a"silll o I'xigir).

f'o/ícia de SC!lIl?,(lIl1;a ]'/íf,lica :

Comalldanh' gl'ral .••.... ' .... " ú
b
)

Prilrll'iro c ~egl1nclo (!omancIant('s das polícias di' )
Lisboa c Pôrto ••..•.•...•..

S"erdúI'io dos sCl"\'i\'os dI' Rcglll'an~'a .•.. " II)
Adjunto do ('olllando da Polícia dI' RnVIIr:tllp /1)

Pública d" Lishoa.

1
1
1

ii
3

;~
1

1

1

1
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1

'1'"11,-1,,
dn ~Ii,lIis

terío
da

(lIH'j'I'a

()!J·wn a
(:'H'~

1
1

COIIl:1ndallt,·s dI' di\'is;to r distritaiq .
('Olll.'llldalll.·s .I,' '(>("::10 d,> rÔI"I;as •• po-tes i-ula-

.lo~ (sôhr.- ns.um tos ~T:I\I" I' IIrgPllt.·s 011
1111al1ll0 o s,·ni.:o 1'(ddiro nssiiu o pxigirl.

Pol iri« Inlernurionnl :
Di rcnlor ...
SlIh-dil'l>' tur,
C11t1t'I'R dl\ t!p!t'g"ac;ào

")
li)
Ú)

1
t
1

(: iuir.!« Fisca! :
('olll:1l1dall(,> ;:I'ral {,)
::-;..glllldo "OIIl:llld:lJd,' "I
('111'1'", .I,,, r"1'arli.Jí,'" do "'"11:11111"g.'ral . . /,)
I'n'''ld''ld,'> do" COII .,11111, ;ldlllilli,lrali\"o .I" /1)

"0111:111.1"g"I"li " do, l,at:i1llõ/>s,
('olllalld'lId.>; (' ",'glllldo, "olll:llldallh>, do, I.:Jla- li)

1I11)/'s.

('OIIl:llld:IJIf," di' "olllp:lIdlÍa', ""'·I;Õ",. 1'o·t",.' "J
1'111"1:;\'" i..()l~lda~ ("';-"11'11 nssuu tus g"1~a\t' .. IHI 'IHIIII-
do u hl'l'\ i.u 1'1'",li,''' :1"illl (I .~i;..:ir)

Legendas
«) 1)",iVII:1 a~ :lJdol'i.]ad.>, '1"" ""1"'.1'>111 ("Iegralll:ls oli .. i,Ji, 1'11\

(11I:i1'I"I'I' ,'.1:11::10, ".talld" 'I" "'I'\·i •.o .ictiv«.
I,) I )."igll:1 ,h "IJli.l:id.·, 'I"" ~.j 1'0.1, III '''I,,'dlr !t,I"gralll:t- oli"i:li,

'111:111.10""t".i·lIl1 11.'1nsidl'Il,'ia olit-i:d VII lia 'lia úr":I, ellll[llI' JlO.]I'1I1
l'Xl'j'('l'r :l!'\ su a- rtlll~·ul'~.

Observações

..
"

,\ lo.]", IJ' rIlIICioll:'II'ios " a 1':ll'ti"III'u"".
\~ alll"l'id:ld.>~ ~1I1"'riol't 11,111 1<1I't, ("I "IIJlllIlu, lia fl'l,ldl'il';l
(,'"II''' 1('11'1,;1':11113',:ill i"II'h ele taxa ),
\ fodo' 1I!"to l·lIl1c·lnll,',ri(l~.
\0 dil't'I'llIr .' 'Id,-dil't (I",',
\11' t'''III'illll:'trio, ti" ::;"I'rl'!;lrl;1 da (:"11'1':1, d() Il":II'I, 1 1; .. -
111'1'.11 da r"'I"','li\O" r"gi;io I' (:"\'~I'1l11 \Iililar d., Li !,lIa

I -
;í-
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Ministério da Guerra - 1." Direcção Geral - 1." Repartição

lI) gm virtude do pl1l'oc!'], emitido pelo Supremo Tri-
bunal Militar cm 10 do .lnnoiro (lo corrente ano, e jlara
os efeitos do que preceitua a rugrn Ú," do regulamento
geral do informações (decreto 11,0 21:55n, do 25 do Junho
do 19:32, alterado polo decreto-lei n.? 2(Ui27, (h- 22 do ~Iaio
do 193G) e cm referência 11.R penas constnntos dos arti-
gos 7,°, 10,° (, 11.° do rngulanH1nto do disciplina mili-
tar, so osclnroco que na olnssificação de comportamento
de (illO trata o artigo :?OO,o do citado regnlallwllto do\"('
ontcudcr-so qlH' a pP1Ja de U111 dia de pl'i~üo disciplinar
correspondo a dois dias <10 prisão simples.

Ministério da Guerra - L' Direcção Geral - 2 ." Repartição

J Il) Nenhum militar do quadro pormanonto ou om ser-
viço efectivo no exército podo ('onC01'1'(I]' OH tomar posso
do qualquer cargo público som que proviamonto trilha
sido autorizado a 1'117.0-10pelo 1\1inistro da O uorrn, (1 nas
cond lçõos CJ ue pelo nu-amo forem cstnbolocidns.

Fica assim nltorado o n." 1.0 da dcterrniunção TI) in-
sorta nn ON!e!l1 do E.rén·1t1J n.? 1, I." série, do 5 do .Ia-
noiro do 10in, o o n.? 2.°, também da detorminneão [I)
iusorta na Ordem do Exército 11.° g, L" série, do 10 do
J ulho do mesmo ano.

Ministério da Guerra - 2,a Direcção Geral - 1.:\ Repartição

IV) OR alunos do 1.0 ciclo do curso do snrgentos mi-
Ilciauos dO\,(,JIl ser fnrdadcs, nos respectivos centros dll

instrução, com o uniforme do infantaria. Findo o 1.0
ciclo, os referidos centros do instruçüo farito ('spólio do
cnpoto o das gr(l\,tls ou ]lolain:tH d(' 10lla :Is p]'[t(:ns quo
forem dr!:itinadas :Is a.rmas ou Hor\'iços montados.
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Ministério da Guerra - 2.a Direcção Geral - 3.a Repartição

\) Do tncões n trihnldas llO ano económico do 1941
à~ IlI1i(lar1(1He ostabeloclmontos militares abaixo designa-
dOR, para sntisfazor OH seguintes oncargos :

1-Impressos

Unídurlos o cstnbní oe imout os ml l l tnrns Verhn mensul Vm-hu a nuul

nistritos (lo recrntnme nto
e JIIobillzl\~ãO

Vorba anual, 13.00011-Capítulo 9.°,
artigo 169.°,n ," 1)

Distrito de l'l'('ru tamento o mohil iznçâo
n.? J 75 ,00 !I()() soo

Distrito d<, rer-rutnmr-nto I' mohilixaçâo
n.? 2 30,)00 ;1(;O,sOO

Distrito dI' rccru tnmen to c iuohil iz açfio
11.° a !J5!iOO 1.110,)00
Iris tr ito de rccrutnun-nto !l mohi liz ação

11.° ·1 ,jO !i()() (iOO;,()()
l íis tri to (II' rr-r-ru t.unen to (, 1lI01Jiliza~'ào

H.II fi 50 l)()() (iOO soo
lJisrri to d(O rccru tanu-uto (0 1lI01Jiliza~,10

n.? li ;)O~OO (\OO~OO
Distrito (k rr-crutumen to C mouilizaçãc

n." 7 30$O() ;3liOJiOO
Distrito (le recrutumcnto (' mobilixnçilo

H,O ~ ;;Ol)()() (j()(},)OO
Distri to ,I(~ rrcrutnmnn to (~ mohi lizuçiio

11.° o 75~OO !)()OM)()
Distrito (II' recrutamento (' mohiliz açflo

11.° 1(). lO ~()() .18()1l00
Ili"tri to de recrutamento I' 1II0hilizaS'ão

11.°11. ;')()IiOO (iDO li00
liistrito di' ]'('(Orlll:uIIPII to r mohi l iznçflo

11." I') I,{)'()O 7:!O_sOO
I)i~tri lo ,lo r eerutmueu tu fo lI,oltiliz:t\·ào

n. () J;~. ;1;;pOO I:!O~(lO
1Iistrito d(O 1'I'('rllt:tllllollto e Illol,iliza\'ào

!l.0 1 I . ;1;-,ti00 I:lO~O()
Di trito tI,o n-r-rutauu-nto " IlIohiliz:lç,10

11.° 15. .íO SOO (iOO;,OO
Distr-ito d(' rl'l'rutallll'lIto '0 lIIol,iliz:I\,:lO

11.° 1(i. 7fí~OO !1()(h~OO
lIi"tri lo dr' l'l'(OruI;UIlI'!llo (0 lIIol,iliz:l\'ão

n.O 17. . . f,O ()() (iO(M()()
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Unidados o ostabolocimontos mí l ltnros Vorhn auunl

Distrito (](' reerutamcnto e mcbitização I'

n.? lr!.
Distrito d(' recrutamento r tnohil.iz açjlo

n.v lU.

Soma.

Arma do infantaria

Verba anual, 70.000$- Oap'itulo 9.0,
artigo 17~.o,n.? 1), alínea «)

Coman.lo militar dI' Angra elo Heroísmo
H('gilllf'nto dr infantaria n.? 1.
Rl'gillH'nto .II' infantaria !l•• 2.
Rl'gillHJnto .II' iníun taria n." 3 .
Itl'gillH'nto d(' in ínutnrí a 11.° J .
({l'gilllf'lItO d(' infantaria 11.° 5 .
j{f'g-iIllPnto de intnntaria n.? (i .
({pgilll<,nto de infantaria n.? 7 .
H,!'gilllento de infantaria n.o H .
ltrgimPllto dI' infantaria n.? n .
Rpgilllpnto de infantaria 11." 10
Hrginwllto r](' infantaria n.? 11
]{pgilllrnto III' infantaria 11.0 1:.l
Hl'gi!TH'nto dI' iufantaria 11.° la
l{('gilllf'nto dI' infantaria II." II
l{l'gilll('lIto 1]0 intantaria 11."15
Hl'gilllcnto do inruntnria n." 1(i
Batalhão indl'prndcllto do infantarin

11.017.
Batalhâo irulepondentr- do infantaria

n.? 18.
Batal hão inrlcpen.lento riI' iII tan taria

n.· 10.
Batal h:lo dI' caçadores 11.°1 .
htall,ão dp caça.Ioro« n.? 2.
\atal hão dI' ra\'adol'('>' 11.0 3.
Batal hão dr ('a)'3dol'l', 11.0 4. .
\atal hão tlp pa\'ado!'l's II." 5 .
latalhão di' Pa\':ltlorl'K 11.° (j.
Batalllão 1]1' l'al;atlOI'Os 11.° 7 .
htalhão dI' ca~.ado!'p, !l.• H.
\atall,ão 1]1' pal;at!o,'p", 11." !) .
Batalhão til' I'a\'adorl's n." 10
Batalhão til' IIwtralhadorit' n.o 1 .
Batalllão dI' 111I·t,·alhadoras n.o :.l.
Batalhão di' IlIct!'al hadora, nO ;1.
Batalhão tll' ('al'ro~ II." 1
Ca~el'na IIlÍlitar til' 1'1'1l:t!ip[

SOI/W.

Vorha mrvnsnl

20 ,mo
~80500
HíO$OO
1UO/íOO
1 LO soo
:.lHO~mO
:.ltl(J~OO
175500
::!30~OO
150$00
11O~OO
175~OO
lUO$OO
150dlOO
1\J5pOO
1:1(),)OO
l\J;i~OO

135';00

105~mo

125,mo
200,}Q0
l00,){)O
l;iO,}QO
1 (jO~)()()
;lOO,)()()
] :.lO,,()()
!)(HO()

l~O~OO
:.ll!íoS()()
12(H()()
:.lOO,)()O
110,~()()
~OOillOO
:.l!ío~mo
1(HOO

·J20,'oo

H.G lO-)()O

210$()()
;\.3(j()o)OO
1.800WO
:.l.~HO,mo
l.GHO ~OO
;L:l(j()" ()()
:1.;)(iO ,)()O
:.l.l()()~()O
:.l.7GOl'!OO
1.800,~O()
1.G80,~O()
:l.100<1'lO()
:.l.28(MOO
1.800 ;;00
:.l.:l1(),)()O
i.soo soo
:.l.;ll(HOO

Ui:.lO,iOO

1.2GO~OO

1 .5()() .)()()
2..LOOi,S()()
1.:l()(MOO
l.SOOp()()
1.H:')(HOO
: \.( i()() II00
1.110.,ll()O
1 .08()_)()()
1.110,,()()
:.l.MIO .)()O
1.110,WO
:.l.100 ~O()
1.:12(UOO
2. I()()~OO
;1.000 ,\00

IS0·mo
(j!).720,)()()



l." Série ORDEM DO EXERCITO N.o 2

rnidadol'i o estabcl ecímoutos mtl lturus Vurba mcusal Verba anual

Carreiras de tiro militares e civis
Verba anual, 3.70011- Capitulo 9.°,

artigo 172.·,n.? 1), alínea b)

~larra. .
.\gueda.
Lisboa .
Espinho .
Coim bra.
Angra do Heroísmo.
Aveiro .•..
Braga .....
Castelo Branco.
Chaves . • . •
l:~has .
EvoLoa .
Figul'ira .la Foz.
FUllchal. . . .
Leiria .....
Ponta Dl'lgatla.
Portalegre. . .
~antaréJll . . .
Rt'tühal. . . .
Viana cio Castelo.
Viseu .
.\Inll'icla .
Bl'ja .
Braganp .
Cakla« ,la Hainlla
Covilhã ..
Faro ...
(; uar.la . .
nuimarfiis
IIortn . .
Lagos ...
Lamego ..
Penafiel ..
Peuamacor
Púvoa .lc Vnrzim.
Tavira ....
'fomar . . . .
Vila Real ...
Rl'ITa ,lo Pilar.
Arganil.
Lousruln .
Ovar .
Paião . . • . .
'l'iirrt'~ Vedras .
'I'raucoso . . .

Soma.

15~20 182140
6~00 72~00

28~·10 ;340~80
15$20 182~LO
10~00 120~00
7~00 81~00
7~OO 8L~00
8,,00 !)G~OO
8~00 !)6~00
7~OO 8t1~00
8~00 !)G~OO
8~~00 !)(ic'!OO
7,)00 84;~00
7;500 81~00
7~00 84$00
7~00 81100
7~00 81$00
8$00 !)(j,s00
7~00 81~00
7~00 81:$00
8.,~00 !)(i:$OO
:3$00 :3G,)OO
(\,800 72.iOO
(j;l00 72;1100
G~OO 72$00
(j100 72$00
(\:$00 72$00
1\:$00 72.)00
3;)00 ;)(j",00
:),~OO 60,'00
:)~~OO (iOIOO
ií~oo !iO~OO
ssoo GO,iOO
3$00 ;)(;~oo
5~00 GO:$OO
I:í)OO ·18100
5~0() liOIOO
5~()() (j0~00

1:3,'l20 Hí8~ 10
;1$00 scsoo
;)~()() 3(,:$00
30900 :3li,5oo
;3:$00 3(;.~()()
;) :$()() :3(j:$()()
il )00 :3(\$()()

.. .1- ;3.(inti~()()
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C"ujdado:-; o ostnbolocimontos m ll ituros Vorha monsnl \"ol'lH\ nuual

Arma de artilharia

Vorba anual, 42.60011-Capítulo íü.",
artigo 283.°,n." J),

HI~gill1rllto 11(' artilharia ligeira n.? 1.
HegilllPllto .10 artilharia Iigoírn JI.0 2.
Hegirncnto <1(' artilharia ligeira n.? ;3

(automÓvl'l). . . . . . . . . • .
R('gimento 110 artilharia ligl'ira n.? 4.
Hl'gilll('nto do artilharia ligeira II." :i I

(montanha) . . . . . . . . ...
HI'gilllcnto de artilharia JlI'~ad:t 11.° 1.
Regimcnto 110 artilharia pe-ruln 11.° 2.
nru]lo de artilharia a cavalo 11.° 1 ..
(1 rupo (ll~artil hm-in a cavalo II.· :l ..
(1rupo inrlopendcntc de artilharia ti"

montanha ..•..•...•..•
L" bntaria independente de defesa til'

costa .
2." hataria inrlepcndcnto 110 defl',;a .II'

costa .•...•.........
3.' bataria imlcpondcnte do tlef'e,a til'

costa . . . . . . . . . .
Destacamento mixto de Almadn . .
Destacamento da l'l'nha Ilt~ Jt'ran\·a.
J)1',tacalllcnto do Forte ,10 Alto tio
Duque ....

Soma ..

Arma de cavalaria

Verba anual, 40.00011- Capitulo J 1.0,
artigo 262.·, n." 1)

('onlantlo da L" hrigada nl' cavalaria
('OIII:t11t10 (la 2." hrigarla rll! cnvalnria
ltl'gilJll'Jlto di' cavalada II.· 1
Hcgirlll'nto de cavalaria 11.° 2
Rl'gillH'lIto de cavalada lI.O 3
Rpgilllcnto dI' cavalaria 11.° 4
[{l'gillll'rlto til' cavalaria II." 5
Hl'giflll'lItO til' cavalaria n.O (j
l{I'gilllellto tio cavalaria n.O 7 (moLori-

~a,lo). . . . . •....
HI'gillll'lItO tio I:a\'alaria li." 8
I>I'pó~i to di' rl'llIon ta . . •

So I/lli..

:1()()~OO ;;. fiOOMlO
3()()iIlOO a.(iO<HOO

B75,)0() 1.500:i\()()
:lOO,iO() i3.(jOO~O{)

i300$OO 3. (\O(),,5()()
;l50~OO I.soozoo
t ()()soo 1.80()"sOO
11)0,\()() 1.RO<),)00
11)0 soo 1.800 ,mo
121í,iOO 1 .eoosoo
71) .oo soosoo
7fí,SOO !)()O .)()()

75~~()() !)()(),~OO
75,500 DOO mo
75~OO !H)(MOO

71),)(JO !)()() ,iOO

as. I(lO ,sOO

so w()
no ,100

;llíO soo
IfíO soo
500 8(lO
2IíO,)OO
2;i()~00
40()$()()

(iOO~flO
I.01lf1;\()()
I.:l()() soo
li. I(lO ,Soo
(i .ooo .i()()
a.ooosoo
;~.()()()~(lO
1.8(lO~0<)

I:iOJ,()()
21)()~0<)
200.)()O

1). 100 ~oo
;I.()(lO; 00
2 .to() .,soo

BS.88() Jl00
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___ 1;_' "_h_lH_"_US_O_US_" L~_'iJ_O_' "_C_i ll_lO_"_lO_S_"_Li_' i_La_r"_,_' __ IVoe"~"mo",., '0""' ,""",

.1rllla de engeuharts

Vorba anual, 36.0001- Capitulo 12.°,
artigo 308.°,n.? 1)

Hl'gimento de l'ng:cllharia 11.0 1 ...
H('girnonto de ('ng'l'nharia 11.02 •...
Batalhão do sapadores ele caminhos de

ferro . . . . . . . . .'
Ba tal hito de tclegrafistas . . . . . . .
Batalhão .1(' pontouciros . . . . . . .
f)"púsito geral ,le mnterial automóvel
Ilt'pó"ito goraI elo mn torial (Ie trnus-

t1JisSÕ(I;-i. • • • • . • • . ••...
I )"pósi to geral do mntcrinl ,II' ellgl'nharia
Depósito geral de material de sapa,lorl'~

dl' cavalaria e infautarin . . . . . .
!ll'pósi to ;roral (I() material de pioneiros
('ollliss:1:o .1(' reel'llSealllcnto de material

automúvcl e 1,l'iga(las de tclegrnfistas

Soma .

Serviço (lo snüâe mllttar

Vorba anual , 8.4003 - Oupitul o 14.·,
artigo 403.·, n." 1), almea a)

Enfermarias das Escolas Práticas

Escola Práti.:n .1(' Infantaria .
Eseola I'rúti,~a de Cavalaria .•
}~scola l'r:'ttiea <1,' Arti lhruin .
Escola I'rútien ,1(' Engl'uharia.

Enfermarias de guarnição

Braga ..•...
Viana .lo Ca- tolo.
Viseu ..•...

Enfermarias regimentais

51 cufermmin» a 7 fXl cada.

!:;)OIlU! ••

500~OO ().000g500
5()O~00 (j.OOO~OO

500~00 G.OOO$OO
500$00 6.000$00
250~OO i3_0()O$00
50,$00 6()()~OO

5O~OO 60()~OO
I)()~OO GOO$OO

,íOBOO GOO~OO
50~OO GOO,,500

100 ')(JO 1.20(),) 00------_
al.:WO$OO

so ~OO
1 fi·)()()
2fipOO
15100

GOO;;SOO
18(),,()()
;~()O.,mO
180pOO

15-)()()
1:í:l()()
l{j~OO

1RO~OO
18() lOO
180 l()O

I .500.)()()
6 .;3f)0 ~()O
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2 - Artigos de expediente e diverso material
não especificado

(U"poi, <l" d ..d uz ido- o, 10 por ci-uto d" I[IU' trnta O :1rtigo (i,"
do ,]1'101'1'10 11.° :ll:OU1)

rl'lIidados o ostabctoctuu-utos m il ltnrus . I
\ orbn mO'hal1 \ ol'lIa anual

Porttücaçocs I
Vorba anual, 900\,\- Capítulo 4,°,

artigo 69.",11.° 1)

Furt .. lIa li 1':1\':1 a,HO() Ieosoo
C:1,I<'lo <lI' K .JO:IO .ln Foz 110 110111'0 7.mO ~I() SOO
I'ral:a d" v :11"III'a 1R~)O() :lIo ,DO
I'r:1\'a dI' '\1:11'1 :10. 7,iOO HI.r,OO

.....'()IIW. 81{);()(l

HIstr!tos de recrutamento
c mobilização

Vorba anual , 60.000!! Capitulo O.",
artigo 159.",n.? 2)

l ii-tri to dI' 1'I'I'l'Illal'"'1I10 I' 1IlOl,ilizal"lo
II" I :I(HIM)O :l.ti()1 hi ()()

r li, I ri to d" 1'I'1'1'1I1[1I1l1'1I10I' 1l11!i,iliz:U'fío
IlY ~ :l!)().'i()() :1. IfiO ,(lO

I li,tl'i to d,' r.x-ru t.:l1111'1Ito I' 1IIOI,iliza,':lO
II." ;) :lOO ií)() :.!. 100 ~()()

Ili, I ri to d,' rr-crutnuu-utu I' IIlOhi Iiza\':lo
II." I :!OOpO() s. IO() )(l()

1 li,1 ri to d,' 1'1 'e 1'11tanu-u to I' 1lIOI,iliz:II':lll
11,H ;) :.!(l(};jOO :.!. 100 )(lO

r li,lri to d" 1'I'('rlltallll'lIlo " mol.il iza~·.I()
II." (, :l1O.OO :.l. ,',:.!() .oo

l Ii-tritn d,' l'(','rlllal'"'1I10 I' IlIol>ilizal::lo
II." 7 :J()()J>()() :.l. I()() ,I){)

l iisu-i!o <lI' l'l'I'rntallll'llto I' 1I101,iliz:\I;:lo
lI.H X :.!OO ioo :.l. IO(l II){)

l iisui ro .I" n-c rutuuu-n to I' lllol,ilizal':lu
11.° !) :.!:)()J)()() :I. ()()() M)O

Ilisll'ilo .I" l'l'l'l'tlt:1l1ll'lI to I' IlIol,ilizal::lo
11,11 1() . :.lIOi()() :.l.;'):!I);,OO

!li~ll'ilo d,' 1'",'1'111:11111'1110I' IlIlll,ilizado
11 ti 11. :l;)() )()() a .(X)() )O()

Ili,lrilo d,' 1"'1'1'111:\1111'1110I' IllOhilizal.:lo
11.0 12. :.l;)() ,()() ;l.()()() ) (lO

11,,·drilu d,' l'fI"l'lllallli'llto I' IlIohilizal::lll
II ii 1:1. :'!:iO ,(lO :I.()(HI:'!()()

r li,1 ri lo d" 1""'1'\11:11111'11lo I' II10ili I iZ;;I::1O
II,U II. :!()() ,on .!. I()(),O()
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LJlhladl'S o estnbulccimcntus mjJital'i'~ \'Ul'lJa nnuu!I\'el'I,:I mOllsal

------------------------------- 1----------

l listri to d(' roerutaurouto " IllOhiliza';~lo
11." li>. . . .....

I )ihlrito dI' ]'('('rlltalll(°llio e mohi liz.açâo
11.° 1(j. . . . . ...

Disu-ito dI' recru t.uneu to l' lIlohiliza\':lo
II." 17. . . . . . . .

Disuito de recrutamento (' lIlohiliza,,:.to
II." IH ...••...

llistrito 11l' rccrutruut-n to lo lllol,ilií'::t\'ào
II." 1 fi .

Soma

Arma de íurantnrla

V01'!Jaanual , 675.000' - Capitulo 9.·,
artigo 172.·,n.? 2), alínea (l)

2i>0~OO 3.000!llOO

220,100 s.o IO~()O

2:W~OO 2.610-li00

200~00 2.400~OO

1 200,)00 2, JOOil()()

I !iI . (iOO ~ ()O
1 •

I

('Olllalldo militnr II" .\lIgra (lo l h-ro i-auo 50,100
Hq,:'iIJlI'lItO d,o infantnrin II." 1 , 2.200 sOO
Hl'gilllellto d,o iufalltaria II." 2. l.:1ífí,iOO
Uq.:illll'1I10 d,'illfalltaria 11.":3 . 1,:17.'),)00
Uq.:'illll'lilo d" intuu taria II." I. l,aOOillOO
J\"g'illl,olJ!O d" iufantarin II." .') . J ,:l()(),IOO
H"gilll"ltlO di' iurantarin II." fi, I.UOOpOO
Itl'gillll'lItO d" iulnutm-ia II." 7 , 1.:l7;iiOO
U,'gilllf'lItO di' iutanrnriu II," K , 1.1ii()')OO
H"gillll'IJ!O d" illt;tlltaria II." !) . 1.1!í().5(~)
1I";':'illlf'lItO d" intautaria II." 10 1.a7!i,'iOO
HI';,,:'iln"lIto d,' infant.u-in II." J1 l.4líOM)O
11"gillll'lltO d,' iufautari« 11." 12 J.UOO·iOO
H";,,:'illll'lIto d,' illfalltaria 11." 1:) I 1.150')()()
11"gillll'llto di' iutaurnri a II." 11 I l.(iO()~O()
111'gillll'lIto d,' iufautarin 11." Li ., '. 1.:l!íO.IOO
1I";,,:'i'II"IJlo ,)" iufantnria 11." 1(; .... 11.IOO~OO
lIatallt:'lo in d c p ond c u t e ,!t' illfantaria'

11.° 17. . . . . . . . . • , I 1.2fX)·)~)
Batallt:'lo illd"I"'lld"lIt" di' illfalltaria

11." IX ........••
lIatalll:lo illd"J!"lld"lItl' ti" illfallt:lI'ia

11." 1!l . .
Batallt:'io di' ca"a,lor," II." 1 .
Batalllao d,' "a\'adol"'''' II." 2 .
Batalldo d,' ,'a,'ador,'~ II." :l .
Batallt:lo dt' (':1"':1<101'1'"II" I .
Batalldo ",' ('a\'a"ol'l'" II," ;i .
Batalll:lo iI"~ ('tll;adol'l's II." ti.
Batalldo d,' 1':lt'adol'l':; nU 7 .
IbtallJ:lo di' ,'a;'adol't" II." ~ •

lIatallJ;[t) d,' J'a;,:tdo1'l" II" !l .
Batalklll d,' ,'a\':1dol'l''; Il.U 10.

1.100r,oO

1.1m,g()()
I.7 ()() G()()
J .;l;)()/~(~)
1 .:l(~)')(~)
( .200.,00
~ .:;fj() ii()()
1 . (;'jf) ,f)O
1.2()()f,OO
1.:l7!íS(~)
1.n") ~)
1.:)oOIiOO

GOO,()O
2(;. IIX)iPOO
I li .500 .)()O
1(j.500~O()
1;).6(X)!500
l!í. UOO~\()O
~2. 800 .~O()
1 !i,!í()()~OO
17 .100 ,)()O
17. {OO,OO
11i.!í()()$OO
17.'100~00
2~ ,SOO., (lO
( 7 .4O() soo
1!) .200!llOO
1o.200 M)O
ln. SOO;OO

11. {OOi;()O

1:>.200 p()O

1 :3.~OO~()()
~O,II~) ,)f)()
1(j,200 M)O
1.i (iOO13()()
11 .1()() ,()O
~H.2(~H()()
l;U;()(H~)
1 I. tOO·)OO
11) . f\~) ,iOO
I (i.:)m M)O
1!í .liOO,,()()
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Huldndcs o ostalwlecitnL'ntos urií ítnros \' urbu munsal Verba anual

-- --
Batalhâo do metralhadoras TI.O 1 . 2.025~O() ;lfi.l00;OO
Batalhão do metralhadoras TI.O 2 . 1.5fiO$OO 18. ()()()JOO
Hatalh:to (lo metrulhadoras n.? 3 U)OO,llOO :l2.80(HOO
Batalk'lo do carros ll.O 1. 2. ()OOsoo 2·1. OO(),100
Caserna militar de Penafiel 7O~OO 81Oti()O

SOll!n (iOfUIIO~()()

Cnrrcíras dc tiro mílltarcs c civis
Verba anual, 3.70011 Capitulo 9.°,

artigo ln.·, n." 2), alínea ,,)

lafra . 1ssoo lS0foOO
guO(!a . a~()() ;\(j~OO
.isboa 7!),~()0 Ofí8;80
';spinllo. 12~O() 151 ~H()
'oiruhrn 5PO (j8~IO
\ngra do Hcro ísmo. ·1~)1O ·1~)I;20
veiro 5~70 liHr) lO
~raga 4 iii70 5G ~ ro
astclo Branco. 5170 ()8~"IO
"havcs 4~'OO 1RJl()()
!~lvas. 5~70 li8i1iIO
~vol'a. ií~WO essro
"igncira lla For. 5~OO no soo
"\Il1ehal. ·1 870 5(i!li10
J('iria fi S70 (iS$' lO
'onta l Iclgadn. ·1~70 se JO
~ortalcg-ro 1~70 iiG'1O
[an tnrúm fí-S70 G~~I()
'etúhal . 1~9() ií8:SHO
"iana (lo Castelo. 4pO fí(i1~ lO
"iscu , 4~70 fi(\~IO
\ Imeida 2~70 ;12,)10
~eja ;1.1170 ·1 lwi lO
Il'agan~'a 3jl70 I I ~10
~all!as da Hainha 3$70 li ,\10
;ovilhã . 3 S70 lU rI'lO
i'a1'o :3Jl70 ·111")·10
] uarda l11'i20 !íOp.IO". . ..... ssoo ::l1~mO~llltnarm~.
Iorta . 4~20 fíOt1O
.agos 3~70 IIII'i ro
J:lIIlCgO. :3 570 111~10
'l'nafiol. i3p70 J I 510
)(lnalnaCQl' 2;P70 ii:! S ro
'óvoa de Varz im. ;1~70 .j1~1()
I'avira apo 111,10
I'ornar I fí~70 (iH~ 10
rija Heal a 'i7() ,111I'i10
'('1'1'.1 do Pilar. I (j ;·10 7(\ )0;0

l\
A
I
]
(

1

A
J
C
(

1
]
I
I
[

1
1
H
i-1
\
\

I
J
(

(
I
t
(
1
I
I
l
I
)
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t '-:)1flado~ c os mhel cvuueuros nnliturcs

-- --------------
.\rgalli1 .
1,011, ~\lh
( )I':ll' . •

1'ai:lo ..
'l'ôrl"l's \','dra'
'I'r.in 'O,íO ••

SOTII,(

Arma de nrttlharta

Verba anual, 427.2001- Oapit.ulo 10.·,
artigo 233.", n.v 2)

Hpg-iIBl'Jlto df' nrtilbarirL lig ..ira n,O 1
I:(';.'1 1111'11 tu .1" artilharia Iigl"il'a li.· :!.
I:,'gilll"lItO .]" .nf ilhnrin li!!"ir:l 11,";1

1:"giIlJl'lIto d,' artilharia lig,'ir:J II." I
l:l'gillll'lltO d,' artilharia ligr-iru 11,° ;)

Ht'gilllf'llto d" artilharia pes.ula II Q 1
I:l'gitll"lIto d" nrt ilharin IH' .arlu n.? ;!
nl"llpo d,' :rdilh:\ria a ('al'alo 11.° 1 .
(: l"1II'° di' artilharia a «avalc 1I.0:,! ••
nmpu illdel'eulellt, de arfilhm-ia ,h

IllollÍallha. . . . . . . • • ,
L' I'ataria iIll1I'IH'lldl'lIt() (]I' d,'fl'ka .1"
('o;;tn ..

2,' t,ataria illdl'pl'lIlll'lItt' do ,1.-1"('sa ,1,'
,'o.ta .

a,' ".,taria illflJ'jll'lIdl'lltl1 dr- derl',a ,f"
('(I t:L •••••••• , ••.•.

I ),"(\1':1111(,1110 da Pellha du 1"l'alll':1 .•.
1l,·,tat~aIlH·lIto do Fodl' do 1\lto do

Puque. . . . • . . . . . .
nc~t:H!.'l!ICnto lIli:to do Forh' tll' \IITl:tlh

001lla •..

Arma d!' ('I\\'alarla

Vorba aoual, 370.0001- Capitulo 11.·,
artigo 202.°,n,· 2)

('Olllillldo d~\ 1.' ]Jl'igada de t!:1\ alarLl.
('OIlI:lIlflo d;l ;!. brigada ,1,· ";11 abri:l.
J:J'gillll'ltlo ,1" c.,\'alal'ia lIO I
HI'gilllPllto df~ c:l\:ll:lda 11,° ~
I:I'gUIICllto d, "al'alaria 11.° :I
I:t'g'iIU~'llt() .II· I"nVal:lrl.l n,U .1
!:"g'iIIlCllt" .I,' e:l\'ahna Ii.O ri
){t,,'itll('I.tO de c'l\'ahrin Il." Ij

~ .oo
~ .sOO
:.!t'\()()
:.!~()()
~~()()
:,!.r,IX)

24;'iOO
:! I ~'i0()
:,!1i>()O
21 ~OO
:.! I t'íOO
:'!lr'iI)()

;l.:l 'lOsoo 10. :!(}() 'i00
;;.:;;)(};<Wl 10. :!O()'iOO
!i.000 ~O() (j(). rxxisoo
:;':l;)() .)00 ,IO.!WOIi()()
;!.fiOOS 00 :lO .000 1~no
;!.()()()500 ~ 1.000 ,WO
';; ,3;)OS()() ,IO.:.!OO;'i()O
1.500.'iOO 18.000,llO()
I.;;(")(Pi 00 1fi. (j{)();'iOO

i.soosoo 18 .()()OP 00

;;OOpO() ;l.(j(X) )()()

iJOOWO :l.IiOOz)()()

;;()();l()() a. (',m _)()()
700 P O() 8.1()(H()()

70()f,()() i'i.·lOO M)()
7f)(}JiO() ~J.()()().)(I()

:;Ii:I, O(XI~()()

.!;'O.,()()
2;,() ,()()

;!.~)!i(} ()()

I n()() ()()
1 OO() 'i()()
:.!.OO )()(l
:!.~!()O ()O
;;, :.!:)()JiOO

;U)()() iir)()
:1.000 )no

;;:-; I ()O')()()
·18,()()() ,()()

·1H. ()()() , ()I)
;;:1, (i()() ,()O
a I.RO()Jj()()
:1~I.m()JjO()



Iii ORDEM DO EXERCITO N.· 2

f_;nidades o t'staholt1ciuwntos mtl lturos

1~"gil,l('nto di' «avnlnrin 11.° 7
j{"gilllt'lIto <li' r-avn lnrin 11.° R
1J"p,j,i to .I,. n-montn

Soma.

Arma de engenharia
Vorba anual, 150.00011-Oapitulo 12.°,

artigo 308.",n ,? 2), almea ,,)

1~l'gillll'lIto ,I" cllgt'llhnrin 11.°1.
Hflgilllf'nto d(' I'lIgl'lIlJal'ia 11.°:3.
B a t n l bâ o d,! supa.lort- <1,. ,~a1l1illll(),

dI' 1""1"1"0.
l latnl hfio .1" t<·I"gralj,.:ta,
lIatalldo .1,. pontouoi ros.
111'1".'''\':10 dn, tropns do "'r\'i,'o ,I,· pio-

11(111'0-.;.

J h'pó,i to w·ral de matorinl di) piom-i 1'0,;

J )"pó,ito g"rnl ,lt' material nULOIIIÓY,,1. .
1)"pó,;ito gnal di' inat ..rial dI' Irnll';-

IlIi~:--.õ(,:-:
ll"pó,it,o p,"'I'al ,]" mntcrial dt' ellg"'-

Illl:nia
J),.p<'"i to g"ral <1,. IIlatf'rial d,' ,apadol"('';
di' "a\'alaria ,. illl'anlaria

Somo:

Serviço de snüdo militar
Verua anual, 35.000~ Oapitulo 1-1.",

artigo 40:1.", 11.° 2), atinoa «)

Enfermarias das Escolas Práticas

I'>('ola !'1·Mi,·a dt' 11l1';\IItaria.
]<;""ola I'r:'tli,·.a d" ('al'alaria.
I':"'ola I'ritti,'a di' .\rlilllaria.
I';',<.:ola I'r:'tti ..a di' EIIg""llllaria

Enfermarias de guarnição

Braga
Viana do ('astl'lo.
\,i"·ll.

Enfermarias regimentais

;)1 "lIf"l'Jllaria" a 2() ) "a,h

''''·Ol/w.

\ ul'lla mon snl \,prha anilai

1.1oo 500
2 . f>OO,li00
sco soo

W .2OO.!i ()O
;3(). ()()() ,)()()
(i. DOO,\00

:no. ()()()liO()

:lo000 oSoo :l I .{)oo .)(lO
e.soo 1) ()O :!O .()(){) ,ioo
2.il7fíc900 :J8. !íOO,)00
2. il7:í:!i00 :!H. [)()();\()()
t. 100 WO [(iH()()I,()()

1;)O~}OO 1 ROOM)()
ao; 00 H(jO·)()O
IO.)OO 180':;00

IOlmo Ig().)()()

:lO SOO :1(i().,OO

I())()() IbO ~OO~-
l:lI .7(i() ~()()

:lOO )(lf)
j()().)()()
:!()() )()()
I (X) )()()

100 )()()
I ()O r,()()
10() )()()

I.O:!()·,OO

:3. (i()O ~()()
1.:!()O-i(X)
2. ]()()!\DO
I.:!()()()O

I •2()().~()()
t .2()()·)()()
t .2()()lS00

t:l21O,)()()

:l t .2 1();iOO



1.' H{~rir ORDEM DO EX:eRCITO N.· 2 liií

3 ---Luz, aquecimento, água, lavagem e limpeza

}'Ol'tiflr8{'ÕeS

Vorha anual, R40~- Capitulo 4.",
artigo 70.°, n." 1)

('a,I,'lo .I" ~ .• Io.io da I"oz do 110111'0
1'1':1(':1 d,' V:lI"III':\
Pra~a d, 'Ian :1;).

Soma.

)Hstritos de 1'I'I'1'lItl\lIIC'nlo
C lIIohilizl\çi\o

Verba anual, ".[,0015 - Capitulo n.",
artigo 160.°, n." 1)

11i"lrilll d,' ""I'rlll:IIlIf'1I10 " IIlol,iliZ:I~·;lo
11." 1 . . . . • • . • . . • .

Di-f ri to .I,' reurut.uuou to " IIwJ.ili7.:I<;:ln
n,":! , .

1li~lrilo .I,' 1'1'('1'111:11111'1110 I' IlloJ.iliz:1\':IO
II.";~ . .

Ili,lrilo ti" ""('1'111:11111'1110 " 1II01,iliz:I<::10
11.0 I . . . . . . " .,....

11i,lrilo .1(' rr-cru tnuu-utu " 1I10J.iliz:l~ão
1\.0!) • • • • • • o. ••••••

l ri-Iri to ,1,' r(','rul:l1l11'1I10 " III0hiliz:I\'i'ío
11.° (i . . . • . . • • • . . • . • .

l+istrito .1(: rocrut.uuonto " 1I101IiliZ:1\':10
11.07 . . . . . . .. . ....•

Ili-Irito dI' r,'('rut:IIII('lIto " Il1oJ.iJiZ:I\'i\o
11.0 H .

l rist ritn .I,' rl','rllt:IIIII'1I10 " 1I101,iJiz:I\':lo
n." H •.

Di,frito .I"
II." 10. .

Ili,lrito .I,'
II." 11. .

IJistritu .II'

1'1'1'1'11I :11111'11lo , iuol ,i liz:I\,:lo

11.° I:!. . . . . . • . . • . . . .
l íis tri tn .I" 1'I'('l'IIt:l1l11'1I10 " IlIol,iliz;l!:iio
II.H 1;). .

lIi,fl'Ílo .I,'
11.° 11 ..

Di'f ri fo ti"

l'I','rlltallll'lIlu " IlIoloiliz:I\':Il1

r('('rllt:11111'1I10 " IIlohiliz:I,:rto
11.11 1[). . . • • . .. . .....

] li,lrifo d,' n-r-ru tnuu-utu " 1I1CJ1,iliz:lC:llt
II,H lt;. • . . . . . . . • . . . . .

Ili_lrilo .I,' !'t'('I'IIt:lIIIt'1I10 I' 11I1IIoiliz:t<;ão
II." 17. , . . . . . . . . . . . . .

;j;') !"i00
:!'i~:;()
8,);)()

t:!O,)()()
;318 .oo
1O:! ,\00----
810 ,;no

;1;; 5()() 4:!0~()O

:!()liO(J :!10,1(){)

20!i(){) 210 ;00

20,;no 210 ,,00

:!O '(){) 210,\00

70/iOO 8 HHOO

20 !i00 :!10,\(){)

;jO soo ü()(b(){)

(jOji()() 720~OO

2()~()O 210 00

tO ~OO IHOp(){)

10~()() loO.c;()()

:I;; .oo t:!O soo
;)0 )(lO coo .oo
:!;; )(){) ;\(){)M){)

iII ~OO HIO'iOO

:!o ()() :!1O WO



G(j ORDEM DO EXERCITO No· 2 1." Série

r'"lIif1nl1rs o osrnhotoctmontos militaros Vorha mo nsal Vorbn anual

Distri to t!p roorutamnnto C mobilização
n." 18.

Di-uito di' rcerutamcn to r mohi liznçâo
1\.0 l!l .

Soma.

Carreiras (le tiro mllltares e civis
Vorba anual, 6.000;:1- Capitulo 9.",

artigo 173.",n.? 1), alínea b)

;\[ufru . .
Áglll'.!a.
Li,uoa
E"pinho.
( 'oiurbra
Angra do Ilrrolsmo
.\ veiro
Braga
Castelo Branco.
ChaVI'H
l!:lva".
Evora.
ll'jg'll(lir:l (la Fo~
FlIl1ehal.
!-piria.
1'011 ta J)()lgada.
Portalogrr'.
Hal1tarém
Hrtúbal .
Viana do Castelo.
Vi,ou.
Almeida,
Brja
Bragança. o • o

Calda« da Rainha
Covilhâ .
[·'aro
Uu:H'tla.
(~uill1arãiK
Horta.
Lago:-i.
Lamogo .
l 'ouaücl .
1"'l1alll:1CO['
Póvoa (lo Varziru.
Tavira
'['omar
Vila J:pal
H"IT:l do Pilar.

Soma .

10~mo
(;,~OO

188,lOO
(;(i,l()O
ssoo
o soo
7,l()()
7300
7.~OO
7·mO
H,')00
H,mo
7 ~)()()
(i >i()O
7 )sOO
H~l()()
7,)()O
8,)()0
7$'00
7$'00
7~O()
j~OO
().~()()
G~OO
(i,~OO
(i,j()()
7,r,OO
7,)(lO
l,i()O
(i$()()
7soo
7,l()()
(j,')OO
[),)()o
(i$()O
osoo
7~()()
(\:)00
usoo

1 :l(MOO
7:l c) (X)

:l.2:i(j,mo
7H:lil)()()
\)(\,)()()
7:l.\()()
81i()O
Hh()()
1'\1,')00
81 ,j()O
%WO
\)(iWO
8HOO
7:l~~OO
H1. ,)(lO
\)(iWO
81,iOO
nesoo
8J,)()()
81,SOO
81 J}OO
18~~OO
72,')00
72,H)()
72~OO
7:lJ()()
HIII'lOO
H 1.-;00
IIH(X)
7:l,)OO
81·~()()
81 ,~O()
72:-}OO
GO,i()()
7:l,l()()
7:lol()O
H I ,\()()
72p}()()
7:l~(X)--

(; .000 .)(lO



1.· Série ORDEM DO EXERCITO N.· 2 (ij

Unidades n n~taholocimolltos m ll itnr-es Vorhn mousnt Vorha nuunl

Arma de Infant nrln
Vo rba anual, 570.000$ - Oaprtu'lo n.o,

artigo 173.", n.? 1), alínea a)

(;om:111110militar de\ng-ra elo l Icrolsmo 25~()() :100~OO
(;01lIall,10 mi litar ele Chaves . G(jfí$()O 7.D80p)OO
Comando mi li tar de Santarém . ;j .O()O!>no (j().OOO~()O
1{'~gill1C'nto dp infantaria n." 1 . 1.700500 2(}. IO()~,OO
It"ginH'nto ,1" infantaria n.? 2. 70(),\()() 8A()()iIlOO
J:,,~in}('llto ele infantaria n.? 3. 0()(M()() ] O.8()O~()()
ItC'gimcnto de infantaria n.? 4. 800~OO o.GOO·,'lOO
H"g-imcllto de infantaria n." ;). 1.1 ;)()"00 1s.80(),)0()
ltcg-imcnto de infantaria n." G. 2.2;jOiilOO 27.00<),)00
ltrgimcnto de infantaria n.? 7. 900~()() 10. HO(MOO
Regimc)Jlto de infantaria n.? 8. 1.150100 13.800~mo
Itegimcnto de infantaria n.? !I. 700$'()(1 8.4()()$OO
It"g-imf'nto do infantaria II." lO 700~-l'OO 8AOO~OO
({('g-illlpnto do infantaria 11.0 11 1.100~mO li3.200$OO
!:I'gim('nto de infantaria 11." 12 1.150.;>00 1;).8000)00
Hi'g"illl{'nto ele infantaria n." 13 750~OO \).000$"00
Hl'gil11ento de infantaria n.? II 700;SOO 8.1001l'iOO
J:cgilnrnto dr infantaria n." Li 950,'00 11.4()()Il'iOO
!:"gilllPlItO d" infantaria n." lG •. • 1.05(MOO 12 .(i()09~00
I:a ta 111:10 i n,ll' 1)(~lielC'ntI' ele i 11 fan tari a li."17 700~OO 8.100$00
!la tal 11iio illclnpl'llCh'n tl' cll' i Il fautnriu 11.°18 700ilOO 8AOO,OO
Hatal hâo indcpendonte de infantaria 11.°19 700~~()() 8. IOO,)()()
Batalh:"io de caçadores n.? 1 . !)()(MO() 10.8()()~OO
latalluic de caçadores n.v :? . 700~OO 8.4ooo~OO
Batalhão de caçadores 11.° :l. 9;)O~()() 11.IOO;;()()
Hatnlluio rlc caçadores n.? ·1. 1.050~OO j2.GOO~OO
latalhâo de caçadores n.? ii. 1.000~OO 18.000$'00
llatalhâo de caçadores n.v G. J .O;')OilOO 12. (\()().sOO
Intnlhâo de caçadores n.O 7. 700~00 8.400fll()()
btalh{lo de caçadorcs n." li . 1.;300$00 11í.GOO;%OO
btalhão (10 ea):adore~ !ln \1. 700i/lOO 8.400(,00
Ilatalh~o dc ca):adorcs n.·]O . U50;S00 11.100:11'00
lalalh:1o ,le llIdralhacloras 11.° 1 . :3.1.jO!iOO 37.800~;OO
Ilatalklo ele llIl'Íl'alhadoras 11.° :.? 1.()()(HOO 12 .()()(h~00
lIatalh:lo ,le IIl()tralha,lora~ 11.° ;3. :.? 20() !i00 2(; .100 ,i()()
Ibtalldo ,le earros !l.0 1 I .()OO~()() 18 .()()()!iOO
'a~C'l'IIa llIilitar (lc Pl'IIallel . 1()()pOO 1.200,100

/:)Ollw. IíGG.280IIOO

Arma de artilharil1
I

Vorballnual, 203.200' - Capitulo 10.°,
artigo 234.", D.o 1)

{flgiltll'll{U dI' a1'lilharia lig"ira II 1. I 1.:Ir.<)pOO 1(i.:lOOIOO
~t'gjllll'll(O til' al'filharia 1ig,'il':l II 2. I I.:.?;)() 500 llí.()()();~()()
{Pgillll'llto de adilhal'ia lig"Íl'a II 3. ;3. [00;100 :17.2()()~OO



G8 ORDEM DO EXERCITO N.· 2 1.a Série

Cnidadcs o ostnbotoclmo nt os mll ltnres

J{l'gillll'lItO .ln art ilhnri.; ligl'il'a n." 1.
]_{Pgillll'lIto d(~ arfilh.u-in 1ig('il'tl 11.° fi.
U..gillll'nto dr :ntilll:tl'ia Ili'Hada II." 1.
]tl'gillll'nto dI' artilharia jH'sada 11.° :lo
(;l'lIpO dI' artilharia a cavalo 11.° 1 ..
Urlljlo d(' nrti lhuria a cavalo 11.° :l ..
ti I'lI po i ntll'jll'IH]I'n tI' di' ruti Iharia d« InOIl-

tanlla .
1:' Ioatari:) int!I'IH'IIt!('nl .. Ilt' 1]I'f('s:1 t!1'

('o~ta
2.11 hatarin indl'IH'ndl'lltl' di' dl'fl'~u di'

«osta
:3.1 l.n t.uin illlll'IH'llIll'lIt .. .II' dprl',a di'

t'osta . . . . . . . . . . . . . ..
j )1',t:Wtllllt'lItO da T'ouhn ti" Fl"all\·a ...
] )1',lae:lIIH'ldo do 1"01'11'tlo\lto do l luqur-
J)1',tal'allll'lI to mix to tio Fortr' di' .\llllarla
Call1po dI' li 1"0di' ,\ 1,'0('11<'(1'.

Soma ...

Arllla (lo cavnlurtn
Verba anual, 150.000;1- Capitulo 11.",

artigo 263.", n," I)

('olnalldo da 1." brigada .II' cnvalaria.
Comaudo da 2.' Iol"igada 1]1' «aval.u-in.
Hl'giul('lIto di' envalari a 11.° 1
Hl'gilll('nto dI' eavalru-ia 11.° 2
l{pgillipnto dp eaval:tL'ia H.O a
Hl'gilllrnto dI' I'ayalal'ia 11.0 -1
l{pgilll{'nto dI' I'ayalaria 11.° G
}{i'gillll'lIto dI' I'ayalal'ia 11.0(i
j{('girnClllto (ln t',:l\"alaL'ia H.O 7
l{('gilll(,lIto dI' I'avalada 11." K

SOlllrt .••

Arllla (lo ollgt'uharill.

Verha anual, 120.000;$ - Capítulo 12.",
artigo 300.°,11.° 1)

HpgiulI'llto df\ f\Ilg'f'flhada n,O 1 ...
H('g-ill1f'lltO dt, flllg'f1llharia ll.u:! .•.

Ilatalldo di' ~apadort,,, di' r:l1llinllo" dI'
t"1'lTU •••••••••••.•••

lIatalh:lu dI' (,·ll'gralbta, .
Batalldlo di' pontollt'iro, .
['hpI:el:fío das tropa~ do ~t'n'il:o di' pio

ll('ll'O:i. . •.•......

DellÓ,ito g"l'ral dl' Illatt'l'ial autuluó\I'l

Verhn monsnl Vcr-hn nuual

1.:Ir;osoo 1fi.200~00
1.:);")()~mO Io.200100
1.;IG(hOO 1(i.:l()().)OO
1.:IGOWO 1li 2()O ;O()
7(JO~)()O 8. 100 ;00
700.100 H.lOO')()O

700o'!O() 8.100100

:J()()~OO a.coo .)()O

:100,100 a.noo ,)00

;100.$00 ;1.(i()();iOO
soo ,,00 (i ()()(),;OO
r;()()~o() (i.()(IO sooooo ,)()() 72()(LIiO
50.lO0 Ii()() ~()()

I ti!) .000 .oo

17GoIi()()
l:íO~()()

2.ooosoo
1.2()(HOO
s.soo ,iOO

7r;0!l()()
1.()()(),I(lO
2.;IOO,I()()
1.20().WO
I .O(Xh~ (lO

2.150WO
:l.150WO

:!.1 [j() ,)00
:!.1 rll) ,i()()

7r,o ,}()()

80;00
50,,00

:l.1()(W)()
1 800;00

21. ooo -;00
1 I. LOO,;O()
27.(iOO,;00
(UlO() ~()O

1 :l.()()(),~()()
27.li()(),mO
1 I. J(lO,lOO
1:!.()()();iOO

1 I I.H()() ,)00

2[j.H()() ,WO
:l5.800 ~()()

:lG.8()(1,1()()
:.!G 8()() \()()
D.()()() ;()()

()(iO,iOO
li()(),iOO



1.- ~/'ric ORDEM DO EXERCITO N." 2

Unl.lndos o ~sflLhelo~lIIlOntos militaras Verba mensal I Vel'!)" anual

----------.------------------
J )"I'ó,i to geral de IIllIh'rial d .. trnnsmis-

~i)f'S
I)('I'IÍ itll g"r,11 .II' IlIakrial .II' ,·ngl·IIII:lria
I )"I'ú,ito ::"I'al .II' lIIatf'l'ial .II' I'iolll'iro,
!Jl'l'ósito 1!"I'al .II' mat-rinl .II' sal'adorl's

dI' l~a\'al:ll'ia I' infantarin

Serviço de suüdo militar
Vorba anual, 28.000,"- Capitulo 14.",

ar trgo 40-1.°,n." 2), alinea a)

Enfermarias das Escolas Práticas

E"l'o!:t I'r:'ltil':1 ele Infantaria
E~eola I'r.it ica ell' Vrtí l harin
!':,cola I'l'útil'!I (I< (:a\·alaria.
Escola I'r:'ttil'a d, Ellg'·lIlIaria.

Enfermarias de guarnição

Hrnga.
Vi:1l1:l do Cn-tcl o
VisulI.

Enfermarias regimentais

fi! ('lIf"l'Il1arias, a 20) cada

Soma

:lO()~OO
1O()~()() I
l00S00
10(MOO

:!()()~()()
:!()O;'i()()
:!()OpOO

;)()~O()
;,()WO
I)()1)(}()

f)OWO

()()O.';OO
coo .)()()
()()(l,~()()

(jOO,WO

11 (j.1 (;O~)()()

:).1O():iOO
1 .:!()O~OO
] .eooWG
1.eoo soo

2.IOfh)()()
2.400.)00
2 ..100,mO

12.21OilOO

2;UIO.IlOO

4 - Consêrto de instrumentos músicos
(I )"1'01,; .1, d,'cluzirlo, us 10 por «cnto ,11' 'III" tr"ta o artigo !,i.•

do ,kJ't'tlo II " :)1 :O~)I)

Vo rbu anunl, 40.0001 - CapitUlO 0.0,
artIgo 171.·, n," 3), alínea "J

lt"i;IIlII'JltlJ dI illlalltan:t 1,.0 1 •
lt('~jlllento ,I" iufan t.uia 11.0 Ü.
It"girntnto d,> infnutnr in 11.° I:!
Itngil1l1'lIto do inf<.l.l.taria n o I;')
It";..'ÍII'{)I<l1J .I,: illlülltaria II.· 11;
Il:ttall,;io d,' ,,,\'a<lor,,, II.· ;, ..•..•

I :atalll:lo iIII 1"1")1111"11!fo d,· iII fali t:ui:t 11."1",
I\:tt:t1I':lo iII'], IlI'lIdlll fe d,' iII1':1111:1ria 11.°l!l

,"O'llfl ••••••• I.

I;,OpO()
(f)()p()O
:!;)(),'i()()
U;)O ()()
;I;)() )00
,1;-)0 ,()O
:!;)(),)f)()
2;")() '()O

;') .•(()()"O()
1). IOO.IiOO
l.:!OOl)OO
~.:!OOW()
·1.:!()(h3()()
;) A()();;()()
:U){)(h500
::'OOOjiOO1--_ --
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5 - Estomatologia

Unldados o (\Sla!l,,!l'('j(llfolllOs mil ltnros \ ~\l'ha IlIPII:-i1l.1 \' nrba nnunl

------ __ ._--------- -----
Verba anuat, 55.562;;'1- Capítulo 14.·,

artigo 362.",11,' 1), nlinca b)

Govêrno JUilitllr 41cLlsboa
nru]lo III' artilharia a cnvalo 1I() 2 ,
Hcgillll'IJtO de cavalaria 11.° ti , , ,
]t"gill1('lItO d,' infantaria n.v 1J ••
]tl'ginll'llto dI' artilharia <11' "o,ta (::."

grupo) . , , .
(i l'II]lO do artilharia coutrn aerouavos

n," 1 ' .
ltf'gin1('nto 1]1' infantaria n.? Ií, , ..
(i I'IIpO dI' <lld'('sa auluuarina 1]1' I'osta ,
Itaso a/'I'I':1, H.O 1 . . . . . .

t.a ltcgião limitar

1tl'I,;i nl"H to ,II' adi 1haria lig(·i ra II.o Ií,
HI'ginll'nto de infantaria 11,° H,
Itl'gilll('ldo ']1' iufantaria n." !), ...
Batnlhâo d .. caçadores n.? 10 ,
1{,·gin1(·nto dr infantaria n,O li! , . ,
1° grllpo <lo courpnnlrins d,' snl"istf.llcias
Batalldo do ('a~'adol'l's II," !), , . , , •

2.' Região MUltar

llatal hilo ,]" ":L,'a,]orüs li," 7 ,
Ilatall"lo dI' uu-trnlhadorns II.°~,
l<:'l'ola (!l'III1'al d,' i-iarg"ntos ..
H(~gilllt'llto dI' «avalnri a tI.o!) ••
I:l'gill1('lltO d,~ inf'antarin n." 10 .
(; I'IIPO innl'p"n']"lItl' d,~ artilharia d,·

montanha. . . . . . . . . .
U..gill1(·lltO dt' infantaria 11.° 11 .
1." cOlllpanhia <11' trelJl hipolnól·(·1

3.a Região limitar

Ilospital IlIilital' f'('giollal n.O ::
U"gill1(·"tO d,· artilkll'ia lig'l'ir:l 11.° I.
1: ..gillll'l\to ,],. infantaria II." 7 .
I:(~p:illl!·"t() dI' (':llal:1I'ia Il.° ~ .
lIatalll:10 d,· ,'a,;ador,,~ l1,n li .
Hatalll:lo .I,. I'Olltoll"il'OS , ..
Ha~e :I'\I'l'a II." ;\. . . . . . , .
Centro .I,. in,fl'II~'iIO ue tropa~ de eallli-

!lhos ue ferro • . . . . . . .

50 soo GOO,)()O
!)1í.~00 1.110,íOO

l~O#iOO 1, 110$'00

tllí,\OO 1.():!O iOO

BIí soo 1.1lOp~()0
81í~iOO 1. O:!O ,)()O
fi:í,iOO ooosoo
!)1í~00 1.1 I()~OO

rso.soo 1.-j IO~OO
lOOilOO 1,200,WO
100,)00 1.~()(bOO
1()(),i00 1 .200 ,ioo
so ·\00 !)(,O \00
fiO·)OO (i()() .\00
85$00 1.020 ;\00

(i()~00 7:!(),)()()
so \00 fi()() soo
to .\DO IK() .oo
líO soo ()O(J,)()O
fiO$()() (iOO .iOO

70$00 R lO ,\()O
l00~~O(l 1.200,,(l0
50JlOO GOO,)()()

200·i()()
HO iOO
70 ~()()
10,)f)()
IIHOO

1 ()() ,; ()O
l00M)()

50~OO

:! . too .)()()
!)(,O/iOO
H 1O)fIO
IRO,sOO
lHO ~m

1 • ~()O,;UO
l.:!OO'\OO

(jOO~OO



1.' Série ORDEM DO EXERCITO N.' 2 7l

l'uldadus o ust.abol ecimoutos mí l ltaros

4." }{!'glão Militar

Hospi tal militar regional n.s l
l Iusp i tal uril itnr auxiliar <II' Elvas.
llatallulo rle l'a~'ae1ol'l~s 11.· ·1. .
!:('g'illH'nto d(1 Iufan tnria H,II :l ..
HC'g'illlcnto ele infantaria n.' 1 ..
Coutru de ill"tt'II\',lO ,1" infan taria n.O 1
Ite'.~·ÍlII('nto cio cavalaria n.? :~

J~scolas Práticas

E,e'ola Prfltie'a ele' l nfantnria
I';,e'ola l'l'hli"a ele' C:l\alaria
E"e'ola I'r:'tli"a eI" Vrti ll..u-ia
I: -e'ola l'r:'ttie':I ele' 1';II!_"e"li:ll'ia.

2.IO(),j()()
:.! If)()JlOO
:UOO"sOO
:.!. 100 ioo

Verbn monsal Vorhn anilai

21>0$1)()
200Jj'()()
120JOO
5.'5$00
80J)'OO
-lO$OO

120:500

3.000,500
2.400JOO
l.4LO$OO

(i(iOtiOü
soo 'i0()
·180.;500

1. 110,il00

~f)O;)()()
2()O~O()
soo )00
2()() )I)()

6 - Radiologia

Soma .lU.iífi0;;500

L'uidudos l' l'!'ilabHh~l'illll'Jltos ml lit arus \ orbu IHOll...;al Vorbu unun!

Verba anual, 7.000~- Capítulo 14.·,
artigo 362.·,n.? 1), alínea r)

l I osp il:tI ru il i t ar I"f':.,:-iollill JI.H :l 170SI)() 2.01()';()()
Hosp itnl IlIililal' l'q.dollal 11,0 I :l()()W() ;Lfj{)();)()()
I': II f'e'l'Il1aria cio l,alalll;10 illll'·IHJIIII"lIt,·
de iu ínutariu 11.° lH 1;>;'i()() fi 10 )()()~

801/1« G.180,)Q()

7 - Análises clínicas

Vurlla ull.HI:sal Vorbu unuutl luidndus u us tuhctccluicu tus mll itnrus

Verba anual, 3.120~- Capitulo H.·,
artigo 302.·,n.? 1), atínoa.r)

!ln'pital m ilitar r"g'iOllal 11.° l ..
1':lIf"'I'''I:1ria do hal:tlll;lo i"de·llI'llde·lde·

.I" i"f';IIIf:Il'ia ".' H ..

Sotuu, . . . . . .

l:1(),j()() 1.:íG0,5()()

;:()()W()

t.H(iO,M)O
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8- Assistência médica e socorros urgentes nas enfermarias

Unidades o estnbetoctuioruos militares VorlJa mousul Verbn nuunt

--------------1-- --1-----
Verba anual, 123.460.- Capitulo 14.°,

artigo 404.°,n.? 1), alínoa a)

Oov(lrno )Iilitar de J,!SUO!\
ltl'ginlC'lIto III' inl':lIltnrin 11,° fi ..
ltl':.;illll'lltO do illfantaria 11.° 11 .
Ba'tall':lo ti" ea'::tdol"'~ 11.0 fi ...
Batalldo di' III(:tralhador:t~ 11.° 1.
I\atalll:lo de carros 11.° 1 ....
HI~gilllf'nto ,le nrf illuu-i n Jigl'ira 11.° H.
R"gilllC'lItO dr. artilharia I"'s:ula n.? 1.
H,'gi!lli'nto ,le arri lh.u-ia de co-ta (2.°

grupo) ............•.
Gl'll[lO do artilhnri« cuntr; acrounvo»

11.° 1 .
J{,'gillll'nto do ,'aI alaria 11.° L
HpgitllPTlto ele {lllgI'1I11:1I'i:l u.? 2
Bntalhâo d,~ t,.]ugrafhtas . . .
Batnlbâo (1" snp.ulores .k- c.uuinhos di'

1'1'1'1'0 ••• , •
Bm'e a/'I'('a Il.° 1 . . . .
Base a,~I'('a 11.0 2. . . . . . . . . •
a.' couipauhin Ill~ ,alid". . . . . . .
Grupo dI' Ill'I',',a su 1)lIlarilla de costa .
1)1"t:\I':1l1lC'lIto da l 'enhn dI' FI':lIl1::\. •
l; rupo dI! compnuhia» di' tn'1I1 automó-

vr-l ' .•.•. ' .....••••
2.' compauhin di' trr-m J.ipollló\,I,1 ...
BataJliiio di' tram'lIli';õl''; do l'I'gillll'lIto

di! I'ngt1lllulria Il.° 2. . . . . . . . .

L" Itl'gi:\n 1\1 tlltnr
HI'gilll"llto dI' illralltaJ'Ja 11.° (i.
l{1'gilllC'ldo «I" illl':lIll:lI'ia II." \) .

Bat:t111:10 di' 1I1draJiJadul':l'; !l.0 ii. .
1.0 gl'lIlJ() dI' l'Olllpanl,i:l' di' ,"h:;j,t,'III'i:b
Carl'l'ira ,1(, tiro dI' Espinho ... ' ..
("'lItro do instl'lll;:lO d,' illfalltaria 11.° ~
Batalldo do ca~'adol"'~ n.O 10 .....

2.' Ucg!í\o l\IIlitnr
HI'giIllPlltO <I" infantaria 11." 10
Hfl~illlflllfo dp (':ly;lI:ll'ia 11.tI [) •

]i.II:tII,:\o di' IIII'tr:t1I"ld()I':l, 11."~.
Hatalll:lo dn l'a,'adul"'''' n." 7 ...
l'~'I:ola ("'ntral'"I,' Harg'I'ntll-; ..
Cab:l <lu l'I'l:JU';lO d:l ~ .. It"gi:lo MJlital'

W)OO 7~OW()
(;(HiOO 7:!OW()
t (jOp()O 1.! I:!O')()()
(iO'l)00 ,:lO iOO
HOpOO \)(iO!i()()
!)O~~()() 1 ,080 <lOO
70.S00 810;';00

70tiOO 8tOSOO

(i()S()() 7:!OtO()
(jOpOO 7:!OJ)()()
7O.t,O() RIO,j()()
tocsoo 1.:!OO;mo

70:~OO 810",00
120pOO 1.1LOpOO
[;;O~QO 1.;;(iO)Í()()
GQ;';OO 720pOO
(i0500 7:!O;'iOO
(iOWO 720 )00

(iOt,OO 7201iOO
(iQ,OO 7:!OplO

no .oo 7:!O{>O()

100WO I ,:!()();~OO
70,liOO HI0$()O
(iO~OO 7:!O,,()()
(jO;'iOO 7:!O;100
(iOjiSOO 720 Imo
80 ~oo !)(i(hiOO

l00pOO 1.:!()()pOO

(j()!iOO 720'iOO
1:lOpOO 1.fi(j(),~()()
HO ,()() !Ili().,O()
70 m S lO, (X)
tiO M)O 7:l0iiOU
f>O~OO (iOO~OO
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Uuidndes o ostaholncilllllntus mí lí t aros Verba mensal Vflrha anual

----------------1--- --

3.' Região JUilitar

Regimento d,' infantaria 11.° 2 .
Regimento (11'infantaria n." 7 .
l{pgilllpnto de -avalaria 11.° H .
Rcginu-n to ele nrtilhariu ligpira n.v ·1.
Grupo dI' artilharia a cavalo 11.° 1. .
Batalhão dI' ca"a,]ofl's n ° 1 .
Batalhâo de ca~'ador('s n.? 2 .
Ccn tr o de' instruçâo dI' tropas ,lI' cami-

nhos de fprro

4.' Reglão Militar

Regilllcnto de infantaria n.? 3 .
Rt'gillH'nto dI! infantaria I1.0 4 .
Regimento de infantaria n.s 1G
RegilllPnto de cavalnria n." 3
Batalhão de caçadores I1.0 ·1.
Centro d(' instrução de infantaria n.O1

Cumando militar da :\Iad('ira

Batalhão independente (lo infantaria
11.° lU.

-.t

Comando militar (los Açõres

Ba tal h.Io in,J('p('lld,·n 1(' (]I' infantaria
11.° 17.

Batalhão indf'Jll'ndl'nll' dI' infantaria
n.? 1/-1.

Escolns Práticas

Escola Prática (](' Infantaria
Escola Prática ,](' Cavnlnria
Escola Prút ioa dI' Ar tilharin
Escola I'rúrica d,' Engl'nltaria.

Eníermn rtas (1(' guarn I{'llo

Braga -RI!ginH'nto ,J,. infnn tnrin 11.° :-;
Viana do Castelo -Batalhão ,],. caçado-
res 11.° U

Visell- Rcgimr-n to d" infantaria n.v 1 ~

nO$oo
100illOO
G09()()
80-S00
HO,SOO
GOpOO

100:$00

801>00

80-500

180;500
:;00$00
IO()~OO
:300p()O

l;íO,sOO

l;íO,~OO
70500

l\OiiOO
70-500
70~OO
80ilOO
80:$()()
70;500
HO$OO

60$00

720pOO
840,500
810$'00
()60~00
()GO~oo
8!O:$oo
720~~00

720$00

1.080$00
1.200$00

720",()()
960,)00
720$00
720$00

1.200:$00

9GO~OO
nGO~OO

1í.7GO,!iOO
a.(\()()~OO
1.8(Xh~oo
:l.GOO1iOO

1.80()p()()

1. soo P()O
840~(lO
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Uutdüdes c estuhclec lmentus m lllt arcs Vertia auuul

Postos de socorros

)finistt\rio ela Guerra .

Govêrno Militar de Lisboa

Depós: to ,ll' remonta . . . . . .
Hcgillll'lltO ,lu infantaria n.? 1..
IIo'pital Militar Vcu-rinário Pr.incipal
H.l'gilJll'nto ,h, artilharia de co-ta ll.°

grupo) ....
Hegiml'!lto de artilharia de costa (3.°

grupo) . . . . . ..
(Irupo dI' artilharia a cavalo n." ~
Regillll'nto .11' cavalaria !l." 2 ...
R,'gillll'nto di' cavalaria n.v 7 . . .
Campo ,!t, tiro de AleoclH'I.t,. . . .
llepú"ito geralll"lflatl'rial di' glll'lTa
Instituto de Altos Estudos Militares
Escola Prática (II' Adruinistrnção )[ilitar
Depósito gl'ral dI' muterial de glH'lTa

(Br-irolns}. . . . . . . . .. ..
Dcstacnnu-nto (lo Forte do Alto do Duqui
Destacamento ruixto de Almada

1.' Região Militar

Batalhão de caçadores n.v ;-{. .
Hl'gillll'lItO dI' artilharia pesada n.? 2
1{,I!gilllellto de cavalaria n.? G .
Hegiul(·nto de cavalaria n." G (1.0 es-

quadrão) . . . .. .....
Regimento de engunharia n.s 1 . .
Batalhão dI! transmissões do rrgimonto

,I" I'ngenharia n.? 1 . .. . .
Rl'gilJlI'lItO di) artilJlaria Iigeira n.? 5 ••
H"gj((H'lltO Ill' infantaria II." 13 ...•
1.' cunrpauhia de s:\I·"I... .
Casa ,1,· rt-c lu-uo da L" H('giiio Militar

~.' Região II i1ilar

Hl'gillll'nto dl' iufan tnr ia 11.° 1~
]{"gi((II'llto III' artilharia ligl'ira n.°:l
:l." cOlllpallhia ,lo ~aúdl'. . . . . .
(; l'UPO ind'·l)(·nt!(·nt,· d,' artilharia dI' llIon-/

tankl. . . . . . . . . . . . • . •
1.. cOlilpallhia ,le tI'l'm hil'0lilów! ...

I.I' erba mensal

60~OO 720~OO

300~~OO 3.600;$00
240$00 2.880';00
60;;00 720300

65;$00 780;'lOO

6:ípOO 780~O()
100~()O t.soosoo
21()~()O 2.52(),)()()
~10:\O() 2.520;'lOO
30~OO 3(j()~OO
60~()O 720~()O
90~OO 1.080!lOO

170~OO ~.O!O;'lO()

60;')00 7:?0,)()()
7:í~OO U()()i/lOO
90.;}(J() 1.080;')00

80lilOO 960 $()()
110~()O 1.320,500
100bOO 1.~OO';00

oosoo 720~OO
105p()O I 1.260,)(.)0

80lilOO 960,s(X)
UOIl'iOOI 1.08();$OO
70,500 8-1.0»00
80~OO 9GOi/lOO
30;\()() 3üO~()()

UO,>oo
170,s()()
GO,$OO

70,.,500 I
70,,)()()

1.080~OO
:l.040;$00

720~OO

810;;;()()
810;'l()()
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l"nidadl'S II esralrotectmcut os mí lltn.r '"

:l.' U('g'ião :lJillt:u'

]{,';.6111"llto elC' intantnrin II" 1;i
Baralldo elC' caçadores 11." (j .
Bala11l:10 d .. poutoueiro-,
Ba,;" a,\rc'a I!." :3. . . .

4.' H('gião l\[ilitlu'

BatallJilo eI,' cuça.lon:s n.' H.
HC'gilll('nto ell' ca valari a II." 1

CUIII31l(}O urllita r da ]\[adeira

Bataria illel"]I!'IHI\'lItC' (1(, d,'f,'~a (lc, co-ta
H.H :!

Comando militar dus Açôres

Hatnrin illc!C'II!'lId"11 li, d(· ,Iet','sa dp co-ta
11." 1 . . . . . . . ....

Bataria ill,l"]JI'lIel('lIk de c!"t"l',a de costa
n.o;) . . ...

Srnuu. . .....

Ver+iu meusnl Verba auunt

80$00 9(l(),ioo
!)O~OO l.O80~0()

120:100 1.440$00
1-10;;00 1.680,s00

80.>00 !JliOiiOO
100;500 1.200;500

600pOO

50~OO 600;300
50$00 600;300

1------
1l;3.440,sOO

9 - Postos anti·venéreos

Verba mcn sn l Vurha anual

Verba anual, 4~.800, - Capitulo H.·,
artIgo 404.", n.v 1), almea /I)

E"'ola do E:-J'rl'ito. • . . • . .

Hov(lrnu ~liIiÍlll'de Lisboa

I~uart.-l g"IIC'ral elo gO\'(~1'I10 militar dI)
Lishon .

B:.t", :lC\l'ea II." 2. . . . . . .. . ,
Batalldo el.. t,·I"gl':tli,tas .
Hatnllulo ,k c.1\';Hlorc'~II" ;í ..•
Balalldo .II' metralha.loras 11.° 1. .
Baialh:io el,· H:tjl:l,lorr:> 41" (':uoinho, de

j;ITO ••••••••••.••••

1;"))00

180,iOO
·180~()()
180.,sOO
(i()O$OO
·lH).)OO

JRO.)()()

5msoo

1O:3(iO
1()~()O
IOpOO
;)O~(X)
1000

IO,sOO
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CIlidadt~S U ostubotoc ímunt os mí l it at-es

------ --
J{1'g'iIlwnto dI' I·ng'enh:nia n.? 2
B;tlal!t,'lo di. lrall~llli"õl" do l'I·g'illll·"t.O

(h1 engenharia 11.° 2. .... ...
Hl.'gi!lll'nto di' adi lhnria ,II' cos ta . . .
E,,·ob Prútica dI' AdllliniHtra~':lo :\li!itar
UI'U]lo d(' artilhari[[ a «nvalo n." 2 .
lt"gillll'nto Il,~ infantaria n.? 1...
n'·t.;illlento di' infantaria n." f\ .
111'gilllento dn infantaria n," 11
H,·gilllmlt.o III' caval.nin n." 2 .
Hl'gillll·"to d,' cavalaria n." 7 .
RI'g'illll'nto rI" cavul.uia 11.°.1 .
Hegillll'llto dI' artilharia ligl'ira n.O ~.
l{('gimellto do art ilharia pesada n.? 1.

1.' Reg'ião :nllitnr

lbtalldo rll~ I.a\·adol'l~' n.? ;3 .•
Batalhão di> e:t\'ac!orcs n." n. .
Batalluío de caçadores n." 10 •
Ilntalhâo Ile jndralhalloras n.? 3.
Regimento de I.'ngrmbaria 11.° 1 .
Batalhâo ae trnnsmissões do regimento

d" engenharia n.? 1. . . . . . . . .
l lo-pital rnil itar rl'gional n.? 1. . . . .
1.° grupo de companhias d,> subsistências
Regimento rlo infantaria 11.° 6 .
Regimento ,Ie infant.u-ia n.? H .
Rel!illll'nto ,ln infantnria n." !) ...•.
Hl'gillH'llto dI' infnn taria n." 1:; . . . .
Hqrimcnto dI' ca\'alnria n.O G .
Hl'gilll·"to dI' cav:1laria Il.° G (1." I'sl[ua-

dr:'lo) , .
l{t'gilllf'nto de ::Irtil!tnria ligl'ira n.O G.
111'gil!lento rle artilharia 11I'"ada n.O 2 ..
C('~ro de im;tru\':lo d" infantaria n.O 2

2.· Rt'gião JUilItl1r

Bntalh:'lo dI' r'nl" dorl's n.O 7 ...
Batalh:lo d.· Illl:tralkulor:u; !l.0 :! ..
(1rupo i!lill'jll!lIrlpntl' d,' arti IIlaria dI' Illon-

t;lllha. . •. ..... .
Jloôpital militar ]'('giollal n.O 2 ..
1." conl]lan!tia dr' t!"l'1Il IlÍpol1lóvr! ..
Hpgim"nto ,II' inf.1nt:lria n.O 10 .
HegilllPnto ,I,· infantaria 11° li .
Hl'gil1lcnto Ilu artilhari:1 li~'l'ira 1l." 2.
HegiJllcnto (lp ca\'alaria n.l)!í ....

i!(01)OO
4S0;100
GOO:)()()
·IRO;'\OO
GO(l:)OO
!~O,)()()
;3(jO~)()()
(j()1),)OO
G(){),)OO
480.>00
(j00,\00
180P)()

·10s00

;lO~OO
lO·iOO
GI),)OO
40~()()
50 soo
40,')()()
30$00
W,iOO
50,>00
4 O ,') ()()
GO,:5()()
40i'\00

40;500 ·18()1'\()()
IG,iOO G-IOpOO
ilO~OO soosoo
3G,'i()() ·!20~)()()
35;500 420~~()()

30,)00 3<iOpOO
ilG~()() 120~()()
30.~00 soosco
70,'\()() 8-10 500
(jO~()() 720 ~OO
toiOO IHOiiOO
1O;!lOO ,l80.)O()
"-),\00 GI01)()()

:101)()() ;mo 1)00
;íG;5()() (i(i°l'\OO
Uh\()() ·l1lO ,) ()()
50;)()() liOOp()()

IOWO IR(),M)()
IO;()O I~O!>()()

lO !i()() ,Il'O il\ 00
·HHiOO ,180 ~(X)

i\OWO ;l(j{).mo
10WO 1805()()
lO .!l()() ·1~05IX)
,10 )()() .1ROi')00
,1().11tX) ISOjlOO
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Unida~les o ostauotectmontos mf llt aros Verba monsai Verba anual

3.· R<'glão~IIlitar
Base aérea n.s 3. . . .'. .
Batalhão (ln caçadores n." 1 .
Batnlhão de caçadores !l.0 2 .
Batalluto dI' caçadores 11 ° () .
('('ntro d.. in. trll~'<10 (I.: tropas de cami-

nho-, dI' fr-rro .. , , , .. '
(;1'111'0 dI' artilll:lria a '''I\'alo n." 1
I{I'g"illl(lldo di' iníuu tnrin n.v ~ ..•.
Bl'gilll"nto d" infantaria 11.° 7, , ..
J:('gillu'lIto de infantaria 11,° 15 . , ,
H('~illl(·"to d .. artilharia ligeira n.v 4.
Hl'gillll'lIto ,jp cavnlaria Jl,O 8

4.· lteglão Militar

Bat:1ih:lo <II' caçndores 11,° I ,
Batalh:l0 de caçruloros 11.° H. ,
1{l'ginH'llto <ln iufantarin n.v i3 ,
I{('ginl('uto (lu infantaria 11.° 4 .
]{('gilllellto de cavalaria 11,° 1

Escolas Práticas

1'~"eo1a I'r:ítiea de .\rtilharia
E,,(~ola I'rútica dr- Cnvalaria.
g"'ola Prática de Infantaria

Comando mllltar doi'! A«;url\s

11a t alldo indcp"Jl,Il'nlt: dc infantaria
11.') 17, .. ,

Soma,

4O~00 480~00
10~00 480.500
30$00 ilGO,)00
;30~)()O 3GO:;300

30M)O ;lliOp500
:lO;500 ;HiO.)()O
40;;'lO() IHO$()()
3() • ()() ;l(iO·)()O
30·m') ;JGOi/íO()
30M)() ;3(jO~OO
30 00 3(iO~OO

to.MlO
45~OO
4(),)00
40,\()()
10$00

10 ,00
·1O:S()O
.lfí$(Xl

lO • 00

480~OO
510:;iOO
480;)00
180~OO
180~00

180$00
IHO~"OO
510$00

·lHO~OO

:-I1,G20oS00
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IV - DECLARAÇAo

Ministério da Guerra - 3.a Direcção Geral- Serviços
Cartográficos do Exército

Declaru-so que se oncontrum h vontlu 110 cunselho
udministrativo da 3." Direcção Ul'l'al as Hll;.;'llilltlli:! cartas:

Escala 1!~0:000:

N.I)S :3,4, f), 10, 11, 12, 1f>, 1G, 17, ~:!, ~:3, :.?I, 2;>,
~9, :32, :m, ii I, :1(;, ilK, 40, ,Ir>, ·W, ·i8, -ID, 51, f>2, f):~,
M, f>(i, ;)8, [)U, oo, UI, G2, li3, H-i, (if), ()(i, ns, (i!l, 70,
71, 72, 73, 7-1-, 75, 7(i, 77, 78, 7\l, 80/K3, 81, 8:!, 81,
8:>, :ln-A, B9-H, .H>-A, .if>-B, 4:I-U, f)()·-A, fiO-H, [)(J-U,
f)O-D, ;>5-A, f>5-U, f)f)-D, 50-A, (i()-A, (iI-A, (i:!-A,
6:3-1~, !U-l\, C. s., c .. 1.

]l:scala 1/25:ÜOÜ:

N.OS 21,34,,47,111,112,113,123,12.1,170,171,
172, 181, 182,18;3, HJl, 192,19;3, 1\)4,202, :?O:3, 204,
~05, 20õ-A, 214, 215, 21!i, 227, 227-A, 310, ;3:.?:í-A,
3%, 327, B2D, 3i.30, i3B1, :3:35, BBG, :337, :3:30,340, B-U,
342, 3-1:), H47, 318, :).10, :lf>1, ;3;)2, :3:>:3, :159, 3ÜO, :'Wl,
3G2, 3GB, 3G4, 37J, :375, :l7G, 377, ;38J, :385, 387, :388,
389, 300, )HH, 398, :399, 400, ,101, 401-A,IO~, JOB,
404, 412,11:3, 4-14, 4-U), 4W, .117, ·H8, ..J.j(i, 427, .~~H,
429, 430, 4:31, 432, ·t·'l-H, 4i2,~4:~, 1M, ·~f>:l, .1f>4,
4U t, 4G5, 47:3, .17,~, -~82, -1-8:3, 48B-A, ;)00, 501, ;>02,
512, 52:3, 5;31, 5:32, 53:;, :\1. O.

ESl'ala 1/2f>0:üOO:

(Itinorúl'ia::; de Portugal) - Colecção COJII I' lota.

Carta muguótica.

E::;claroco-I:H' :

a) Que o pI'O(;O das ('I\l'tai'i na o81'ala lj20:000 {~de
2I5f>(l('ad a cxoru pl ar, com PXI'(\[H:!tO d C) 11. o :.m, q III \ custa :3,>;

ú) (lllO l) )lro(~o das cartas lia escala 1 ':!;>:ÜOO ú de f>l)
cada oxomplar ;
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c) Quo o preço das cartas na escala 1/250:000 é do
3bóO cada oxemplar, sondo a colecção completa composta
de :30 números, incluindo o mapa de conjunto;

li) Que S0 encontra também à venda no conselho admi-
nistrativo a carta magnética de Portugal (provisória
linhas isogónicas}, cujo preço é de 1~ cada cxomplar ;

f') Que as reqn isiçõos das cartas cuja importnncia J'ÜT'
HU]1Nior a 100J terão um dosconto do 10;$.

Nota. - Sondo frequento as unidades formularem 1'0-
quisiçõos de cartas nas escalas 1/:>0:000 o 1/100:000,
previnem-se as mesmas unidades dC' qllo tais cartas são
oditadns pelo Instituto Geográfico o Cadastral, Largo da
Estrôla, desta cidade, ao qual devem S(\1' directamente
pedidas.

Na Ordem do E xérctto 11.° 1, do C01'1'C'nto ano, P: 8,
no artigo LOdo decreto-lei n ,? 31: 114, onde so lõ :
« •• , o pelos professores ... »; devo lor-so : « ••. o por
professores ... ».

(l:"..tili":l\';io 1'1I]'li,~a,la 110 l tiàrio tio (;'11'(:/'/10 II," :.!í, d,' :1
.I,' !"'\I'I'I,iro d,' 1~1I1).

António de Oliveira Salazar.
Estú conformo.

o Cht'fe tio Gabinete,

r../J .





1 D1 .. v .... , .

MINI5 TÉRIO DF\ G\JERRF\

Ordem do Exército
1.- Série

N.O 3 5 de Maio de 1941

Publica-se ao Exército o seguinte:

-LEI

Presidência do Conselho

Lei n.O 1:986

Em nome da Nac;110, a Assemblea Nacional decreta o
ou promulgo a loi soguintc :

Artigo 1.0 O oficial do exército 011 da armada <j UI' Iõr
Ministro ou Sub-Socrotário do Estado scrú dispousarlo
das condições de promoção (lUO o ('xl'relcio de qualquor
destes cargos fl impediu de satisfazer, se possuir os r0S-
tantos requisitos o obtiver do Presidente do Conselho in-
formação íuvorúvol acôrca (las qualidudos (' serviços <luo
possam rnspeitar à promoção.
§ 1.0 A promoção por antiguidade !il'rá feita na altura

(111(1ao oficial couber lia rospoctiva escala, ('Olll roforôucia
ao seu pOsto o classo, depois do haverem sido chamados
a satisfuzor as condições dp pr01l10('Z't0 todos os quo ()
proeedorcm.
§ 2.0 Na promoção por escolha não poder.i o ofioial

ser consider-ado pelo Conselho do Promoções para a 01'-
gnniznção da n-spectivn lista, mns dela fará parte quando
o Presideuto do Cousclho ~IS .im () declarar em (1l'spacll0
f IIndamen fado <1(1 onde conste a ('la~~ili(':t('fio, se fõr caso
di8S0.
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Art. 2. U A lista será organizada nos termos seguiu-
tes :

1.0 No caso de escolha associada à antiguidade, aten-
der-se-li às classificações atribuídas pelo Conselho de
Promoções e pelo Presidente do Consclho ;

2.° No caso de simples escolha, a lista deverá conter
os nomes indicados pelo Conselho de Promoções e pelo
Presidonte do Conselho.

Art. 3.0 Quando a promoção fõr da competência do
Conselho de Ministros, êste decidirá sem a presença do
interessado.

Art. 4.° Compete ao Presidente do Conselho resolver
todos os assuntos e dar todos os despachos nos proces-
sos de promoção do Ministro da Guerra ou da Marinha,
bem como expedir o respectivo diploma.

Publique-se e cumpra-se como nela se contém.
Paços do Govõruo da República, 31 de Março de

1941. -AN'l'ÓNIO ÓSCAI{DE FRAGOSO CARMONA-Ant6-
nio de Oliveira Salazar - Manuel Ortins de Bett encourt,

II - DECRETOS

Ministério da Guerra - 5. a Repartição da Direcção Geral
da Contabilidade Pública

Decreto-lei n.O 31:151

Usando da faculdade conferida pela 2.a parte do n." 2.°
do artigo 109.° da Constiturção, o Governo decreta (' pu
promulgo, par~ valor corno loi, o seguinte:

Artigo 1.0 E a D.a Ropartiçno da Direcção Geral da
Contabilidade Pública autorizada a ordenar, com dis-
pensa das formulidadcs legaiR, orn conta da verba do
artigo nG!3.0, capítulo 2li.o, do orçumento do Mlnistório
da Guerra em vigor no corrente ano económico, a qllan-
tia de 139.172t$80, destinada ao pagamento do material
sanitário e medicamentos que completaram as cargas dos
carros sanitários que foram utilizados nas mnnobras mi-
litaros realizadas em 1940.

Art. 2.° ~ste der-roto entra imodiatamonto om vigor.
Publique-se o cumpra-se como nôlo se coutóm.
Paços do Governo da República, 27 de Fevereiro de
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1041. A}<TÚ:li!ü ÓSCAI~ m, Fuxnoso UAlmoNA An-
tónio de Oliretra Saluear J.l!úl·iu Pais de Sousa
Adriano Pais da Silc« r~az Serra - João Pinto da Costa
Leite Manuel Ortins de Betteucourt Duarte Pa-
checo Francisco José Vieira Machado ~[ário de Fi-
gueiredo Rafael da Silca Neuee Duque.

Ministério das Colónias - Direcção Geral Militar

Decreto n.· 31 :188

Tendo em vista o disposto no artigo 28.° do Acto
Colonial;
esande da faculdade conferida pelo n. o 7.0 do ~ 1. o

do artigo 10.0 e nos termos do § 2.0 do mesmo artigo e
do § 4.° do artigo 91.0 da Carta Orgânica do Império
Colonial Português, o :\finistro das Colónias decreta C'

eu promulgo o seguinte:
Artigo 1.0 O quadro dos inspectores de unidades de

cada urna das colónias de Angola e Moçambique passa
a ser de quatro inspectoros, sendo:

3 inspectores de unidades de infantaria;
1 inspector de unidades de artilharia.

Art. 2.0 ()s inspectores do unidades do infantaria so-
rão tcnontos-coronéis 011 majores da arma de infantaria
com o curso (la arma.

O inspector de unidudos de artilharia será um tononto-
-coronol ou major da arma do artilharia.

Art. ;Lo As atrihuíçõos dos inspectores de unidades
silo aquolas que lhes competem pelos regulamentos o
legislação actualmente cm vigor.

O inspector do unidades do artilharia acumulará com
estas as funções de inspector do material de guerra da
colónia.

Publique-se o cumpra-so como nêlo so contém.

Pura srr jJIIUi('adu IIUIl «Boletins Oficiais» das
colánia« de Al/fllJi(/ e JfU(:ILlltlJique.

Pacos do (lo\êr_no da República, ~1 (k M:m:o do
1\)41. -ANTÓNIO ÜtWAlt DE FIUG()~() CAlnlOxA· An-
tônio de Olireira ,...,'(/la.~1I1' Francisco José Vieira Ma-
chado.



Ministério da Guerra - 5.~ Repartição da Direcção Geral
da Contabilidade Pública

Decreto n.v 31:200

Com fundamento nas disposições do artigo 3.° do de-
creto-lei n. o 24:914, de 10 de J aneiro de 19:35, e mediante
proposta aprovada pelo Ministro das Finanças, nos termos
do mesmo artigo;

Usando da faculdade conferida pelo n. o 3.° do artigo
109. o da Constitutção, o Govõrno decreta o ou promulgo
o seguinte : r

Artigo único. g autorizada 3. 5.3 Repartição da Di-
rocção Geral da Contabilidade Pública 3. ordenar o pa-
gamento da quantia de 14.650,.$, oui conta da verba do
n. ° 1) «Diversos encargos respeitantes a anos económicos
findos» do artigo 6ü2.0, capítulo ~5.0, do actual orca-
mento do J\[inistl'rio da Guerra, relativa a diversas dOK-
pesas ofoctuadas pola Escola do Exército no ano oconó-
mico de 1940.

Publique-se o cumpra-so como nõlo so contém.
Paços do Governo da República, :n de Março dI'

1941. - AN'l'ÓNlO OSCAR DE Fl{AUOSO CAHMONA An-
tónio de Oliveira Salazar - Jl((}'lo Pais de SOllsa-
Adriano Pais da Silva Vaz Sam João Pinto da Cost«
Leite Manuel Ortiu« de llettencourt Duart« 1'11-
checo -- FraU('INCO José J 'tcir« Jlla('/IIIr!o JJM/'Io de Pi-
!/UeI1,(,(/u U(~rael da Silr« NI'I'l's Duque.

Ministério das Finanças - Direcção Geral das Alfândegas

Decreto-lei n.O 31:202

No decreto-lei n.? ;30:713, de 29 de Agosto <lo W+O,
(1110 concedeu isenção de direitos à aveia <I fava a impor-
tar para arrnçoumcnto dOK solípcdos do exército, não foi
considornda a cevada. destinada no mesmo fim.

\' orifica- se porém que a Mauutoncno :\fil itar importou
no mês de Julho daquele ano 1.24G:OS:l quilogramas do
covada cujo pl'O~o de compra não comporta o pagamonto
dos respectivos direitos.
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Nestos tormos :
Usando da faculdade conferida pela :?" parte do n." :!."

(lo artigo lOU.o da Constituição, o (;O\ú'no decreta o ou
promulgo, para valer COlHO lei, o ~1'I.!'uil1te:

Artigo único. g aplicável a l.:?-W:OS:I quilogrumas de
cuvrulu importada pda Manutenção ~lilitar «m Julho do
ano de 19-iO o regime do decroto-Ici n.? 30:713, de :?U <ll'
.\.gosto do mesmo ano.

Publiquo-so e cumpra-so COIllO nõlo so eontérn.
Pnços <lI} Govõrno da liopúblicu, 1 do Aln-il do 19-11.

ANTÓ,TIO OtWAI: DE Fil \GUSO CAIDI()XA - AlIl(ílli() dI' UU-
ccira ,....íulazar Xlário Pni« de ".....'UII811- Adriau« Pai«
da ........ilra r~/.:; o.{(,I'I'(( - Joã« Pinto da Costa Leite - .lIa·
uuel Orttn» de Betiencourt - Uuarte Paclie,» -- Fra ncieco
.Io,~(; J 'tcira JI(/dllldo Jltb ia de Fi!Ju('irl'du - ](((/((e! d«
Sih:« ...\~ct't'S Duque.

III PORTARlnS

Ministério da Guerra - I.a Direcção Geral - 3. a Repartição

~LllHla o 00\"01'110 da Ilepública I'ortuguosn, p('lo ~ri·
nistro da ClU01'1'a, apro\'ar t' pôr em execução o ]'(o;;ula-
monto para ti promoção dos mecüuicos automobilistas
do exército.

~rillistL'rio da <1ul'rra, :?8 de Março do HJ41. - () 'ul>-
Secretário d(\ Estado da Guorru, l'~'I'IUll!dt,) dos S(lIIt08
(h~ta.

Regulamento para a promoçao dos mecânicos autollo~ilstas do exército

E,(\v-~
c,..{\V},

oDisposições gerais

.\.l'ti~o 1.° .\ oS(°:11n hi0rftrquicn. dos D1I'l'l111icos Huln·
mohilista>; eOlll prl'C'ut!p:

.\jlldnllt(,g do lI11'{'âlli{'os l('al;o~ 011 sold:uloi>/l
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Sogundos mecânicos (furriéis o sogundos sargentos);
Primeiros mecânicos (primeiros sargentos);
Chefes de mecânicos (sargentos ajudantos).
§ LOas sargentos mecânicos automobilistas não têm

acosso ao oficialato.
§ 2.0 As praças o sargentos mecânicos automobilistas,

embora designadas correntemente pelos sous postos,
serão consideradas sempre hisràrquicamonte inferiores
aos do mesmo pôsto do serviço geral.

Art. 2.0 O número de cabos e soldados ajudantes do
mecânicos automobilistas do quadro do serviço especial
será anualmente fixado no orçamento o O seu ingresso
no dito quadro é feito pela ordem que ocuparem na
respectiva escala, organizada na 3. a Repartição da La
Direcção Geral do :\linistério da Guerra, conforme a
classificação obtida na respectiva instrução complemen-
tar e especial.
§ único. Para organiza(:ão da escala a que so roíoro

liste artigo, será enviada ~t 3. M Repartição da La Direc-
ção Geral do Ministério da Guorra, pelo director do
estabolooímentó ondo funcionar a instrução complomen-
tar e especial, terminada que seja esta instrução, relação
das prac:as quo terminaram a mesma com aproveita-
mento, da qual conste a classificacão de cada uma.

Art. 3.0 As promoções aos diferentes postos de sar-
geutos mecânicos automobilistas serão feitas por con-
curso de provas públicas entro os meoãnicos quo satis-
façam a todas as coudições de promoção ostabelocidas
pelo presente regulamento.
§ único. Exceptuam-se as promoções ao posto de

segundo sargento, que serão feitas por diuturnidade, nos
termos do artigo 12.0

Art. 4. o Os concursos do provas públicas a prestar
pelos candidatos ao posto de furriel, segundo mecàuico
automobilista, primeiro sargento e primeiro mecânico
automobilista compreenderão:

Uma prova prática;
Uma prova de condução;
Uma prova teórica ;

a realizar pela ordem por que ficam indicadas.
Art. 5.0 Os concursos do provas públicas a prestar

pelos candidates ao posto do sargento ajudnnto chefe
de mecânicos automobilistas comproourlorão :

Uma prova prútica ;
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l 'ma prova teórica;
a realizar pela ordem por que ficam indicadas.
I Art. ü.') Os concursos a que se referem os dois arti

go s anteriores serão efectuados na Escola Militar de
Automobilismo, perante um júri com a cOllstitu'jr;ão
soguinte :

Presidente _- O segundo comandante do grupo do
companhias do trem uutomóvel ;

Vogais - Dois capitãis ou subalternos instrutores do
curso do mccünicos, servindo o menos graduado OH o
mais moderno de secretário.

S 1.0 O júri a q liC' se roíore o presente artigo sorú
nomeado pela 1." Direcção Geral do Ministério da
Guerra, até ao dia 10 do Outubro do ano em quc so
realizam os concursos, sob proposta do comandante do
grupo eh, companhias do trem automóvel.
§ 2.0 A abertura dos concursos será ordenada pola

:3." Repartição da 1.a Direcção Geral do ~linistório da
Guerra, no dia 1 do Outubro, nos anos om quo se
torne neeossúrio.

S 3.° Nos anos om que tiver lugar mais do que um
dos cone ursos a qUL' SP refere o corpo do presento
artigo, ronlizur-sc-ão um após a conclusão do outro,
pela ordem que o júri determinar.

~ 4.0 A validade destes concursos vai até ao fim do
ano imediato àq nele em que tovo lugar o concurso.

Art. 'i .o As provas elos concursos iniciar-se-ão no dia
~O ele Outubro ou no primeiro dia útil C)uo so seguir
àquele. caso ~eja domingo 0\1 (lia feriado .
.\I't. H,O Os candidatos admiti.los ao concurso presta-

rão as difurentes provas pela ordem (lIl0 lhos couber no
sorteio realizado antes do início das mesmas.

~ único, O júri indicará com a untocodêneia dr ~.~
horas e em cada dia 'I IIais os candidatos (lUO serão
admitidos a prestar ]11'0\:1'1 no dia imediato .

.\rt. 9.° Xa execução l' classificação <latl pro\<ls Se'-
ritO I:'l'i-;uidas, Illt parto aplid\'C'l, as ]lrcsCl'içõcs do
H. P. p, l. E., apro\':l(lo p0lu portaria n.O ü:n7~, de ~ü
do N owmbro do 19:3U) (I altC'rtt(lo pl\la portaria n," H:~12,
dll ;30 ele ~(ltC'lllb1'o do HI:3;).

;$ único, . Ta clast:iifi.('uc;ilo (las llI'O\'aS a que so refere
o ,lrtigoL" serão ul'hitru(los os coeficientes () à prova
prúti('lt, 1 h prova elo condllr,ào (' :3 à prova oral. A~
provas a ([UO ~(I rOÚ'J'(1o artigo ;).0 serão elast4Ífic:\(las
smn coC'li(·il'lltoS.
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('AP['rlTLO TI

Condições de promoção

.ArL 10.0 SOl;~() promovidos uo pósto <lo primoiros
cabos ujuduntes de mecânicos automobilistas, por pro
posta dos oomnndantos das unidades ou dos chefes dos
ostaholocimontos ti quo portonçaru, aprovada pula 1 ..n
Direcção Ooral do :\finistôrio da Guerrn, os soldados
:~judantos de mocãnicos automobil istas do liuadro do
sorvico espociul que sutisfaçnm, na parto aplicável, ht1
coudicõos do artigo 1:3.0 do JL P. P. L g,
§ 1.0 Os soldados njuduntcs do mocânicos nutomohi-

listas 110 quadro do serviço especial quo não possuírem
as habilituçüee Iitorúrias <'xigi(laH pnra a promoção ao
põsto ar primeiro cabo, o as não adquiram ató torrninur
a sua obrigncão normal de sorvico, terão nossa ulturn
passagem à situação do disponibilidade.
§ 2.u Os soldados ajudantes tio mecânicos automobi-

listas do quadro do sorvieo geral quo até h data (la pas-
sagem à situação de diaponibilidado não tenham ingros-
sado no quadro do serviço especiul por falta do vagu no
1UORffiO q uadro serão nesta ocasião promovidos ao põsto
do primeiros cabos ajudantes de mecânicos automobilis-
tas milicianos, caso já possuam todas aH condições dI'
promoção exig idas para a promoção ao pôsto do pri-
moiro cabo,

.Art. 11.° SPI')'tO promovidos no põsto <lo fm-rir-l mocâ-
nico automobilista, por concurso do pl'ovas públicns,
ingressando no IIuad rn dPSt10 fi uo n01!' O<'ol'l'a \'acatura,
os primoiros cahos :\jlldantl~s do Illccfinicos autoTllobiliH-
tas quo satisfaçmn tt.Rcondit;ões s('guintes:
l.tl Tl'l'l'm ohtido aproYa<:ão no OX:tlllO do <!ur~() do

habilitaçi'to para sC'gllntlos Illl'ctinieos autolllobiliRtas;
2.3 T!'rem hoa inforJllação acOrca <ln Rua aptidão 11\'.

nica, prest:1.C!a ])('10 ofidal esp('('ializ:I<lo l'm TlwI'únic:l do
automóveis, l'llcarrogado <la otirina dI' ropara<;õ<,s <la uni-
dade motorizlllla ou m0Cllni;"1l(la ou do estaboll'einH'nto
a quo pertençam;

B,a Satisfu;"prem hs condiçi'lcs l.a, :1.a, 4.a (\ f> .. ' do
artigo ~f).o (lo n. P. P. 1. K

.\d. 12.0 SOI'i!o pl'OlIlovidos ao p{Isto do s!'gundo sar-
g('l1to mo('finico automohilista, por dilltlll'llid:uh', os 1'111'-
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ríóis mocãnicos uutomohilistas que satisfaçam às condi-
ções seguintos:
1.~ Tornm dois anos de sorvico efectivo como furriel

mocãnico automobilista- ('Jll qualquer das unidades moto-
rizadas ou mecanizadas ou nas Oficinas Gerais do Mate-
rial d(' Engenharia;

~." 'I'orrm boa informncão acõrca da sua com potência
tócnicu e grau de descnvolvimen to profissiounl, prestada
pelo oficial espocinlizndo em mecünicu do au tomóveis, encar-
regado (la oficina de reparnçõcs (la unidado motorizada
ou mocanizada ou do estabelecimento a que pertonçam ;

3.a Torem satisfeito :ts condi-õcs La, 3.\ 4.:1, f).a (' 6."
(lo artigo 30.0 do R. P. P. I. K

Art. 13.0 Serão promovidos ao põsto de primeiro sar-
gPllto mecânico automobilistn, por concurso de provas
púhlicas, os segundos sargontos mecânicos automobilis-
tas que satisfaçam às seguintes condições:

La Terem dois anos <10 serviço efectivo como s('gun-
(los sargentos mecânicos automohilistns cm qualquer das
unidades motorizadas ou mecanizadas ou nas Oficinas
Urrais do Material de Engenbaria;

2. a Terem Ireqücntado com aproveitamento o cetágio
de preparacão para primeiros mecânicos automobilistas,
realizado nas Oficinas Gerais de Mnterial de Engenharia.
Êsto estágio torá a duração ele G meaos :

0. a Terem bo a informação acêrca da sua competência
técuica o grau de' desonvolvirnento profissional, prestada
pelo oficial espocializnd o em mocânir-a <10 automóveis,
oncnrrogado (la oficina de r('parac:i'\('s das unidndos moto-
rizadas 011 mecanizadas 011do ostabolocimr-nto a que per-
toucam ;

4. ~ Sati sfazorci» n~ condiçõo« 1.a, :3.a e 4.:l do artigo
:31.0 (10 H. P. P. I. E.
§ único. O c'stágio nas Oficinas Gornis ele' :\lliterial de

EngPllharia eon8istirú II:! oX('('11ç:àocIp trahalhos (le lima-
'Ior- c tôrllo e !la elirpc~ãu <ln IIm:l (l(ll/lpC en('llrr(lgada
do reparaç:õ<,s dI' \"inturas antomI'lYi'is.

Art. 14.0 S(lr~o prolllo\"idofl ao pôsto cIp sargonto aju-
danto chofp do !Il0cúni('()s Illltolllohilista~, por concurso
do pro\'as públira~. Oli primeiros sargentos ml'cúnicos
automobilistas que snti~fa<:aJll lts {'onclic:i'\l's seguintes:

Ln '1'cr(lm quatro Il!lOS do Sf'ITiço Cf0cti\"o ('01110Jll'i-
llH'iro sargl'nto 1l1l'dlni(·o automohilista ('1Il CjualqlH'r das
lI11idad(\s 1lI0tol'iztt<las 011 Ill('{'anizadas ou !laS (Hi("inus
Gerais dI' :.\fatpl·ial 11(' J':ng0Ilharia:
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2." Terem obtido aprovação no oxame do habilitação
para chefes de mecânicos automobilistas;
3.a Torem boa informação acêrca das suas qualidades

profissionais, morais, físicas e militares, prestada pelo
comandante da unidade motorizada ou mecanizada ou
diroctor do estabelecimento a que pertençam ;

4:.a Torom satisfeito às condições 5.11 e G.a do ar-
tigo 17.0 do R. P. P. I. .E.

CAPÍTULO III

Concurso para a promoção ao pôsto de furriel
mecânico automobilista

Art. 15.o No concurso para a promoção ao põsto do
furriel mecânico automohilista seguir-se-no, na parte apli-
cável, as disposições da secção La do capítulo I do
título IY do R. P. P. I. E. .

Art. 16.0 São condições do admissão ao concurso para
o põsto do furriel mocãnico automobilista as condições
estabelecidas no artigo 11.0 do presente regulamento.

Art. 17.0 A prova prática do concurso para a premo-
çfio ao pôsto do furriel mecânico automobilista consistirá
na montagem, reparação ou afinação de um órgão do
uma viatura automóvel, segundo ponto tirado à sorte c
do qual consto o tempo atribuído para a sua oxocucão ,
Para a execução do trabalho <J uo lhe compotir cada can-
di dato solicitará do júri, por roquisição, todos os meios
uocossários om pessoal njurlanto, material, forrumonta <,
outros. O júri promoverú no sentido de qne, concluído
o sorteio, os candidatos sejam imediatamente postos 0Dl

presença dos trabalhos <[ue lhos forom atribuídos o dêem
início à sua execução.

Art. 18.0 A proya de condução será essoncialmouto
prática o realizada com viaturas pesadas ou especiais,
carregadas o distribuídas à sorte, 0 consistirá na condu
ção ou manobra das mesmas em casos especiais do exor-
cicios de tracção. Esta prova torú a durução que o júri
julgar necessária para a sua completa elucidação, sem
oxccdcr 30 minutos por cada candidato.

Art. 19.0 A prova oral consistirú no iutorrogatório
do candidato sobre as matórias constantos do programa
do curso do habilitação para ~H'gllndos mecânico» auto-
mobilistas (I sõbro ó trabalho ela prova prútir-a,
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CAPÍTULO IV

Concurso para a promoção ao pôsto de primeiro sargento
mecânico automobilista

Art. 20.0 Nos concursos para promoção ao pôs to do
primeiro sargento mecânico automobilista scguir-so-ão,

• na parte aplicável, as disposições da secção 3. a do capí-
tulo I do título IV do R. P. P. r. E .

Art. 21.0 São coudições de admissão ao concurso para
o põsto de primeiro sargento mecânico automobilista as
estabelecidas no artigo 13.0 do presente regulamento.

Art. 22.0 A prova prática do concurso para a premo-
<;1to ao põsto de primeiro sargento mecânico automobi-
lista. consistirá no estudo inicial das reparações que so
torne nocessário efectuar em uma viatura automóvel o
na execução do alguma ou algumas dessas roparaçõos,
montagem ou afinação de órgãos, segundo ponto tirado
à sorte e do qual conste o tempo atribuído para a sua
execução.

Cada candidato, ao tomar conhecimento do sou ponto,
procederá 11 um cuidadoso exame da viatura que lhe fOr
atribuída e elaborará soguidamento um relatório em que
serão especificadas as avarias, regulações e afinações
que reconheça necessárias.

Entrogue o relatório, dá início ao trabalho que no
ponto lho fõr indicado.

Para a oxecução do trabalho quo a cada candidato
competir devorá êste solicitar do júri, por meio de rcqui-
sição, todos os meios necessários em pessoal ajudante,
material, ferrunienta o outros.

O júri promoverá no sentido do que, concluído o sorteio,
os candidatos sejam imediatamente postos em presença
dos trabalhos que lhes forem distribuídos O dêem início
à sua execução.

Art. 23.0 A prova de condução será ossencialmente
prática e visarú especialmente à verificação das repara-
ções efectuadas na prova prática, sempre <tue seja pos-
sível, ou à determinação e localização do irregularidades
do funcionumonto.

Esta prova terá a duração ({UO o júri julgue necossá-
ria para a sua completa elucidação, sem exceder 45 mi-
nutos por cadn candidato.

Art, 2 ~.o J\ prova teórica consistirá !lO intorrogutório
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do candidato sobre o ponto da prova práticn e das mató-
rias constantes do programa do concurso do habilitação
para segundos mecânicos automobilistas.

CAPíTULO V

Concurso para a promoção ao pôsto de sargento ajudante
\ chefe de mecânicos automobilistas

Art. 25.0 No concurso para a promoção ao pôsto
do sargento ajudauto chefe de mecânicos autoruohilis-
tas soguir-se-ão, na parto aplicávol, as disposições do
R. P. P.I. E. "

Art. 26.0 São condições de admissão ao concurso
para o põsto do sargento ajudante chC'fo do mocauicos
automo bilistas as condições estabelecidas no artigo 14.0
do presento rcgulamonto.

Art. 27.0 A prova prática do concurso para a pro-
moção ao posto de sargen to aj udante chofo do mecâni-
cos automobilistas consistirá no estudo da execução do
um trabalho de reparação de uma viatura automóvel,
com substitutção de poças, desenho de detalhe do alguns
órgãos simples, instruções a observar pelo pessoal encar-
regado da reparação, estimativa ou orçamento pormeno-
rizado, cálculo do tempo e distributção do trabalho,
requisições do pessoal, material, ferramenta e outros,
em uma hipótese de serviço normal do exército em tempo
de paz 011 em campanha, segunde ponto tirado à sorte
e do qual consto o tempo atribuído para a execução.
Cada candidato elaborará um relatório pormenorizado
do estudo feito, a que j untarú todas as peças que 1IlC'
forem solicitados e feitas constar no ponto.

O júri providonciará por forma que, concluído o sor-
toio, cada um dós candidatos presentes à prova seja põsto
em presr!1<;a do trabalho que lhe competir o ao mesmo
dê imediato inicio.

Art. 28.0 A prova teórica constarú de um intorrogn-
tório dos candidatos sõbro o trabalho da parto prática
o sua discussão e bem assim das niatórius coustautos (lo
programa do curso de habilitação para chefe de mocüni-
cos automobilistas.

Manda o Governo (la Ropúbli('[t Portuguesa, pt-lo :\li-'
nistro da G uorru, aprovar" o pôr em execução o J"('gu-
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lamento de recrutamento de prfi<;a~ para H::; especiulida-
dcs <lo serviço aéreo da anua de aeronáutica.

Ministério da Uuerra, 31 de .Mar\o de 1041.-- O 8 ub-
Secretário de Estado da Guerra, Fernando dos Santos
Costa.

Regulamento do recrutamento de praças para as especialidades t\.
do serviço aéreo da arma de aeronautica t 9 ~

CAPÍTULO I

Radiotelegrafistas de avião

Artigo 1.0 'I'odos OR anos serú fixado pelo Ministério
da Guorru, por proposta do Estado Maior do Exército,
o número de mancebos <lut', sutisfuzondo às condições
especiais a seguir estabelecidas, poderão alistar-se na
aeronáutica como voluntários, nos tormos do artigo 42.0
da lei n.? 1:9Gl, de 1 de Setembro de 1937, destinados
a desomponhar as íunçõos de radiotelegrafistas de avião,

Art. 2.° Os mancebos a que se refere o artigo anterior
deverão satisfazer, alóm das condições gorais estabeleci-
das no artigo 42.0 da citada loi n. o 1:9Gl, mais as so-
guintes :

a) Terem a altura mínima de l'n,()O;
I)~Terem como mínimo do habil itaçõos Iitorúrins o 3.°

ano do curso dos licous ou <'<1uivalen tos,
Art. ~,o Hão condicõos de preferência:
(/) 'ror mnis hubilituçõcs litcrúrius ;
li) Ter mais prática comprovuda <la ospccialidarlo a

qun ~e destiuam ;
c) SOl' filho do militar do exército;
II) 801' pobre ou órfão de pai.
Art. 4.0 Os mancebos q uo pretenderem alistar-se nos

termos do artigo 1.0 dirigirão, NU data a fixar cm cada
ano, os HOIl~ requerimentos à Escola Prútica de Aero-
náutica, instruindo-os com os seguintes documontos :

a) Cortidã« de idade;
") Documentos comprovutivos das habilitaçõos 11 quo

so re1'01'0 a alínra'h) do artigo 2.0;
c) Liceuçu para o alistamento, quando 1'(' trato do mo-

noros n ão cmnncipados, concedida pelos pais 011 pessoas
que kgallll('1l to 0:-; roproscntcm, escritn em ]la pol selado.
N a falta do pais ou possoas que legalllwntc os reprOS011-
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tom, poderá a licença ser concedida pelo administrador
do concelho ou bairro em cuja área o meno r tiver a sua
residência estabelecida;

d) Certidões dos registos criminal e policial que ates-
tem bom comportamento;

e) Declaração comprometendo-se a não contrair ma-
trimónio antes dos 2G anos de idade;
§ único, Todo o voluntário que depois de alistado fôr

compelido pela lei a contrair matrimónio será passado
à disponibilidade logo que termine o período de serviço
militar a que se tenha obrigado.

Art. 5.0 Feita a classificação para a admissão, serão
os mancebos submetidos à j unta do saúdo da Escola
Prática de Aeronáutica, sendo depois alista.dos condicio-
nalmente os que forem julgados aptos, até ao limite qne
tiver sido fixado.

Art. 6.0 O pessoal alistado freqüentará o curso ele-
mentar para radiotelografistas de avião e receberá, du-
rante os seis primeiros meses do curso, conjuntamente
com a instrução da especialidade, a instrução a que se
referem os artigos 3.0 e 18.0 das instruções provisórias
para a 1. E. M. (parte II), nos termos dos artigos 47.0
o 48.0 das mesmas instruções provisórias (parte n),

Art. 7.0 Durante os seis primeiros meses do curso ele-
mentar de radiotelegrafistas o alistamento do pessoal
respectivo 6 condicional.
§ único. Durante o período de alistamento condicional

podem os alunos SOl' abatidos ao ofectivo da aerouântica
quando, pelas suas qualidades ou comportamento, tal so
torne noeossário, ficando obrigados ao serviço militar
fixado pola lei n, o 1:9Gl.

Art. 8.0 Os alunos qur forem eliminados do curso do
radictclegrnâstas, depois do terminada a instrução mili-
tar a que so referem os artigos 3.0 o 18.0 das instruções
provisórias para a 1. R M. (parte u), terão passugom
ao quadro das pracRs do sorvi~o terrestre até completa-
rem o tempo do serviço obrigatório.

CAPiTULO II

Mecânicos de avião

Art. 9.0 Todos os anos será fixado pelo Ministério da
Guorrn, por proposta do K M. E., o número <1(\ llHIJ1-
cobos que, satisfazendo às condições especiais a seguir
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ostaholecidns, poderão alistar-se na aeronáutica, como
voluntários, nos termos do artigo 42.0 da lei n.? 1:961,
de 1 do Setembro de 1937, destinados a dcsemponhar
as funções de mecânicos de avião.

Art. 10.0 Os mancebos a que se refere o númoro an-
terior dovorão satisfazer, além das condições gerais esta-
belecidas no artigo 42.0 da citada loi n." 1:061, mais as
seguintes:

a) Terem a altura mínima de 1"',60;
b) Terem como mínimo de habilitações Iiterúrias o exame

de admisaão aos licous ou equivalentes.
Art. 11.0 São condições do preferência:
a) 'I'er mais habilitações literárias;
b) Ter mais prática comprovada da espocialídado a

que se destina;
c) Ser filho de militar do exército;
d) Ser pobre ou órfão de pai.
Art. 12.0 Os mancohos que pretenderem alistar-se nos

termos do artigo 9.0 dirigido, em data a fixar em cada
ano, os seus requerimentos à Escola Prática de Aero-
náutica, instruindo-os com os seguintes documentos:

a) Certidão de idade;
b) Documentos comprovativos das habilitnções a quo

fie refere a alínea b) do artigo 10.0;
c) Licença para o alistamento, quando so trate de me-

nores não emancipados, concedida pelos pais ou pessoas
([ue legalmente os representem, escrita em papel selado.
Na falta do pais ou pessoas que legalmente os roproson-
tem, podorá a Iicença SOl' concedida pelo administrudor
do concelho ou bairro em cuja úrr-a o menor tiver a sna
residência estabelccida ;

d) Certidões do registo criminal (\ policial que atostoi»
bom comportamento ;

f') Declaração oompromotendo-so a não contrair ma-
trimónio antes dos 26 anos do idade.
§ único. Todo o voluntário que, depois do alistado,

fôr compelido pela lei a contrair matrimónio será pas-
sado à disponibilidade logo <[1I0 termino o período do
sorvi.-o militar a quo so ti nha obrigado.

Art. 13.0 Feitn a cla~Hiíieac:ào para a admissão, serão
os muneebos subm tidos ~L junta de saúdo da I~scoll\
Práticn do Aeronáutica, sendo depois ulistados condicio-
nalmonto OH que forem jlllg<ldoH aptos, ató no limito qllo
tiver sido fixado.

Art. 14.0 Ü pessoal alistado freqüeutará o curso elo-
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montar do mecânicos do avião e receberá, conjuntamente
com a instrução da ospociulldado, a inatruçuo a que se
referem os artigos 3.0 e 18.0 das instruções provisórias
para a r. E. M. (parte II), nos termos dos artigos 47.0
e 48.0 das mesmas instruções provisórias (parte II).

Art. 15.0 O alistamento apenas se tornará definitivo
quando tenham concluído, com aproveitamento, o curso
elementar de mecânicos de avião.
§ único. Durante o período do alistamento condicional,

podem os alunos ser abatidos ao efectivo da acronúutica,
quando, pelas suas qualidados ou comportamento, tal se
torne necessário, ficando obrigados ao serviço militar
fixado pela lei n. o 1:961.
Art. 16.0 Todos os voluntários alistados definitiva-

mente freqüentarüo soguidamouto o curso de preparaçâo
de ajudantes de mecânicos de avião.

Art. 17.0 Os alunos do curso de preparação de uj u-
dantes de mecânicos de avião que não obtiverem apro-
vação no mesmo curso terão passagom no quadro dns
praças do serviço terrestre, até completarem o tempo do
serviço obrigatório.

Art. 18.0 'I'odos os anos será fixado o número do pra-
ças, de qualquer arma ou serviço, qU0, satisfazendo às
condições especiais a seguir estabolecidue, podem ReI"

autorizadas a freqüentar o curso elementar dr mccnnieos
do avião.

Art. 19.0 As praças a que se refere o artigo anterior
deverão satisfazer às seguintes coudiçõcs :

a) Serem prontas da instrução do recrutas ;
li) Torem põsto inferior a furríol :
c) Torem como mínimo do habilitações litorúrias o

exame de admissão aos liceus 011 oq uivnlcntes ;
li) Estarom, pelo monos, na 2.n clnsso do comporta-

mento;
e) Serem solteiras ou viúvas S0m filhos.
Art. 20.0 São condições de proforônciu :
a) 'for mais habilituçõos litorárins ;
b) Ter mais prática comprovada da especialidade a

quo se destinam;
c) 'I'or 1110110Sidade.
Art. 21.° As praçus quo, nos termos do artigo 18.°,

pretendam freqüentar o curso elementar do mocâuico« de
avião enviarão, em (lata a fixar, as suas doelurncõos.
por intorrnódío das rospoetivas unld.ulos, à I,jseola Prá-
tica de Aoronáutica, acompanhadas do outras em <lHe S('
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comprometam a não contrair matrimónio antes dos 26
anos de idade.

Art. 22.0 Feita a classificação para a admissão, serão
as praças submotidas à junta de saúdo da Escola Prá-
tica do Aeronáutica, a fim de julgar da sua aptidão.

Art. 23.0 As pra~as que tenham sido consideradas
aptas frequentarão o curso elementar de mecânicos de
avião, até ao limite que tiver sido fixado.

Art. 24.0 As praças que não obtiverem aproveitamento
no curso elementar do mecânicos regressam à sua ante-
rior situação, sendo-lhes permitida a repetição do curso
por uma V(\>I.

Art. 25. o Todos os anos será fixado o número de pra-
ças que, ao abrigo do artigo 18.0, tendo ohtido aprovei-
tamento no curso elementar de mecânicos, podem ser
autorizadas a freqüentar o curso de preparação de aju-
dantes de mecânicos.

Art. 2ü.o As praças que tenham obtido aprovoitumento
no curso elementar de mecânicos e q ue na lista do clas-
sificação do respectivo curso ficarem além do limite fixado
no artigo anterior regressam à sua anterior situação.

Art. 27.0 As pra~as que não tenham obtido aprovei-
tauionto no curso do preparação do aj udantes do mecã-
uicos regreasam à sua anterior situação.

Art. 28.0 As praças nas condições dos artigos 26.0 o
27. o podem SOl' submetidas a novo exame do curso ele-
mentar do mecânicos conj untamento com as prncas do
curso elementar de mecânicos do ano seguinte, em igual-
dado do circunstâncias com estas.

C'APÍ'lTLO III

Pilotos

Art. 20.0 Todos os anos !:ierá fixado pelo Miuistório dn
Guerra, por proposta do E. )1. K, o número de mecâ-
nicos e aj udantes de mecânicos <lo avião que, sutisfu-
zondo às condiçõos 11 seguir estabelecidas e desejando
desompenbur as funções do piloto, podem freqüentar o
respectivo curso.

Art. 30.0 A::; pruc:ns a que se refere o urtigo anterior
devem satisfazer às seguintps condi<;ões:

a) Não terem com plotudo 21 anos de idade à data da
abertura do concurso ;

2
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b) Terem como mínimo de habilitações literárias o
5. o ano dos liceus ou equivalentes;

c) Terem boas informações dos chefes sob cujas or-
dens sirvam;

d) Comprometerem-se a servir um ano, pelo menos,
como pilotos nas unidades de aviação ou respectiva Es-
cola Prática.

Art. 31.0 São condições de preferência:
a) Estar pelo menos na 2.a classe de comportamento;
b) Ter mais habilitações literárias;
c) Ter melhor classificação nos cursos de mecânicos;
d) Ter mais tempo de serviço na aeronáutica;
e) Ter menos idade.
Art. 32.0 As praças que, nos termos do artigo ~9.0,

desejem freqüentar o curso do pilotos enviarão, em data
a fixar, as suas declarações ti Escola Prútica de Aero-
náutica.

Art. 33.0 Feita a classificação para a admissão, serão
os candidatos submetidos à junta de saúde na Escola
Prática de Aoronáutica, a fim de julgar da sua aptidão.

Art. 34.0 O pessoal julgado apto freqüentará o curso
de pilotos, até ao limite q no tiver sido fixado.

Art. 35.0 Os alunos elo curso de pilotos que não obti-
verem aproveitamento regressam à sua anterior situação.

Art. 36.0 Os pilotos, além das funções da, sna espe-
cialidade, poderão, quando nocessário, ser mandados
dosompenhar as funções de mecânicos de avião corres-
pondentes ao seu põsto.

Art. 37.0 Os pilotos poderão deixar de exercer as
funções da sua especialidade, q uer por incapacidade física
para voo, quer por incapacidade técnica.
§ 1.0 A incapacidade física para o võo serú vorificadn

por urna junta médica, ospocialmonte nomeada para Osso
fim, a podido dos interessados ou por uma proposta do
respectivo comandante.
§ 2.0 A incapacidade técnica será determinada pelo

comandante geral da aviação, como resultado de más
informações prestadas por dois comandantos de unidados
do aoronáutica sob cujas ordens os pilotos visados tenham
servido.
§ 3.0 Os pilotos que obtenham má informação sõbro

a sua capacidade técnica como pilotos serão imodiuta
mente transferidos de unidade.

Art. 38.0 Os pilotos que, pelos motivos citados no nú-
mero anterior ou por quaisquer outros, deixem do prestar
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serviço da ,sl1.a esp~cialidaue. serão considerudos sir 'S'~- ;/- ti?
monto mecumcos, ficando adidos aos quadros rcspect ~ ~ , _.-,,,
até so dar vaga no sou pOsto.

Art. 39.0 Entre os sargentos e ajudantes de mecânicos
pilotos serão escolhidos, numa percentagem a cstabele-
cor, e por concurso, aquelas que, pelo conjunto das in-
formações, habilitações e comportamento, deverão sor
promovidos a oficiais mecânicos pilotos.

Art. 40. o Estes oficiais terão acosso até ao pôsto de
capitão, dentro de um quadro a cstabelecer, e serão dos-
tinados a servir lias formações como directores do oficí-
nas, adjuntos das secções das bases, depósito, etc.

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, aprovar o por em execução o regula-
mento para as promoçoes das praças e sargoutos do
quadro do pessoal navegante da arrua do aeronáutica
o o programa para os concursos dos sargoutós do mesmo
quadro.

Ministério da Guerra, 31 de Março de 194:1. - O Sub-
Socrctúrio do Estado da Ci uerru, Fernando dos Santos
Costa.

Regulamento para as promoçoes das praças e sargentos do Quadro
do pessoal navegante da arma de aeronáutica

SECÇ.\O I
Promoção a primeiro cabo radiotelegrafista de avião

Artigo 1.0 Serão pro mov idas no pôsto do primeiro
cabo, para o quadro do rudictolcgrufistua de avião, à
medida que nêlc tenham vacatura, as prucus do serviço
aéreo d,t arma do aorouúu tica que tiverem concluído
COIU aproveitamento o curso elenieutar ut' rudiotelogra-
fistas de avião, pela ordem de classificução obtida no
mesmo curso.

SEccAo II
"

Promoção a furriel radiotelegrafista de avião

Art. ~.'O Serão promovidos ao põsto do furriel radioto-
legrufista de avião, por concurso do provas públicas, in-
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gressando no quadro respectivo, desde que nõle ocorra
vacatura, os primeiros cabos radiotelegrafistas de avião:

1) Que estejam no serviço efectivo;
2) Que tenham pelo menos 1 ano de serviço efectivo

numa unidade de aviação ou na respectiva Escola Prá-
tica, como primeiros cabos radiotelegrafistas ;

3) Que tenham executado como radiotelegrafistas do
bordo, depois de terminado o respectivo curso, um mínimo
de 40 horas de vôo i

4) Que não tenham sido punidos com prisão disciplinar
nem tenham sofrido outros castigos que, por si ou por
suas equivalências, perfaçam mais de 20 dias de de-
tenção, observando- se, quando as punições sofridas este-
jam compreendidas entre 10 e 20 dias de detenção, o
seguinte:

a) Quando as penas impostas, por si ou por suas equi-
valências, porfnçam de 10 a 12 dias de detenção, só
podem ser promovidos decorrido 1 ano, contado a partir
da data em que lhes foi aplicada a última punição.

b) Quando as penas impostas, por si ou por suas equi-
valências, perfuçam de 13 u 15 dias de detenção, só
podem ser promovidos decorridos 18 meses, contados
a partir da data em que lhes foi aplicada a última puni-
ção.

c) Quando as penas impostas, por si ou por suas equi-
valências, perfaçam ele 16 a 18 dias de detenção, só
podem ser promovidos decorridos 2 anos, contados a
partir da data em que lhos foi aplicada a última puni-
ção.

d) Quando as penas impostas, por si ou por suas cqui-
valências, perfaçam 19 ou 20 dias de detenção, só podem
ser promovidos decorridos 30 meses, contados a partir
da data em que lhes foi aplicada a última punição i

5) Que não ostojam envolvidos cm processo criminal i
6) Aos quais compita a promoção por prioridade na

. respectiva escala, elaborada nos termos do artigo 681.0
do R. P. P. r. g.
§ único. Os primeiros cabos radiotelcgrafistns cuja única

punição fôr 11 de prisão disciplinar por tempo não supo-
rior 11 8 dias, ou a de prisão disciplinar agravada por
tempo não superior a 4 dias, podem ser promovidos
ao põsto de furriel rndiotelegrafieta depois de decorri-
dos 3 anos, contados Li partir da data cm que sta pena
lhes foi aplicada, ficando assim alterado, para êste caso
especial, o n.? 4) do artigo ~.o
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SEcçAo III

Promoção a segundo sargento radiotelegrafista de avião

Art. 3.° Serão promovidos ao pôsto de segundo sar-
gento radiotelegrafista de avião, por diuturnidade, desde
que haja vaga no respectivo quadro, os furr iéis radio-
telegrafiatas que:

1) Estejam no serviço efectivo;
2) Tenham pelo menos 2 anos de serviço efectivo nas

unidades de aviação ou na respectiva Escola Prática,
como furriéis radiotelegrafistas ;

3) Tenham executado como radiotolegrafistas de bordo,
no pôsto de furriel, .um mínimo de 80 horas de vôo ; .

4) Tenham frequentado com aproveitamento o curso
de aperfeiçoamento para radiotelegrafistas ;

5) Não tenham sido punidos com prisão disciplinar
nem tenham sofrido outros castigos que, por si ou por
suas equivalências, perfaçam mais de 20 dias de deten-
ção, observando-se, quando as punições sofridas estejam
compreendidas entre 10 e 20 dias de detenção, o se-
guinte:

a) Quando as penas impostas, por si ou por suas equi-
valências, perfaçam de 10 a 12 dias de detenção, só podem
ser promovidos decorrido 1 ano, contado a partir da
data em que lhos foi aplicada a última punição.

b) Quando as penas impostas, por si ou por suas equi-
valências, perfaçam de 13 a 15 dias de detenção, só po-
dom sor promovidos decorridos 18 meses, contados a
partir da data em que lhos foi aplicada a última puni-
ção ;
c) Quando as penas impostas, por si ou por suas cqui-

valências, perfaçam de lG a 18 dias do detenção, só
podem ser promovidos decorridos 2 anos, contados a
partir da data em que 1I10sfoi aplicada a última punição ;

d) Quando as penas impostas, por si ou por suas equi-
valências, perfaçam 19 ou 20 dias de detenção, só podem
ser promovidos decorridos 30 meses, contados a partir
da data em quo lhes foi aplicada a última punição;

6) Não estejam envolvidos em processo criminal;
7) Tonham boas informações dos respectivos chefes;
8) Sejam os furriéis mais antigos.
§ único. Os furrióis rudiotolegrafíetas cuja única puni-

<;:110 for a de prisão disciplinar por tom po lião superior
a 8 dias, ou a do prisão disciplinar agravada por tempo



102 ORDEM DO EXERCITO N.· 3 1.' Série

não superior a 4 dias, podem SOl' promovidos a segundo
sargento radiotelcgrafista depois de decorridos 3 anos,
contados a partir da data em que esta pena lhes foi
aplicada, ficando assim alterada, para êste caso €'spccial
especial, o n. o 5) do corpo dêste artigo.

SECCÃü IV•
Promoção a primeiro sargento radiotelegrafista de avião

Art. 4.0 Serão promovidos ao pôsto de primeiro sar-
gento radiotelogrufísta de avião, por concurso de provas
públicas, desde que haja vaga no respectivo quadro, os
segundos sargentos radiotelegrafistas :

1) Que estejam no serviço efectivo;
2) Quo tenham pelo menos 2 anos de serviço ofec-

tivo, como segundos sargentos radiotelegrnflstas, nas uni-
dades de aviação ou na respectiva Escola Prútica ;

3) Que tenham executado como radiotelogrnfistas de
bordo, no pôsto de segundo sargento, um mínimo de 80
horas de vôo ;

4) Que tenham boas informações dos respectivos chefes;
5) Que não tenham sido pnnidos com prisão disciplina!'

nem tenham sofrido outro" castigos que, por si ou por
suas equivalências, perfaçam mais do 20 dias de dr-teu-
ção, observando-so, quando as puuicões sofridas cstojnm
compreendidas entre 10 o 20 dias de detenção, o se-
guinte:

a) Quando as penas impostas, por si ou por suas equi-
valências, perfaçam de 10 a 12 dias de detenção, só
podem sor promovidos decorrido 1 ano, contado a
partir da data em qne lhes foi aplir-ada a última punição.

b) Quando as penas impostas, po!' si ali por suas uqui-
valências, perfaçam de 13 a 15 dias do detenção, só
podem SOl' promovidos decorridos 18 meses, contados
a partir da data em que' lhos foi aplicada a última pu-
nição.

c) Quando as penas impostas, por si ou por suas oqui-
valências, perfaçam de 16 a 18 dias de detenção, só po-
dem ser promovidos decorridos 2 anos, contados a partir
da data em que lhes foi aplicada a última punição.

d) Quando as penas impostas, por si ou por suas equi-
valências, perfaçam H) ou 20 dias do detenção, só podem
ser promovidos decorridos :30 moses, contados a partir
da data em quo lhes foi aplicada a últimta punição;
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6) Que não ostojam envolvidos em processo criminal;
7) Aos quais compita a promoção por prioridade na

lista do claesificacão final do concurso em que foram
aprovados, dentro do respectivo prazo de validade.
§ único. Os segundos sargentos radiotelegrafistus cuja

única punição fõr a de prisão disciplinar por tempo não
superior a 8 dias, ou a de prisão disciplinar agravad a
não superior a 4 dias, podem ser promovidos ao pôsto
de primeiro sargento radio telegrafista depois de de-
corridos 3 anos, contados a partir da data em que esta
pona lhes foi aplicada, ficando assim alterada, para êste
caso especial, o n.? 5) do corpo dês te artigo.

SEOÇÃO V

Promoção a sargento ajudante radiotelegrafista de avião

Art. 5.0 Serão promovidos ao pôsto de sargento
ajudante radiotelegrafista de avião, por concurso de pro-
vas públicas, desde que haja vaga no respectivo quadro,
os primeiros sargentos radiotelografistas :

1) Que estejam no serviço efectivo;
2) Que tenham pelo menos 4 anos de serviço efectivo,

como primeiros sargentos radiotelegrafístas, nas unidades
do aviação ou na respectiva Escola Prática;

3) Que tenham executado como radiotelegrafistas de
bordo, no pôsto de primeiro sargento, um mínimo de
80 horas do vôo;

4) Que tenham freqüentado com aproveitamento o curso
complementar do radiotolegrufistas ;

5) Que não tenham sido punidos com prisão disciplinar
nem tenham sofrido outros castigos q uo, por si ou por
suas oquivulõncias, porfaçam mais de 20 dias de de-
tenção, observando-se, quando as punições sofridas este-
jam compreendidas entre 10 e 20 dias de detenção, o
seguinte:

a) Quando as penas impostas, por si ou por suas
equivalências, perfaçam de 10 a 12 dias de detenção,
só podem ser promovidos decorrido 1 ano, contado a
partir da <lata em que lhos foi aplicada a última punição,

b) Quando as penas impostas, por si ou por suas
equivalências, perfaçam de 13 a 15 dias de deten-
c:ão, só podem ser promovidos decorridos 12 meses,
contados a partir da data om que lhes foi aplicada a úl-
tima punição.
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c) Quando as penas impostas, por si ou por suas
eq uivalências, perfaçam do 1ô a 18 dias de detenção,
só podom ser promovidos docorridos 2 anos, contados
a partir da data om que lhos foi aplicada a última punicão.

d) Quando as penas impostas, por si ou por suas
equivalências, perfaçam 19 ou 20 dias de detenção, só po-
dem ser promovidos decorridos 30 meses, contados a
partir da data em que lhes foi aplicada a última punição;

6) Que não estejam envolvidos cm processo criminal;
7) Aos qunis compita a promoção por prioridade na

lista de classificação final do concurso om <pIO foram
aprovados, dentro do respectivo prazo de validade.
§ único. Os primeiros surgouto s radiotelcgrnlietas cuja

única punição fõr a de prisão disciplinar por tempo não
superior a 8 dias, Oll a de prisão disciplinar agravada.
por tempo não superior a 4 dias, podem ser premo-
movidos ao pôsto de sargento aj udanto radiotelogrntista
depois de decorridos 3 anos, contados a partir da data
cm que esta pena lhos foi aplicudn, ficando assim alterado,
para ôste caso especial, o n. o 5) do corpo dêsto artigo.

SI~cçAo VI
Promoção a primeiro cabo ajudante de mecânico de avião

Art. 6.0 Serão promovidos no pôsto do primeiro cabo
para o quadro de mecânicos do avião, à medida que
nõle tenham vacatnru, as pra<:as do serviço aéreo da
arma de aeronáutica que tiverem concluído com apro-
veitamento o curso de proparução de ajudantes de mo-
cãnico, pela ordem do classiticação obtida !lO mesmo
curso.

Nli~(\'.\.O\ Ii

Promoção a furriel mecânico de avião

Art. 7.0 Serão promovidos ao poeto de furriel mecâ-
nico de avião, por concurso de provas públicas, ingres-
sando no respectivo quadro, dosdo que nõle ocorra va-
caturn. os primeiros cabos mocãnicos :

1) Que estojam no .serviço efectivo ;
2) (~ue touham pelo menos 1 uuo do serviço efec-

tivo, numa unidade de aviacão ou na respectiva Escola
Prática, como primeiros cabos mecânicos;

:3) Que tenham obtido aprovação no curso do segundos
mecânicos j
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4) Que não tenham sido punidos com prisão disciplinar
nem tenham sofrido outros castigos que, por si ou por
suas equivalências, perfaçam mais de 20 dias de deten-
ção, observando- se, quando as punições sofridas estejam
compreendidas entre 10 e 20 dias de detenção, o seguinte:

a) Quando as penas impostas, por si ou por suas
equivalências, perfaçam de 10 a 12 dias de detenção, só
podem ser promovidos decorrido 1 ano, contado a par-
tir da data em que lhes foi aplicada a última punição.

b) Quando as penas impostas, por si ou por suas equi-
valências, perfaçam de 13 a 15 dias de detenção, só po-
dem ser promovidos decorridos 18 meses, a partir da
data em quo lhes foi aplicada a última punição.

c) Quando as penas impostas, por si ou por suas equi-
valências, perfaçam de 16 a 18 dias de detenção, só po-
dem SOl' promovidos decorridos 2 anos, contados a par-
tir da data em que lhos foi aplicada a última punição.

d) Quando as penas impostas, por si ou por suas equi-
valências, perfaçam 19 ou 20 dias de detenção, só po-
dem ser promovidos decorridos 30 meses, contados a
partir da data em que lhes foi aplicada a última punição;

5) Que não estejam envolvidos em processo criminal;
6) Aos quais compita a promoção por prioridade na

respectiva escala, elaborada nos termos do artigo 681.o
do R. P. P. I. E.
§ único. Os primeiros cabos mecânicos cuja única pu-

nição fõr a de prisão disciplinar por tempo não superior
a 8 dias, 011 a de prisão disciplinar agravada por tempo
não superior a 4 dias, podem ser promovidos t10 peste de
furriel mecânico depois de decorridos 3 anos, contados
a partir da data em que esta pena lhes foi aplicada, fi-
cando assim alterado, para õsto caso especial, o n." 4)
do corpo dêste artigo.

SEC<:.\.O vrrr
Promoção a segundo sargento mecânico de avião

Art. 8.0 Serão promovidos ao põsto de segundo sar-
gento mecânico de avião, por diuturnidade, desde que
haja vaga no respectivo quadro, os furrióis mccãnicos que:

1) Estojaru no serviço efectivo;
~) 'renham pelo menos 2 anos do serviço efectivo,

nas unidades de aviação ou na respectiva Escola Prática,
como furfióis mccünicos ;
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3) Não tenham sido punidos com prisão disciplinar
nem tenham sofrido outros castigos que, por si ou por
suas equivalências, porfaçum mais de ~O <lias de dC'-
tenção, observando se, quando as punições sofridas
estejam compreendidas entre 10 e 20 dias de detenção, o
seguinte:

a) Quando as penas impostas, por si ou por suas
equivalências, perfaçam de 10 a 12 dias de detenção,
só podem ser promovidos decorrido 1 ano, contado a
partir da data em que lhes foi aplicada a última punição.

b) Quando as penas impostas, por si ou por suas equi-
valências, perfaçam de 13 a 15 dias de detenção, só
podem ser promovidos decorridos 18 meses, contados
a partir da data em que lhes foi aplicada a última
punição.

c) Quando as penas impostas, por si ou por suas equi-
valências, perfaçam de 16 a 18 dias de detenção, só podem
ser promovidos decorridos 2 anos, contados a partir da
data em qne lhes foi aplicada a última punição.

d) Quando as penas impostis, por si ou por suas equi-
valências, perfaçam 19 ou 20 dias de detenção, só podem
ser promovidos decorridos 30 meses, contados a partir da
data em que lhes foi aplicada a última punição;

4) Não estejam envolvidos em processo criminal;
5) Tenham boas informações dos respectivos chefes;
6) Sejam os furriéis mais antigos.
§ único. Os furriôis mecânicos cuja única punição fôr a

de prisão disciplinar por tompo não superior a 8 dias,
ou a de prisão disciplinar agravada por tempo não su-
perior a 4 dias, podem S0r promovidos ao põsto do
segando sargento mecânico dopois do decorridos 3
anos, contados a partir da data em que esta pena lhos
foi aplicada, ficando assim alterada, para êste caso os-
pocial, o n, o 3) do corpo dõste artigo.

SEcçAo IX
Promoção a primeiro sargento mecânico de avião

Art. 9.0 Serão promovidos ao põsto de primeiro
sargento mecânico do avião, por concurso de provas pú-
hlicas, desde que haja vaga no rospectivo quadro, os
segundos sargentos mecânicos :

1) Que estej um no serviço efectivo ;
2) Que tenham pelo monos 2 anos do serviço, como se-
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gundos sargentos mecânicos, nas unidades de aviução
ou na respectiva Escola Prática;

3) Que tenham o curso de primeiros mecânicos;
4) QU0 não tenham sido punidos com prisão discipl inar

nom tenham sofrido outros castigos que, por si ou por
suas equivalências, perfaçam mais de 20 dias de de-
tenção, observando-se, quando as punições sofridas es-
tejam compreendidas entro 10 e 20 dias de detenção,
o soguintc :

a) quando as penas impostas, por si ou por suas
cquivnlõncins, perfaçam do 10 a 1:3 dias de detenção,
só podem ser promovi dos decorrido 1 ano, contado fi

partir da data em que lhos foi aplicada a última punição.
b) Quando as penas impostas, por si ou por suas

oquívalõncins, perfaçam tio 13 a 15 (lias de detenção,
só podem ser promovidos decorridos 18 meses, con-
tados a partir da data cm qu(' lhes foi aplicada a última
punição.

c) Quando as penas impostas, por si ou por suas ('(111i-
valências, porfuçam de 16 a 18 dias de dotonção, '1Ó po-
dem ser promovidos decorridos 2 anos, contados a par-
tir da data Olll que lhos foi aplicada a última puuicão ,

d) Quando as p!'nas impostas, por si ou por suas equi-
valências, porfaçam 1Ü ou 20 dias de detenção, só podem
ser promovidos do corridos 30 meses, contados a partir
da data em que lbcs foi aplicada n última punição ;

r») Que não ('st('j<1111envolvidos ('111 prOC('l;,80 criminal;
G) Aos quais compita a promoção por prioridade na lista

de clnssificução final do concurso om quo foram aprovados,
dentro do respectivo prazo de validado.
§ único. Os segundos sargentos mecânicos cuja única

punição 1'01' a de prisão rlisciplinnr por tempo não SI1-

porior a H dias, ou a de prisão diseiplinar agravada
por tempo Dão superior a 4 (lias, podem ser pro-
movidos ao posto do prrmoiro ~3rgonto mecânico depois
de decorridos 3 anos, ('OIHados ao partir (la data em
que esta pena 111('s foi ap1ir:vla, ficando assim alterado,
para õsto caso especial, o n ," 4) do corpo dêste artigo.

SEcn.\O X. .
Promoção a sargento ajudante mecânico de avião

Art. 10.0 :-:\('1"11.0 proJllovielos ao posto do snrgr-nto
ajudante mecânico de avião, por concurso de provas pú-
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blicas, desde que haja vaga no respectivo quadro, os
primeiros sargentos mecânicos:

1) Que estejam no serviço efectivo;
2) Que tenham pelo menos 4 anos de serviço efec-

tivo, como primeiros sargentos mecânicos, nas unidades
de aviação ou na respectiva Escola Prática;

3) Que tenham freqüentado com aprovei tamonto o
curso de chefes de mecânicos;

4) Que não tenham sido punidos com prisão disciplinar
nem tenham sofrido outros castigos que, por si ou por
suas equivalências, perfaçam mais de 20 dias de deten-
ção, observando-se, quando as punições sofridas ostojam
compreendidas entre 10 e 20 dias de detenção, o se-
guinte:

a) Quando as penas impostas, por si ou por suas equi-
valências, perfaçam de 10 a 12 dias de dctoução, só
podem ser promovidos decorrido 1 ano, contado a par-
tir da data em <tue lhes foi aplicada a última puni-
ção.

b) Quando as penas impostas, por si ou por suas cqui-
valências, perfaçam de 13 a 15 dias do detenção, I:'Ó po-
dem ser promovidos decorridos 18 meses, contados a
partir da data em que lhos foi aplicada a última puni-
ção.

c) Quando as penas impostas, por si ou por suas oqui-
valências, perfaçam de 16 a 18 dias do detenção, só
podem sor promovidos decorridos 3 anos, contados a
partir da data om quo lhes foi aplicada fi. última puni-
ção.

ri) Quando as ponas impostas, por si ou por suas cqui-
valõucias, perfaçam 19 ou 20 dias de dctencão, 1:'6podem
ser promovidos docorridos :30 mosos , contados a partir
da data em que lhes foi nplir-adu a última punição ;

f) Que não estejam ollvolvidos em processo crimiuul ;
G) Aos quais compita a promoção por prioridade na

lista da classificação final do concurso em CJ ue foram
aprovados, dentro do respectivo prazo do validado.
§ único. Os primoiros sargontos mecânir-os cuja única

punição fõr a do prisão disciplinar por tempo nao supe-
rior a 8 dias, 011 a tio prisão diseiplinnr agravada por
tempo não superior a 4 dias, podem ser promovidos ao
pôsto do sargonto ajudante mecânico depois do <10('01"-

ridos :3 anos, contndos a partir da data O!ll que esta P(lIl:1.

lhos foi aplicada, íicand o assim alterado, para õsto caso
especial, o n.? 4) (lo corpo dêste artigo.
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SEcçAo XI .

Promoção ao pôsto de primeiro cabo pilôto

Art. 11.0 Serão promovidas ao poste do primeiro cabo
para o quadro de pilotos, à medida que nôle tenham va-
catura, as praças do serviço aéreo da arma do aeronáu-
tica que tiverem concluído com aproveitamento o curso
de pilotos, pela ordem da clnssificação obtida. no mesmo
curso.

SECÇAO XII

Promoção ao pôsto de furriel pilôto

Art. 12.0 Serão promovidos ao pôsto de furriel pi-
lõto , por concurso do provas públicas, ingressando no
respectivo quadro, desde que nêlc ocorra vacatura, os
primoiros cabos pilotos:

1) Quo estejam no serviço efectivo;
2) (lue tenham: pelo menos 1 ano do serviço efectivo,

nas unidudos do A viação ou respectiva Escola PI'Ú tica ;
3) Que tenham obtido aprovação no curso de segun-

dos mecânicos;
4) Que teuham executado como pilotos, depois de ter-

minado o respectivo curso, um mínimo do GO horas do
vôo;

5) Que não tenham sido punidos com prisão disciplinar
nem tenham sofrido outros cnstigo» <] ue, por si ou por
suus oquivulônciaa, perfat:am mais de 20 dias de rloten-
ção, observando-se, quando as punições sofridas cstojaiu
compreendidas entre 10 e ~O dias do detenção, o seguinte:

a) Quando as penas impostas, por si ou por suas equi-
valências, porfuçam do 10 a 12 dias do detenção, só
podem ser promovidos decorrido 1 ano, contado a par-
tir ela data em que lhes foi aplicada a última punição.

b) Quando as ponas impostas, por si ou por suas oqui-
valõncias, perfaçam de 1:~;t 15 dias do detenção, só po-
dem ser promovidos decorridos 18 1110S('S, contados a
partir da data em que lhp8 foi aplicada a última punição.

c) Quando as pena::; impostas, por si ou por suas oqui-
valôncias, perfaçam de 1G a 18 dias do detenção, só podem
ser promovidos decorridos 2 anos, contados a partir da.
data om que lhes foi aplieada a última punição,

d) Quando as penas impostas, por si ou por suas equi-
valências, perfaçam 19 ou 20 dias de detenção, só
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podem SOl' promovidos decorridos 30 meses, contados a
partir da data em que lhes foi aplicada a última punicão ;

6) Que não estejam envolvidos em processo criminal;
7) Aos quais compita a promoção por prioridade na

lista de classificação final do curso em que foram ap ro-
vados, dentro do respectivo prazo de validade.
§ único. Os primeiros cabos pilotos cuja única puni-

ção for a de prisão disciplinar por tempo não superior
a 8 dias, ou a do prisão disciplinar agravada por tempo
não su porior a 4 dias, podem ser promovidos ao pôsto do
furriel piloto depois de decorridos 3 anos, contados a par-
tir da data em q 1I0 esta pena lhes foi aplicada, ficando
assimalterudo, para êste caso especial, o n.? 5) do corpo
dêste artigo.

SEcçAO XIII

Promoção a segundo sargento pilôto

Art. 13.0 Serão promovidos ao posto de segundo sar-
gento pilôto, por diuturnidade, desde q ue haja vaga no
respectivo quadro, os furriéis pilotos que:

1) Estejam no serviço ofectivo ;
:3) 'I'onharn pelo menos 2 anos de serviço efectivo, nas

unidades de aviação ou respectiva. Escola Prática, como
furriéis pilotos;

3) Tenham executado como pilotos, no pôsto do fur-
riel, um mínimo de 120 horas de vôo ;

4) Não tenham sido punidos com prisão disciplinar
nem tenham sofrido ontros oastigos que, por si ou por
suas equivalências, perfaçam mais de 20 dias de detenção,
observando-se, quando as punições sofridas ostojum com-
preeudidas entre 10 0 20 dias do detenção, o soguinte:

a) Quando as penas impostas, por si Oll por suas equi-
valências, perfaçam do 10 n 12 dias de detenção, só
podem ser promovidos decorrido 1 ano, contado a par-
tir da data em que lhes foi 'aplicada a última punição,

b) Quando as penas impostas, por si ou por suas equi-
valências, perfaçam do ln a 15 dias do detenção, só
podem sor promovidos docorridos 18 1ll0S0S, contados
a partir da data em que lhes foi aplicada a última pu-
nição;

c) Quando as penas impostas, por si ou por suas cqui- I

valências, perfaçam de 16 a 18 dias de detenção, só
po dom ser promovidos rloeorridos 2 anos, coutados a.
partir da data em qU0 lhes foi aplicada a última punição.
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d) Quando as penas impostas, por si ou por 'suas cqui-
vulências, perfaçam 19 ou ~O dias do dotenção, só podem
SOl' promovidos decorridos 30 meses, contados :1 partir
da data em q uo lhes foi aplicada a última punição ;

5) Não estejam envolvidos em processo criminal;
6) Tenham boas iuformuçõos d os respectivos chefes ;
7) Sejam os furriéis mais antigos.
§ único. Os furriéis pilotos cuja única punição fõr a

de prisão disciplinar por tempo não suporior a 8 dias,
ou a do prisão disciplinar agravada por tempo não su-
porior a 4 dias, porlom RPr promovidos ao põsto de so-
gundo sargento pilóto depois do decorridos 3 anos, con-
tados a partir da data om que esta pena lhes foi apli-
cada, ficando assim alterado, para õste caso especial, o
n.? 4) do corpo dêste artigo.

szoçxo XIV

Promoção a primeiro sargento pilôto

Art. 14. o Serão promovidos ao posto eloprimeiro sargento
piloto, por concurso de provas públicas, desde q [10 haja
vaga no respectivo quadro, os segundos sargentos pilotos:

1) Que estej am no serviço efcctivo ;
2) Que tenham pejo monos 2 anos do serviço efectivo,

como segundos sargentos pilotos, nas unidades de avia-
ção ou respectiva Escola Prática;

3) Que tenham executado como pilotos, no põsto do
segundo sargento, um mínimo de l~ü horas dr võo ;
. 4) Que tenham o curso do primeiros mecânicos;

5) Que não tenham sido punidos com prisão disciplinar
nom tonham sofrido outros castigos quo, por si ou por
suas oquivalóucias, perfncum mais do ~O dias ele de-
tenção, observando-se, quando as punições sofridas este-
jam compreendidas entre 10 c 20 dias de detenção, o
seguinte :

a) Quando as penas impostas, por si ou por suas equi-
valências, perfaçam do 10 a 12 dias de detoncão, RÓ podem
ser promovidos decorrido 1 ano. contado a partir da data
em quo lhes foi aplicada a última punicâo.

b) Quando as p(lna~ impostas. por si ou por soas equi-
vnlêncius, perfaçam de 1:3 a 15 dias de detenção, ~Ó po-
dem ser promovidos decorridos 1K Jl10~(I:;. contados a
partir da data em que' lh<'s foi aplicada a última punição.

c) Quando ns penas impostas, por si ou por suas cqui-
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valências, perfaçam de lG a 18 dias de detenção, só po-
dom ser promovidos decorridos 2 anos, contados a par-
tir da data om que lhos foi aplicada a última punição.

d) Quando as penas impostas, por si ou por suas equi-
valências, perfaçam 19 ou 20 dias de detenção, só podom
ser promovidos decorridos 30 meses, contados a partir
da data om que lhos foi aplicada a última punição;

6) Que não estejam envolvidos om procosso criminal;
7) Aos quais compita a promoção por prioridade na

lista da classsificação final do concurso em que foram
aprovados, dentro do respectivo prazo de validade.
§ único. Os segundos surgoutos pilotos cuja única

punição fôr a do prisão disciplinar por tempo não supu-
rior a 8 dias, ou a do prisão disciplinar agravada por
tempo não superior a 4 dias, podem ser promovidos ao
posto do primeiro sarg-ento pilõto decorridos 3 anos,
contados a partir da data cm quo esta pena lhos foi
aplicada, ficando assim alterado, para êste caso especial,
o n. o ;» do corpo dõsto artigo.

SEc<,'Ao XV

Promoção a sargento ajudante pilôto

Art. 15.0 Serão promovidos ao poste do sargento
ajudante pilôto, por concurso do provas públicas, desde
que haja vaga no respectivo quadro, os primeiros sar-
gontos pilotos:

1) Que estejam no serviço efectivo ;
2) Que tenham pelo monos 4 auos de sorvíco, como

primeiros sargentos pilotos, nas unidades do aviação ou
respectiva Escola Prática; •

3) Quo tenham executado como pilotos, no põsto do
primeiro sargento, um m íniuio do 2-1,0 horas do võo ;

-!) Que tenham o curso do chefes do mocnnícos ;
5) (-l1l0 não tenham sido punidos com prisão disciplinar

nem tenham sofrido outros castigos que, por si ou por
suas equivalências, perfaçam mais de ~O dias do <1e-
tenção, observando-se, q uando as puniçõos sofridas osto-
jam comproondidns entre 10 o ~O dias do detenção, o
seguinto:

a) Quando as penas impostas, por Ri ou por suas
oquivalõneias, perfaçam do 10 a ]~ dias do detoução ,
só podem HeI' promovidos decorrido 1 ano, contado a
partir da data cm quo lhos foi aplicada a última punição.
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b) Quando as penas impostas, por si ou por suas
equivalências, perfaçam do 13 a 15 dias de detenção, só
podem SOl' promovidos deccrridos 18 meses, coutados a
partir da. data em que lhos foi aplicada a última punição;

c) Quando as penas impostas, por si ou por suas
equivalências perfaçam de 10 a 18 dias do detenção, só
podem SOl' promovidos decorridos 2 anos, contados a
partir da data em quo lhes foi aplicada a última punição.

d) (luaudo as penas impostas, por si ou por suas
equivalências, perfaçam 19 ou 20 dias de detenção, só
pod nn SOl' promovidos decorridos :30 moses, contados a
partir da data em q uo lhos foi aplicada a última punição;

li) Que não estejam envolvidos em processo criminal;
7) Aos quais compita a promoção por prioridade na

lista do classificação final do concurso em q ue foram
aprovados, doutro do respectivo prazo do validade,
§ único. Os primeiros sargentos pilotos cuja única

punição fôr a de prisão disciplinar por tempo não supe-
rior a 8 dias, ou a de prisão disciplinar agravada por
tempo não superior a 4 dias, podem ser promovidos ao
pôsto de sargento ajudante pilõto depois do decorridos 3
anos, contados a partir da data em que esta pena lhes
foi aplicada, ficando assim alterado, para êste caso espe-
cial, o n.? 5) do corpo dêsto artigo.

Programa para os concursos dos sargentos
do quadro do pessoal navegante da arma de aeronáutica
Programa do concurso para o pOsto de furriel

Para radiotelegrafista de avião

A) Prova escrita

I) Electricidade. - Um problema ou uma descrição.
II) T. S. P. Descrição ou funcionamento de postos

om serviço 011 d(' elementos quo os constituem.
III) 1\avega~·i'lo. - Rssolução do um problema sõbre a

carta.
B) Prova prática

I) Material radiotologrúfico c radiogoniométrico : ser-
viço, recouheciuicnto c reparação do avarias simples.

:I
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II) Recepção e transmissão de mensagens por T. S. F.
em terra e a bordo de aviões.

III) Determinação de azímutos com raeliogoniómetros
em terra e a bordo de aviões.

IV) Armamento: metralhadoras, torres, bombas, porta-
-bombas e acessórios.

C) Prova oral

I) Electricidade.
II) Radiotelegrafia, radiogoniometria o exploração do

transmissões ..
III) Armamento e tiro aóroo.
IV) 'I'opografia, cartografia e navegação aórou,
V) Meteorologia.

Nota. - O desenvolvimento das mntórius a que se ro-
fere ôste programa será o correspondente ao do curso
elementar para radiotolegrnfieta ele avião.

Para mecânicos de aviões e pilotos

A) Prova escrita

Descrição ou resolução de problemas sõb rc :

I) Fisica.
II) Motores.
III) Tecnologia.

•

B) Prova prática

Trabalhos sôbre :

1) Aviões. - Regulação da célula, cmponagem e fuse-
lagem; montagem ou desmontagem de diferentes órgãos

Ie suas regulações; pequenas reparações.
H) Motores. - Desmontagem, verificação) aj ustarnen to

e montagem de diversas peças do motor; regulação da
distribnrção ; montagem e afinação de carburadores; pes-
quisa e resolução de avarias.

III) Hélices, - Montagem, afinação e verificação.
IV) Electricidade. - Verificação e reparação dr rõdes

de iluminação ou de aquecimento de aviões; tratamento
dum acumulador.

V) Serrallutria, - Execução duma peça por desenho
cotado.
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I) Física.
II) Aviões.
III) Motores.
IV) Tecnologia ..
V) Hélices.
VI) Electricidade prática.

Nota. - O desenvolvimento das matérias a que se re-
fere õste programa será o correspondente ao do curso
de proparação de segundos mecânicos de avião.

C) Prova oral

Programa do concurso para o põsto de primeiro sargento

Para radiotelegrafista de avião

A) Prova escrita

1) Electricidade. - Um problema ou uma descrição.
II) T. S. P.- Descricão ou funcionamento de postos

om serviç-o ou do elementos que os constituem.
III) Naoeqação, - Resolução do um problema sôbre

a carta.

B) Prova prática

I) Material radiotelegráfico e radiogoniométrico: ser-
viço, reconhecimento e reparação de avarias simples.

II) Recepção e transmissão de mensagons por T. S. F.
em terra o a bordo do aviões.

III) Determinação de azímutes com radiogoniómetros
cm terra e a bordo de aviões.

IV) Armamento: metralhadoras, torres, bombas, por-
ta-bombas e acessórios.

C) Prova oral

I) Electricidade.
II) Radiotelegrafia e radiogoniometria.
lIt) Exploração de transmissões.
IV) Armamento e tiro aéreo .

.Nota. _:_O desenvolvimento das matérias a que se re-
fere este programa será o correspondente ao do curso
de aperfeiçoamento para radiotelegrafistas do avião.
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Para mecânicos de avião e pilotos

A) Prova escrita

Descrição ou rcsoluçâo do problemas sôbrc :

I) Física.
II) Motores.
III) 'I'ocuologia.
IV) Aerodinâmica.

B) Prova prática

'I'rnbulhos sobre:

I) Ariões. - Reparucão e auhstitutção das asas; r('pa-
ração de radiadores c hélices; l'('gula<:i1o do cólulns, fu-
selagens, Irmos e comandos aplicados cm vôo ; monta-
gom do instrumentos de pilotagem li afer-ição ; regulação
de travões c umorteccdoros ; resolução do avarias.
Ir) Motores. - Reparação geral do motor; vorificncão

de avarias dum magneto; pesquisa e rosolucão do aV<I-
rias nos motores.

III) Iléltce», - Montagom, afinnção, vcrificnctto (' 1'0-
parução.

IV) Electricidade. - Verificação e rcparnção das 1'(\-
dos dos aviõos ; tratamento do uctnnuludorea ; trata-
monto do gor adoroe e motores om uso no material do
aviacão.

V) Oficina», - 'I'rnhalhos dI' forja, limudor, freza li

torno mecânico.

C) Prova oral

I) Ffsica.
II) Aviões.
IIl) Motores.
IV) Tecnologia.
V) Aorcdinãmica.
VI) JIúlicos.
VII) lmectricidado.

Not((.· O desenvolvimento das mntéria s a que SI' re-
fero ('sto programa S0J'Ú o corrcspondento /10 do curso
de preparação do primeiros mecânicos de aviões.
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Programa do concurso para o põsto de sargento ajudante

Para radiotelegrafista de avião

A) Prova escrita

I) Electricidade. - Um problema ou uma descrição.
II) T. S. F. - Descrição ou funcionamento de postos

om serviço ou do elementos quo os constituem.
II r) X((vegaçào. - Resolução de um problema sobre

a carta.

B) Prova prática

I) Material rudiotelegrúfico e radiogoniomótrico : ser-
viço, reconhecimento o reparução do avarias.

II) Recepção o trausruissão de mensagens por T. S. F.
em terra e a bordo do aviões.

III) Determinação de azímutes com radiogoniómetros
om torra o a bordo de aviões.

IV) Armamento: motralhadorns, torres, bombas, por-
tu-bombas e acessórios.

Nofa.- O desenvolvimento das matérias a quo se re-
fero êsto programa será o correspondento ao do curso
complementar para radiotelegrafistu do avião.

Para mecânicos de avião c pilotos

A) Prova escrita

Descrição ou resolução do problemas sobro:
I) [l'ít;iea.
II) Motoros.
III) 'I'ecnología,
I V) Aerodinâmica.

B) Prova prática

'I'rabulbos sóbro :

I) Aciaes. Pesquisa O rusolução do avarias nos
:t\"i()(\!:) (\ no oquipnmento ; V<'tmgl'lll dos aviões o distri-
lJllil::tO do cargas móveis.

11) .lIa/ore". EIl::;aios du motor sõbro o avião o no
banco; reparução, inspecção o voriâcaçao das reparações.
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I) Física.
II) Aviões.
III) Motores.
IV) Tecnologia.
V) Aerodinâmica.
VI) Meteorologia.
VII) Funcionamento das secções

C) Prova oral

das bases aéreas.
Nota.- O dosonvolvimonto das ruatórias a quo se re-

fere êsto programa serú o corrospoudonto ao do curso de
preparação para sargentos ajudantes mccanicos do aviões.

IV - DETERMINAÇOES

Ministério da Guerra - Repartição do Gabinete

I) São au torizudus as unidados o, es ta belocimontos
militares a adquirir o livro intitulado lndice das Ordens
do Exército, que contém detorminaçõos em vigor até 31
de Dezembro de 1940, cujo preço r de 235 cada OXOll1·
plar, incluindo o porto do correio, podendo ser roquisi-
tado ao autor, tenente do Q. S. A. K, JORó Pereira de
Faria, quo presta serviço no Conselho Superior do
Exército.

Ministério da Guerra - 1.:1 Direcção Geral - 1.:1 Repartição

II) A'S medalbus da Legião Portuguesa quo podem
ser usadas com o uniforme militar, cm conformidade
com o disposto no artigo 49.° do decreto n.? 29:~;33, de
8 de Dezembro do 19:38. alterado pelo decreto n." :Z9:8()(i,
de 1 de Novembro do 1939, são as de Dedicação, de
Mérito e Militar.

III) Suscitaram-se dúvidas sõbro a durnção do período
de tempo cm que os oficiais punidos perdom o direito a
ser eouaidorados como toado bom comportamento. Con-
vém por êsse motivo osclarocor e harmonizar as disposi-
çõos a tal respeito ostabolocidas o dispersas em legiala-
~llo anterior, nomeadamente as oxprossas no decreto
n." 1G:963, do 15 de Junho de 1929 (regulamento do
disciplina militar), no docroto-lei n." 17 :378, do 27 do
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Setembro de 1929 (lei do promoções), e na regra 5.a
00 artigo 2,° do decreto n.? 21:556, de 25 de Junho de
1932 (regulamento geral de informações), alterado pelo
artigo 2.° do decreto-lei n.? 26:627, de 22 de Maio de
193(5. Sem prej uízo do expresso nessas disposições, que
se mantêm em vigor, especialmente a doutrina do ar-
tigo 68.0 da lei de promoções e a referida regra 5.'\
detoruiina-se o seguinte :

Será consider-ado como tendo bom comportamento o
oficial que, tendo sido punido por faltas não ofensivas
do brio o dccõro militar e possuindo boas informações
dos seus chofos, não tenha sofrido nova punição nos
seguintes períodos:

õ anos, so tiver sido punido com inactividade;
4 finos, se tiver sido punido com prisão disciplinar

agravudu ;
3 anos, se tiver sido punido com prisão disciplinar;
2 anos, so tiver sido punido com prisão simples j
1 ano, se tiver sido punido com repreensão agravada.
A punição com repreensão simplos não influe na apre-

ciação do bom comportnmeuto militar.
E anulada o considerada sem efeito a determinação II)

publicada ua Ordem do Exército n." 1, La sério, de 30
dI' Janeiro do corrente ano.

Ministério da Guerra - I.a Direcção Geral - 3 ,a Repartição

Iv) A prova prúticn (lo próximo concurso para o
p08tO de primeiro sargento do extinto quadro do sar-
gontos do secretariado militar :sorá prestada na máquina
de escrever de teclado nacional da marca 1JIIIJerlal
MF>5/18.

V) Para os devidos efeitos determina-se:
1.° Os contratos de sargentos, furriéis e equiparados

e as rcadmissõca das praças do serviço geral, já readmi-
tidas, pertencentes às unidudes mobilizadas considoram-
-so automàticamente renovados desde g ue novos perío-
dos teuhaui lugar durante 11 situação de mobilizados (I

que não tenham sido apresentadas em devido tempo
declaruçõos dr desistência de novo eontrato ou nova
ron dmissão ,

~. o Os sargentos o pra<:a~ do serviço geral, mobiliza-
dos, que apresentem declaração de desistência de novo
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contrato ou de nova roadmissão pormnnocorão nas filei-
ras somente até à sua desmobilização.

3.° Na fólha de matrícula o caderneta militar dos
sargentos o pra<:as do serviço geral, mobilizados, que
entrem em novo período de contrato ou elo readm issão,
devo averbar-se, de harmonia com o disposto na circular
da 3.a Repartição desta Direcção Geral n." 99:3, de 20
de Maio de 1940, na casa «Roudmissõos», a data respcc-
tíva e, na do « Ocorrências oxtraordiuárias», q uo continuam
como contratados, ou como readuritidos, nos termos desta
circular.

(Circular n.O 2:30 I, proe. 11:3, de 3 ele Fevereiro de 1!l1l).

Ministério da Guerra - 2.a Direcção Geral- 3.a Repartição

Consultas externas nos hospitais militares

VI) Na froqüênein das consultas extornas dos hospi-
tais, pelos militares na ofoctividado do serviço do vem SOl'
observadas as seguintes instruções, que revogam e
substituem todas as antoriormonto publicadas:

1.a As consultas externas dos hospitais militares só
podem ser froq üoutadas com uutorizuçfto dos comandan-
tes ou chefes sob cujas ordens os militurcs se encontrem
e som proj uízo do sorviço.

2.a Os oficiais e s.ar~entos só porlom Iroqüontar as
consultas extoruus quando prestem serviço cm uuidndos,
ropartiçõcs ou l'stabol('cimolltoH militares que tenham U

seu quar tel nu Ioculidudc-sodo dos hospitaia, ou quando
se oncoutrom no gõzo do qualquer liccnçu l'(\gulamontar.

:3." Os cabos e soldados só podem freqüentar as COIl-

sultas extoruas quando se encontrem J1;t situação do
doentos ou convalescentes.

4. a Fora dos casos anteriores, os mili tares só podem
ser tratados nos hospitais militares quando n(\llls derem
ingresso com o respectivo títuio de baixa.

5. a Os hospitais militaros rcgulnrão o serviço das
consultas oxtornas (lo forma <ruo teuluuu lU;.jal', qu.uito
posslvcl , fora das horas normais do serviço das uuidudos,
roparti<:õl's o estabolecimontos ~militares.
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VII) Que nas instruções publicadas na Ordem do A'xér-
cito n.? 5, l.a série, de 1940, sejam feitas as seguintes
alterações:

Na pág. 188 -À instrução 82.3 é aditado:
«Os militares na situação de reserva, reforma ou sepa-

rados do serviço, punidos com a pena de inactividade,
descontam 5u por conto da pensão respectiva, durante
o cumprimento da pena, por analogia com o disposto no
n. ° 2.° do artigo 13.°, devendo SN comunicada à Caixa
Gernl de Aposentações a pena imposta aos reformados o
sopmados (10 serviço, a fim do ali ser feita, em favor do
Estado, a devida dedução»,

Na púg. H)3:
À instrução 108.3 é aditado:
(w) AR disposicõus da presento instrução revogam a

doutrina do decreto n." 2:408, do 11 de Julho de 1916,
o, nomeadamente, as disposições dos seus artigos 5.0
a 8.°».

À instrução 110. a é aditado:
«{~llalldo tenham sido convocados para serviço por

duração não superior a dois meses. só têm direito a vcn-
cimentos nos dias em quo efectivamente se encontram
prontos para serviço nas respectivas escalas».

N a pág. 200 - É aditada a instrução seguinte:
«142.a Mnntém-se o abono <lo voncimonto diário o

único de 12tS aos aargcn tos graduados cadetes na situu-
<:1todo licença especial para estudos, nos termos do ar-
tigo 18.0 do decreto n." :?5:7H7, do~:3 de Agosto do 1935
(Orrlelll do E,('éi-cito u." 9, pág. 473)>>,

Na pág. ~04:
À instrução l~.a é aditado:
«-:\{as o tempo de serviço não contado no cálculo da

pensão, por não ser uno completo, aos oficiais q uo, na
vigência do decreto lei n.? 28:404, tenham passado à si-
tunção do reserva, com menos do 3G anos de serviço, é
considerado para efeito da melhoria do quo, trata o § :3.°
do artigo U.o, POd00do fazer-se a rectificação, a rcquori-
monto do iuterossudo, logo quc a soma dos dois serviços
1)('1'1':1<:a ;~ anos.

A instrução 15.a Ó substituída pela Hl'gllinto:
«Sempre quo algum militar sofra desastre, forimouto,

mutilação ou moléstia, de <lue tenha resultado ou posl:!a
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vir a resultar a inhabilidade para o serviço provista nas
alínoa a), b), c) o d) do artigo 8.°, organizar-so-á, na rcs-
poctiva unidade, repartição ou ostabolecímento militar,
dentro do prazo do 30 dias, um procosso, de oudo conste,
de maneira minuciosa e detalhada, a forma como o aci-
den te se produziu, comprovada por deponnentoe testo-
munhais o relatório circunstanciado do módico que o ob-
servou e tratou.

O processo, depois de concluído, será enviado à 2. a
on 3. a Ropartição da La Direcção Geral do Ministério <la
Guorru, conforme HO trato de oficiais ou (lo outros mili-
tares, que o submeterá a dospueho ministorial, depois do
obtido o parecer da Direccão do Serviço elo Saúde Mili-
tar, para confirmação do dosastro, ferimonto, mutilação
011 moléstia.

A confirmação do acidente por motivo elo serviço devo
SOl' averbada na fõlha de matrícula 0 mapa sanitário».

N a pág. 213 - À instrução 49. a 6 aditado:
«e) lDm relação aos cabos o soldados reformados pros-

tando serviço na organização territorial do exército, aOI-\

quais soja reconhecido o direito ao subsidio para ns dos-
pesas do funeral o enterramento, compete ao Xlinistério
da Guerra o pagamento do excedente, até ao limite legal,
entre a importância aatisfoita pela Caixa Gornl do Apo-
sontaçõcs e a totalidade daquelas dp~·q)O~aR, no caso do <18-
tas serem superiores ao quantitativo da ponsâo 1Il011S:'Ü
(lo falecido, pago polu f'('ferid:'l Caixa. Para (\Htn ofeito, a
Caixa comunicará à B.a Ropartiçao d:t ~.a Dirc('(::io (lo-
rul do Ministório (Ia GIIPITIl a importúnciu, cujo paga-
monto compete ao Ministério ela OU01Ta, oru facI' da I'OS-
poctiva docnmontacão. nome (la p(l~i·H):t a qll(llll dcvt- RPr
pnga, nome do militar Ialocido, data do falecimento e
onde prestava sorviço nOSHa data».

V INSTRUÇOES

Ministério da Guerra-3.a Direcção Geral-I." Repartição

Instrnçurf:\ provisóriar:; para os exalllPR dCl admissão
de sargrlltos e fllrri('iH do ([undro pormanente ao ('()II-

curso à matricula nos cursos de infantaria, cavalaria o
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administração militar da Escola do Exército, a prestar
nos termos do artigo 37.° do decreto-lei n." 30:874, do
13 de Novembro de 1940:

A) Prescrições gerais

1.0 Os exames, que substituírão as habilitações legais
para a admissão de sargentos e furriéis do quadro per-
manente ao concurso à matrícula nos cursos de infanta-
ria, cavalaria o administração militar, constarão do
provas escritas e práticas sôbre as matérias das cadeiras
IIuo constituem os preparatórios dos diferentes cursos.

Os programas das diferentes cadeiras vão indicados
em anexo.

2.° Os candidatos prestarão uma prova escrita sõbre
a matéria do cada cadeira, ou grupo de cadeiras, o uma
prova prática sobre os assuntos adiante indicados nas
prescrições especiais para cada exame.

§ único. Entre as provas escritas de diferentes cadei-
ras ou do diferentes grupos de cadeiras haverá um inter-
valo de 3 dias.

3. ° As provas práticas serão executadas após a última
prova escrita.

4.° Os pontos para as provas escritas ou práticas
serão em número não inferior a 5 por cada disciplina
ou grupo do disciplinas.
§ único. Os pontos serão elaborados polos respectivos

júris e aprovados polo comundan to da ERcola.
5.° As provas dOR oxamos serão clussiflcadns segundo

a escala numórica oficiulmento adoptada o eonRidorar·so·ú
eliminado o candidato q uo om qualquer disciplina ou grupo
de disciplinns não obtiver, na média das provas oscritus
ou na prova prática, 10 valores.
§ 1.0 Das decisões dos júris não haverá recurso.
§ 2.° As clasaificuções das provas duma cadeira ou

grupo de cadeiras deverão estar concluídas 8 dias após
a realização da última prova escrita.

G.o A duração das provas será : .
a) Escritas: 2 horas para cada cadeira o 4 horas para

cada grupo de cadeiras.
b) Práticas: 3 horas.
7. ° O júri de cada exame sorti constituído por 3 prof os-

soros catedráticos da Escola do Exército.
§ 1.0 A nomeação dos júris sorú feita pelo couiaudan to

da Escola.
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§ ~.o Presidirá no júri o professor mais gradundo Oll

antigo e servirá de secretário o menos graduado ou
mais modorno.

8.° Os candidatos que, por motivos do saúde, falta-
rom às provas de uma cadeira, Oll grupo de cadeiras,
poderão realizá-las até 8 dias depois da última prova.

B) Prescrições especiais

.I) I~~'i.alll('para os curso>! do infantaria o cavalaria:
\).0 O::; candidatos prestarão propas escritas sóbro as

matérias das cadeiras do matomúticus gerais, geometria
dcscritlva e física geral das Faculdades de Ciências das
Uuivorsídados o /lIIW J))'O!;(( prática de desenho topogrú-
fico o. cartográfico.

n) Exame para o cu rso do ndmiuistrucüo militar:

10. o As provas escritas a prestar pelos candidatos
constarão das matérias profeasndns nas cudoirns q ue
fazem parto do curso do contabilistas (los Institutos
Comerciais, as quuis serão agrupadas (la soguinto ma-
neira:

1.o .r/1·Uj)o:

Ciências naturais o matérias primas.
'I'ocuologia de morcudorias.
Economia política.
Geogralia económica.

2.u [jI'upo:
Direito corporutivo, urgani7.(u;;io política lia Nat,:('Lo.
Direito comercial e marítimo.
Cálculo comercial o Iiuauceiro.

3.o (J1'UJlO:

Con tabilidude goral.
Contabilidado industrial o agrlcoln.
Línguas (francês, in;.!;l0s ou ulomão).

11.° A prova prática rocalrú sôliro as matérias pro-
fessadas nas disciplinas do:

Ciências naturais o nmtórias prilllas.
'I'ocuologiu (lo morcudorias.
Uontabilidade geral.
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ANEXO

Programa da cadeira de matemáticas gerais

A) LÍZgebl'(( superior:
Dotorminantos.
Sistomas lineares. Regra do Crnmor - Teorema de

Rouchó.
Números imoginários.
Funções duma e mais variáveis ; sua classificação.
Continuidade.
Propriedades das funções inteiras.
Trunsformações das equações.
Equações susceptíveis de abaixamento.
Equações roclprccas ; equações binómias.
Resoluções das equações numéricas.
Eliminações.
Funções simétricus e alteruantcs.

B) Geometria analitira :
Coordenadas cartesianae e polares no plano e no es-

paço.
Coordenadas esfóricas (' cilíndricas.
Trnnsforrnações das coordenadas.
Estudo elementar da recta (no plano c no espaço}, do

plano, das cónicas e das quádricas.
Resolução grúfica das cq nações.

C) Trtqono.netria e,~J'tIl'i('(/:
Triângulo esférico o polar.
Fórmulas f'undumontais ; rosoluçõos <los trii1nglllos,

roctáugulos o obliquãngulos.

lJ) Cálculo diferencial.:
Noção do limite; teoremas respectivos.
Sl'rirs; sua classificnção.
Cr-itérios do convergência.
Número e função exponencial infinitamente pequenos.
Funções hiperbólicas e produtos infinitos.
Derivação e difercnciução.
Fórmulas de Taylor e Xlnclaurin.
Teorema do I·:uler sôbro as fu[}<:õoHhOJllog{'llras.
Doriv ados parciai s.
Fórmula do Leibnitz.
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Aplicações do cálculo diferencial ao estudo das curvas
planas.

Equações da tangente e da normal.
Concavidade e convexidade.
Curvatura; circulo e raio de curvatura.
Máximos e mínimos das funções de uma variável.
Indeterminações.

E) Cálculo integral:

Noção de integral.
Integrais definidos e indefinidos.
Métodos gerais de integração.
Integrais imediatos.
Integrais das funções racionais e das funcõos cuja

integração se reduz à dossns funções.
Cálculo das áreas e volumoso
Roctificação das curvas.
Equações diforenciais de 1.:1 ordem; métodos de into-

gração.
Equar;ões homogéneas.
Equações diferenciais de ordem superior à primeira.
Equações diferenciais lineares da ordem N; suas clas-

sificações.

Programa da cadeira de geometria descritiva

Roprosontação das figuras-Geomotria do Monge.
Alfabeto do ponto, recta e plano.
Intersecção de planos e rectas.
Mudanças de planos, rotações e rebatimentos.
Problemas sõbro rocta e plano (incluindo os mótricos).
Os mesmos problemas em projecções cotadas.
Goucralidades sobre linhas e superfícies; contornos

aparentes; sua determinação.
Superfícies cónicas e cilíndricas; planos tangentes,
Secções planas das superfícies cónicas e cilíndricas •.
Intersecção do uma recta com superflcios cónicas e

cilíndricas.
Suporflcies de revolução; propriodados e reprosouta-

ção ; planos tangentes e secções planas destas superfícies.
Estudo espocial do hiperbolóide de rovolução ; secções

planas.
Superficies topográficas.
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Programa do curao geral de física

Introdução:

Leis e teorias físicas. Erros nas medições directas e
indirectas. Registo das observações. Grandezas escalares
e vectoriais. Sistema C. G. S. e sistema inglês de uni-
dades.

Mecãnica :
Cinemàtica do ponto: trajectória, lei do movimento,

velocidade e aceleração (oxomplos). Cinemática <los sisto-
mas: movimentos <lo translação, do rotação o helicoidal;
composição do movimentos,

Princípios fundamentais da mecânica. Massa e fõrça.
Sistema métrico. Composição e decomposição de forças.
Binário. gquilibrio dos sistemas. FOrc;a centrífuga. Tra-
balho e potência. Teorema das quantidades do movimento
o das fõrças vivas. Momento de inércia e raio do gira-
ção. Prossão; trabalho das fõrças do pressão.

Energia mecânica; energias cinética o potencial. Con-
servação da energia mecânica.

Atracção universal; gravitação e gravidade. Campo
gravítico. Movimento dos graves. Pêndulos simples e
composto; teoremas do Ilu,ljghens. Medição de g. Ba-
lança.

Propriedades gerais dos 1!0/'p08:

Hipóteses molecular c atómica.
Propriedades gornis dos sólidos.
Estudos rios liquidas - Propriedades gerais. Estudo

da hidrostática, da. hidrodinâmica, da capiluridado e da
<lifu são.

Estwlo dos fil/ses - Propriedados gerais. Estlldo da
pneumática, da compressibiliêadc, da difusão e da absor-
ÇfLO.

Má qninns <lo rurofacção II de comprosaão.
Dcnsidudos das substâncias sólidas o liquidas.

Calor :

Noção de temporutura.
Estudo das dilataçõos.
Termcmetriu.
Mudanças de estado.
Estudo dos gases e dos vapores.
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Calorimetria.
Propngação do calor; reflexão e refracção.
N oções gerais de termodinâmica.

Acústica:

Estudo das qun lidndos do Horn.
11~studo geral dos movimentos vihrutórios.
Propagação, reflexão e refracção do som.

Optica :
Propagação rectilínea da luz.
Fotometria.
Heftexão e refracção simples da luz,
Espelhos, prismas e lentes.
Cromática.
Estudo geral <las irradiações.
Instrumentos de óptica.
Toorias da luz.
Interferências e difracção.
Estudo da refracção dupla.
Polarização rectilínea, elíptica, cromáticn (I rotatória.
Aplicações.

Electricidade e magnetismo:
Estudo do potencia'! neutouiano.
Lei de Coulomb.
Estudo do campo eléctrico.
Influência eléctrica.
Capacidade. Condl'ns!H;ào.
Máquinas olectroestáticas.
Eloctrómctros.
Pilhas hidroeléctricas c tcrmocléctricas.
J;~Rtudo das correntes eléctricas. Lt'iR de ()l!1II e do

Kirchhoff. Aplicações.
Electroq uimica.
Acumuladores.
Energia eléctrica.
Magnetismo.
Magnetismo terrestre. I. . .
Electromagnetislllo o oloctrodiunmico.: prmci paul fe·

nómonos e leis gerais.
1ndução : principais fOnÓJl1l1110Se lois gerais.
Unidades eléctricas.
Aparelhos do medidas clóctricas.
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Geradores mecânicos de electricidade.
Trau sformadores.
Motores eléctricos.
Iluminação, telegrafia e telefonia.
Raios X.
Alta freqüência.
Telegrafia sem fios.
Radioactividade.

Programa da cadeira de ciências naturais
e matérias prima.

L' parte

Ciências biológicas, zoologia e botânica

Zoologlrt ger({l. - Idoa geral dos tecidos; funções ve-
getativa' e animais. Aparelhos o funções de nutrição.
Aparelhos e funções de relação.

Claesifieaçao dos animats :
Zoologia especial: conhecimento sumário dos seguin-

tes grupos taxouórnicos :
Invertebrados: esponjiários, coraliários, estelerídcos,

cq uinídoos, holoturídeos, anelídeos, crustáceos, aracní-
deos, insectos, lamelibrânquios, gasterópedes c cefaló-
podes.

Vertobradcs : peixes, batráquios, roptis, aves e ma-
míferos.

Botânica. - Célula o tecidos vogetais. Órgãos de ve-
getação (raiz, caule, fõlha, talo).

Divisão das plantas. Funções de nutrição, reprodu-
ção e multiplicação das plantas, fanerogâmicas. Flõr
e fruto.

Classificação dos frutos. Infrutescõncia, Posição da
planta.

Inflorescência. Idea muito sumária das criptogãmicas.

2.' parte

Ciências geológicas, mineralogia e geologia

Conhecimento sumário dos seguintes minerais: sílica,
Feldspato, turmalina, topázio, esmeralda, calsiterite, ma-

4



130 ORDEM DO EXERCITO N.' ;) ti S6ric

gnetite, olígisto, corindo, limonite, pirite, hepatite, cal-
cite, gõsso, sal-gema e grafite.

Conhecimento sumário das seguintes rochas erupti-
vas: granito, diorite e basalto; sedimentares. Cadium
e argilas, calcáreos, calhaus rolados, saibros, areias o
grés; metamórficas. Gneisse; mecaxisro.

Matérias primas

De origem animal: gelatina, pepsina, leite, óleos, gor-
duras, lã, sêda, coiros e peles, sépia, púrpuras, moi,
cora, pérolas, tanino, lacas, cochoniluas e cautúridas,
ospermacete, musgo, castóreo, almíscar, âmbar cinzento,
marfim.

De origem vegetal: cereais, frutas, algodão, linho,
cânhamo, cairo, pita, sêda, cortiça, essências, resinas,
gomas, taninos, alcalóidos e látex.

De origem organíca : fósseis, carvões minerai s, turfa,
I igni te, hulha, autracite, petróleos. .

Programa da cadeira de ciências naturais e matérias prima.

(Trabalhos práttcos)

Em zoologia:

1) Manejo do microscópio.
2) Exame de alguns tecidos (preparações oxisteutos

no laboratório).

Em botânica:

1) Exam« de tocidos vegetais.
2) Exame dos diferontos elementos vegetais sõbro pro-

dutos naturais.

Em geologia:

1) Exumo de algumns espécies minerais.

Em matérias primas:

1) Preparação da gelatina.
2) Colagem dum vinho turvo.
3) Extracção <la cusoínn do leite.
4) Purifioução do sebo.
5) Sapouiflcação duma gordura.
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6) Ensaios de fibras tóxtéis (sou reconhecimento).
7) Ceras: ponto de fu ão e densidade.
8) Mel: exame microscópico e preparação do hidromel,
9) Extracção do tanino da noz de galha.
10) Preparação do carmim de cochonilha.
11) Destilação pelo vapor da terebintina (separação

da água-raz e da colofónia).
12) Reconhccimonto de carvões.

Programa da cadeira de tecnologia das mercadoria.

I - Substâncias alimentares

I- Generalidades. - Principais ospécios químicas q ue
se encontram nos alimentos. Breves nocões do fisiologia
alimentar.

Divisão das matérias alimentares.

II- Alimentos de ortqe»: oeqetal :

a) Substâncias miláceas :
Cereais. - Sua composição física 0 química. Moagom:

limpeza do grão por via sõca e úmida; trituração; pe-
neiração; diagramas.

Farinhas. - Sua composição. Apreciacão das fari-
nhas.
Alterações. Conservação. Fulsificações. Análise completa
das farinhas.

Amido. - Procossos do oxtracção. Usos.
Alotriaria. -.Fabrico do massas alimentícias.
Panificação. - Processos do fabrico. Análise do pão.
li) Alimentos norvinos. - Genernlidadea sõbre os ali-

mentos norviuos ou de poupança. Chá, café, cacau o cho-
colate. Variedades comerciais. Produção. Composição
química. Alterações e falsificações. Análise.

c:) Substâncias açucaradas. Generalidades. Extrac-
ção do açúcar da cana e da beterraba sacarina. Divisão
dos açúcares. Glucose. Golatose. Minitoso, acurose.
Obtenção o propriedades dêstes açúcares. Anãliso dos
açúcares.

d) Bebidas alcoólicas:
Vinho. - Preparação. Vinhos especiais. Di visão comer-

cial dos vinhos. Doenças e defeitos. Aproveitamento dos
rosíduoe da vinificação (bOrras, surro, ácido carbónico).
Análise completa dos vinhos.
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Cerveja. - Fabrico. Conservaç-ão. Falsificaçõea. AnA-
lise.

e) Alcoóis. - Generalidades. Produção dos alcoóis.
Divisão dos alcoóis. Alcoomotria. Fôrça o riqueza alcoó-
lica. Ponto de ebulição. Emprêgo dos ebuliómetros e
alam biq 110S. Determinação das densidades. Método quí-
mico de Brune Roose. Dosagem das matérias extractivas.

III - Alimentos de origem animal:
a) Leite, - Composição dos vários leites. Analiso pre-

liminar na via pública. Análise no laboratório.
b) Manteiga. -Fabrico e análise da manteiga.
c) Indústria das conservas. - Processos de conserva-

çâo das carnes, do leite, do peixe, dos frutos o dOK le-
gumes.

, .

II - Combustíveis

1

Madeira.
Turfa.

· Lignito.
Hulha.
Antrucito.

ICarvão de madeira.
· Coque.

Aglomerados.
· I Petróleos.

IÁlcoóis.
· Benzóis ou benzinas.

0100 do xistos.
· {Vaporos de petróleo (nos

poços).
r G ás de iluminação.
Gás do gasogóuío.
Gás dos altos fornos.
GtLS dos fornos do coque,
Acetileno.
Hidrogénio,
Etilena.

1

Sólidos. - Recolha de amostras. Deter-
A n á l is e dos minação das matérias voláteis, das cin-

com b u s tí- zus, do carbono fixo. Poder calorlfico.
veis . . . Líquidos. Donsidado. Ponto do inflama-

bilidade. Ensaio de destilação.

Sólidos.

Naturais .

Artificiais.

I
Naturais .

Líquidos . . Artificiais.

Naturais

Gasosos . . - Artificiais.
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III - Oal e cimento

Definições e generalidados:
Ensaio da pedra de cal. - Dosagem da argila; dosa-

gem da cal.
Cal aérea. - Emprego do calorímetro de Strépel,
Cales hidráulicas. - Percentagens de argila e tempo

de presa. Dosagem da argila. Ensaio pela água açuca-
rada.

Cimento romano e cimento Portland. - Composição
do ácido sulfúrico.

IV - Metalurgia

a) Forro. - Preparação: método directo o indirecto.
Ferros comerciais. Classificações por qualidades. Olassi-
ficação por formas e dimensões.

b) Aço. - Afinação: processos de Bessemer, Tomaz
e Mar tin-Biomens. Aço de cemcntação. A<:o fundido.
A~os especiais. Propriedades dos aços. Classificação
comercial.

c) Ligas.- Propriedades e aplicações principais. Ouro,
prata, bronzes o latões.

V- Matórias gordas

Di, isão goraI: Fabrico do "elas 0, sabões. Azeito. Fa-
brico, nná.lis« completa dos azoitos. 0100s do lubrificação.
Viscosidade. Ponto de inflamabilidade.

VI - Ma.térias ooran tes artifioiais

Derivadas do alcatrão da hulha:
Toluena. Xilenas. Trimotil. Benzina. Naftalina. An-

trácena. Fenol. Greso1.

VII - Indústria dos tecidos

Idoa gorul da fiação e tccelagom. Exame dos tecidos.
Ht'('on!l('cimonto das matérins têxteis. Resíatõncia, alou-
gaUl<'llto li elasticidade. Exame superficial dos tecidos,
banas, nós, barbotos. Número da fiação e torção, Veri-
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ficação do ponto do tecido e do número de fios por cen-
tímotro quadrado, na urdidura e na trama. Pêso do te-
cido por metro corrente e quadrado.

Investigação das matérias tinturiaís.

VIII - Vidraria e cerâmica

Vidraria. - Fabrico do vidro o do cristal. Docoração
dOI vidro. Fabrico de lentes, espelhos o pedras preciosas
artificiais.

Cerâmica. - Classiflcação dos diferentes produtos do
cerâmica. Fabrico o decoração dos mesmos produtos.

I

IX - Produtos das indústrias químicas

Processos do fabrico:

a) Ácidos minerais. - Sulfúrico, clorídrico e nitrico.
b) Sodas e potassas comerciais. - Carbonato (lE~sódio.

Lixívias de soda. Soda cáustica, Carbonato de potássio.
Lixívias de potassa. Potassa cáustica.

c) Adubos. - Fosfatados, nitrados e potássicos.

X - Indústria do papel

Preparação das pastas de madeira, trapo, palha o alfa.
Fabrico do papel. - Processos manual e mecânico.

Variedades de papel.

Programa da cadeira de economia politica

I

Definição de economia política. A evolução da econo-
mia política.

Designações várias. Divisões de economia.
Economia individual, doméstica, local, regional, nacio-

nal, internacional e mundial.
Economia pública e economia privada. Economia na-

tural; economia monetária e economia do crédito,
Necessidades individuais e colectivas.
Necessidados fisiológicas e psicológicas.
As nccoseidudes (' o progresso económico.
A lei do menor osfõrço om economia política. Produ-

ção, disn-ihutção, circulação o consumo,
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II

Produções e consumo. Riqueza. Valor. Utilidades. Far-
tura produtiva ele riqueza no ano económico. A natureza.
Os fisiócratas e a sua doutrina económica. Rendimento
não proporcional.

Terrenos e atmosfera. Diferenças monológicas o eco-
nomia.

A água na economia. Mar, rios, canais, lagos.
A chuva. F'ôrça motriz. Irrigação. Meios de trans-

porte.
O trabalho da economia. Divisão do trabalho.
Doutrinas relativas ao trabalho. O materialismo histó-

rico. O trabalho e o tratado de Versailles. Bureau In-
toruacional do Trabalho.

O Salário. O salário mínimo. O Código do Trabalho.
Contrato do trabalho. O horário normal de trabalho. A
conferência de Washington. O trabalho das mulheres e
das crianças. A evolução do trabalho. O operário e as
convenções internacionais. O trabalho nas colónias. A
Sociedade das Nações o o trabalho colonia.l. Trabalho es-
cravo, servil, corporativo e aasalariado.

A função económica do capital. Capital fixo o capital
circulante. Capital objectivo e capital subjectivo. Capital
produtivo. Capital lucrativo. Capitais nacionais e capitais
internacionais. gmigração do capitais. A economia nacio-
nal o os capitais estrangeiros. Como o capital acelera a
formação da riqueza. Colocação do capitais. Remunera-
ção do capital. Os grandes mercados de capitais. O juro
e a sua infiuência na economia. Capital tócnico o capital
sacário. Capital imobiliário o capital mobiliário. Capital
social nas empresas.

III

.\s relacõos dos três factores produtores. A luta de
classes (\ a cooperação do classes. A organização das
classes. (1revés e lock-out e arbitragem facultativa o
obrigatória. Tribunais árbitro-avindores, A greve e os
seus efeitos económicos. O sindicato operário o o sindi-
cato patronal. A questão social (' as várias doutrinas
económicas. A <lcção dos três factores produtores solidá-
rio- na economia motropolitana c colonial portuguesa.

O custo de produção o o preço. O preço PlO rdação
com o valo]'. Preço corronto e pl'(,(~O normal. A lei da
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concorrência na acção industrial. O limito máximo de
preço o a utilidado. Depreciações transitórias. O apuro
em relação ao preço. Preço absoluto. Preço relativo,
Lucro.

IV
Organização industrial. Diversos critérios. A divisão

das indústrias. Inquéritos industriais.
Indústria extracti va ;
Indústria agrícola;
Indústria transformadora;
Indústria comercial;
Indústria transportadora e de comunicação;
Indústria intelectual.
A indústria mineira e a sua evolução. A indústria

hidráulica e as suas transformações. A pesca, a caça,
otc.

A indústria agrícola e li sua evolução. A agricultura
e a sua função económica. As variadas indústrias agrí-
colas e as suas aplicações.

A indústria transformadora o as suas subdivisões. A
função das indústrias extractiva o agrícola em relação
com a transformadora.

A indústria comercial e o seu carúctor peculiar. A fun-
ção do comércio relacionada com as indústrias extractiva,
agrícola o transformadora.

Como o comércio intensifica a produção.
O comércio e a conquista dos mercados. Comércio por

grosso e a retalho o a sua diferenciação.
Comércio de importação, exportação c do trânsito. ,
Organização comercial. A publicidade e a expansão

industrial.
O comércio despertando as necessidades. A lei do imi-

tações na evolução económica. Livro cambismo o protec-
cíonismo. A lei da concorrôncia e as suas transforma-
ções.

Balanço comercial e balanço oconómico. A permuta o
a moeda. As divisões monetárias. A moeda padrão de
valores instrumonto do troca e expressão do soberania.
A lei de Gresham. Moeda metálica e moeda fldnciúria.
Metalismo e bimotnlismo. Moeda áurea o morda ar-
gêntea.

Circulação flduciária. Inflação c deflação. Estabiliza-
ção e revalorização. A politica monetária após a guerra.
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Como a inflação inflníu no preço. O câmbio e a sua acção
como índice de preços. Reserva metálica. Padrão ouro e
a sua evolução. Como a reserva metálica garante o cré-
dito da moeda fiduciária. Outros elementos de garantia.
Curso forçado em Portugal.

A indústria transportadora e de comunicações em re-
lação com as indústrias anteriores.

Transportes terrestres e a sua evolução. Tracção ani-
mal e tracção mecânica. O caminho de ferro e o auto-
móvel. Luta de tarifas. Transportes urbanos e a sua
foição. Influência do transporte urbano na fixação demo-
gráfica suburbana. Trunsportes fluviais. Carácter ospe-
cial da navegação de cada rio. No Amazonas, no Reno,
no Vístula, no Volga, no Zaire, no Zambeze, no Ganges,
no Douro, no Tejo, !lO Ebro, etc.

Portos fluviais e a sua importância económica.
Transportes marítimos o a sua evolução. Navegação

voleira e navognção a vapor. Navegação de longo curso
e de cabotagem. Os grandes transatlânticos. Influência
de transporte marítimo na economia moderna. Fretes e
tarifas. Portos marítimos e a sua importância económica.
Portos francos e os sous caracteres. Os principais portos
mundiais e as suas diferenciações.

Transportes por canais e a soa feição peculiar. A po-
lítica económica dos canais interiores. Canais marítimos
e a sua inf uência económica. Caracteres económicos es-
peciais do Panamá (\ do Suez.

'I'rnnsportos aéreos e a sua influência na economia in-
ternacional. Tentativa de avia(:ão ocoãuica e os seus ro-
sultados.

Aoroportos o a sua loculiznção.
A solidariodude dos transportes na economia moderna.
As comunicações lia vida económica. A infiuõnciu do

correio, da telegrafia, ela telefonia e da T. S. F. na ex-
pansão económica. Como a civilização acompanha o mo-
vimento o a segurança elas comunicações.

A radiofonia II a expansão económica o cultural.
rudústriu intelectual o o seu carácter. As profissões

liberais r a sua feição industrial.
As oscolas o a s U nivorsidades na expansão económica.

A função económica do professor. Empirismo e ciência.
A rotina o os programas cicntlficos. O ensino profisaional
nos seus três graus; sua acção económica. Excmploa de
várias nações. Ai:l indústrias editoriais e o jornalismo na.
economia moderna. O engenheiro, o agrónomo, o veteri-
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nário, O comercialista, etc., no desenvolvimento comer-
cial e industrial.

O advogado, o médico, o jornalista, o escritor e o ar-
tista nos modernos métodos económicos. O teatro, o ci-
nema, a arquitectura, a escultura, a pintura e a poesia,
na economia. Iuduatrialização da arte. Os códigos e o seu
carácter económico. Garantia de direitos industriais. A
propriedade industrial. Convenções internacionais. Di-
reitos de autor. Convenção de Berno. Tratados de comér-
cio e a sua importância económica.

Crédito e indústria. Como o crédito influo no desenvol-
vimento económico. Origem do crédito. Crédito público
e crédito privado. Crédito industrial, crédito comercial e
crédito agrícola. As cooperativas do crédito na Alema-
nha, na França, na Iuglntcrra, na Dinamarca, etc. A
função da Caixa Geral de Depósitos.

v
Organização industrial. Administração industrial.

. Administração pública e privada.
Estatização e municipalização. Liberdade industrial.

Monopólio de facto e de direito.
Concentrações económicas.
Oartel, trusi, consórcio.
Pool e rinq,
Organização científica da indústria. Nacionalização in-

dustrial.
Taylor, o seu sistema e a sua influêucia.
A máquina na indústria. Como a máquina influiu no

barateamento do produto e no aumento do consumo. A
concorrência nacional e internacional. A lei dos merca-
dos. A divisão do trabalho e a extensão dos mercados.
Dumpiaq e a concorrência desleal. As crises industriais.
Sua periodicidade. Sua previsão. Associação econó-
mica.

Sindicatos profissionais e industriais. Cooperativismo.
Cooperativa e sua divisão. A evolução cooperativista
desde Rochdalo. Cooperativas de consumo, crédito, pro-
dução fi prediais. A evolução cooperativista em Portugal.
Rogime corporativo e seu caráctor económico. Asso-
ciação de socorros mútuos o fi assistência privada. In-
fluência sõbre o rl1gimC' domogr.ifico. População (I as suas
lois. A teoria matcnuitiea. Como :t 1( i dI' Mnlthus foi
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desmentida pela história. As subsistências e os indices
demográficos. A emigração na economia portuguesa. Na-
talidade, morbilidado e mortalidade. Aglomerações ur-
banas. Cidades e sua divisões. Administração urbana.
Urbanismo. Os problemas' urbanistas. O inquilinato ur-
bano e suas leis. A expropriação por zonas urbanas.

A propriedade e sua evolução. Propriedade colectiva e
individual. Vários aspectos do problema da propriedade.
Variedade de doutrinas sobre a propriedade. Grande,
média e pequena propriedade. Propriedade urbana, su-
burbana e rústica.
A renda e a sua evolução. Teoria de Ricardo.
O problema do inlabor. Causas prováveis do inlabor.

Trabalhos das institurções oficiais. O desemprêgo e a
sua evolução. Relações entre a demografia e o dosem-
prêgo.

VI

Economia pública e economia privada.
Relaçõos entre a economia pública e a privada.
Orçamento e economia nacional. Receitas e desposas

e, snas divisões.
Encargos económicos e resultantes financeiras.
Despesas ordinárias e extraordinárias. Déficits o saldos

nos orçamentos do Estado. Idem nos orçamentos locais
administrativos.

Impostos e suas leis. Vários sistemas de impostos (\ a
soa aplicação. Impostos directos o impostos indirectos.
Impostos por capitação e impostos por rendimento. Im-
posto progressivo sobre o rendimento. Imposto progres-
sivo sõbre o capital. Base justa o matéria colectável. Efei-
tos económicos do i01pO to. A repercussão do imposto.
A divida pública e o sou carácter.

Programa da cadeira de geografia económica

I

I - A Europa. AR granc1es divisões territoriais em 1'0-
Iação h na geografia o hidrografia. Rosultantoa econó-
micas.

II - A península ihúriru na economia ouropoin. As
grandos di\'isi1es terrirm-inis dn ponín snlu ibóricn.
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II

I - Portugal na península ibérica. Caráctor diferencial
d.e Portugal cm relação às. regiões e nacionalidades ibé-
ricas.

Coordenadas, dimensões e superfícies.
II -, Posição geográfica de Portugal em relação à Eu-

ropa, Africa, América, Ásia e Oceânia.
III - Portugal cais da Europa.
IV - As linhas do navegação, vias férreas, fluviais e

aóroas na sua função internacional, om relação com Pôrto,
Lisboa e a costa algarvia.

Transportes tcrrostres, marítimos, fluviais e aéreos; a
sua evolução em Portugal o no resto do mundo.

V - Comuuicacõos em Portugal o no resto do mundo.
VI - Como a posição googrúfica do Portugal dotermi-

nou a sua função colonial e marítima.
VII - Portugal no movimento renovador da Renas-

cença. A expansão atlântica. A expansão para o oriente
o o seu carácter económico.

III

VIII -- Divisão interna de Portugal:

a) Ao norto o ao sul do Tejo.
b) Sistemas orográficos o hidrográficos.
/') Portos marítimos cm relação com o intorõsso do Por-

tugal o nas relações com os ou tros pulsos.

IX - Diferenciaçõos das antigas províncias e a sua
economia.

X - Estudo sumário das divisões regionais sob o
ponto de vista das produções.

IV

I- As ilhas adjacentes:

a) A Madeira o os Açôrml o a economia continental.
b) O porto do li'unchal o a na vogação atlântica.
1') Os portos dos A(:üJ'(,s o a l1avoga<;>ilo entre a lljul'opa

o a Amórica do N orto. A Horta o a' COIIIUllit::L\,Õ'H aero-
náuticas e telegráficas.
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II - O triângulo estratégico e económico do Atlântico
e os portos portugueses, continentais e insulares, metro-
politanos e coloniais.

v
I- Portugal colonial:
a) Rápido estudo do economia geral da África; suas

divisões.
b) As colónias portuguesas nas suas relações com as

colónias doutras nações.

II - Cabo Verde e a economia das Canáries :

a) O Arquipélago caboverdeano nas sUfls relações oco-
nómicas com a América do Sul o com a Africa Ocidental
Francesa.

b) As produções do Arquipélago.

III - Guiné; sua superfície, produções o as relações
com a economia da África Ocidental Francesa.

IV - S. Tomó o Príncipo; suas produções, em relação
com Ano Bom e Fernando Pó.
V - Angola; sua extensão, divisões e produções.

a) Angola e as suas relações com o Congo Belga.
b) Os seus meios do transporte e as suas relações com

a economia colonial belga, francesa, Damaralândia o Ro-
dósin do N oroeste.

c) O regime do trabalho indígena,
fi) Concessões de terreno.
e) Regimo mineiro . .A::; produções minorais de Angola.
/) Katangu, região bolgu, nas suas relações com a

economia angolense.

VI - Moçambique; sua extensão, orográfica o hidro-
gráfica.

a) A economia do Moçambiq ue.
b) Relações económicas do Moçumbiq 00 com a África

do Sul o a Rodésia.
c) A população do Zambézia; suas relações com o

Rand.

VII Descrição gernl da África do Sul o da Rodésia.
VIII Os portos de ilfoçambiqtH' r a taxa dI' tarifas.

Convouçõcs iutorccloniaie. Caminhos do ferro da Beira
e Lourenço Marque' e o sou futuro.
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IX -- Os caminhos de forro do Angola e Moçambique
e a linha Cabo-Cairo; sua íntima dependência e as suas
possibilidades económicas.

X - O regime aduaneiro das colónias portuguesas tJ

a sua influência económica.
X! - Regime industrial, comercial, agrícola o minoiro

na Africa Tropical. Organizaçõos bancárias nas suas re-
lações com a economia africana.

VI

I - As colónias portuguesas no oriento nas suas rola-
ções com as colónias estrangeiras.
II - A India Portuguesa e a índia Britânica. Os pro-

blemas económicos da Lndia Britânica nas suas relações
com a india Portuguesa.

III - Macau o a economia chinesa. Descrições econó-
micas da China.

IV - Timor Português o colónias holandesas.
V - As colónias portuguesas do extremo-oriente e a

economia do Pacífico. Descrição geral da economia do
Pacífico, principalmente relativa à América, Japão e
colónias inglesas, e tõrmo do mandato.

VI - Os produtos coloniais portuguoses e os sens mer-
cados.

VII - O regime monetário colonial o as suas relações
com o metropolitano.

VII
I - Colónias portuguesas em nações estrangeiras.
II - O Brasil e a sua economia. Influência na ocono-

mia portuguesa.
a) Os produtos coloniais portugueses e os produtos

similares brasileiros.
b) A emigração portuguesa para o Brasil.

III - Os Estados Unidos o a nova emigração. Os Es-
tados Unidos como mercado de produtos portugueses.

VIII

I - As relações de Portugal com a Inglaterra.
II ~ A geografia económica de Inglaterra, As princi-

pais produções o exportação para Portugal.
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III - Várias fases de evoluções económicas de Portu-
galo Inglaterra.

Exportação de produtos portuguesos para a Ingla-
terra.

IV - O vinho do Pôrto e o da Madeira.
V- Tratado de comércio.
VI - Tratados de aliança entre a Inglaterra e Portu-

gal e a sua influência económica.
VII - Produtos portugueses nas suas relaeões com os

mercados estrangeiros.
VIII - Quadro geral das naçõ s quo têm relação eco-

nómica com Portugal.
Estatísticas e o seu estudo.
IX - Possibilidades futuras das relações económicas

entre Portugal e as outras nações.

Direito corporativo

Organização política da Nação

I

Noções fundamentais

Noção de Estado. - Noção do soberania, na ordem
interna e externa. Submissão do Estado ao direito. Ele-
mentos do Estado:

a) O território; papel que dosempenha. O território
do Portugal.

b) A população; conceito de nacionalidade do indivi-
duo. Conceito de Nação, como comunidade humana unida
pelas tradições, necessidades e aspirações.

c) Govõrno, no sentido amplo do conjunto do órgãos
representativos e dirigentes da Nação.

Formas de Estado. - Unitário e federal.
Funções do Estado. - A'd doutrinas individualistas, in-

tervencionistas e socialistas. O Estado liberal e o Estado
ético. O Estado corporativo como modalidade do Estado
ético, isto é, Estado que possue uma doutrina moral e
económica e ti. realiza no seio da Nação una.

Oonstltuição, - Noç110.Couatiturçõos históricas ou na-
turais e escritas. As nossas antigas leis fundamentais;
tipos das modernas Üonstituíções o .critas ; rígidas, semi-
-rtgidas e floxívois ; doutrinárias e simples. As 'onstitu'i-
ÇÕ0S portuguesns de 18:32, 18~G,1838 e 1911: notícia
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muito geral. A Üonstituíção de H);3:3: anteeodcutes, ela-
boração, votação plebiscitúria, revisão e alterações; exame
do seu sistema. Caracteres (constitutção doutrinária somi-
-rígida). O Acto Colonial.

Noção de administração pública. - Administração cen-
tral e local activa e consultiva. Divisão administrativa do
território português. Código Administrativo.

II

Os elementos estruturais da Nação

() indivíduo. - Corno se adquiro e se perde a quali-
(1<1<10 do cidadão português. Direitos e garantias indivi-
duais dos cidadãos. As busos individualistas do Estado
português.

A família. Importàucia social da família legítima.
Bnsos da família legítima. Protecção do Estado h famí-
lia. Direitos politico R ; a família como órgão da adminis-
tração paroquial; direito de sufrágio do chefe da família.

Os orqaniemo« cOI'jioratll'os.-Noção. Corporacões mo-
rais, culturais ~ oconómicas ; conceito e auáliso de cadu
uma destas olnsses, com roforéuciu especial, nas corpo-
rações morais, às Misoricó rdius, nus culturaie, às Uni-
versidades, e, nas económicas, aos Siudicutos Nacionais,
Grémios, Casas do Povo, Fl'd(,l":t<:õ<,s, Uniõos e Corpo-
rações, na ordem política, espiritual e ocouóruica,

O municlpto, ~'ioçilo; origolll e dosenvolvimento. Iru-
portáucin dus rclacões do vizinhnnça e do unidudo moral
dos núcleos torritoriuis na vida da Nação.

III -

Organização política da Nação

Órgtlos da soberanta:
a) O Chefe do Estado - lõlcição o ntributçõos do 1'1'0-

sidonto da República. O Cher!' do !<j,;ta(!o como símbolo
da Indepondõncia Nacional o da unidade polltica. O Con-
selho do gstado. .

b) Asscmbloa Nacional -- Coustitutção, utriburçõos o
modo (lo funciouameuto.

Cúmara Corporativa - Composição , orgnuizução, fun-
ção consultiva, significado e sou futuro.
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c) Governo - Conatiturção. Função predominante do
Presidente do Conselho, do Chefe do Govêruo , Os Minis-
tros; pastas que regem, importância das suas funções,
Competência do Govêrno. Responsabilidade ministerial.

d) Tribunais - Divisão judicial do território. Tribunais
ordinários o especiais; enumeração dos principais. Prer-
rogativas e imunidades dos juízes. O Ministério Público:
organização e fundos.

IV
Organização administrativa da Nação

Administração central, - Os Ministérios: ide a geral da
sua organização interna. Órgãos locais dependentes do
Govêrno.

Magistrados administrativos, especialmente o governa-
dor civil.

Os concelhos-c-Olaasiâcacão, órgãos e atributções.
As froguesiaa-c-Claseiflcação, órgãos e atribuições.
As províncias - Orgãos e atributções.
Administração colonial. - Carácter geral: maior con-

centração de funções e unidade do poder. Colónias de
govêrno geral e de governo simples. Divisão administra-
tiva. Os governadores. Referência especial à importância
das funções das autoridades da administraçâo civil. Au-
toridades indígenas integradas na hierarquia administra-
tiva portuguosa.

\r

Organização corporativa

Estrutura económica o social moderna. Posição rela-
tiva do Estado e do indivíduo: individualismo e socia-
lismo; sistema de equilíbrio. Corporutivismo : noções su-
márias sôbre o seu conceito, sua j ustificação e seus fins;
antecedentes.

]'~xporiências corporativas modernas.
Organização corporativa portuguesa: h'gÍ!.;!açào e rea-

lização (som ruinúcias}; Estatuto do Trabalho Nacional.

Programa da cadeira de direito comercial e maritimo

Introdução

1. - Objecto do direito comercial.
2. - Fontes dêstl' ramo de direito.

ó
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CAPÍTULO I

Elementos das relações Jurídicas de natureza comercial

SEcçAo I
Noções gerais

3. - Factos e actos j urídicos de natureza comercial.
Actos de comércio; SUDS espécies.
4. - Capacidade comercial.
5. - Comerciantes: em nome individual o sociedades

comorciais. Emprêsas comerciais. Conta de participução.
6. - Rcspousaliilidudo dos bens do casal por obriga-

ções comerciais.
7. Obrigações espociais dos comerciantes.
8. -Pessoas e institmções auxiliares do comórcio ;

lugares a No dostinados.
9. - Objecto das relações juridicas de natureza COIl1('I"-

cia].
SEcç'Io 11

Sociedades comerciais

10. Natureza jurídica e espécies das sociedades
coruor ciais. Sociedades civis sob a forma comorcial.

11. - Ooustituição das sociedades comerciais. Socieda-
des comerciais irregulares.

12. - Obrigações e direitos dos sócios em geral.
13. - Dissoluçãc das sociedades comerciais; sua liqui-

dação o partilha.
14. - Modificações, fusão, l' rorrogaçno e trauslorrna-

<;1"10 das sociedades comerciais.
1f). Socicdudes em nome colectivo.
1G. -- Sociedades auóuimus.
17. Sociedades 0111 corunudita.
18. -- Sociedades por cotas.
19. - Sociedades mútuas de seguros.
20. - Especialidades das sociedades cooperativas.

CAPÍ'l'ULO II

Obrigações comerciais em geral

21. - Coustitulção 0 prova das obrigações comerciais.
22. - Caracteres, modalidades e garantias das obriga-

çõos comerciais.
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23. - Obrigações de sujeito activo indeterminado.
24. - Cumprimento e falta de cumprimento das obri-

gações comerciais.
25. - Extinção das obrigações comerciais.

OAPÍTULO III

Obrigações comerciais em especial

SEC<:'\'_O I

'!'ítulos de crédito

26. - Natureza jurídica, caracteres e claesificaçõos
dos títulos de crédito.

27. - Letras.
28. - Livranças.
29. - Choques.
30. - Extractos de facturas.
30-·A. - Unificação do diroito cambial.

SEcçIo II

COIl trn tos especiais de eumércío

31. - Oom pra o venda.
32. -I~eporte.
33. - Escambo ou troca.
34. - Empréstimo.
35. - Aluguer.
36. - Mandato comercial; comissão.
37. - 'I'ransporta.
38. - Depósito.
39. - Seguros.
40. - Conta corrente.

OAPÍTULO IV

Direito marítimo

41. - Regime jurídico dos navios em geral.
42. - Do proprietário, do capitão e da tripulação.
43. - Do rccon hocimouto o do fretamento.
44. - Dos passageiros.
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45. - Regime especial dos privilégios marítimos, das
hipotecas sõbro navios e dos seguros contra riscos do
mar ..

46. - Contrato de risco.
47. - Abandono; avarias, arribadas, forçudas ; abal-

roação; salvação e assistência.
47-A. - Unificação do direito marítimo.

CAP1'!' ULO V

Falências

48. - Falências: regimes ospeciais de suspensão de
pagamentos.

49. Concordatas.
50. Sociedades de credores.

Programa da cadeira de cálculo comercial e financeiro

L" parte

Cálculo comercial

I- Cálculo mecânico:
1) Instrumentos, máquinas c aparelhos de calcular.

Seu uso.
2) Aparelhos aritmóticos dando resultados rigorosa-

mente exactos.
3) Aparelhos aritméticos dando resultados aproxima-

dos.

II - Cálculo aritmético:
1) As quatro operações fundamentais.
2) Operações aproximadas e simplificadas.
3) N úmoros complexos.

III - Sistemas de medidas:
1) Sistema métrico decimal.
2) Sistema inglês.
3) Sistema de medidas doutros países.
4) Medidas marttimus.
5) Medida::; astronómicas.
6) Conversão do um sistema do medidas nas do outro.
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IV Sisterua« monetários:
1) Metais preciosos.
2) 1100da.
:3) Sistema monotério português.
4) Sistemas monetários doutros países.

V - Grandezas proporcionais:
1) Quantidades directa e inversamente proporcionais.
2) Regra de três.
3) Regra de proporção.
4) Regra de companhia.
5) Reg-ra do mistura.
6) Regra de liga.
7) Regra conjunta.
8) Regra de falsa posição.
9) Seguros. Avarias marítimas. Sua regularização.

VI - Juros:
1) Juro simples.
2) Soma acumulada a juro simples.
3) Taxas proporcionais. Taxas médias.
4) Expressões antigas para a fixação da taxa do juro.
5) Influência que tem no cálculo do juro o facto de

so considerar o ano com 3üO ou 3G5 dias.
G) Métodos simplificados para o cálculo do juro.

VII Desconto:
1) Racional ou por dentro.
2) Comercial ou por fora.
a) Comparação das duas fórmulas de desconto.
4) Aplicação às operações do desconto o reforma do

letras.
5) Doscontos sucessivos.

VIII - Contas correntes com juro :
1) Métodos clássicos.
2) Métodos racionais.

IX - Titulo.'? de crédito :
1) A dívida pública portuguesa.
2) Acções o obrignçõos omitidas pelas sociedades

anónimas.
3) Questões sôhre a ncgocíação do títulos do Estado

o do acções e obrigações.
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x - Câmbio:
1) Genernli.lades.
2} Câmbio interno.
3) Câmbio externo.
4) Operações de câmbio.
5) Arbitragens de câmbio.
6) Operações de saque contra saque.
7) Ordens bancárias do câmbio.
8} A função cambial como roguladora dos débitos e

créditos internacionais.
9) Causas da variahilidade dos preços do câmbio.
10) Limites da im por tacão e da exportação da mooda

metálica (Gold poillts).
11) A situação cambial em Portugal.
12) A posição cambial do banqueiro.

XI - Boleis :
1) Iutrodução.
2) Operações de bolsa.
3) Liquidacão.
4) Roprosontação gdfica das operuçõos do bólsa.
(» As operações de bõlsu om Portugal.

XII - Arburaqen» :
1) Metais preciosos.
2) Mercadorias.
3) Fllndos públicos.

2.' par te

Cálculo financeiro

r. - Juro composto :
1) Soma acumulada. JIII'O. F'órmulas fuudarnontais.
2) Soma acumulada om n unidades d(1 tempo mais

uma fracção l' duma dessas unidudes. Fórmulas.
'/

3) Comparação das fórmulas do juro simples e com-
posto nas hipóteses 11 _ I.

4) Influência no valor adquirido por um capital colo-
cado a juro composto quando a unidade de tempo e a
taxa variam na mesma relacão :

n) Tornando-se o número do unidades do tempo li
vozes maior e a taxa q VÜZ('smenor.

b) 'I'oruando 80 o número de unidades do tempo P
vozes menor C a taxa 'l VPZ0S maior.
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5) Determinação, a juro composto, do tempo preciso
para que um capital so torne n vezes maior.

6) Juro composto contínuo. Fórmula.
7) Taxas equivalentes nas hipóteses:
a) Do juro composto.
b) Do juro contínuo.

II. - Desconto:
1) Fórmulas:
a) A juro simples por dentro racional.
b) A juro composto.
c) Por fora ou comercial.
2) Comparação das fórmulas.
3) Representação gráfica do desconto.

Ll.I. - Vencimento comum. Vencimento médio:
1) Sua determinação no caso de desconto:
a) A juro simples.
b) A juro composto.
c) Comercial.

T\T. - Rendas certas e constantes:
1) Definição o classifi cação,
2) Perpetuidades.
3) Rendas temporárias ou limitadas. (Imediatas, dife-

ridas e untecipadas).
4) Fórmulas das rendas:
a) De colocacão.
b) Do aruortização.
5) Os quatro problemas Iundamontais relativos às

rondas.
ü) Von cimento médio duma série de rondas.
7) Fraccionamento:
a) Da renda.
b) Da taxa.
c) Da renda o da taxa.

V. - Empréstimo« ordinários" 81W «mortizaçõo :
1) Amortização por uma só voz. Sistema americano.
2) Emnréetimos roombolsá\'ois várias vozes. Fórmula

goral. Decomposição da primeira ronda em juro o amor-
tização.

3) Estudo do sistema do amortizução progrosaiva.
Valor do juro. Total do juro pago. Capital desembolsado
ao fim do ano da orrlom p. Capital em dívida no priucí-
pio do ano da orrlem p + 1.
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4) Construção dos quadros de amortização.
5) Amortização dum empréstimo sob a condição das

«Anticipativom Zinsen».

VI. - Amortização dos empréstimos pOI' obrigações:
1) Qu adros do amortização.
2) Fórmulas relativas aos empréstimos por obriga-

ções. Notação. Número de títulos amortizados em cada
período. Número de obrigações amortizadas depois do
p tiragens. Vida provável das obrigações. Vida média
das obrigações. Preço médio de uma obrigação. Taxa real
média.

3) Complicações no serviço de títulos, Obrigações de
cupões semestrais reembolsáveis por tiragens anuais.
Títulos reembolsáveis acima do par nominal. As obriga-
ções amortizadas pordom o direito ao cupão de juro.
Empréetimos com prémio. Obrigações rccmbolsávois a
preço varíávol.

4) Diferentes tipos do empréstimos.

VII. - Tábuas. Seu 1/80.

3." parte

Operações vitalícias

r. - Cálculo ccmbinatério,
II. - Cálculo de probabilulad es :
1) Probabilidade simples.
2) Probabilidade composta.
3) Esperança matemática.

nr. -·Seguro de rida,
rv. - Tábuas de mortalidade ou de sobrevixõncta :
1) Métodos para a sua elaboração.
2) Probabilidades do atingir ou não uma dotorminadu

idade.
3) Grupos de mais de uma cabeça.
4) Vida provávol o vida média.
5) Taxa de mortalidade.

V. _. Seguro em caso de cida i

1] Rendas vitalícias.
2 Capital diferido.
3 Tábuas o símbolos do comutação.
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VI. - Seguro em caso de morte:

1) Vida inteira.
2) Diferido temporário.
3) Tomporário.
4) Prazo fixo.
5) Vidas reünidas (duas cabeças).
6) Tábuas.

VII. -- Tontinas.
VIII. - Reservas matemáticas.
IX. Seguro contra a doença.
X. - Balanços técnicos.
XI. - Caixas de reforma.

Programa da cadeira de contabilidade geral

I

Comércio e suas divisões.
Agentes comerciais.
Contratos comerciais e documentos respectivos.
Oorrespondência comercial.
Instituições comerciais de carácter público e particular.

II

Contabilidade; definições e sua utilidade.
Terminologia.
Diversos sistemas de eontabilidado e sua apreciação.
Dispoaicões legais sobre contabilidade comercial.
Livros; sua claseificucâo.
A quatro fórmulas de lançamentos no «Diário».
Contas; sua classificação, divisão e Juncionamcnto.

III
Arrumação sintética e analítica dos livros.
Apanhamentos e dosfiumentos.
Lançamentos semanais, quinzenais e mensais.
Erros e sua correcção.
Balancctos. Inventário e balanços.
Encerramento de contas; sua reabertura.
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JV

Análise e estudo de bulanços.
Gestão comercial.
Administrucão e organização d uma casa comercial.
Capital imobilizado e circulante.
Desenvolvimento de encargos. Sua importnncia,
Publicidade.
Utilização do crédito.
'I'ransformação, fusão e liquidação dn sociedades.
Fulêuoias, concordatas liquidadas, (IX amos periciais o

fraudes.

Trabalhos práticos

l~scritllração mercantil duma firma individual 011 do
urna firma social compreendendo o movimento do :3
meses, sendo a escrituração do 1.0 mês arrumada dia-
riamente nos livros principais p auxiliares (\ !lO 2.° (' 3.°
meses a arrumação será feita diàriamente nOA livros
auxiliares e por partida mensal nos livros principais.

Bulancetes do «Ruz ão» e dos auxiliare».
Inventário o apuramento do rosultados ; lançamentos

res poctivos.
Balancete de encerr-amento.
Fecho do contas.
Balunç'o.
Reabertura do contas.
Exorcício sôbro trunsformacõcs, fusões e liquidações

do sociedades.

Programa da cadeira de contabilidade industrial e agricola

I

Contabilidade industrial

Generalidades. - A indústria e o comórcio ; suas rola-
çõcs o classificação. Contabilidade industrial; sua utili-
(1ado.

Ol'ganizaçltO elas empresas industriais:
81'ITil'08 técntcos. O e'-\tudo das encomendas e sua oxo-

(,lIÇ~l(). Às matérias primas (I sua nrmnzvnngom. A mão
de obra o sua importância. Salários o formas modomas
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do seu pagamento. Orjmniznçâo científica do trabalho. O
Fayolismo, o 'I'aylorismo fl Fordismo. A racionalização.

Serviços (·011U'J·ci((i.~.- A propaganda e a procura do on-
comendas. As visitas aos clientes e I\S ofertas de preços.
A correepondôncia e a utilidade das fichas na indústria.

Contabilidude. - As contas da contabilidade comercial
o industrial. Contas comuns o contas especiais. Classifi-
cação das rontas industriais e seu funcionamento. As
contas de capital industrial. As irnobilizações industriais
e Sua contahilidado. As amortizações na indústria. O
custo de produção; sua d ofinicão e importância. As contas
do custo fie produção c seus elementos directos o indi-
rectos. As matérias primas; contas relativas ao seu mo-
vimento. Os resíduos e os sub-produtoa. Os armazéns o
sua coutabilidade. A mão de obra, sua contabilidade o
fiscalização. As despesas de conservação e reparaçõos.
A s despesas gorais e sua im portüueia no coruórcio O in-
dústria. Diversos critérios de distriburção das dospesas
gprais. A conta de oxploração ou fabricação. A valori-
zucão dos produtos em fabrico. Quadros periódicos da
produção o <10artigos consumidos. O preço do custo o o
preço de venda. A contabilidade sintética na iudústrin .
Representacão gráfica do movimento das contas indus-
triais. Fer-ho das contas características das empresas in-
dustriais , Invontúrio dos "dores que constituem o capital
industrial. Contas de oxorclcio. Reservas. Classificação
dos valores industriuis o halunço geral. Situação finun-
ceita das emprüsns industriais e sua anális«,

Parte prática, Prátic« do movimento de contas espo-
ciais ela contabilidade industrial e estuhclccimento do
custo d0 produção nalgumas indústrias. Documentes, li
vrcs (' mapas rcspoctivos. Escriturnção fias operacõcs
de uma omprêsa industrial durnuto Ulll mês, balanço o
fecho das contas.

II

Conta.bilidade agrícola

Generalidadee, - A indúatria , O comércio e a agricul-
tura; suas rr-lacõos. As ornprôsas llg-l'Í('olas e sua classi-
ficação. As rotações culturais. Explorações iAtensil"tls {\
extensivas A organiza<;ão do!'. s0r\'iços técnicos t' udmi-
nistrntivos das ell1pn'~(lH ngrícolus.
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Contabilidade.· A contabilidade agrícola; sua utilidade
e semelhança com a contabilidade industrial. Classificncão
das contas agrícolas e sou funcionamento. O capital agrí-
cola. As contas do culturas ou contas de explorações
agrícolas -ê seus elementos. As contas do' sementes, do
adubos e de estrumes. A mão de obra na agricultura o
suas formas de pagamento. Sua contubiliznçüo. O trabn-
lho dos animais. A criação do gado. As contas do gados
de engorda e de trabalho. As vantagens das contas
«Gados o gados com receita o despesa».

As despesas gerais (1 particulares do agricultor. As
indústrias anexas à agricultura. Fecho das contas carne-
terísticas das emprõsas agrícolas. Inventário e balanço
geral. Leitura o auáliso de balanços de emprôsas agrí-
colas.

Parte prática. Organização e oscriturncão das opo-
raçõos do uma empresa agrícola durante um mês. Balanço
e fecho de contas.

ln
Contabilidade de transportes

Generalidades, - Meios do transporto por via torres-
tro, fluvial, marítima e aérea.

Organização dos serviços tócnicos o administrativos
das emprêsas ferroviárias e das omprôaas do na voga-
ção ; sua necessidade.

Organização dos transportes automóveis.

A

Contabilidade [erroriària: SOUfl fins; subdivisõos
da sua contabilidade. Classiflcucão do contas. Contabi-
lidade da explorução. Documentos. Receitas e desposas,
Rua composição e olassificacão ; sua contabilidade. Con-
tabilidade do serviço de via o obras. Contuhilidado das
oficinas o dos armazéns. Os serviços do caixa e sua con-
tabilizução. As amortiznçõos nestas ernprêsas. Os rosul-
tados do exercício e sua dctenninaçtto. As rosorvus.
O inventário o b alanço geral.

Orçamento. Anális« do bulnncos dr cmprõsas ferro-
viárins. As omprêsns torroviárins o as suas reluções
com O Estado.
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13

Oontabilidade das emprêsas de nareqação, -Srus fins.
A contabilidade dos navios e das agências. Os resulta-
dos da exploração, Inventário e balunço geral. Encerra-
mento de contas. Análise de balanços de emprêsas do
navegação.

As omprêsas de navegação e as suas relações com o
Estado.

c
Contabilidade dos transportes automóveis. - Análise

das contas relativas a êsto meio de transporte. Sua clas-
sificação. A conta de exploração. Repurações. As amor-
tizaçõcs. Inventário e balanço geral. Fecho de contas.

As omprõaas de transportes automóveis e as suas rela-
ções com o Estado, com os particulares c com as

, autarquias locais.

D

Contabilidade das emprêsas de nareqaçào aérea.-
A impertãncia da contabilidade das oficinas (I das amor-
tizações nestas omprêsas. A conta de resultados. As
reservas. Inventário o balanço geral. Relações destas
emprêsas com o Estado.

LEnguas:

Francês (uma prova de redacção).
Inglês ou alemão (uma prova de tradução e retrover-

são).

Rcctificaçõcs

Na Ordem do Exército n." 2, pág. 38, no artigo 1.0
do decreto-lei n. o :31:127, onde se lê : « ••• que exerçam
mais de um cargo remunerado ou qUl\ com estes acumu-
10m ... »; deve lor-se : « ••• que exerçam mais de um
cargo remunerado ou que com êste acumulem ... », e na
}>úg. 39, no artigo :3.0 do mesmo decreto, onde se le':
« , " imposto complementar da classe B, .•. » j deve
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lor-so : « ••• imposto suplementar da clusse B. I). Ainda na
mesma Ordem rio Exército o na púg. 43, no artigo 11.0
do decroto-Ioi n." 31:128, onde 80 lê : « .•• do levanta-
monto do auto.s ; devo 101'-se: «.,. do Ievuutaruonto de
auto».

(l{ü(·tific::I\·ões publicadas 110 Diàrio do UOI)(lrno n.O' 31, de
7 de Fevereiro, c 1)3, .le 12 dc ;\Ia]'~'o do corrente ano).

António de Oliveira Salazar.

gstá conformo.

o Chefe 110 Gabinete,

,_/J .

I
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MINI5TÊ~IO Df\ GIJE~F\A

Ordem do Exército
1_- Série

N,O 4 31 de Maio de 1941

Publica-se ao Exército o segUinte:

l-DECRETOS

Ministério da Guerra - 5. n Repartição da Direcção Geral
da Contabilidade Pública

Decreto n.O 31 :219

Coro fundamento nas disposições do artigo 3.° do do-
croto-lei n .? 24:91"*, de 10 de .Iunoiro de 19:35, o ruo-
diante proposta aprovada ....pelo Ministro da' Finnnçns,
nos termos do mesmo artigo;

Gsundo da faculdade conferida pelo n. o 3,0 do artigo
109.° da Constitutcâo, o Gov 1'110 docrota e cu promulgo
o seguinte :

Artijro único, ]~~autorizada a f), a Ropnrtição ela Diroc-
(·ito Geral da Contahilidado Pública a ordenar o paga-
monto da quantia d(' f).OQ~:13, em conta da vorha do
H.O 1) «Diversos encargos rospeitann,s 11. anos econó-
micos findos» do artigo ()ü2,O, capitulo 25.°, do actual
orçamento do Mini, tório du G uerru, relativa a gratifi-
cac.:ito escolar vencida no ano ('('ont'tmico do 1\l33-19;~+
por oficiais (\ pra(:as (1111 s\'f\'j(:u lia I~"('ola Práti('a do
1·~llgcnharia.
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Publique-se e cumpra-se como nêle se contém.
Paços do Govêmo da Iiopúhlicu, l(j do Abril de

l\JH. - AN'róNIO ÜSCAI{ DE FHAUOSO CAIIMON.\ - An-
tônio de Oltoeira Solazar - ~[ál'ir) Pai» de 8ou8a-
Adriano Pais da Silra 1Taz S er/'a - JU(lO Pinto da
Costa Leite - Manuel Orttns de Bettencourt - DI/al'te
Pacheco - Francisco José Vieira Machado -Jlál'io de
Fiqueiredo - Rafael da Silva Neces Duque.

Decreto-I ei n.O 31 :222

Atendendo a que para não serem prejudicados os tra-
balhos escolares da Escola do Exército, reorganizada
pelo decreto-lei B.O 30:874, de 13 do Novembro de 1940,
tiveram os oficiais nomeados professores adjuntos, ins-
trutores o mestre de esgrima de entrar em exercício,
tomando posse dos respectivos cargos, imediatamente às
suas nomeações, mas som qll0 esta circunstância tiveaso
sido prevista naquele docreto;

Atendendo a que dêste facto não devem resultar pre-
juízos para os interessados, bastando que, parn tanto, se
considerem tais nomeações ao abrigo das disposiçõos
vigentes, que permitem o exorcício do cargos imediata-
mente à nomeação em casos especiais do reconhecida ur-
gência de serviço público;

Usando da faculdade conferida pela 2.n parto do n.? 2.°
do artigo 109.° da Conatiturção, o Govêrno decreta e eu
promulgo, para valer como loi, o seguinto :

Artigo único. As nomeações .iá efectuadas nos termos
do decreto-lei n.? 30:874, de 13 de Novembro de 1940,
de profossores adjuntos, instrutores e mostre de esgrima
da Escola do Exército são consideradas ao abrigo do
disposto no § 1.0 do artigo 24.° do decreto n." 22:257,
de 25 de Fevereiro do 1933, sem a aplicação da parto
final do § 2.° do mesmo artigo.

Publique-se e cumpra-se como nêlo se contém.
Paços do Govêruo da República, 17 do Abril de

1941. - AN1'ÓNIO ÓSCJlH DE FRAGOSO CARMONA - An-
tónio de Oliveira Salazar - Mário Pais de SOWIa
Adrtano Pais da Silva Va,~ Serra - João Pinto da Gosta
Leite Manuel Ortins de Bettencourt Duarte 1)((-
checo - Franctsco José Vieira Machado Mário de f<I"
glleiredo Iiaj'ael ela Silva Neoe« Duque.
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Presidência do Conselho - Secretaria

Decreto n.s 31:254

o Ministério da Guerra neces itu de adquirir, para
alargamento das instalações da carreira de tiro da Serra
do Pilar, uma pequena parcela de terreno pertenconte
à Sociedade das Indústrias (luímicas R iüuidas, com a
qual não foi possível chegar a acordo para a sua aqui-
sição amigável.

Organizou-se o respectivo processo de expropriação
por utilidade pública urgente, nos termos do decreto
com fórça de lei n .? 17:5U8, de 2~ de Outubro de H129,
e dêle fazem parte os pareceres favoráveis do Conselho
Superior de Obras Públicas e do )1inistro da Justiça.

Nestes termos ' atendendo a <pIO o Conselho ,le Mi-
nistros, por seu despacho de 30 de Abril último, con-
siderou a expropriação pedida do utilidade pública o
urgente;

LTsando da faculdade conferida pelo n. o 3.0 do ar-
tigo 109.° da Constiturção, o Governo decreta e ou
promulgo o seguinte:

Artigo 1.0 É autorizada a Direcção Geral da Fa-
zenda Pública a expropriar, por utilidade pública urgente,
ao abrigo do disposto no artigo LOdo decreto com
força de lei n.? 17:508, de 2~ do Outubro de 1929, com
de itino ao Xlinistério da (1uerru t' para alargamento
das instalaçõ s da carreira de tiro da Serra do Pilar,
uma parcela de terreno de lavradio pertencente à Socio-
dade das Indústrias Químicas Reüuidas, (IUO confronta
do norto com aquela carreira .de tiro o com um caminho
de pó pôs to, do sul e nascente com a nova estrada para
Quobrantões o do poento tambóm com a carreira do tiro.

Art, 2.0 As obra de aduptação dos terrenos a expro-
priar ao fim a que se destinam serão omoçadas dentro
dos trinta dia seguintes à entrada dos mesmos ter r nos
na posse efeetiva do 1Iinistério da Guerra. e deverão
os tal' concluídas dentro dos noventa dias imediatos ao
sou início.

Publique-se o cumpra-se COlDO uêlo S(\ contém.
Pacos do Govêrno da República, 6 do Maio do

1U41. - ANTÓNIO O:-,('AR m: Fn.\J10S0 ÜAHMU •• - An-
tónio de Olioeir« Salazar.
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Ministél'io das Obras Públicas e Comunicações
8.;1 Repartição da Direcção Geral da Contabilidade Pública

Decreto-lei n.O 31:271

Prosseguindo na política, já definida na Icgislação
em vigor, de concentrar no Ministério das Obras PÚ-
blicas o Comunicações a oxocucão de todas as obras do
odifícios públicos o mouumeutos nacionais, ruas reco-
nhocondo-so haver vantagem om que pequenas obra:
eventuais de conservação 0\1 rcpurução om prédios do
Estado possam ser efectuadas di rectamente pelos orga-
nismos dos diferontos Ministérios uõles instalados;

Usando da faculdade conferida pela 2.11 parte do
n.? 2.0 do artigo 100.0 da Couetitutção, o Govõmo de-
creta. I' eu promulgo: para valer COUlO lei, o seguinte:

Artigo 1.0 A compctõncin do Govõrno em niatória do
obras de construção, umpliação, restauro o conservação
de edifícios públicos o monumoutos nacionais no con-
tinente e ilhas adjacentes, mesmo em relação uo patri-
mónio adstrito aos serviços autónomos, exerce-se por
intermédio do Ministério das Obras Públicas e Comuni-
cações.

Art. 2.0 As verbas destinadas pelo l·jstado à constru-
ção, ampliaeão o rostauro do cdiftcios públicos e monn-
montes nacionais serão obr igntoriamonto inscritas no
orçumeuto do Ministério das Obras Públicas e Comuni-
cações, sendo oxprossumonto proíbido a todos 08 sor-
viços dos outros Ministérios aplicar quaisquer importân-
cias das suas dotacõos àqueles fins.

Ar-t. 3.Q As obras de conservação om edifícios públi-
cos e monumentos nacionais 1:;('1'110 oxocutadas 1>('10 Mi-
nistério das Obras Públicas o Comunicações por couta
das vorbas inscritas no orçamento dôste Ministério, mas
os serviços do outros Ministérios podem executar direc-
tamonte nos edifícios que ocupem obras eventuais do
pequona conservação ou reparação, ou de simples
arranjo, por conta de dotações consiguadus a êsses fins,

- atribuídas nos seus orçamentos próprios ou resultantes
de distrihutção de verbas globais inscritas no orcnnu-nto
do respectivo Ministério, dosd« que os encargos rOI"l'08-

pondentes não excedam, em cada ano, OK limites ostnho-
Iccidos para cada odifício ou gl'upo (1(' odillcios.
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~ 1.o O~ limites referidos neste artigo não poderão
exceder f>0,OOO6 o constarão (lo tabela a organizar pola
Direcção Goral dos Edifícios o Mouumoutos Nacionais,
sob proposta dos diversos serviços do Estado, a qual
ser.i publicada no Diário du (Iorêrno depois do aprovada
pelo ~[inistro das Obras Públicas e Uornunieuções.
§ 2.0 Se as obras do simples arranjo a executar nos

termos dêste artigo ultornrom de qualquer forma as
plantas ou o aspecto das fachadas dos cdif'ícics, Ilev('ri'lo
os respectivos projectos ser submetidos próviumcnte h
apro vaçâo do ~linistl;rio das Obras Públicas (' Comuni-
cucões.

A rt . 4.0 Exceptuam-sr do disposto nos artigos unte-
rioros :

a) Até D; reorganiztl(:ão dos serviços do obras públicas
dos distritos autónomos das ilhas adjucen tes, aR obras
om edifícios públicos naqueles distritos, actualrnento a
cargo das juntas gorais 011 do Ministério da ~Im'inha;

11) As ouras dI' faróis, do :\[inistól'io da :\farinha, o
as casas de guarda lIas mata nacionais (' pequenas coris-
truções necessárias à ex ploração agrícola do proprieda-
des do Estudo, a cargo do Ministério da Economia,
cujos orçamentos completos não excedam ;)0.00015 no
primeiro caso 0. 30.( OO~)no segundo.
§ 1.0 As obrns referidas neste artigo só poderão SOl'

executadas por conta das dotacões orçamentais ex-
pressamcntc destin.idus u ossn aplicação.

~ ~.o Os projcctoa elas obras indic.ulus na alínoa li)
e nu 2.8 parto da allnca (I) qno respeitem a co nstruçõo«
d,' 110\'0" 0.difíf'io" o touhnm orcarncnto suprrior a
1;).000';; cnrnccm elo nprovnção do :\linistério das Obras
Púhlicas " C0rl111niead"IO:-l.

.Art. ;-)." Pura os pfi'ito,: das disposi('ÕOh d()~ artigos
<lntrriorcs (. ('xI1f('sslllllontt' l'l'o'ihirb a divisão (lns ohras
em partes.

Art. G." Atô H1 dI' .:\1arr·() de <':tda ano os spr\'ir'og dos
di, lll'sOS Ministérios p.nvi:;rao uo .:\[illistl~rio dns > Obras
Púhlicas (' COilllllli('U0UOS nota dus despesas feitas 1I0
nllo ecollólllieo antt:rior ('m obras ,II' con.ol'\[tl:ito ou do
silllplps aJ'l'lI11jo l':weutada., dirt'<'tallHlnte o por eonta
da~ :-Il1as dotac,:oQs própria--. dis~ riminatlas por odifíeios
(\ eorn inrlie;\(,:ào da n:ltUl'OZa (Ius obra.s. Iglln.hnontl' pro,
(~l\d,'l';IO 0:-1 ~ri!list('ri()s ua ~[!lriflha () da 1':I'ollolllia jl(llo

'111(1l'Pspoita 1\8 ohr<ls :l q1le "I' r"feT\'llI as nlillCilS rt) o 11)
do al'ligo 4."
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Art. 7.0 Serão punidos com uma multa correspon-
dente a 10 por conto das despesas efectuadas os funcio-
nários que tenham ordenado a execução de obras em
coutravencão do disposto neste decreto.
§ LOAs infracções às disposições do § 1.Ú do artigo 4. o

continuam a ser punidas nos termos das leis em vigor.
§ 2.0 A importância da multa entrarú nos cofres do

Estado como receita do 'I'esouro. '
§ 3.0 No caso de reincidência será aplicada aos fuu-

cionários responsáveis a pena de suspensão de exercício
o vencimento das respectivas funções durante sois mo-
ses, pena que será agravada para a de demissão se a
reincidência voltar a verificar-se.

Art. 8. o As repartições de contabilidade dos Miuis-
térios (3 serviços não podem dar andamento a nenhuma
requisição de fundos ou pngamcntos de desposas referentes
a obras executadas om contrnvenção do presente decreto.

Art. 9.0 O Ministério das Obras Públicas n Comuui-
cacões podorá, por intermédio <las repartições compo-
tentes, embargar quaisquer obras qu!' sejam executadas
com desrespeito das disposições do presento decreto, do-
vendo comunicar aos Ministérios respectivos os factos
que tiver averiguado, para efeitos da aplicação das pe-
nalidades previstas no artigo 7.0 o seus parágrafos.

Art. 10.0 Ficam expressamente revogadas todas as
disposições legais, embora de carácter especial, que au-
torizem a intervenção de quaisquor organismos do Es-
tado cm obras do construção, ampliação, restauro e
conservação de edifícios públicos e monumentos nacionais
cm termos que so não harmonizem com as disposições
dêste decreto lei.
§ único. As comissões administrativas do obras em

edifícios públicos criadas por lei especial fora do j,fi-
nistório das Obras Públicas o Comunicucões poderão SOl'

mantidas até à conclusão das obras a sou cargo, ficando
porém directamente subordinadas àquele Ministério.

Art. 11.0 Mediante prévio acôrrlo com o Ministério
das Obras Públicas e Comunioaçõos, o Ministério da
Ci uerra poderá designar anualmente paru estagiarem
nas obras em CIl1'SO ou na oluboração dos respectivos
projectos oficiais de engenharia em número aconselhado
pelas circunstâncias.
§ único. No final do estágio H<'I'á prestada informacão

confidencial acêrca da competêucia c zÍ']o revelados pelos
estagiários.
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Art. 13.0 O Govêrno, pelos Ministérios das Finanças
c das Obras Públicas e Comunicações, promoverá as
medidas complementares necessárias ~L perfeita e in-
tegral execução dêste decreto-lei, de modo que todas
as suas disposições estejam em pleno vigor até 1 de Ja-
neiro de 19-:1-2.

PubJiq ue-se e cum pra-se como nôle se contém.
Paços do Governo da República, 17 do Maio do

1941. - A;STÓ:NIO ÓSCAR DE FR"\GOSO CAHMONA - An·
tônio de Oliveira Sa{az([)' - Jlário Pai» de Sousa -
Adriano Pais da Silva Va,::SeITa - João Pinto da Costa
Leite - Mauuei Ortins de Beitencourt - Duarte Pa-
checo - Francisco José Vieira Machado - }.fe'u·io de Fi-
rJl/eil'(~do- Rafael da Sili:a Neves Duque.

Gabinete do Mlnlstl'o

Decreto-lei n.s 31:272

Usando (la faculdade conferida pela 2.a parte' do
n." 2.° do artigo 109.° da Oonstitutção. o Govôrno de·
crota e eu promulgo, para valer como lei, o seguinto :

Artigo 1.0 g criada urna comissão administrativa au-
tónoma e de carácter eventual, directamente dependente
do ~[inistério das Obras Públicas c Comunicações, para
administrar o dirigir as obras de construção de' novos
edifícios do <J unrtéís e do outras instalações <la organi-
zação territorial do exército l' os trabalhos de constru-
ção civil neccss.irios à ampliação o adaptação (las ins-
taluções existentes, em execução (la lei do reconstituição
económica: n,o 1 :914, dI' :?4 ele Uaio de 1935.
§ único. As obras novas (\ as de ampliação e adapta.

\ltO a realizar serão as eon stantes do plano geral aproo
vado pelos Ministros (la, Guerra e das Obras Públicas o
Comunicacões e serão executadas no prazo de quatro
anos a contar da data da aprovação <lo plano .

•\rt. :?o A comissão escolhf'l'tl O~ terrenos onde SPl'ÜO
lncalixndns as novas instaluçõcs, organizará o" progru-
ru.is definitivos q1l(, hfto·(lo d('finir n~ obras a reuliznr,
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com base nos elementos de estudo que forem fornecidos
pelo Ministério da Guerra, e promoverá a elaboração
dos projectos das obras e trabalhos a executar, subme-
tendo-os à aprovação do Ministro das Obras Públicas
o Comunicações.
§ único. A escolha dos terrenos e os programas rofe-

ridos neste artigo carecem também da aprovação do
Ministro da Guerra.

Art. 3.0 A Comissão Administrativa das Novas Insta-
lações para o Exército (C. A. N. L E.) serú cmetituída
por um oficial general ou oficial superior do exército
designado pelo Ministro da Guerra, um engenheiro ci-
vil de reconhecida competência em trabalhos de constru-
ção civil e um licenciado em ciências económicas e finan-
ceiras, servindo o primeiro de presidente e o último de
secretário-con tabil is ta. .

Art. 4.0 A Comissão Administrativa terá como órgão
executivo um director- delegado, que será o engenheiro
civil vogal da Comissão.
§ 1.0 O director-delegado torá a coadjuvá-lo directa-

mente engenheiros adjuntos, um para cada grupo de
obras ou de estudos, conforme distribuição aprovada por
despacho ministerial.
§ 2.0 Durante o período da elaboração dos projectos

das obras a executar, e ató que o Ministro das Obras
Públicas e Comunicações o julgue necessário, o direc-
ter-delegado e os seus adjuntos serão assistidos de ofi-
ciais do exército a designar pelo :\linistro da Guerra, a
requisição do Ministério <las Obras Públicas e Comuni-
cações.

Art. 5.0 O pessoal técnico, administrativo e menor
necessário aos serviços da Comissão será contratado ou
assalariado !lOS termos o com as remunerações que forem
aprovadas em despacho ministerial.

Art. 6.0 Ao pessoal técnico da Comissão, incluindo o
director-delegado e seus adjuntos, quando pertencente
aos quadros do Ministério das Obras Públicas e Comu-
nicações, 6 aplicdvol a doutrina do docreto-Iei n.? 30:896,
de 22 de Novembro de 1940.

Art. 7.0 São tamMm considerados em com issão de
serviço militar, nos termos da legislação aplicável , os
oficiais de engenharia militar que, a requisição da C. A.
N. r. E., homologada por despacho ministorial, sejam au-
torizados pelo :\finistro da Guerra a prestar serviço na
Comissão.
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Art. 8.° Os voncimentos ou gratificaoões dos membros
da Comissão, engenheiros adjuntos, oficiais do exército
ussistentes e do pessoal técnico em conrissão do serviço
serão fixados em despacho ministerial.
§ único. As gratificações 8;io acumuláveis com as re-

munerações que os nomeados percebam pelo exercício
ao outras funçõos, mas estão sujeitas aos limites fixados
pelo decreto-lei n.? 26:115, de 23 de Novembro dr 193;).

Art. 9.° Todos os encargos dr direcção e administra-
<;ão das obras c despesas do instalação, expediente e ser-
viço normal, inclnindo as desposas com o pessoal, serão
levadas ;\ conta de dospesas gerais das obras e não po-
derão exceder 7 por conto do seu custo.
§ único. A distriburção das despesas gorais pelos di-

versos anos económicos, durunte o período da execução
das obras, será regulada por despacho ministerial.

Art. 10.° A Comissão promoverá a aquisição ou ex-
propriação dos terrenos particulares a que houver lugar
nos t0rDlOS do decreto-lei n.? 28:i97, de 1 dr Julho de
1938, e mais legislação complementar, o bom assim aj us-
tará com os corpos administrativos a fiq uísição , por ce-
dência gratuita, permuta ou compra, dos terrenos que
lhes pertençam e se tornem necessários à execução do
plano aprovado. Neste último caso as respectivas trans-
missões do propriedade efectivam-se também nos termos
especiais estabelecidos no referido decreto-lei n. ° 28:707,
em prescnca do auto de ajusto, com dispensa de outros
requisitos ou formalidades legais ou regulamentares.

Art. 11.° Sempre que o julgue conveniente, poderá o
Ministro das Obras Públicas p Com unicaç: es autorizar
a elaboração de projectos ou a fiscalizncão das obras
em regime do pr(lstac:ão dI' sorvioo s , sondo as respecti-
vas despesas fixadas por despacho ministerial.

Art, 12.° As importâncias a despender pelo ;\finistério
das Ohras Públicas e Comunicações com as obras a que
se refere este diploma serão satisfeitas em conta da do-

"tacão oxtrnordinária ntrihuída a rearmamento (10 exór-
cito no orcamcuto do Ministério da (1 uerru, com pre-
juízo das disposicõcs ~('rais do artigo 2.° do decreto-lei
D. o 31 :271, desta data. Para êstp efoito, a Comissão
Adminis1rativfi req1lisitará <'lU cada ano ('conómico à
D.a Heparti(:i'to da Dirl'ec:ão (lel·a] da Contnhilid:1dp
Púhliea, Olll ('onta da rl'i'erida dotuÇ'ão, a vl'l'ha (!1w f()r
atribuída h Comissão no seu orçamento privativo para
t'xC<'lI<;ão <lo plano g<'l'al apl'O\'arlo (' Pl]('argos do g('l1
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funcionamento, devendo repor no fim do ano económico
as importâncias que ficarem por despender.

Publique-se e cumpra· se como nêlo se contém.

Paços do Govêruo da República, 17 de Maio de
1941. - AN'l'ÓNIO OSCAR DE FHAGOSO CARMONA - An-
tónio de Oliveira Salazar - Mário Pais de SonS([-
Adriano Pais da Stlc« Vaz Serra - João Pinto da
Costa Leite - Manuel OI·tiIlS de Beitencourt -- Duarte
Pacheco - Francisco José Vieira Jfacllado - Mário de
F'(fJueiredo- Rafael da Silva Neves Duque.

Decreto-lei n.s 31:273

Usando da faculdade conferida pela 3. U parte do n. o 2.0
do artigo 100.0 da Coustitutção, o C1ovõrno decreta e ou
promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo único. Os oficiais de eugonhnria quo estejam.
a prestar o estágio a que se refere o artigo 11.0 do de-
creto-loi n." 31:271 continuarão a ser contados no qua-
dro da sua arma e serão, para tOdOH os efeitos, consi-
derados em. comissão de serviço militar, dosem penhando
os serviços e trabalhos que pelo Ministório das Obras
Públicas e Comunicações lhes forem determinados, em '
ordem a garantir nos mesmos oficiais a prática 110S tra-
balhos de natureza exclusivamente técnica dos diferentes
serviços a sou cargo.

~ único. Aos mesmos oficiais sorú levada em conta,
para efeitos da sua promoção, a informação a prestar
nos termos do § único do artigo 11.0 daquele decreto-lei.

Publique-se o cumpra-se como nêlo se contém.

Paços do Govêrno da República, 17 U0 Maio de
194,1. - ANTÓNIO ÓSCAR rm FHAGOSO CARMO'fA - An-
tónio de Oliveira Salazar - JIcÍl'io Pais dI' Sou8a-
Adriano Pais da Sür« Vaz Serra - .70110 Pinto da Ô).~trt
Leite - A/annel Oriins de Bett encourt Duarte Pa
checo -- Francisco José Vieira A/cu' lindo - J!á1'Ío de
Figueiredo Iiafoe! da Silva Ncoes Duque.
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Ministério da Guerra - Repartição do Gabinete do Ministro

Decreto-lei n,> 31 :276

Usando da faculdade conferida pela 2.3 parte do n." 2.0
do artigo 109.0 da Constiturção, o Oovêrno decreta e eu
promulgo, para valer como lei, o soguinte:

Artigo único. Os ministros da religião católica que,
nos termos da alínea a) do artigo 13.0 da lei n.? 1:961,
de 1 de Sr-tem bro de 1937, forem nomeados para pres-
tar assistência religiosa às tropas em campanha ou às
fõrças expedicionárias serão equiparados a oficiais do
exército, podendo ser graduados até ao pôsto de capitão
(\ terão direito aos voncimentos e regalias provistos para
os militares do quadro permanente <lo correspondente
graduação da arma de infantaria.

Publique-se e cumpra-se como nêle se contém.
Paços do Govêrno da República, 19 de Maio de

1941. - ANTÓNIO ÓSCAR DE FRAGOSO CAR:\IONA - An-
tónio de Oliveira Salazar - .l/ário Pais de Sousa-
Adriano Pais da Silc« Vaz Serra - João Pinto da Costa
Leite - Manuel Ortins de Bettencoilrt - Duarte Pa-
checo - Francisco José Vieira Machado - "fúrio de Fi-
gueiredo - Na/ael da Sih:« Neoes Duque.

11- PORTARIAS

Ministério da Guerra _La Direcção Geral- 3. a Repartição

Portaria n.O 9:783

Manda o Govêrno da Ropública Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, fixar em 2.500'- para o corrente ano
de 1941 a taxa de remição a que se refere o § único do
artigo ;).0 ela loi n.? 1:961, de 1 do 80te1111>rode 1937.

Ministério da Guorrn, 24 de Abril do H)-il. - O Sub-
Secretário do Estudo da Guerru, Fernando dos Santos
Co.~ta.
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Ministério da Guet'ra - 3.n Direcção Geral - 3.n Repartição
Estado Maior do Exército

Portaria n.s 9:786

Xlanda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Minis-
tro da Guerra, criar no grupo de artilharia contra aero-
naves 11.° 1 uma secção de mobilizacão (S . .M. do G. A.
C. A. n." 1). constituída por um oficial (subalterno (lo
quadro dos serviços auxiliares do exército), um sar-
gonto ajudante e um amanuense.

Esta secção de mobilização terá a seu cargo a pro·
paração do mobilização do grupo de artilharia contra
neronavos n." 1 e ainda a dos n.OS 2 e 3 e de outras
unidades da mesma natureza quo eventualmente se mo-
bilizem.

Ministério da Guerra, 2 de Maio de 19-!1. - O Suo-
Secretário de Estado da Guerra, Fernando dali Santos
Costa.

Ministério da Guerra - 3./l Direcção Geral
Secção de Rearmamento

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo J1i-
nistro da Guerra, aprovar e pôr em oxecueão 11::\ 1118-

truções 'para o US() da espinqarda «Mauser, 7U1II',9 ''';lJ37.

Ministério da O ur-rra, 5 de Maio de 1041. O Subo
Secretário elo Estado da Guerra, Fernando dos Santos
C08ta.

1fanda o Governo da República Portuguesa, 1>('10 Mi-
nistro da U uerru, aprovar e pôr em execução as III,~-
trucões pnJ'a o 1180 da metralhodora li!/ei)'({ «Dreqse»
7""11,0 "'/9.18.

Ministói-io (ln Guorru, i) do Maio do 1\)-1-1. - () :::;111>-
Socrotário <lo Estado da Guerru, Fernando do« Santo»
CU8ta.
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III DETERMINAÇÕES

Ministério da Guerra - Repartição do Gabinete

I) Modelos dos distintivos a usar na manga esquerda
do dólman pelos mocünicos e radiotelegrafistas de avião:

Meoânico de avião

Azul claro (fundo)

Itotrós am.uoto

Radiotelegrafista de avião

Itetros umarulu
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Ministério da Guerra - I.a Direcção Geral - 2," Repartição

II) Sendo conveniente regular as condições de acosso
ao oficialato e da promoção dos aspirantes a oficial e
oficiais milicianos preteridos por mau comportamento,
determina-se o seguinte:

Os aspirantes a oficial miliciano e os oficiais milicianos
preteridos por mau comportamento só terão direito à
promoção depois de decorrido um período do dois anos,
pelo menos, a contar da preterição, devendo durante
êsto espaço de tempo ter prestado o mínimo do dois pe-
ríodos de instrução com boas informações acêrca do
sou comportamento e idoneidade, precedendo consulta
favorúvel do Conselho Superior de Promoções, ao qual
será enviado todo o processo.

III) As punições impostas pelas autoridades coloniais
aos militares do exército metropolitano que façam parte
de forças expedicionárias às colónias, quer directamente,
quer em julgamento de reclamação ou recurso, somente
podem ser averbadas no registo de matrícula quando fõr
autorizado o averbamento por despacho do Ministro da
Guerra, no caso de se tratar de oficiais, ou por despacho
do ajudante general do exército, quando "0 trate de
sargentos ou praças.

IV) A licença concedida pelas juntas hospitalares de
inspecção aos oficiais milicianos em serviço efectivo,
sempre que não resulte de desastre. ferimento ou doença
adquirida om serviço, deve ser substituída por igual
tempo de licença sem vencimento.

Ministério da Guerra - 1." Direcção Geral - 3." Repartição
V) Os processos do restitutção de Ctl,lIÇÕ(\S serão sem-

pre acompanhados do talão n, o 3 ela guia modêlo n ,o 5,
põsto em vigor pela determinação V I I) da Ordem do Exér-
cito 11.° 15, L." série, de 1926, que fica arquivado no
processo individual dos caucionados.

O referido talão não Ó selado nem devolvido, por ficar
constituindo parte do respectivo 11l'OCOHRO.
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Ministério da Guerra - 2." Direcção Geral- 3:" Repartição
VI) Nas instruções publicadas na Ordem do Ecêr-

cito n." 5, La série, do 1940, são feitas as seguintes al-
terações:

Na p<lg. 178:
A instrução 40. ti, modificada pela determinação I da

Ordem do Exército n." 9, de 19400,é aditado:
«ou quando exerçam as funções do professores do curso

de aeronáutica da Escola do Exército».
A instrução 45." passa a ter a seguinto redacção :
(O pré diário de ó80, constante do artigo 6.°, somento

pode ser abonado aos soldados que prestem efectívameuto
serviço em Lisboa, no Põrto e nas Escolas Práticas,
considerando-se para êsse efeito as cidades de Lisboa e
Porto limitadas pelas linhas definidas pelas povoações a
que se refere o § 1.0 do artigo 2.° do decreto n." 19:351.
alterado pelo decreto n." 20:688, ambos de 1931, e con-
siderando a base aérea n. ° 2 como pertencendo à guar-
nição militar de Lisboa.

Os recrutas deverão ser abonados elo pré do soldado
constante do artigo 6.° desde o dia imediato àquele em
que são dados prontos da instrução; os que, por qual-
quer circunstância, continuom nas fileiras serão abona-
dOI:! pelas verbas orçamentais do quadro perrnanonto das
suus armas 011 serviços».

Na pág. 189 - A instrução 89. ti passa a ter a seguinte
redacção:

«As pensões dos oficiais que transitam para a situa-
ção de reserva ao abrigo das disposições do decreto-lei
n. o 28:404, calculadas com base nos vencimentos remo-
dolados pelo decreto-lei n. o 28:403, bem como as gratifi-
cações percebidas pelos mesmos quando forem chamados
a prestar serviço nos termos do artigo 8.° do decreto-lei
n. o 28:402, estão sujeitas ao desconto da cota legal para
a Caixa Geral de Aposentações».

Na pág. 190 - A instrução 97. a passa a tor a seguinte
redacção:

«Não estilo sujeitas a dEISconto do cota para a Caixa
(j ernl de Aposeutações as }lf'DSÕ('!> do reserva calculadas
ao abrigo da legislação em vigor em :H de Dozombro
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do 1937, nem as gratificaçõos a quo, nos termos do do-
creto-Iei n." :38:-Wa, tenham direito os respectivos ofi-
ciais q uaudo forem chamados a prestar serviço nos ter-
mos do artigo 8.0 do decreto-lei n. o 28:40~, não sendo
preenchidos, relativamente aos mesmos, os boletins a que
se refere a instrução anterior. So, porém, tiverem pas-
sado à situação do reserva com menos do 36 anos de
serviço o requererem 011 lhe soja feita oficiosamente a
contagem do tempo de serviço prestado, para efeito lIa
melhoria da pensão a q uo se refere o § 3.0 do artigo D.U
do decreto-lei n.? 28:404, ser-Ihés-ão debitadas e terão
de pagar as cotas correspondentes às grutiâcaçõcs per-
cebidas durante a prestação de serviço na situação de
reserva» .

Na pág. 193 A instrução 109." é aditado:

(mas não beneticiam do disposto no artigo 8.° da lei
n." 1:961, de 1937) devendo passar à situação de licença
ilimitada, so a ela tiverem direito) conformo o dispoeto
no artigo 25.0 da lei de 14 de Junho de 1913. O mesmo
princípio se aplica aos quo aceitem convitos para pros-
tar serviço militar».

Nfi pág. 213 - Á instrução 49. fi é aditado:

qf) A liquidação das despesas de funeral e enterru-
mento carece sempre de despacho superior, embora o
soa pagamento deva ser feito pelos conselhos admiuis-
trativos das unidades, ropartícôes e estabelocimontoa
militares, os quais solicitarão as respectivas autorizuções
por intermédio da 3. a Repartição da 2. a Direcção Geral
do Ministério da Guerra, ou suas delegações, indicando
os pOStOR, números o nomes dORmilitares falecidos, dia
o local do falecimento, o mencionarão nOH títulos de
saq uo a data do despacho e número do ofício q \10 con-
cedeu a autorização».

Ministério da Guerra - 3.:t ülrecçãc Geral- 3.:1 Repartição

Vll) Aos indivíduos condenados a pena maior pelo crime
rle estupro que sejam postos oru liberdade pOI' terem con-
traído matrimónio com a os tu prada devo SOl' HUSpl\JlSa a
exclusão do serviço militar referi da no artigo:? o da lei
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n.? 1:961 logo que seja suspensa a execução da pona. em
(lue foram condenados, sondo lhos então aplicável a dou-
trina geral constante do artig-o 1.0 da mesma lei.

r~inistério da Guerra - Repartição Geral
. YDI) Em todas as unidades e ostabolcciruentos militnros

<is'yO pnssar a Ror org-allizado o m11pa ffi/2 11 que se rofe-
rt'J11 as instruções para 11 elaboração da ostatística mó-
<licn do oxórcito, publicadas na Ordem do Exél'cito n.? 3,
1.a sério, de 7 de Fevereiro de H) 11 , com o registo das
doenças respeitantes a doentes tratados ambulatoria-
men to.

IV - INSTRUÇÕES

~línistério da Guerra - 3.a Direcção Geral- 3.a Repartição

Instruçoes para a organizaçao e funcionamento dos distritos
de recrutamento e mobilizaçao

Seus fins, numeração e divisão em secções

Artigo 1.0 Aos distritos de recrutamento o mobiliza-
ç1\o iucuuiho :

1.o O recrutamento de horuon s para o exército.
:3.o A mohil iznçào (los tl'rritoriuis.
13.° A concessão do licenças pnra ausências do País a

todos os indivíduos Jlor êk." receuseados ou a rccen-
sear, e niudn, lil, hurmonia com a legislac:llo em vigor,
àqueles cuja concessão esteja afecta a outras entidades.

4. o A cohrauça do imposto da taxa militar.
[l." O rocebimonto do sêlo da Liga elos Combutentes

(la (Iraude Guerrn.
6.° As rovistas anuais (IP inspccc;ão aos disponíveis,

liconciudo s e territoriais rosideutos nas suas áreas, com
oxccpcão daqueles a qll('tll, por disposições 'Ioguis, tal
revista soja pass:t<l:t polus Ilnidltde~ (, estabelecimentos
militares.

Art. :3.0 S: o numerudos (lo 1 a H): correspondendo a
cada I1Ill IIl11a lr-tru do nlfalu-to.

Exemplo : lD. H. 1\1. 1-~\, etc.)
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Art. 3.° Dividem-se normalmente em 3 secções (com
excepção (los distritos n.os 1 a G, (lue têm 4) (1 um ar-
quivo geral.

§ único. As seccõos são designadas ('Ia maneira se-
guinte . L." Secção (Recrutamento); 2.3 Secção (Territoriais
o licenças); B.a Secção (Taxa militar) ; 4.a Secção (Secção
pro vincial),

Atribuições das secções

La Secção

Art. 4.° Directamente o auxiliada pelas autoridades ci-
vis competentes, incumbe-lhe :

1.0 Todas as operações de recrutamento dos mancebos
rocensoados até à sua encorporação nas fileiras do exér-
cito,

2. o Todos os serviços gerais (lo secretaria.

2.' Secção

Art. 5.° Incumbo-Jho :
1.o A mobilização e escrituração dos registos do ma-

trícula dos territorini s.
2.° 'rodo o serviço relativo a liccncas (' rovist as de

inspecção.
3.' Secção

Art. 6.° Incumbe-lhe:
1.0 A cobrauça do imposto da taxa militar.
2.° O recebimento do solo da Liga dos Combatentes

da Grande Guerra.
3.° A admiuistruçüo, cargas e conservução de todo o

material existente no distrito.
4.° O recebimento do todas as importüncins provo-

nientes do imposiçõos militares.

4." Secção

Art. 7.0 Competo-lhe tratar (lo todos OR nss unto s do
recrutamento, imposto da taxa militar, sõlo da Liga dos
Combatentes da Grando Guorru, territori.ris, licenças, re-
vistas do inspecção e ainda quaisquer outros do carúctc r
militar respeitantes a indivlduos quo residem temporária
ou definitivamente nas cidados (lo Lisboa 011 PÔl'to {\ que
não tenham sido recenseados por qualquer do!' distritos
com sedo nestas cidudes,
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Arquivo geral

Ar t, 8.0 Adstrito à La Secção. é destinado 11gllarda
e arquivo de todos os documentos entregues pelas sec-
ÇÕCR.

Embora adstrito à La Secção, os seus serviços fun-
cionam do uma muneira independente, pelos quais O

único responsável é o oficial arquivista. Entretanto, como
êsses serviços se ligam de uma maneira muito especial
com os da secção a que está adstrito, deverá haver,
tanto na sua organização, como na arrumação dos do-
cumentos arquivados, a maior unidade do vistas entre os
dois chefes.

Quadro do pessoal dos distritos e sua distribuição

Art, \).0 O pessoal a que se reft'l'e a dctorrninação V)
da Ordem do Erército n. o 4, La sério, de 30 de Abril
do 1n40, é distribuído pelas diferentes secções do har-
monia com o seguinte quadro:

IDietritOS D.O> 1 e G Dlatrltos Outros dístr itos
n.o, 8 o ln

I --I c,

~- --- - - --~-
Pessoul 1

o o o (f.~ o o o o o o 01
';j_ 15,. '5- '" !~ee 01 '" I:"::

r~
oo :- ~ c- '" :- " ~ ~- .~ "" " " g. 2 ~ ~ .~ 6 8'" " " ,.. '" c '. " ., "u; J:.dJ'.. '"

o u. o: 'L r v. o: io 2' o

:: ~i I ;; " -<
v: . . . . . Cl2

" . «:u: - '" ~ ..: ..; .;.-- - .: - - _ ..------ ~I-- , -,-

.I- I

Chefe (a) . - - - - - - 1- 1 - - - - 1
'Ilh-chefe (I,) - - - -1- 1 - - - - 1 - 11 - - 1
djuntos H: (cl). 1 1 2 1il 6 1 1 2 1 5 1 1'1 4

\lllan\1cnSCti (e) .,3 lo) I ') 2 1 lO 3 1 2 1 7 2 1 211 6~I: 3l- 1
rdenançns (f) '1- -'- - - - 2 - - -1- 2

,
I ,

O

(a) Coronel du Infantaria.
(b) Ondal suporf or (Ii) Iutuntar+n na reser vu.

(c} CupiliHs 0\1 subnlternos do quadro auxiliRr dos soryi~os du e:X{'r~ito ou dI')
qnalqu<,l' urma ou h('r\"l~'O na I"CltCn'R.

(di () arqulvls,ta é um otklal do tjuadro nuxillnl' dos seryiçOI do tJxl1rcHo.
Ir) Do ttl1tlôro (lo aIllUIl'H1U".'S.
(l) Da ol'ganir.R\,li.o turrltorlal.

Art. 10.0 () chef(\ l~ Rllbstitllído nos Sl'US impodimentos
pelo sllll <'hofe (l os oficiais das SO('(,'ups uns l)Plos outros.

N!l. ausência do chefo e sub·chl'fe, n. chl'fb intorina do
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distrito pertence ao oficial mais graduado ou antigo, quo
acumulará (";8tO serviço com o da sua secção.

il) Sempre que soja possível, o oficial nomeado tempo-
ràrinnionte para substituir o l'hefo de ulguuia das secções
deverá d(' preferência SOl' escolhido entre aquolos quo
possuam maiores conhecimeutos «os serviços dossa secção,

A doutrina desta alinen é oxtonsiva aos amunuensos.
Art. 11.0 Dentro do período de cadn doze mosos SUC('s·

aivos nenhum dos oficiais amaIlUOIl80S, ou pra<:as, S('
poderá consonar afastado do sorviço por mais do sois
meses seguidos ou dez iutorpolndos, devendo, cm tal hi-
pÓt080, o respectivo chefe propor flue sojn dl'elar:tdo
vago o lugar o solicitar a sua substitujção.

Deveres gerais do pessoal

Chefo

Art. 12.0 Os (Jllll siio ntribuídos ao cornundanto do
regimento polo regulamonto gorul dos serviços do oxór-
cito, na parto uplic.ivcl.

Sub·chefe

Art. 13.0 Os quo são atribuídos ao ;;pg'undo comandante
do regimento pelo rogulnmouto gpral (los serviços do
exército, na parte aplicável.

Oficía.í s adjuntos (chefes de seccão)

Art. 14.0 Além dos devores gorais !lu!' pelas disposi-
ções regulnmonturos lhos são utributdos, têm mais os
soguintos :

1.o Providenciar (lo forma a liuo todos OHsorviços a sou
cargo estejam concluídos doutro dos prazo» rogulumou-
tares.

2.0 Rubricar o J'ogisto dos valores «ntrndos.
:3.0 Aprosontar o informa!", na parto qilO lho« di", 1"(\;;-

poito , todas DS protcnsõos do pessoul soh as suns o l'l1!'1lS.
4.0 Tomar eonheeillllluto (lo totIa a cOI'rm;polldêll('ia,

aprosontalldo::t ao choro clo\"i(blllonto inJ'ol'lll'llla. por
forma a 1mbilitú-lo a 1"('sol\'or os a::;suntos Iwla tratados.

Ó.O Oricntar o dititribuir os (lil('l'lllltc·s Slll'\'ic;os da ;;('1:-

(:ão polos allla.llIJ()IlS11H, cI(· quem d\'volll l'.xigil· uma boa e
segura (\XOCU(::to.
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H.O Resolver qualquer assunto de serviço ordinário do
carúctor urgente, na ausência eventual (lo chefe c sub-
<chofe, dando conhecimento, logo que qualquer dêlos se
apresente, da natureza do serviço e decisão tomada.

7.° Levar, à hora designada pelo chefe, o expediente
o mais documentos da sua secção à assinnturu, nunca
podendo delegar om outrem, salvo caso de fõrça maior.

8. o Demorar nponas pelo tempo estritamente indis-
ponsável a solução de todas as pretensões ou assuntos
apresentados na sua secção.

0.0 Prestar todas as informações relativas à situação
militar de qualquer indivíduo, quando solicitadas pelo
próprio, ou seu dolegado devidamente autorizado.

10.0 Não divulgar qualquer acto ou assunto de serviço
quo transite pela secção.

11. o Orientar a organização do arquivo privativo e
por meio de relações om duplicado fazer entrega no ar-
quivo geral do distrito do todos os livros, registos e
documentos que pelas disposições em vigor ali devam
dar entrada, ou que tenham deixado de ser uecossários
ao servico da secção.

1:3.o Passar e assinar, depois do devidamente autori-
zado pelo chefo, todas as cópias requeridas do quo constar
dos documentos arquivados na secção.

13.0 Fazer dar entrada no cofre do distrito a todas as
importâncias a pagnr cm cumprimento de algum dever
militar.

14.0 Nos distritos ondo haja mai« qtHl um adjunto
numa das SN'C;ÕCS a chefia pertence ao mais graduado ou
antigo.

Ao imediato, mais graduado ou antigo, compete subs-
tituir o chefe da ~e('ção nos seus im pedimontos, cabendo-
-Iho neste caso os mesmos deveres e responsabilidades.
Não poderá, contudo, alterar a orientação dada pelo
chefe da secção aos diferentes serviços, salvo caso do
força maior e autorizado pelo chefe do distrito.

16.0 Instruir os amanuonses nos diferentes ramos do
serviço da secção.

,
Amn.nuenses

Art. ]f).o Além dos oc\,C']'es que lhes hão impostos polu
lC'güda~ão em vigor, têm mais os soguintos :

1.o Expeli tal' r-om a maior ll'ulda<ln e d cd icação todos
os sorviços do quo sejnm cncarrogudos.
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2.° Não divulgar qualquer assunto de serviço quo trun-
site pelas secções ou nelas seja tratado.

3. o O mais graduado ou antigo de cada secção Ó o
encarregado do arquivo privativo e o da 3.a ainda do
material e limpeza das dependências que não estejam à
responsabilidade de nenhuma das secções.

4. ° Tomar conhocimento de todos os ramos de ser-
viço afectos à secção onde preste serviço.

5.° Incumbe ao mais graduado ou antigo de cada sec-
ção, depois dfuchido o e s p lClie nto, a guarda de todos
os livros e registos em serviço e que não estejam à res-
ponsabilidade individual do qualquer oficial ou amanuense.

Ordenanças

Art. 16.0 Além do todos os devores que lhes cumprem
pela legislação em vigor, tem mais os soguintos :

1.0 Limpeza geral do aquartelamento do distrito.
A limpoza das secções 6 feita segundo a orientação

dada pelo amanuense responsável.
2.° Abrir e fechar O distrito o secçõos às horas cm que

lhes seja determinado.
3.° Não consentir que qualquer posáoa estranha ao

serviço entre nas secções ou gabinetes dos oficiais som
prévia autorização.

4.° Não divulgar qualquer assunto de serviço de que
porventura tenham conhecimento.

5.° Não prestar qualquer informação relativa aos ser-
viços afectos ao distrito, indicando sem pro a secção onde
o interessado a poderá obter.

6. ° Tratar com moderação o delicadoza todos os indi-
víduos que se apresentem a tratar de qualquer assunto
militar.

7. o Apresentarem-se sempre correcta e devidamente
fardados.

Deveres especiais do pessoal

Chefe

Art. 17.° É O primeiro responsável pelo regular fun-
cionamento de todos os serviços, tendo como seu ime-
diato auxiliar o sub-chefe.

~ único. Além cios deveres gerais, tom mnís os seguintes:
1. o Propor ao comandante da região, de que dependa,
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tudo o que julgar conveniente para o aperfeiçoamento
dos serviços.

2.° Colocar dentro do sou distrito os oficiais e ama-
nuensos, devendo uns o outros ser obrigatória o periodi-
camente deslocados de uma para outra. secção, de modo
que todos pratiquem nos diferentes ramos de serviços
(lo distrito c se consiga que o trabalho de todos seja justa
e uniformemente distribuído.

3.ó Assinar todo O expediente e mais documentos res-
poituntes aos serviços das secções, podendo, quando as
nccessidados do serviço assim o exijam, delegar no sub-
-chefe.

4.0 Assinar todos os termos de abertura e encer-
ramento dos livros e registos necessários para o serviço,
rubricando, por chancela, as suas fôlhas,

5. o Conferir ou mandar conferir pelo sub-chofo, depois
do elaborados:

Os livros de recrutamento, pelas respectivas cópias de
recen seamcn to.

O recenseamento dos 18 anos, pelos documentos que
lhe serviram de base.

Os modelos n." 8 do decreto n." 17:695, pelos livros
de recrutamento,
6.o Conferir mensalmente os valores existentes em

cofre, livro de receitas entradas, rubricando as somas e
saldos que passam ao mês seguinte, bem como todos os
documentos de desposa a enviar com a conta corrente ao
conselho administrativo <lo q uo dependa.

7.° Dar aos chefes das SPCÇÕL'S a maior !oiciativa, oxi-
gindo-Ihos as maiores responsabilidades.

8. ° Fazer propostas do colocação lJ de transferência
do pessoal.

0. o Deferir as pretensões dos amanuousos que desejem
continuar no sorviço efectivo como contratados.

10.o Administrar as receitas do distrito.
11.0 Ter à sua guarda o sêlo em branco.
12.0 Ter orn SOII poder urna das chaves do cofre.

Sub-ohefe

Art, 18.0 Alóm (los deveres ~l\rais, 'tOIl1 mais os se-
guintes:

1. o 80.r o imediato auxiliar do chefe.
2.° Assinnr, por dolognção do chofo, a correspondên-

cia o mais documentos quo por ô 'tl lho soja determinado.
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3.° 'ror a seu cargo a biblioteca do distrito.
4.° Verificar so nos diferentes ramos de ~ll'l"\'i(:o é

observada a orientação dada pelo chefe, fiscalizando para
isso o serviço das várias HOCÇÕOS.

5.° Assistir o orientar os serviços da cobrunça do im-
posto da taxa militar.

6.° Orientar o serviço da dis tribureâo do coutingouto,
do llé:l'monia com as indicaçõns do chofo li disposições
suportares.

7.° Assinar todas as certidões extrnídus dos livros,
registos e documontos arquivados no distrito, muududns
passar pelo chofo.

8.° Orientar a organização <lo cnlenrlúrio das revistas
do inspecção 0 dos servicos da junta d(\ rocrutaiuonto , do
harmonia com as disposições legais o dctorrninuçõos su-
pcrioros.

9. ° 'ror a seu cargo as esc.rlas para os diferon tos ser-
viços, nas quais deverá SOl' incluído todo o pessoal.

10.° Assistir, pojo monos uma \'('Z ]lor ano, à ('o11f0-
rência, om preseuca das fõlhas do carga, do todo o mate-
rial oxistcnto no distrito, rubricando- as em seguidu.

Esta conferência deve 81'r feita, normalmonte, do 1 a f)
de Janeiro.

11.° Assistir, na sede do distrito, o quando o julgar
couvouieute, as revistas (II' iuspeccão.

12. ° Aproson tal' ao chofo, devida monto informadas,
todas as pretensões (lo posaoul qlle lh« sejam presentes
pelos chefes das seccõo»,

1B.O Ti-r 0111 SOl1 poder lima (las ehavr« <lo cofre do
distrito.

14." Assistir, mousnlmonto com o l'1ll'fLI, ii couferónciu
de valores existentes em cofre p do livro III' roccitus ('n-
tr adas, rubricando com 010 (JS saldos (11111 pnssam ao mõs
seguinte.

15.0 Conferir, ató ~laio (lo ano imediato ao tio cada
cobrança do imposto da taxa militar, todos os docurnen-
tos justificativos (los pag-anl!'lltos i'(,gistados no 1ll0dC'lo
n." 8 do decreto 11 ° 17:6D6. rubricando 0-' 0111 soguida,
pod('udo, para ôstll pfl'ito, fazl'r llliO da ehan(~llla, bom
como ,·oritiear SP na aIT(>cada~ito d0sto imposto foram
ohorvadas todas as dispoRí(:ões ]I'gais.

16.° Ordenar, dl'l)Qis do cumprido o disposto no n.O 1:>.°
dôste arti~o. o !'llIpacotanH'llto do todos 08 t!O('lllllPntos,
com oxcc]l<:ilo elas guias d0 pagamontos (lf(,ttwl!loH naR
tesourarias da Fnzenda Pública, quo S<'l'fio arqnivada~ no~
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processos dos contribuintes. Êste empacotamento ó feito
na sua l'rcl:lonç:a, Rondo os pacatos lacrados com o sinete
do distrito o selados por meio da sua rubrica.

17. ° (transitório). Ordenar o em pacotamento do todos
os documentos de cobrunca do imposto da taxa militar
desde o ano de 1930, inclusive, de harmonia com o dis-
posto no n. o 16.°, depois de observado o preceituado no
n." 15.°, com relação àqueles documentos que não tenham
sido proseutes a qualquer inspecção geral ordinária ou
parcial.

18.° Conferir os mapas ostatísticos rclatívos h cobrauca
do imposto da taxa. militar, lançando a sua rubrica nas
cópias, quo, para. efeitos <lo inspecção, ficam arquivadas
na respectiva seccão.

Qualquer ('1'1'0 ou lapso do lançamonto, vorificudo no
neto da conferência a. l)ue se refere o u." 1;).°, dey!I}'.í
ser rectificado nos mapas estatísticos do ano imediato.

19. ° Assistir, (1uando isso se torne necessário, à aher-
tura e empacotamento dos documcutos do cobrança a quo
se roforom os n.os 1[).0 o 17.°

Oficiais adjuntos (chefes de secção)

Art. 19.0 ,\1(>111 dos dI'H'n'S gerais e deveres espo-
ciais a sngllir indicados p:Lra cadn socção, eompete-llu-s,
como primeiros responsáveis para com o chefe do dis-
trito, a observância ele todas as lois, regulamentos o
01'1111118{'lU \'if!;or fi muis os sl'gllinlf>s:

~ 1.0 Ao I'hcfo da 1.a í)('('<;i"io:
1.0 Abrir o classificar a ('OITI'SPOlJ(!('u('ia, com cxcop-

(:no lIa coulidouciul, ordonundo, depois de lhe "ter sido
dada outrudu, u sua distributçüo pelas diíorontos SOC<;ÕOH.

:?o Hl'lligir, sou a orientação (10 chefe, sempre quo
se torne ueccssúrio, a orcl<'lll de soryi<;o.

3.° COllferir todos o~ r(l~istos Ill~ matrícula rccphidos
o os a I'xppdir, rubric"'ll.nllo os ~eUH processos individuais.
4." Dirigir o fisealizar todos os sl'n'iços rolativos ,10

recrutnnH'l1to, o~ do rrCI'llsramcnto dos lllancElhos 0018
auos, hem ('onlO os da s(lcretaria o matrícula do IH'ssOtÜ
do quacho do distrito.

f). ° Tomar as proviM'neias 1l0cessúrias !lO fif'tltido de <[.lI("
no mOllwnto oportullo, todas as d"ppndêneias ondp. <111\'0
fllnriontlr aiunta dI' recrutamento S0 ('IH'olltn'lTl limpas
o dotndlli:! !lp todo o Jlllltorial nec(,~súl'io, para o qUI)
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fará as propostas (lUO julguo convenientos ao rPHppctivo
chefe.

ii. ° Proceder pessoa lmout«, do harmonia coiu <I fi íudi-
caçõos superiormente rer-obidas, h distribuição do contin-
g!'nto.
§ 2.° 1\0 chefe da 2.a Secção:
1.0 Organizar até 1;) d(' l\1n.rço do cada ano, de har-

monia com as indicações superiores e dados recebidos
dus diversas unidudes Ü cstabelecirueutoa, o calendário
do serviço de revistas de inspocção a passa)' pelo distri-
to, tiul)]ul'tlIIHloo à aprovação suporior,

2.° Conferir os registos de mutrículu quo dêem ontruda
na secção, bom COlllO os quo dela saiam, rubricando os
ros pocti vos processos.

3.° Passar COlO o pessoal (la secção as revistas do
inspecção que superiormonte lho Iorom determiuadus.

4-. o Orgunizur possonhuuute os processos rolati vos a
licenças para ausências do País, passando os respectivos
títulos do licença, depois do deferidas.

5. o Organizar os processos do restituição de cuução ,
p'assundo, depois de deferida a pretensão, o modelo n. (I li
do decreto n." 11:49õ. Estas pretensões ;;f'LO n~giRtadas
em livro próprio, devendo nõlo indicar-se a morada do
interessado.

6.° Fazer todas as eomunivaçõos de ocorrências quo
pela sua naturozu devam SOl' averbadas nos livros de
recrutamento ou registos do mutr ícula, entro elas a elo
concessão de liccnçue nos termos do decreto n. () 11 :406.

7.° Fazer, !lOS termos da kgisl:t(;fi.o om vigor, todos
os uvorb.unen tos nos l'()~i~tos fl ROII car~u, entro õlos os
das multas nplicadns por qualquer motivo aos militares
das tropa~ torritoriaiR.

~ H.o .\0 chd'o ela a,a 800(;11.0:
1.0 Assinar os !'l,cibos dos valol'!'s, ontrl'glws lia

sceção por qualquer indivíduo, destinados ao pagalllonto
de onca.rgos militares.

2.° Recebor e I'rgistar !lOS liv'ros rospectivoH to(las
ati importâncias ([HO se dostinom aos fUlldos privativos
do distrito.

H.o Recebul' o illlposto cltL tnxa militar, dirigindo nst"
sor\'iço dr. harmonia com a ol'ipnta<.;ào <lo sllb-chofo.

4.° Uubricar aH declnru<:õns 1110<1c'10 !l.O 4, d('jlois do
0111 f:l('o dolas 08 l'ontrihlIintos tormll sido lkvidument(l
I'olpctaclos no lt1odC·lo II.O 8 do doeroto n.O 17:(i\)3.

f>.o Organií':ur monsalmente pelos respectivos l'l'gititos
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uma conta corrente da receita e despesa, enviando-a
ao conselho administrativo .lo q uo depende.

6.° Fazer, de harmonia com as indicações do chefe do
distrito, as requisições e distrihuíção do expediente no-
cessário às secções e ainda quaisquer outras que por êle
lhe sejam ordenadas.

7.° Ter à sua responsahilidado o cofre do distrito,
onde serão guardados os valores da sua fi outras secções,
até lhe SOl' dado o legal destino, Dos valores eutreguos
pelas secções por meio de guia ein duplicado, fazer nos
registos respectivos, em presença do original, os Iançu-
moutos tanto de ontruda como de saída, recebendo, nesto
último caso, o duplicado da guia onde passou o recibo,
restituindo o original.

Conferir mensalmente os valores existentes om cofre,
em presença do cholo e do sub-chefe, pelos registos dos
vnloros entrados o saídos, rubricando todos três as somas
dos saldos que passam ao !l1~S !;pguinto. Uma das cha-
ves do cofre fica PI11 seu poder.

8. o Dar execução a todas as disposições om vigor ro-
lntivas il cobrança do imposto da taxa militar.

9. o Organizar pessoulmen te os prOCORSOSdo liq nidação
do imposto da taxa militar, tanto os relativos a antr-ci-
paçõos como os relativos ao pagamento do colectas em
atraso.

lO." Org auiznr os lH'ocesf'o}\ dOR contribuintes que ve-
nham a incapacitar-se para angariar os meios rlo subsis-
tência pelo S('II trabalho.

11.° Tratar dos Sl'1"\"i<:08!JIIC SC'rolacionom com o roce-
himouto do sêlu da Liga dos Uo mhntcutes da Grande
Guerra.
1~.o 'I'or a ROU cargo:
a) A cargu do material oxistentc no distrito, bem C0l110

:t orgnnização dos mapas, por dr-pendências o secções,
de todo o material fI ue lhes está em carga, cujo mapa
devo ser atixado na dependência ou secção respoctiva;

b) A ('lahoI'a~fto anuul do relações cm duplicado do
toda a carga à rcsponsnbilidado do distrito, roforidas a
~1 do Dezembro, que enviará às entidades competentes
de 1 a 10 do Juneiro ;

c) A respousabilid.rde (los serviços indicndos nos n.OS11.0
o 12.0 cabo nor-muhnonte ao adjunto mais graduado 011

antigo que não l'X('rc,:a funções do chpfo do :;0('(:1\0.
$i 4." Ao chefo da --i.a Seccão :
1.0 Astlinar os l'ocihos dos valores entreguos na spcção.
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~. o Roceher todas as pretensões rolutivas 11 assuntos
militares dos indivírluos reccnsoados ou a roconsoar por
outros distritos.

i}.o Passar as l:f'vistas do inspecção qU0 lho sejam d\l-

terminadas su poriorrnontc.
4.° Servir dl' secretário das juntas suplomonturos 011

ex trn ord inárias,
;).0 Fazor ao chefo as propostas convoniontos para

q uo, om devido tom po, se eucoutroru propurudus as
dcpondõncías para o fuucionumonto das juntas a quo s('
refere o número antor ior.

(i.o Solicitar das ontidadcs competentes todas ns infor-
ma<;()('s e documentos rolutivos aos mancohos qllo so
nprosontcm na secção para efeito de inspecção para o
serviço militar ou (Incorporação lH1H fileiras do oxórcito.

7.° 0r:~ani)l;ar pessoulrnonto os processos rclutivo« :\
('migl':t<.:iio ou licenças <1(1 emhar quo, passando ns rnspcc-
tivns licenças.

R. o Fazer às autoridades com potentes todas as 1l(\('OS-

sárius oomunicacões.
~ 5.° Ao oficial arquivista:
1.0 'I'er à, sua responsnhilidade, dovidumcnto nrquiva.lo,

o sempre que seja possível por se('(:nes, os livros, rl'g-i~-
tos o mais documentos pOI' clae ontrnguos, bem como
totlns as Ordcn» do Eo-ército, Diário» do Gorêrno, 01'-
dom; das rllgiõos o comn n do« militnrr-s, ordens do oxo-
cuçüo perruanente, circulnros, ('te."cuja saída, piara pl'l\ito
do cOllsulta, s6 ó permitida por meio de l'('cibo o ia'lo
tempo estritamente inclispollsú\'f'1.

2.0 H(Ig-istar a I'ntrada e ~aída (1n to(los os dOClIl!WlltOS.
H.o Organizar, anllallllcntl', por asslIlltos, nt(' 30 d(1 .Tu·

nho do ano imo(liato :\qul'lt' a <[lIe (ligalll l'<'Slwito, sino
[lsos das eil'clllarC's rpl'cbidas.

N (\stas si nopsos dovNão spr ai Ilda rn~i l:it:ulas todas
as disp0l:ii(:õeH rolativus aos ramos d(l i'il'rvi('o (lo (1i~tl'ito
publicadas 0ltl Ordem do E.7'h'I'/·fo, DÍ(ÍI'io rio Ou rê 1'1/0,

Onloos das rpgiõ('H ou ('onHtIldos m itital'os, o ainda
<J llaisquer outras dit-lposir,i'i('s <1(1 (\XO('lIç:io IH1rnWI1f'llte.

4.° Informar, em pl'eH(\llI:a dos !locu1ll0l1tM arquivados.
todos os r<'qucrimcntos que lho s<'jam (lntl'C'gll\1l:i pelas
8('('\õos.

:).0 Or~aniz;ar, annaIJll('ntl', por rec<,mwamolltos, rela-
<:õus daR f<1lh/lH d(' matrfcllb, ]lro(,()~HOH indi\'i(luais (~ou-
tros docum(llltos a !'Il\'iar no Arquivo Ueral do Ministl'rio
da (luorra, promovendo 11 sua r(\ll1Pssa para esta r(I1':\1'-
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ti<:ilo. Nossas relações inclurrá os desertores, militares
com baixa do serviço por incapacidade física, falecidos e
eliminados pcrtoucentcs a êssc rcconseumento , cujos 1'0-
gistos do matrícula até essa data ficam nrquivados no
distrito.

G.o Passar e assinar, depois de devidamente autorizudo
pelo chefe, todas as cópias requeridas do quo constar
dos documontos arquivados li, sua rosponsnhilidade.

7.° Passar, em presença do despacho do respectivo
chcfo, certidões do quo constar dos documentos arqui-
vados.

8. ° Prestar [til secções todos os esclarecimontos qlle
lhe sejam pedidos. .

Estas informações deverão SOl', cm regra, solicitadas
(\ dadas por escrito.

\).0 Arquivar os prOCl'SROSindividuais por unos de 1'0-
censcamento, dentro dõstos por concelhos. dentro dês-
tos por freguesias o dentro destas por orrlom numórica
do rocousoamcuto.

Nenhum indivíduo pode ter no distrito (1.:>' o :3." Sec-
ções) mais <piOum processo Individual, onde silo incluí-
dos todos os documentos q ue 111('digam respeito.

Os processos individuais c mais documentos dum 1'0-
consonmonto, inclusivo fuleci los, etc., quo, pela sua na-
turoza, tnuham do dar ontrudu em tem [lo oportuno no
Arquivo Geral do Ministério da Gucrr a, são todos (\J1-

vindos na mesma data. àq nela l'l'parti<:ào.
10.° Arquivar os docuuiento s colectivos por anos dn

roccnsoamento, doutro dêstcs, sempre quI' seja posstvol,
por concelhos o ainda doutro dêstos pOl' ordem crono-
ló~icu.

11.° Auxiliar, sempre qll<' isso se torno necessúrio (\
não haja prejuízo para o S<'lI sll'\'i<:o ('HI)(\('ial, o olicial
adjunto da 1." So(·ção.

Serviços especiais respeitantes a cada secção

1.' Seoção •
Art. ~O.O A esta sf'c<:ão cumpro:
~ 1.0 Na parte l'(,lati\'1l. ao ret'l'lItanHlllto n sl'rvi<:os

cUI'l'C'lntivos:
l." OrganizaI' (IS li\TOS <!t> re('C'ns<,alllollto dos llIance-

bos de Iii anos.
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2.° Organizar os livros de recrutamento do harmonia
com as dispcsiçõos om vigor.

3.° Elaborar em duplicado o mapa do serviço da junta,
enviando-o à aprovação superior ató quinze dias antes
elo prazo lixado para o SOl! inír-io.

4.° Elaborar anunluiento (I por concelhos os editais
dos mancebos que nosso ano tonhmu sido roccnseudos o
que se dovaiu uprosontar ii junta do recrutamento, com
indicação da hora, dia o locul ond« devem comparecer.

Estes editais devem ser enviados às autoridndes admi-
nistrativas do modo a podorom SOl' afixados em cnrln
concelho com quinze dias 110 nntocodôncin , pelo menos,
em rola(;ão ao dia marcado para a np rcsontução :\ juuta.

;).0 Organizar anualmente tantos livros para actas da
junta, do modõlo cm uso, quantos o" Ilo<'cssltrios para o
número do mancebos roconseados.

G.o Elaborur cm duplicado as guia:,; d« aprpsout:u;fto
dos manco bos apu rud os polas .iUIl tas (lo rocru t.uuen to
para todo o 80r\'i<;0 militar e elos faltosos, ficando estas
últimas arquivudus no distrito e no respectivo processo
individual. ...

As guias dos mancebos apurados pelas juntas de re-
crutamcnto para todo o serviço militar 011 serviços auxi-
liares, depois de devidamente escrituradas (' feito o COIl1-

potente averbamouto no livro do rocrutamonto da unidade
ou ostubolecimonto cm que são cncorporados, serão en-
viadas às autoridudos civis competentes, a fim cip llws
serem entregues, o os dup licado s enviados aos' comandos
das unidades 011 estubclucimcntos a que foram desti
nados. .

l<;stas guias dovl'l'iio <,st:11'nos seus destinos com, pelo
monos, eloz dias do antocc(!C!!lcia da data lixada p:,ra cada
turno (ko encorporaçilo.

7." Enviar aos ('hofos das secretarias das dlJllaras mu-
nicipais ou sl\cret(lrios dos b:tÍrros, paI' forma a podormn
~or afixadas, pelo ml'nos, COIll vintl' dias de antecedência
da datn. marcada para cadn turno dll oncorpom(:ão, rela-
(:<ks dos nl<lllcpbos lluO den'lIl ReI' oneol'!)orad()~, com
indictlr;i'io da data (' uni(lac!(' ondn so devl'lll apn'sont:tr.

8.° Ii~labor~ll' o euviar às autorida(los do quo trata o
númoro antol'ior relaçõe~, acolllp:mhadas das guias do
aprosonta(:ão, dos maneo],os mtlnd:ulo8 I'neol'pol'ar na
armada, das quais devo eonsÍill' a data, hora n loc:al ('JlI

que (levem efectuar a sua aprl'senta<.:llo.
0.° Organizar e on\'Íar, utó 15 dll Janoiro di' l'ada ano,
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:ts autoridades do que trata o n," 7.°, uma relação de
mancebos que, por qualquer motivo, devnm ser in-
«luídos no novo rcceusoamonto.

10.0 Organizar annalmcnte, até 1;) de Janeiro, mapas
estatísticos relativos aos serviços de rccrutameuto do
ano anterior, enviando os à 3.a Repartição da 3.a Di-
recção Geral do Ministério da Guerra.

11." Organizar, para catla ano dl' roccnseamcnto, um
livro para o registo do número de matrícula a dar em
tempo oportuno a to(108 os mancebos apurados para o
serviço militar o aos volunuirios que nosso ano sejam
('I1CO rporados.

12.° Registar, nos livros do recrutamento o guias de
apresentação, os números do matricula a que se reforo
o uúmoro anterior.

13.0 F'ornocer, mediante o respectivo pagnmonto, quando
pedidas, requisições de transporto cm caminho de ferro
aos chefes das secretarias das cfunnrns muuici pais ou
secretários dos bairros.

14.0 Solicitar às autoridades competentes, cm tempo
oportuno, a captura dos refractários e compelidos.

15.0 Organizar processos individuais para cada um dos
mancebos apurados, voluntários r-ncorporados e ainda
para aqueles cuja situação militar a tal obrigue, antes e
depois do recenseamento, processos que serão arquiva-
dos no arquivo geral do distrito. com pxcl'p<;ão daqueles
a que se refere o artigo 38.°, que serão arquivados na
3.a Secção.

lG.o Organizar, no fim dos serviços das juntas do re-
crutamento, uru mapa do seu resultado gornl, enviando-o
ii, 3. a Hepartição da :3.a Direcção GoraI do Ministério da
O uorra, acoin punhado das relações quI' superiormento
tenham sido detorminudns.

17. o Passar guias a tO<[08 os mnncohos ([11(', por qual-
quer motivo, para efeitos do inspe('<;ão, tenham de ser
presentes às juntas de recrutamento, hospitalar ou re-
gional.

18.° Re~ista.r nos livros do rccrutumonto c do 1"0('011-

seuuiento dos 18 anos todas as (!OJllllllie:l<'ões recebidas
quo digum respeito aos mnncobos nêlos inscritos, bom
como depósitos do caução, sua rovorsã« para O Estado,
repatria monto por couta do Estado o importância despen-
dida. Iiccnças para o ostraugeiro e eui barque.

Hl.o Ordenar :1 encorporação provisória flUS tropas
tt'rritoriais dos refrnctários e cOlll]>olido~ apuradoH e a
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Rua transferência, om tempo oportuno, para as unidudos
UII cstabolocimcntos oudo devam receber :1 instrução ele
rocruta.

20.0 Organizar (' informar todos os procossos do ro-
clamação contra a nota de rofractário ou courpolido ,

~l.0 R(~gistar ()JU livros próprios :
Os req uoriuientos :tp roscn tados na !-I()(O~;i();
Os mancebos a recensear em anos futuros;
O:.; militares com baixa de sr-rviço pur incapacidudo

física, falecidos (' desertores ;
Os mancobos caucionados.
:2~." Elaborur monaalmuntc uma relação, t-tn duplicado,

rlo todos os indivíduos quo devem SOl' colectados uo im-
posto da taxa militar, entregando-a na H,a Secção ntó
ao dia ;) do mós imediato àquele a q uo diz respeito. ~ão
luzom parto (lpsta rol:H:ão os muucohos .illlg:tdo~ isentos
do todo o serviço militar polas juntas nor-mais elo rccru-
turnonto, (1'IP spri\.o transcritos p:tra () morlõlo n." 8 do
docreto n ," 17:(i0;) dos respectivos l ivros d(' rocrutn-
niou to.

:.?B." '1'01", q uun.Io lHI('('ssúrio, um ou mais livros des-
tiuados a adas das .i untas de rocrutameuto, oudo st'r?io
regi~tadas todas as inspecções snnitárius roa lizudas :1

muncr-bos portenccntos a outros distritos.
Cada um dos livros servirú para mais do um nuo lO

t'l'I"Ú numerndo !lo 1 a N.
:24.o 11~labotar as l'cla(;ÕCS dn eau~nes q 1\(', nos termos

!la legisl:\<,'ii.o em \'igor, tenh:tlll do rCV<'l'ter para () Es-
tael o ..

~ :.?O Na parte febti\ a :tos sor\"i(:os do s<'t'fetaria:
1." Os dovores gerais p n'!'cri tos pl~lo l'(lg'llalllcn tn

g(~r:d dos sorvi(:os do ('xórl'ito para as s('(OI'ptnrias (las
1l11i!l:uks lO dos batalhõos d" IIlObiliz:t(:ão, na parto apli-
dvPl.

:?" Dar (°!ttrada a toda a (OOITlISP0I1(1(iIWia (lirigidn ao
diHtl'ito, com eX(Op[l\:i'lo da eOllfi(lpllcial, distTibllilldo-a {,lll
sl'guida ]>l'las eI if(\!'(\utl's ~we<,'õc~,

H.o gxpodir tuda a (O()rr('~]lOnll(llleia.
4." I{pgistat' no livro l'o:-l{)(\('ti\'o todos os \':tlOf'('K 1',0-

e()],i(los, fazpnclo (1m sl'~lIida lllltn'ga clí°]ps na f:H'('(:i'io a
(PIP Sfl dpstiu:llll, llloclialltc ruhl"Í(':l do 1'l'sp('etiyo e!tpf,·.

:>.0 Fazur daI' entrada 110 nrqlli\() grral do distrito a
tO(!as as (h·rleIlN dI! H.l'l'rl'i!u, lJiÚri().q do (/()/'I'I'I/O. ()nl.·lls
da~ rogiõm, o comandos lllilitul'(ls, (Oircul:ir('s (' outros
<[uaisquPl' dOClllll('lItOS ('Olll ordl1lls do (IX('(OU(;f[o pt1rllm-
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ncnto, depois de os chefes das secções terem tomado o ne-
cessário conhecimento.

6.° Escriturar, om registo próprio, os requerimentos
dos militares om serviço no distrito.

1.° O registo de saída da correspondência da secro-
tarja e o da secção são comuns, devendo ser escrita em
seguida à palavra «l.a Secção» a de «Secretaria» quando
aquela a esta diga respeito.
§ 3.° Na parte relntiva ao arquivo privativo :
1.0 Ter para o serviço da fic('l:ão todos os livros, re-

gistos o mais os auxiliares uocossúrios.
2.° Arquivar por distritos, unidades, estabelecimentos

e concelhos toda a corrcspoudõncia que não seja in-
cluída nos processos individuais.

A correspondencin que se refira a assuntos de ordem
geral deverá estar ruüuida.

3. ° Arq uiv ar 11 correspondêucia ou documentos re-
lativos a assuntos qlH' envolvam mais que um indivíduo,
de harmonia com o preceituado no regulamento geral
dos serviços do exército.

4.° Arquivar em pasta própria e por assuntos as or-
dens de execução permanente.

2.' Secção

Art. 21.0 A esta secção cumpro:
S 1. ° No que so refere aos territoriais:
1.0 Dar-lhes baixa de todo o serviço militar em 31 do

lJl'7.Nll bro do ano om q ue completem a obrigação dõsso
serviço, enviando atr 30 do Janeiro do ano imediato, ao
respectivo destiuo, os documentos de transferência, ondo
se conservarão por mais J(,Z anos.

2. ° Elaborar e ter em dia os rogistos dos números de
ordem.

3.° Tor cm dia os ficheiros de mobilização o matrícula,
as fOlhas do chamada o tOl108 os serviços relativos à mo-
bilização (los tcr ritoriais.

4.° Organizar todos os documentos de matrícula das
pracas refractárlas ou compelidas, encorporadas provi-
soriarnonto nas tropas territoriais.

Da folha de alterações devo constar a morada onde a.
praça foi domiciliar-se.

Estas praças deverão ser avisadas por intormédio da
autoridade administrativa ou, por aviso registado com
aviso do recepção, da data e unidade em que devem sor

8
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encorporadas. Quando a morada fõr om concelho dife-
rente do da sedo do distrito, deverá ser enviada à res-
pectiva autoridade administrativa a guia de marcha com
que devem efectuar a sua aprosentação na unidade ti. que
foram destinados, a fim de receberem a instrução de re-
crutas, acompanhada da respectiva requisição do caminho
de ferro.

A· estas praças ser-lhcs-á fornecida requisição de
transporte para a localidade onde vão domiciliar-se.

5.° Organizar, anualmente, referidos à data que esti-
ver estabelecida, os mapas de mobilização respeitantes
no pessoal do quadro do distrito e territoriais, onvian- .
do-os ao Estado Maior do F:xército.
§ 2.° Na parte respeitante a Iiceuças :
1.° Escriturar os modelos n. os 7 e 8 do decreto

n. ° 11 :-196. Nestes modelos serão escrituradas a tinta
vermelha as licenças cujos processos não tenham sido
organizados pelo distrito, indicando-so na casa «Obser-
vações» qual a ostação organizadora.

2.° Registar, em livro próprio, todas as licenças conce-
didas por meio dr fiador, indicando-se o número de dias
do licença, data da concessão e aquela em que deve efec-
tuar a sua apresentação, bom como dos encargos ti. pagar
pelos fiadores, no caso de falta de apresentação.

3.° Elaborar, mensalmente, até [) do mês imediato
àquele a qne dizem respeito, relações mo dêlo n.? 9 do
decreto n.? 11:496, que, depois de assinadas, deverão ser
entregues na 3. a Secção, a qual lhe dará o devido des-
tino.
§ 3. ° No serviço relativo a revistas dr inspccção :
1.0 Enviar tt autoridade administrativa, com pelo me-

nos vinte dias de antecedência om relacão ao primeiro
dia fixado para a revista d« inspecção, em cada conce-
lho, os respectivos editais.

2. ° Comunicar a aprovação do calendário dos serviços
das revistas de inspecção às autoridades intorcssndas,
a fim de que por estas sejam enviadas as fõlhas do cha-
madas, quP, dez dias depois do último dia da revista res-
peitante a cada concelho, devem ser devolvidas à proce-
dência.

3.° Elaborar todas as rolaçõos (I quaisquer outros do-
cumentos nC('oHH<Íl'iosao serviço do rovistas de iIlRpCC-
ção.

4. Q Propor a nomcaçiio (lo pessoal nceossário para as
revistas do inspecção e pedir autorização para O sou des-
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locamento aos difercutes concelhos da área do distrito,
q uando necessário.

Arquivo privativo

§ 4.° Do arquivo privativo fazem parte todos os re-
gistos elo matrícula e outros documentos respeitantes aos
territoriais, observando-se, na parte aplicável, o precei-
tuado no § 3.° do artigo 20.0

3." Secção

Art. :?~.o A esta secção cUlllpre:
1.o Passar todos os títulos modelos n. os 1 e 5 do de-

creto n. ° 17 :G95 elos mancebos qU(~ se não aproveitem
do disposto no § 2.0 do artigo 8.° do mosmo decreto.

2.° Sempre que algum contribuinte do imposto da taxa
militar considerado insolvente ou omisso pague qualquer
colecta, comunicar êste facto ao respectivo juízo fiscal
onde se encontro arquivado o auto de relaxe.
3.0 Em troca do sõlo da Liga dos Combatentes da

G ruudo G uerra, cédula mo dõlo n. ° 4 do regulamento de
recrutamento de 1911 e da declaração de vencimentos
(dC'clarac;ào modêlo n." 4), ontregar, ou enviar à autori-
dade militar 00 civil respectiva, o título modelo n.? 5 do
decreto n.? 17:G05 dos contribuintes que se não tenham
aproveitado do disposto uo § 2.° do artigo 8.0 do citado
decreto n," 17:G03.

4.° Em troca da cédula modelo n.? 4 do regulamento
elo recrutamento de UHl o declaração em como não
paga contriburção ao Estado, entregar ou onviar à auto-
ridade militar ou civi] respectiva o modelo n." 1 do de-
creta n. ° 17 :()9iJ dos mancebos incapazes de angariar
meios do subsistência pelo sou trabalho.

5," Organizar um prc)('esso para cada contribuinte.
G.o (transitório). Os distritos que ainda tenham o antigo

modelo n, o 27 do rcgulamcuto do recrutamento de 1911
procederão à sua substitntção, dentro do prazo do ses-
seuta dias a contar ela publicação das presentes instru-
çõos, pelo actual modõlo n.? 8 do decreto n, o 17 :69iJ.

Para facilidade do serviço, o estado actual (lo paga-
mento dos coutribuintcs constantes do modelo substituído
deverá ser anulado na casa «Observaçõos» do modõlo
n. o R, bem como os anos cm (lue foi julgado insolvente,
ouiisso ou que deixou do SOl' colectado.
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Os modelos substituídos, depois da primeira. inspecção
geral ordinária que o distrito sofra, serão enviados ao
Arquivo Gornl do Ministório da Guerra.

As casas do mo dêlo n. o 8 elaboradas nos termos destas
instruções, até 1039, inclusivo, serão trancadas com uma
linha recta, destinando-se as restantes a pagamentos fu-
turos.
§ único. Na parte relativa ao arquivo privativo:
1.o Fnzom parte do arquivo pr-ivativo até seis anos

dopois do pagamento relativo ao último ano da taxa mi-
litar de cada reconsoamcnto os processos individuais
dos coútrihuintes, bC'Il1como os modelos 11.0 8 respectivos.

Os processos dos falecidos, dos oliminados por to-
rem sido condenados a poria maior ou perdido os di-
reitos do cidadão português transitnm para o arquivo
geral do distrito, onde Hão juntos aos do sou rocensea-
meuto.

Os processos silo urq uivados por 11.1108 do reeonsoa-
monto, dentro dos anos por concelhos, nestes por fre-
guesias o nestas por ordem numérica do recenseamento.

2. ° Cópias dos mapas estatísticos relativos à cobrança
anual do imposto da taxa militar arquivados por anos
económicos.

3.° Comunicucõos dos jUÍí':OS fiscais nr quivadns por
concelhos o doutro dõstes por ordem cronológica.

4.° Talões dos títulos modelos 11.0S f), ti e 14 das impor-
tâncias cobradas, arquivadas por UIlOS do cobrança,
dentro destes por concelhos, uostcs por freguosins li

nestas por ordem numérioa do receneemnento.
At6 ~fltio do uno soguinto ao de cada cohrunca, todos

os talões modelos n.U' f), 6 (114, depois do conferidos, serão
guurd ados oru pacotes, de harmonia tom o disposto no
H.O Ifi." do artigo 18.0 11~mcadn pacote podorüo ser guar-
dados os talões de um ou mais concelhos ; o R('U volume,
entretanto, não deverá nunca dificultar uma fácil arru-
mação. Uma etiqueta exterior indicará o ano da cobrnnça
e os concelhos qn(' contém, só podendo SOl' abortos em
presença (lo sub-chefe do distrito.

No caso de inspecção geral ordinária 011 parcial, serão
abertos na presença do inspector ou sub-inspector o
sub-chefe (lo distrito. No ('I\SO de inspocção parcial,
depois de feita a couferõncia, sorno de novo guardados,
de harmonia com o preceituado no 11. ° 16.0 <10 urtigo 18.0

5.° As guias o recibos relativos li pagumuntos efec-
tuados nas tesourarias da Fazenda Pública do imposto
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da taxa militar, no continente, estrangeiro ou colónias,
fazem parte integrante dos processos individuais dos
contribuintes, onde são incluídos.

6.0 Na parte aplicável observar-so-á o preceituado no
§ 3.0 do artigo 20.0

4." Seoção

Art. 23.0 A esta secção cumpre:
1.0 'I'ratar de todas as operações de recenseamento,

recrutamento e encorporução dos mancebos estranhos ao
distrito.

2.° Passar as revistas de inspecção que superior-
mente lhe forem determinadas.

3.° Fornecer o secretário e amanuense para a junta
suplementar ou qualquer outra que funciono durante ou
depois da oncorporação. ,

4. ° Receber as pretensões aprosontadus por escrito,
em papel de 35 linhas) quando por lei o n110devam SOl'
em papel solado.

Delas devo constar a identidade do indivíduo a quem
diz respeito a petição (nome, filiação, naturalidade, data
do nascimento e por onde foi recenseado), pretensão e
residência. Êste documento deverá ter registado o número
de entrada na 3. a Secção, onde foi presente, para efeito
de pagamento de expediente. '

Desde que o apresentante de qualquer pretensão não
compareça no distrito seis meses decorridos depois do
último aviso enviado para o fazer, dar-so-á o ussunto
por liq uiclado, arquivando- se o respectivo processo.
Quando do processo façam parte documentos que não
interessem à secção, serão enviados às entidades respocti-
vaso Se o interessado se apresentar depois de decorrido
êste prazo, não lhe assisto qualquer direito de reclama-
ção, organizando-se um novo processo.
§ único. Do arquivo pr ivativc fazem parte todos os

livros e registos necessários aos seus serviços, observan-
do-so, na parte aplicável, o preceituado no § 3.° do ar-
tigo 20.0

Disposições diversas

Art. 24.0 Toda a correspondência dos distritos deverá
SOl' eluborada oro triplicado, devondn IIIIl dos exempla-
res ser junto:ao respectivo processo, O terceiro exem-
plar constitue o registo de saída.
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..I\1't. 25.0 Nos distritos em quo não haja socção pro-
vincial (4.a So('ç11.0) todos os assuntos quo por esta são
tratados incumbem, conformo o ramo do serviço. às di-
ferente- secções do distrito.

Cada secção terá Hill livro para registo das preten-
sões apresentadas por indivíduos estranhos ao (Estrito,
do modêlo igual ao LIa S(';CÇ~LO provincial. A corrospon-
dênciu a quo derem origem estas pretensões sor(t ar qui-
vadu cm separado da da secção r de harmonia, na
parte aplicável, com o disposto no § 3." do artigo 20."

Art. 2(\.0 Quando qualquer circulnr, Ordem do Erér-
cito, Dtárlo do Gocêrno, otc., insira alguma di:.;posi(:fio
ou dotorminaeão que interesse a uma das secções, o
chefe dessa secção mandará tirar cópia, arq uivando-a na
pasta das ordens de execução permauento.

AI't. 27.0 Sempre que haja necessidade (IL\ nomear
pl'~soal para qualquer serviço, recorrer-se Ú ;t escala
s('gundo as normas regulamentares.

Art. :?8." Todos os documeutos e processos individuais
que exist.un no arquivo do distrito do indivíduos sujeitos
ao pa;::arnento do imposto da taxa militar trunsitam para
a 3. a Secção.

EX('eptuam-se desta disposição os processos c mais
documentos dos mancebos recenseados ou :1 recensear
quo estejam sujeitos :1 êste imposto tornporàriaruonto
(adiados, desertores, otc.) .

.A1't. ~a.o Todos os livros o registos COIll excepção
dos auxiliares, têm tôrrno elo abertura, as fôlhas mune-
rudus (I chuucoladas com ruhrieu do (·ltefo do distrito, o
r('''])('ctivo tõrruo de oucorrumonto. Devom SOl' S(llllprO
pn'sl'llÍL's a qualquer inspecção gorul ordinária ou par-
cinl que o distrito sofra .

•\ rt. :10." Deverão ser adoptadas, para com os livros
tIL' recrutamento, actns das juntas, livros mo.lêlo 11.° 8
do decreto n. o 17 :60;) o niodêlo n, o 27 do regulameuto
do recrutamento <10 1011 o quaisqunr outros rl'gi~tos 011

dO(,lllllentos cuja imjlortún('ia o exija, Plltrt' rdc>s os do
eohmnça da taxa lllilita!', C'IlÜ'(' outra;; !llpdidas de i'il'-
g'ul'anc:a, a da sua guarda l'lll rocintoH f()chado~ :1 ('ha"p,
spguran<;a pola qual (\ rrspofls:'l\;d~ [)('rantl' o eheli, do
di;;trito, o respectivo elwli' do ~wl·t.:'-iu.

,\ J't. :31.0 'l'ollal'i as SP('<;i'\(lS iilil:iaJlI OH tiOUS trahalhos
à::; 11 horas li turminaln-noi'i à;; 17, ('Olll I'X('l'[>(:ão uos
(lias destinados à encorpor:l\,ão llos recrutati o o:; últimos
quinzo dias do pagulD(\l1to do imposto da taxa militar,
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cujos trabalhos, por ordem do chefe do distrito, se podem
prolongar pelo' tempo julgado necessário, que, em regra,
não deve ultrapassar de J horas a duração do serviço
normal, isto é, início dos trabalhos às 9 horas e oncer-
ramonto às 19.

Art. 32.0 De todos os documentos enviados a qualquer
autoridade militar ou civil deverá ser acusada a sua re-
cepção.

Art. 33.0 O chefe do distrito tem competência disci-
plinar igual à do~omandante do regimento, o sub-chefe
à de segundo comandante, os adj un tos, quando chefiem
secção, no que respeita ao pessoal sob as suas ordens,
igual à do comandante de companhia.

Art. 34.0 O umanuenso do arq uivo auxiliará o serviço
da 2.a Secção sem prejuízo do seu serviço privativo.
Art. 35.0 As ordenanças ficam directamente subordi-

nadas ao chefe da La Secção.
Art. 36.0 Nenhuma altoração poderá ser feita às pre-

sentes instruções sem consulta prévia, devidamente fun-
damentada, à 3. a Repartição da 3. a Direcção Geral do
Ministério da Guerra.

Art. 37.0 Todas as disposições constantes destas ins-
truções entram imediatamente em vigor a seguir à sua
publicação, devendo as relativas à conferência e empa-
cotamento de todos os documentos respeitantes ao imo
posto da taxa militar estar concluídas no prazo máximo
de cinco meses, a contar da data da recepção do diploma
om que forem publicadas.

Art. 38.0 Em todos os serviços afectos aos distritos,
além do preceituado nestas inatruçõos, serão observadas
ainda todas as disposições e regulamentos em vigor.

Modelo. do. diveraos regi.tos e auxiliare.

M/I-Registo de requerimentos apresentados nas sec-
ções por indivíduos rccensoudos pelo distrito.
~I/rr - Registo de protonsões apresentadas nas ~ec-

ções.
]\f/] Ir -Auxiliar da distributção do contingente.
M/I V .- Registo 11015 mancobos e dos refractários mau-

dados apresentar :\8 juntas de recrutamento, hospitalares
e regimentais,

M/V .- Registo doS:dcserton'~.
M/VI -- Registo UOt; militares que tiveram baixa de

serviço por incapacidade física.
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~1:VII - Registo (los indivíduos caucionados.
JIi\ III-Registo dos indivíduos a recensear em anos

futuros.
M/L ~ - Registo dos números do ordom.
M/X- Registo dos números de ordem dos volun-

táríos.
M/XI._ Registo dos refractários e compelidos alis-

tados nas tropas territoriais.
M/XlI - Registo dOR valores entrados no distrito.
JI;XUI- Registo dos valores cu adus 11<1 secção,

sua apli(":l(:ão c destino.
U. _'I \' - Registo do liceuçus concedidas por iueio do

fiadores.
M,'X V -Hogisto de requerimentos pedindo a rosti-

tuil:ií.o de caução.
uI/X\'I -Hl'gisto dos títulos modelos n.OS 1, Ü, G e

l·L dopositados.
]\1,_. \' ll· - He(~i!>o de iIIIporta IIcias on t reglH'g.
M/X\'Ill - Registo de iuiportüncius ontrudns com

dostino aos fundos privativos.
~r;X L - - Hogisto de importâncias p:'gas nos tel'IUOS

do decreto Jl.O l1:·Wli II do quaisquer outras com des-
tino aos cofres do Estado.

MI X X - Rügi~to do entradas e saídas de importün-
cias ontl'pgu('S polus secções para guarda no cofro.
M/XXI -Registo do outruda li saída de documentos

do arquivo.
M/.' Xf I - Registo do importãncins ontroguos para

guarda no (!nfr0 do di .trito.
l\l/X.· [11- l{eg-iHto dm\ documentos elltl'oglles no

arquivo g('ra1 do distrito.
MI.' . "\T - Hogisto dos indivíduos falecidos.
~l/X:X\' lü'lar;ão dos indivíduos a colectar.
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Em pap(1} almaço pautado do 50 linhas.
Livro du 100 fuLhas.

Distrito de Recrutamento e Mobilização

N.O •..

(Rosto)

•• o.a Secção

Uegislo ,1,' 1"I(IIII'I'imClllos :lIIl'es('lIlados nesta Secrâo
1)01' indh íduos pertenrenles ao Histl'ilo

(II) II 1"""'111'111'1' qumulo 'o h'at" d,' in.Ii . í.luos já l'1',','''';1'::\.1 os.
(I)) ldl'III, qu.uu!o o r"'lllf'I'I'lIfl' ":ia militar, indicando-se o 1'1'11

"(11111'1'1). pôs to " uuidndr.
(,.) ;'\;\0 ,;\0 prc'I'!I(!hidas quruulo 'I' trntc .1" mancoho- a l'1'1','II-

~,'al" indi('.;lllllo-sl' p~ta "il'eun~bl!!<,ia "a casa "Outras intliea\'Õ('b",
1)('111 «omo a naturalidade e data do n ascinu-n to do requerente.

(d) A prccncbcr quando o requerente sl'ja mancebo a recensear.

Uú.~el't:açtío.· Dêstr livro apenas constam os requerimentos qUI',
pela sua natureza. não tenham sido escri turadcs noutros registos.

Os núuiorr», 1'I'f(_'Tl'Ill-SÜ a mtflmut ros. [In tercnlares]

13 15

)\ÍlIIH'I'O (ip urdt-m I
e I'IH' o ndu foi I'P!'PII:o>t'adu

(a) O (c)
--·--------1

Outr'lIS j/ldic~u:ões
rnf ntl vas

lt, Iduu t utudu
(11)

requernntu

(h) " (c)

18 30

~OlUu

ao 7~

lllfurmnçãu Data do salda Duspnchu
Filinç1lu Prutt'Jtl'-!to H dust iao o data

do dosp acho

(li) ---- -
,- 15 15 ~j :JG.,,)



200 ORDEM DO EXERCITO N.') .to 1.' Série

Em papel ulmaçn pautado do 50 linhas.
Livro do 100 Jôlhns.

DIstrito de Recrutamento e Mobilização

N.O .••

l\fODlh,Q II

(uosto]

Ucgisto de lu'clcnsõcs 31u'esCnladas nesta SC('Ção

(fi) A preencher quando ~,'frafo <1(, indiv iduos j;í ['("·"II,,'a,]08.
(b) Idem quando 'l' trate ,ILOindivíduos a I'l'(·('ll~,'al'.

Os númorus l'pf"I"l'IlH"t) a milímetros. (Intercalares)

Número
de ordem
do ont rnrln

l' dru a

Xú meru 00 urdem
(I por ondo fui roconsoado

15 33 ~3 uo

Núuuu-u
(n)

l'I't\lo{lu'::,ia
(,,)------1-

'!\'UIHO

Nnnu-altdudu Data nc:-;tillo
(6) do o (lata Obsorvu-]I'ilia~nu nascl- Protonsâo ill\ çõcs

Fr-og u«- CU1H'O mouro saída ,
sía lbo

(6) ---
55 2~ 2U 18 37 ~1 !!U



1,' Série ORDEM DO EXERCITO N.o 4 201

MODÊLO III
Fôlhas do ro ....to.
A~ f:llha!-. tnterculnrcs são ln1prl'ssa:-. em ambos os lados.
Pef to OHl papul altlltH:O do 35 linhas.
Dncudernaçãc mecúuíen, co nstnudc u livro de tantas rúlhus quantas as necessárfas .

(Rosto)

DIstrito de Recrutamento e Mobilização
N,· .',

1," Secção

Livro anvillar Ilill'a a dislribulrão do cOlllillgt'nle

Recenseamento do ano de . , .

(Ii) \ a(li~':lo "(',.,Ia, somas IItl\C dar o total de recenseados.
{II} Na (':\,.,a (,()I"('l'\a~'õ(,8» f('gi,tar-,c-á tudo quanto iutercs-,«

iI sua ti i,trihl1'I\:IO l' I'luhora~':lo dos mapas r-stntisficos, tnl rOlHO
IIl'ofi,,,,õI's (]I' condu tores d(' viaturas automóveis, serralheiros 1111'-
l'illlil~o, dI' vinturas automóveis, 1)('llrl'iros, magarefes, bab ilitaçõcs
litor.uias que ohriguclll 1.1, frequência dos cursos de oficiais e sar-
gelltos milicianos, etc,

Obscl'I'w'ues,- O u-o dêste 1IIOIIêloé obrigatório para todos os
distritos, .



202 ORDEM DO EX:eRCITO N.u 4

Concelho do. o

OH núruurus rnrUI'l'IIl·~(\ a. tnil Itne t r-o s ,

10" Série

( [11tH

S
Apurados para todo

"
o sc rvíço miliLar

" (Armas)
S
ee
~ ~"~ ~~

'" ::~ " o" '"-e " -'" ,~ " '5s o~ ~~ 'g" "'0':'>

-E '" " C\ õi -'::

~
, .• .!. 0':

,~c :tE " .. 'oe "
.., " .;j""

., Q

] '"e ~
" ~

...
,5
:.'I ~

Transpo

I:; K III

rolares)

H S I' 10

Apurados
para os sorvtçus aux í l l arus

., ., -;;s ~ c o"-.; :; ~ 3o ., ""~ :. '" ~'8 .", 0;J
L.-c 00 o :: ~s ;:: § '" " ~.. o " ec ~

" :>
Õ. r. "" " ~ -ê o;:;

ii :c -e .. ., :. ';3.r:/) 00 ~~S 5
~ "" ., v ~c " .., ~" " -<: "1.0 "- 0",

~ ~ ~ " ~ JS "" ;.. te
A ::;

7

"5
:>
.r:

1~

Dost lno

III

J.'rl'!1/1eSIII ti.

.\ 'o.
Illada

COIII

hahi·
Ilta

~
.S --- ---- --_o

Faltosus

7 8 10 10

ln) (a)

7

Por lllotivo justifleudo

5 ;; !j 5 10 10 III

(6)

i



1.- Série ORDEM DO EXÊRCITO N." <1 203

(uesto)

Distrito de Recrutamento e Mobilização

1\.0 '"

UCSIIJIIO gCl'al do s(\l'Vico de ';11111:18 dl" 1'(,I'I'lIlaJIII"nlo
l'I:'S(H'il:lIIlc ao ano dl" 4~H, , .

(ltlst'lldo do VH~O)

Distrito de Iiecrutiuneuto I' .Jlohilizaçú() H,U, • ,

no Itrscndn igual ao do l Ivru nux llin r p:u'a a di~1r'ihll,(dio do
eOlltinl{l'utl', t-utu as st'guintf's lIHI(.1iti~a(:i">l's: •

•\s patuv rns '~-ÚIIIHrH~ 11111I1"t1"1Il do n'I"'IIf-i'~IIII'Jlto') ch·qa
púp.in:l sAn subs ntnldus pol a de C'oll:-'I·lho,), l)p"aparoc'41 ,~
ensn (cJ)I,~tillu~, cujo "spal;u 1°ud ic ionadu u 1'~ISa ('ulI,pllrnS'I,

J"'O/JIll.. ••••

RI'I'I'IISl'WneHt() do (1110 di' 1.9 ...

J)"l!I/lJlar'+"'11 Il,'a:":n !IJ\(HHI'J'()S ,ln o r-dr-m do tPI'('lltõlOflJOl'llto G;,
,l"sta púgilla, ,'uju l"';JlHc;o li llllú'ioll:ulll ii. casa «Oh~(,I·\·u;r:.·s •

Xãu :-oãu ill\pl'l ssns t, lhas IJltcJ'c alares d(l"lo modêl«.
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Fôlh ns dc rosto o intercalares.

1.- Série

(nos to)

Resumo guul d:IS pl'ofissões respeltautes ao conlingenle
do ano de j'H, . ,

Os llúmt'!'OS "l'ful'i'III-,"i1l a ml l lrn et rux, (hltorcnlaresl

JJlU/lCl'bU8 CU/II II j!ndislulu de

; Por iludi' ..
" fot-utu .A purndus para. todo AIHII'adn~ ;<, n ~d'l'yi','u militar p.u'n Sel'\ i(;os uu xi l iUI'!'s10 rl'(l"lls,t'ados .~
ee ---- ----- -:;-

~
2·c " ~

u. OE~ -" o" .. .~ ~ ;:: s <>~ ,_.'" <. g_·â .-6=
~ 3 '" ~~.~ "" e ~ ;. , -" 0p o

ª " o ~ ~ " 'c '0 o ;. 2 " :s e DI'sUIIO
.d .~ t= .;:: :: a " n

" ~I .;! '" c,
" " o o ê o ~L" "E " .o " --. ]S ;j

" " o; ~ :; ::.. "O 'C c
~ e .~ I :5 'O d fi ~~ " a ;. " 'o ~" e- ~.

~ o ;; " ~
" te

~, ~ jf, '",:; " ~
~

00 u ;;j § s " g_ 'ç: :1 'O
o " --. ~-= ~I '" ,

~ " ..-. ~ .: ~ ~ ~ " o..-. '" ~ '" ii ~~ 'O o ,
-- ---

Tr'IIISpllrte,

I
12 21 21 8 la 8 ~ 8 R (j 6 n G (i G

I
6 n \I II

Som,l .. ".
1-
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Em papel almaço pautado do :35 linhas.
Livros do 100 f"lhas.

Distrito de Recrutamento e Mobilização

N.· .. ,

l\roDl~;LO IV

(Rosto)

L' Secção

H(lgislo dos mancebos c dos I'cfmclill'jos
IIHlJldados 11III'C 8CII1:11'ÜS JUDias de rccl'lllaUWlIlo,

hespltalares '" l'cgilll(lnlais

(InterealBres)

N úme ru do urdem
d"

rnr"n:o(\~UlII'ldl) P por 011(11\
foi TP(·I'II ....'·ado

F,·pguI'!'tia Concelho

- - --- -·1----1--

10 G li., 20 10 58 20 22

])pstlno

37



:lOG ORDEM DO EX:€RCITO N." 4 1.. Série

MODf~LO v
];111 papel nlm aço pautado do 35 linhas.
Lívros du 100 fô lb as,

(!tosto)

Distrito de Recrutamento e Mobilização

N.O •• ,

n(lgisto dos dCSCI·(OI·t\s

(IR »úmorus refut-em SI) a tnilituut t-ux, [Juf.e rculares]

:1\ílTlIUI'II dI' ortlnm Xúmoro

"du () untdndu Data "1'('CtnlSI'nIÜt'll to o por onde a. que o
fui rocousenclu purtcnce 'd

~.~~ c-;

S
s SOO= e " c'" o ~-o "oe"2 l\lslo Xouu- ' "I~ " ~ õo o '" t~ ..., t-~ oe~ '" " 't ~::.. " ~-e Frogucs lu CunceIho .§ 'd " ""'" ~"2 "" ~ ., ",... p

" "":'''':1o-
~..,-' ..,

E ~." "'~ ~:r. os '""-I ~

10 19 20 8 20 12 15 is is 35



ORDEM DO EXERCITO N.c i

Em papl'l allltal;" pnu t.uí o dt.\ :i3 liuhnx.
1.1\ I'O~ do 100 f!Jlha~.

Distrito de Recrutamento e Mobilização

~.o ' .•

:!07

.'I()UI~LOvr

( Itosto)

1.' Secção

U(lgisto dos militares IIIH~ lheram baixa de sCI'vifO
por ineapaeidade física

Os númorus referetu-su lL m lttmetros. (I 11t~r"al:lI'h)

"
.~ .~ .~" ,..

.::> " "~ "" ""o:; es <".>

~"ê e) '";
:: "".-

" ~~ ..... '" J:-o :;:;d o 'i:-$

" õ'" 'O :v ~.~ a e ~c ~
.3 ... :;«I"'C

c '"
" " E! . .-,~ ;g

'" c:r'ê ~ .~
" "~ ~~li ";:; ir "'Q e c

Q
1--

J8 18 10

Númoro do ordem Número
de e unidade

l'el'{HISUamento e por ondo a que
fol recenseado pertencia

10

t
C'nner-Ihu .§ t~Jljd:l<h'

;..-;

20 8

-

20

Xnmes

--.,__

50



ORDEM DO EXERCITO N.· 1

Em p apul almnç» palitado dn :~j linhas.
Lh 1'0 dI' tOo fôl hns •

1\fOf)I~LO VII

1.' Série

Distrito de Recrutamento e Mobilização

N.o ...

Ill\gis(o dos indivídnos ellndollados

(n) A 1)I'(\plWhrr dl'[lOj" do l'e('{'nR('[lelo~.
(IJ) Indicar o muuoro elo rcci ho C' o ('.01'1'" on.Io rui l'ago,

Os númoros rr fcrcms» n mll imotrcs. (JII'Hralares)

20

Número do urdem
do n-cousonmonro o por onde

foi rocunseudc (a)
Naturul ldnde

o data do nasetmouto

IR

08~ c

.~] f.'l'UA'uflsia Coneol ho

~ª

10

Ier-oguosfa Concolho

t 7

Nutut-nl ldade
~om('

II

Motivo
da

(' <L II t;llo

TllIJlOI·trUI.
('ia

(La. ,~all(: ii (~

SI' ru v ürtuu
pal'a o Estudu, data

o motivo

l rat "

i
1.)

Molho

17

rvst l
lll"íl:;l!1

da

--_ (lo)

no



1." Série ORDEM DO EX~RCITO N.o 4.

l\!OJ)LLO vu:

200

FUI p.qH'1 aIJll:\~d p.rutudo dI) :ri linha.

Lí vro dl-l 100 fôlhns.

Distrito de Recrutamento e Moblllzação

~.o •••

(Rosto)

R('gislo dos indivíduos a ,'('crnSt'HI' (1m anos rulm'os

I)ata. »nsc luu-uto
I' u.u urnl ldadu

~o 20 50

AliO em 'lnl' n,·\"·
se r recunsoudc

Filía"ão

G 6 li G f)



:l10 ORDEM DO EXtRCI'l'o N." I

Folha do rosto o Iu terc n l.u-e-c.
Em papo l almaço pnutudc do 50 l in hnx.
Ellt~adl'J'nac:rLU mecânicu, uúmuru .l« fôlbas JJl'ce~:-,úl'ius JI:II':I cada :1110.

Distrito de Recrutamento e Mobilização

N.O ...

Uegisltl dos IIflllH'l'OS di' maLl'ít'llla
I'CSllt'itanfes ao l'('censemnenlll do illIO de 49.

()~ UÚUWI'OS rofurutu-se a ml llme u-os, (1IItercalal'cs)

1.· s(·dc

(Itostn)

::\ii tll I' 1'0 do urdem
Ui'

~ l'CCenSeUII10nto o por undv
o foi "OC0I18CaUO
~~ --,----,---
E 'C3 ~ ~
e. ~ 'O ltI

'O iP ::; ~
c 1" O) C>

oS e! -e ~ Proguus íu Coucol hcS- o c:.>~ ~e
•.= O)

~'O

1~ 1:! 28

Número de .urdem
(1('

reccnsr-unn-ut o O po r um 1.·
foi l'l'('t'lU'i!!ndn

--_._-



1.n Série OUDEM DO EXERCITO N.O l

Fólhu du l'O rto u Iu tcrcu lu rus.

[\lím('I'O dll malr'í"lIla dtls 'UIIlUlíll'jos

l\IODI~;LO X

(Rosto)

\alut'alidadl' li data (II) uusctmout..

so

Data

nnse l-
monto

:!7 ;)1) IiI)

Fjlia

50

'1IlIh'fO o u u tdndos .vuo "III qUI! Núrner»
ou.to dcv.. (le recon-

,IIlC()T]llll'nm ...,tl' I't1{·I'IISI·ado se am ..n t o

ção
com

e que tlcou ObSlll'r ;u;iil'!)~. ., J10 uno
I' /Iitlatll' é ~ ~ ~ em que.= ;:.;~

I
eucorpurou

,)1) 1 ~ 30 " " I; I; 11} !..lO



212 ORDEM DO EX:eRCITO N,o j 1." Série

E ln [HIJII'I alllIUt:l) pautado du 3;, linhas.
L tvrcs di' [,Q rúllJas.

Distrito de Recrutamento e Mobilização

x,o '"

(ltoslo)

U('gislo tios I'clhlc!íll'ios e ('OIllIH'lidos alislados lias "'OIHIS
territurlais flue aguardam a ell('0I'lIOl'atão

Númuro do ordom
o

por onuo fot'am I·'''.!oll~eatlu~

-ne
9 Fl'OI!,"IIH~ia. Cunc ol ho
-e

"

10 ~O eo co

:\IIIH('S

15 65



L' St"ric ORDEM DO EXERCITO Noo l 213

Em pllJlI'l almaço puutado do 3.1 linhas.
Livros do 100 {(ilhas.

(Hosto)

Distrito de Rerrutamente e Mobllização

NoO •. o

Uegislo dos valol'cs entrades no Uisll'ifo

(fi) Quruulo \"('1111.1 :1eOlllp;lI1Jlado (lo 1[11:111[111'1'dOCIIIII( I1tO, f;\;',('r-
11,(· sClllpn' ]'pf('rl-lIciao

(") Indicar qual a t'~pécic <lo valor ]'('t'chido: vale do correio,
selos fiscais ou dinheiro.

O. 1l{IIllOI'OS n-f'erom SO " IIIii imot ros. [Interenlares]

<> '"lJata 5-g RuhrIc a ~.g .::
0" .... t;

Jmpo rtfln J<:~pÚl·jll d'~ do chefu S -; ~.;:;
l'I'cH'I·(Ii\llcia <lo vu lo r

n da socc:!t.uelu o" ~~f g-,u) roc eh idu ","" dest turuú-~ " g v -;; ..... :e Ie (hl u<O ria.~ ,,-. <Ii CD 'I, 0°-;'h ~-_ ---
:lI 58 ~G ;j~ 10 26 IR



211 ORDEM DO EXERCITO N,o 4

I:w papel almaço puuuulo de ;1;) l luhu s,
Lhl'1J dI' 100 rôlhas.

xtonfer.o XIII

Distrito de Recrutamento e Mobilização

(Rosto)

~,o '"

!trg'islo 110"1,aIOI't'S t'III1'ôlllos IIt'sla St't'rfw.
sua ill,lit'ilrao t' 11('slino

(II) QII:tIH]O \ I'1Iha :lI'01l11':1II1I:1C]0 c][' fJllal'll\C'I' ,IO"IIIIIC'ldo, i';lz,'r-
-1IIC' ,C'1ll1H'{' I'Crl'l'I~llC; 'I

(h) 1111];(':ll' f]l1:il :I t'''I,,;eie do \ .ilur: \ :II,) cio ,'OIT' ;0, svlos li,,,,aj,
1111 dinhcir«.

(e) ln.li.-nr ';Clllpl'" o lIÜIIlI'I'O da nola '1"11' ;tC'OIlIJ';lJdIOU o do-
eumento.

Proc edêncl n rmpor-tâur la E:spócie (lo valor Fjm

.:: o
116s "~ -c

(a)

:10 62 :!:! 17 ,1:1

Data
em que

fo l recebido

a. l[tlO :-;0 lle:-.till:l.

7~

I)ata,
HÚTIlttrO do documou t» jut-;ti

ücut i vo til:' OPCl'tl<:!io,
tlu valor rt!(~,'hidn e dost í uu

qUI! tt!YII

Tlala

I!I

Quu.l hlndu
elo dOCUll101lÍn

o d\ISt1I1U

(a)

1 )atil ,'II) 11"0 fui uc usada
a l'ucepç'llo

elo fIH('UJIlI'lIto envlndc

IB

tlllulldadl'
du ducuruuut o

quo acusa
,1 rl'l't'lU;!'W

DaI"



1.' S"'rie. ORDEM DO EXERCITO N,o I

~rODÊLO XTV
Em 1:app1 altlla~f) paut ado de :};; l lunns, com tl'n~m: "111 ch eiu tln 11'1Il ·1 l lnbns.
Li, ro (h\ 100 f,',lha:-;.

(!lo,10)

Distrito de Recrutamento e Mobilização

i\," , ..

njlgislo dll lit(lll~:lS I'OIlI'j',lidas 1101' UJtlio d,' fia,lm'rs
al(1 ao prazn mit\illw dl' 480 dias

t' dlls I'JH'al'glls li satisfazei' 110l'aSII dl' falia d~';lIII','sl'lIla(';111

l)s n iuneros refe retu ,I) a m ilirue tru s, (I nÜ','cnlan's)

:\ úmoro 111' urdem
do Tt'cen",p3Jnento o por 011<1\.,

foi rocensondc

10

e
"5 F'~I'l·I.Ph·sia Concelho
~

20

Xonh'
!\o111 ti

dos
tiadorpt'i

H(~ idBllcla
ou,

timlo rus

Enc.u-g o ~ a 5:ltisfa/.t'l·
potes fiadores

110) cns() di' falla dI' nl)rt'~un"tI;!i..oI----~---~-~-------

1~ ~:;

Pola



:lll' UHDE.\1 DO EXERCITO N.o

I'~JJ) p;l(1nl ,dlHiU'q palltadn d. 3.-, liuhato:, t!OIIl t.r,I"'I_"; nUI o'/l.,io d" I 001\ 1 l ln hn s ,
Li vru dI! lUO f;dha.~.

Distrito de Recrutamento e Mobilização

:-/.0 ..•

(Hnslo)

nl'gislo 111\1'('(IIl('I'imeJllos IlediJldo a 1'(lslilll"içfw dl' eançMs,
IIOS tl'I'IIIIlS do m'ligo :;0.0 do dl'Cl'ctll II. o H:1Uf.

(II), .(~\lallll0 a lI:1.tl:ralida,(ll' lIão}('j:\, :1,11111:1:l[101' ond,' o iunres-
,ado 101 recenscnrlo, fnr-se-ú mencuo d(,~8n tado.

(Ii) .\ preellelil'r quau.lo ,e trate de uiil itnrcs.

Os n úuturcs- I'CI'I'I'!t1ll St' a tu llun et rus. ( llltH('lllül"'s)

Númc rc do o rdum
di!

recousennu-uto u por nudo
roi recan sondu

10

1'·I·t'j.{un~ja
la)

lH

Curu-ol ho
(a)

)iillll"l'O, un ldtulu
O pôs lu

l8

PôxtoL.:llidado
(ú)

10

Uof'rc

Onde Jo l Por oudc
Ih'positarlo tll'S(\.ia
o quando rucebor

ln rnrJlli\I,'ôIn

j(J 10 so

\lurada

:\0



1.' Série ORDEM DO EXERCITO N." I 217

.\lOTlELO XVI
)':111 !lnllld .dlll:lI;O p'llllado tlll 3:, linhas.
Livro do 1[,0 í'ôlhns ,

(Uosto)

Distrito de Recrutamento e Mobilização
X.O •.•

negislo dos títulos modelos n,OS t, !;, H e t4
dCllosilados nesta SCCÇão

(u) Rul.rien do titular, quando o documento lhn seja entregue,
011 ela I'<",oa Cll1<', devidnrucnto autorizada, o recche.

(Intero91ares)

:\ úui.u-o do ordoru
do

!'t'l'j'lI!-oI,.'ílIlII'UlO o por Olld.,

foi rvren se adu

10 20 23

Filtrada

Xo m«
o

'".§ FI'l.gllO~ilL Co nculho

i';

-~- --1----
eo

Prece-
dOncia.

10 1~

"!IJ\ pallnl du múquiuu .
•Yltu r-a das cadernotas ÚIll,tlO .
..\lacotlls c!(I :;0 reciuo~ do tOo fôlllas.
O o rig iunl o du pl lcad o ano ptco tudcs ,

l\IOVJ~:LO XVII

•. , ..' ::-;l'f'São

Distrito de Recrutamento e Mobilização
N." 0'0

'.0
Pr-l o mancebo , nascido a . ,. ,Ie ... ,II) 1 .•. , na fn·gu(,,.-ia

.II' ... , concelho di' , por orulc foi recensenrlo lIO alio de 1 .. ,
,oh o núnu-ro ... , foi entreg-up:t quantia de .. i>. ... ern (a) .•• '
COIll dr-tino ao (b) .,. para (c) Roga a V. Ex." SI! dig-nc acusar
:1! rr-cepçâo.

glll ... ele ... riu lUI ...
o Chefe da Secção,

(ll) Ef'vúciu tia '\uIOrtJS ontrngues,
(h) j)istritu, etc.
(e) I'Im a que 60 dost lnn ti. quan tln unvíndn.

Os rcctbus 81\0 passudos cm triplicado, ontn~J(al1do "I" o o rhrí nnl .'l. peSsoa
'1"0 efect uuu () pugnmonto. U duplicado nüu m pnnhn (I valor eut rugus tI I) t rf nl l-

r-ndu fira arquivudo IlOl. :-;ÜC'I:ftO OUllo ü cohrntlo o rug'isto para o qual Se cobra
.1. !'I,_'E'lH'('ti, a illlpol'túlh'ia.
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MODJ~LO :--'VIIl
Bill papel almaço pautado du 35 linhas.
Livro de l[)O fôlhns,

Distrito de Recrutamento e Mobilização

~.o .,.

U<'gislo de imllol'l,inl'ills
enlradas I'HIII 111'slillll aos fllndos IlI'ivlIlhos

(Rosto)

Os uúnnu-os re n-r-eiu-su a mltlmotrus. [Iutcrrnlnr ... )

Ntuuero do ordem
"du

'" ]'"Dllln reconsuamsnto " "o 1w1' onde ';3 .;::
"e -e "fo í rocen soad o t::: " ;;:;

Dl strí to ~. Nomos '" '"" ~ '" 'O

" o " 2I '" '" "~ 8 o '"" l'rü- COIl- .... :P. ":5 :\Iês Ano guusl a ce lho .;;
-c :<;:r.-- - -_ --

S 11 10 H 1;) l.i R R 5:> ~:l 2:\ IS

1-
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1<!Ul _pa!)ol aIIIlW;U puutndu elo 35IiTlha~.

Livro de 100 íôthas.

210

i\1()1)i~;LO XIX

Distrito de Recrutamento e Mobilização
(uosto)

~.o •.•

3.' Secçâo

Uegisto de taxas de licença )lugas nos termes
do decreto n.' U:49fi

e ouft'as illlllol'lllncias ('0111 destino aos roft'es do Estado

(a) As nuportáncias constautr-s ,lf~,tf' regioto dilo entrada IUt'U-

sulnu-nte nos cofres do l<;"t:Hlo

Os números rufarem-se a rml imotros. (Intercalares)

Xúmm-o do ordem 1),,1"
UQ recensc.uueruo da Impor

por onde eu n-adn
roi recensuado

j .:';1
Taxas~.

:\ 01l1l'S Taxasg de Jíceu
~ 'r do

FJ'e COII" .~ Ijcençu cíameruc
~·IH· ...;ia l'l'lho

",Ii,,, ~ (dacretu (artigo.= ;j~.o ria~ 11.°
11: IUG) lei

»." 1:U131)-- ~ .-
10 jO :lll 10 LI! :!;; no 25 2!)

-
SlIlItil .••

tfluc í as ontrada« por

25 20

Suma
diária

~-------_.._--
2.; _--25 25 25 25 25



22() ORDEM DO EXERCITO N.O I 1.' Série

(';'111 p.rpol ulm aço pautad» tl•., :Jr; linhns
Livros ,lo 10')0 t'ttlh~lS.

Distrito do Recrutamento e Moblllzação

N.O ...

!legislo do movimenlo dt" eutradas (I, saídas das 1IIHllllias
(Inll'(lgues pelas t1if'(II'cnlt"s S(lCf()("S IlaI'a gnal'da 11111'111'1'(1

Ilata
»thig'lIa~i'in 1.a

-1'\-'10 do t-lllt'(:ÍlouiovhneutoM.',
-I ------

~ ~ ~

2.a
H,)(·(:.II'

:1." .j,'

Sel'(~ão ~t'c(:iin
l)ia

')'•• 1

SIIIII'I •••••••••••••••

'-_ - -

.)'
•• 1 75 :10
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P.q't.:l nlJlI,lço pnu t.ulu ()" ;),~, liJlll.t~.

Li \ \'U (!t. 150 l'i1llt:l".

Distrito de Recrutamento e Mobilização

Irt",;l u ]

1\.0 ...

)l"Aislo 11(1(1lIlI'lUla (' saída 11,' 1l')('uIIH'nlos

(II) Qu.uulo o d''''IlIIl('nto .1, ('II( 'n,h I'l!"a ",""ito ,lo- :1I'II"i\o
jll,li"ar (·,In l'irl·III"lnll,·h " tr.uu-ar r' 1':1a «] la!;l ,],. ~ní h (
d(·,tiIIO".

l!lItnuh
Xúuu-ru o qun-

lidollo
dllti d\JrIlIlIL'lIlf''i

l!í ~I) 1770

()h:-;\\r\' I';:"l
(II)
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EII! P;I1'1 I ,dllt,U:U paul<.tdtl di' :3,~)l iuhns .
Li\ ro de !OU fôliJaH.

Distrito de Recrutamento e Mobilização

X.o ...

L" S'·riu

3..1l Secçflo

Hegislo das illlllOl'hincills f'llll'l~gIlCS. luu'a efeito c1(1 gual'fla.
no COfl'C do disll'ilo

Os números refurcm-so [L mí lhnetrus.

Unta

!\!I,,,imputu

l ríu Mês Alio

Jm portâr,
cíu Homa

:1.-,
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Em papel auuuço pautado do 35 linhas.
LiI ['0 <lo 100 ("lho s.

(Uosto)

Distrito de Recrutamento e Mobilização

:\.0 ...

U(\gislo dos dO('III1i('1I10S ('IIIt'('gll(\S 110 lll'((lIho gf\I'lll
do disll'ito

Os números referem-se a milímetros. ( [lItercalares)

Data do entrega

Qualidade Qunn- Rubrica
dos documentos tídades 00 Observações

arquívtstn

Dia Mês Ano

---- - --
ro 75 20 :10 10

,

6
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MODl~:LG XXIV
Em papel atmaço pnutndo do 35 linhas.
Livro do 150 fôlhas,

(J~osto)

DIstrito de Recrutamento e Mobilização

N.O '"

Ilegisto dos indivíduos fillecidos

Os números rororcm-so a ml l írne tros. (J ntnrealares]

Númoro Número,
do rocouscamento unídado Hituaçü.oo por onde e Data militar
foi recenseado pôsto do na Obaor-

Nomos faleci- ocnsí ão vaçõoso 8 '" mouro do fnluci-~ "" *" Fre· Cou- " " mouto.~ guusí a colho IS "" <o." ª I'<:<; Z
--- - --- ------

lO 17 17 10 l7 17 GO 20 2[) 17

,
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;\IO])I~~LO XXV
Feita numa fúlha UÚ papul do 3,'} l luh ns o cm duplicado.

(Rosto)

Distrito de Recrutamento e Mobilização
K.· ...

Relação dos indivídllos a CIlIt'el:lI'

,~ (l,llpli~~a(lo ,', <Jl'yoIYi,lo à L' ~,'c(:ão e01l1 o conforido do clll'f'C'
da iJ.' Sc'c\'ao.

(verso)
o números reterem-se fi mll lmet rnx, Distrito de Recrutamento

;\Ib de ...

Uehl('ão dos indh íduos (file passaran a estar

XOIIll'." 1·lIia~ii.o
NÍJlIw· Freguesia. COIII'olhoroo

10 20 20 75 ~O

Número do l'OI.:HlbOalllonto

(' por onde foram rOCt.'II"'Nulos

(jnm·tel em •• , de .,. (/!~1/) .•.
Conferido.

Enl ... / ... /19 ...
O Chefe da 3.' Secção,

e Moblllzação n. o .•••

'ujeitos ao pagamento da taxa militar
L' ecção

\Iot h o da cotoctn do
I)ata

nn",'illlonto

42 60 3.; 68

O Chefe,
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v - DEClARAÇAo

Ministério da Guerra - 2.a Direcção Geral- 3.:>' Repartição
Por despacho do Sub-Secretário de Estado da Guerra

de 17 do Abril de 1941 foi esclarecido que o disposto
no artigo :!..t.O do regulamento do ajudas de custo não é
aplicável aos oficiais e sargentos que se deslocam em
serviço entre o continente o as ilhas adjacentes o coló-
nias, aos quais sorú ahouadu a aj uda de custo n ,() 1
desde a data do embarque, nem aos que, cm missão de
serviço ao estrangeiro, utilizam a via marítima, aos quais
igualmente se abona, desde a data do embarque, a ajuda
de custo que lhes tiver sido atribuída.

António de Oliueira Salazar.

Está conforme.

o Cbefe do Gabinete,

c./Í/ .
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MINI5TEI\IO Df\ GlIEI\I\F\

Ordem do Exército
1.- Série

N,O 5 30 de Junho de 1941

Publica-se ao Exército o seguinte:

1- DECRETOS

Ministério das Finanças
Comando Geral da Guarda Fiscal - 1.:\ Repartição

Decrato-I ai n.O 31 :284

Não são presentemente os subnlteruos da arma de
infantaria no serviço activo em número suficiente para
assegurar o preenchimento das vagas que têm ocorrido
e se vão dar na guarda fiscal e não se vê que os qua-
dros possam ser üuicnmento completados com oficiais da
reserva.

Nestes termos, o porque se torna necessário não deixar
sem comando de oficial as secções da guarda fiscal,
adopta-se como solução transitória, para vigorar somente
emquanto se mantiverem as actuais circunstâncias, alar-
gar-se aos subalteruos do quadro dos serviços auxiliares
do oxórcito a possibilidndo de ingressarem na guarda
fiscal.

Assim:
Usando da. faculdade conferida pela 2.:1 parto do n.? 2.0

do artigo 109.0 da Constitutção, o Govêrno decreta o 011
promulgo, para valer COlllO lei, o scguinte :

Artigo único. Emquanto se verificar a falta do suhal-
tornos da arma de infantaria pura desempenhar os
comandos das secções da. guarda fiscal poderão para os
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mesmos SOl' nomeados, também, subalternos dORquadros
dos sorv iços auxiliares do exército.

Publique-se e cumpra-se como !l010 se contém.
Paços do Govõrno da Ropúhlica, 2G de Maio do

1041. - AN'l'ÓXIO 6i5CAR })l~ FRAGOSO C,\ R~LOXA .An-
tónio de Oliveira Salazar -Mário Pais de Sousa
Adriano Pais da Silva Vaz Serra - Joüo Pinto da Costa
Leite - Manuel Ortins de Bettencourt - Duarte Pa-
checo - Francisco José Vieira Machado - Mário de Fi-
guei1'edo Rafael da Silva Neves Duque.

Ministério da Guerra - Repartição do Gabinete

Decreto n.s 31:318

U sando da faculdade conferida pelo n. o 4.° do artigo
100. U da Constitutcão, O Govôrno decreta o scguinto :

Artigo único. Ficam revogados os artigos ~i).u, 01.°,
02.°, n:3.", \.}-L", m>.o, nG.o o 07.° do regulamento para
o serviço de remonta geral do oxórcito, aprovado pur
decreto n." 18:.5G3, de .5 do Julho de 1930.

Pu bliq ue-soo
Paço!:! do Govêrno da Ropúhlica, 1;3 do .Junho (h·

1941. -. ANTÓNIO ÜSCAl{ DE FRAGOSO CAHMON.\. - Antó-
nio de Oliveira Salazar.

Ministérios das Finanças e da Economia

Decreto-lei n,> 31:328

No intuito de defendpr os intorõsso« da economia na-
cional contra os rcíioxos incvit.iveis do uctunl conflito
interuaciona I, rosol \"(IU o Governo condicionar ;t im por-
tação o cxportucão (](' .lotr-rminmlas mercadorins.

Acontece, porém, C[lll' algulls indivíduos pouco cons-
cientes <las ucccssidados o interêsses nucionais o e0l11 a
finulidudo oxcluaiva do lucro têm dest-uvulvido uma
actividudo projudii-ial II nossa economia e contrúria hs
medidas tomadas. Urge reprimir CSlSa uctividudo, 80-
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bretudo no que respeita à exportação ilícita de morca-
dorias, "isto (lue oln pode atingir as necessidades de
abastecimento da Nação. Daí a razão do presente di-
ploma.

Nestes termos:
Usando da faculdade conferida pela 2.a parte do

n." 2.° do artigo 109.° da Constituição, o Govêrno de-
creta e eu promulgo, para valer como lei, o soguinte :

Artigo 1.0 Quando a exportação de mercadorias osti-
ver dependente de licença ou sujeita a determinações
do Ministério da Economia constantes de portaria ou
despacho publicado no Diário do Govêrno, a saída do
Pais de tais mercadorias sem a respectiva licença ou
em contrário das referidas determinações considera-se
delito contra a economia nacional e como tal é punível
nos termos dêste decreto-lei.

Art. 2.° O delito frustrado, a tentativa e os actos pre-
paratórios da execução são punidos com as mesmas pe-
nas do delito consumado.
§ único. Consideram-se designadamente actos prepa-

ratórios a proposta da operação ou a sua aceitação, o
carregamento da mercadoria e o inicio do seu transporte
para o local da saída.

Art. 3.° Aos cúmplices e encobridores serão aplicadas
as mesmas penal:>que aos autores.

Art. 4.° As pessoas colectivas de direito privado fica-
rão solidàriamcnte responsáveis pelas multas aplicadas
aos seus representantes ou empregados, nos termos dõste
diploma, salvo quando se prove que õles procederam
contra ordem expressa da direcção ou administração.

Art. 5.° Presume-se que aqueles que actuam em nome
e por conta do outrem procedem em virtude de instru-
ções recebidas, sem prejuízo da responsabilidade pes-
soal quo possa caber-lhes.

Art. G.o Os agentes do delito contra a economia na-
cional previsto neste decreto-lei serão condenados na
pena de multa do triplo ao quíntuplo do valor das mer-
cadorias objecto da infracção, mas nunca inferior a
5.000~, salvo tratando-se de pequenos comerciantes ou
outras pessoas do situação económica semelhante, em
quo o mínimo da multa poderá SOL' de 1.000t$.
§ único. Se o delito houver também de considerar-se

fiscal, por se verificarem nêle os elementos constitutivos
do contrabando ou doscaminho, ser-lho-ão extensivos,
em tudo o que não fOr contrário ao presente diploma,
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os preceitos gerais da logislação uduancirn sôbre ros
ponsabilidado fiscal, quer de natureza criminal, quer de
natureza civil, e à poua prevista no corpo dêst« artigo
acrescerá a de multa do dôbro ao décuplo da importân-
cia dos direitos devidos pelas morcadorius.

Art. 7.0 No caso de reincidônciu, os agentos do delito
serão ainda condenados, além das multas a que se refe-
rem o corpo do artigo anterior e o sou § único, na pena
de destêrro de seis meses a seis anos, em localidade do
continente ou do ultramar ~l escolha do Govôrno, com
prisão do dois meses a dois anos no lugar do destêrro, e
interdição, durante o mesmo período, do exercício de
qualquer comércio ou indústria.
§ único. Se o reincidonte fizer parte de organismos

corporativos cm virtude da sua profissão, será tatubóm
eliminado dêstes organismos.

Art. 8.0 Na gradunção das penas estabelecidas nos
artigos 6.0 e 7.0 lcvar-se-ão em conta designadamente
as circunstâncias seguintes: o ter podido ou não realizar-
-se a apreensão das mercadorias e meios de transporte,
a quantidade das mesmas mercadorias e os lucros rea-
lizados ou a realizar na operação.

Art. 9.° Sem embargo do disposto nos artigos antece-
dentes, consideram-se perdidas a favor do Estado as
mercadorias objecto da infracção e OH respectivos meios
de transporto.
§ único. Quando não tenha podido efectuar-se a

apreensão das mercadorias 011 <lOR moioa do transporte,
a pena do perdimento prescrita no corpo deste artigo
sed substituída pela do condenação cm multa de impor-
tância igual ao valor elas referidas mercadorias ou meios
ele transporte.

Art. 10.0 Os funcionários do gstado, das autarquias
administrativas o dos orgunismos corporativos e do coor-
donação económica condenados como agcutes do delito
provisto no presento diploma incorrerão, indopondento-
monte das outrus penalidudos nülo ostabolccidas, na
pena de demísaão.
§ único. gsta pena serú nplicada em prOCl'SSO disci-

plinar organizado nos termos dos artigos 3H. o o seguintes
do decreto-lei n.? 2i3:::l03, de ü de Novembro de 193H.

Art. 11.° 'rodas as penas de multa prescritas neste
decreto-lei serão substituídas pela de prisão nos casos
e nos termos do artigo ü.o do decreto-lei n.? :!9:9ü4, do
10 do Outubro de 1939.
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Art. 12.° O conhecimento dos delitos a q ue êsto di-
ploma se refere compete:

1. ° Ao Tribunal Militar Especial criado pelo ar-
tigo 13.° do decreto-lei n. ° 23:203, de 6 de Novembro
de 1933, pelas suas respectivas secções, sempre que tal
conhecimento não pertença aos tribunais indicados no
número seguinte;

2.° Aos tribunais fiscais aduaneiros, quando os delitos
houverem de considerar-se também fiscais, de harmonia
com o preceituado no § úni.co do artigo 6.°
§ 1.0 A área jurisdicional da secção do Tribunal Mi-

litar Especial criada no POrto pelo § único do artigo 16.°
do decreto-lei n." 2n:964, de 10 de Outubro de 1939,
é constituída pelos distritos administrativos de Aveiro,
Braga, Bragança, Coimbra, Pôrto, Viana do Castelo,
Vila Real o Viseu.
§ 2.° Podem ser criadas por simples portaria novas

secções do Tribunal Militar Especial para efeitos dêste
diploma, e na respectiva portaria indicar-se-á a área
jurisdicional de cada secção criada.

Art. 13.° Dos delitos verificados levantarão autos de
notícia os funcionários, autoridades e demais pessoas
indicadas nos n.OS 1.0 e 2.° do artigo 14.° do decreto-lei
n. ° 29:964, do 10 do Outubro de 1939.
§ único, A todos os que têm competência para levantar

autos de notícia é aplicável o preceituado no § único do
artigo 14.° do decreto-lei a que se refere o presente artigo.

Art. 14.° Os autos de notícia serão levantados nos
termos e para os efeitos dos artigos 13.) e 15.° do
decreto-lei aludido no artigo antecedente.
§ 1.0 A remessa dos autos de noticia, quando o

conhecimento dos delitos competir aos tribunais fiscais
aduaneiros, far-se-á para as competentes autoridades
instrutoras, nos termos da legislação aduaneira sôbre
processo fiscal.
§ 2.° Serão sempre remetidos para os tribunais fiscais

aduaneiros, nos termos do parágrufo antecedente, os
autos de notícia respeitantes a todas as infracções pra-
ticadas nos portos, enseadas, ancoradouros e aeroportos,
na zona marítima de respeito e na zona fiscal da Irou-
toira terrestre delimitada pelos artigos 1.0 o 3." do
decreto-lei n.O ~H:20;~, do 1 do Abril ele 1941.

Art. 15.° No Tribuual Militar Especial ohscrvur-sc-ão
as dis]losiçõos dos artigos 17.0 e seguintes do decreto-lei
n.? ~9:\)G4, do 10 de Outubro do 1930.
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§ 1.0 SObre todas as multas impostas nas secções dôsto
Tribunal recarrá um adicional do 15 por cento, quo será
recebido juntamente com aquelas, destinando-se 5 por
conto às despesas de expediente e deslocação (los fun-
cionários do referido Tribunal 0 o restante à coustitutção
do um fundo especial administrado pelo comando da
polícia de segurança pública o aplicado oxclusivamente
nas despesas com a investigação o fiscalização dos deli-
tos previstos neste decreto-lei e dos do uçambarcarnento
e especulação, a cargo da mesma polícia.
§ 2.° As mercadorias apreendidas, cujo perdimento se

docreturá na sentença ou acórdão do 'I'ribunal -:\Iilitar
Especial, serão vendidas cxtrujndicialmonto, nos Ü'1'I1108

dos artigos 884.° e scgu intes do Código (lo PrOC('8:->0 ()i-
vil, o o rospectivo produto líquido distribuir-sc-ú, me-
dianto despacho do Ministro da ]';('olloJllia, por corporu-
çõcs o fundações de utilidudo pública, t1<,sii!lIadalllt'lIte
as do assistência e do bonoficênciu.

Art. 16.° Nos tribunais fiscnis aduunciros ohsorvar-
-se-ão as disposições da legislação aduuneiru sôhro pro-
cesso fiscal, salvo o especialmente regulado neste di-
ploma quanto a competência o autos do notícia e o
preceituado nos pnr.igrnfos soguintes.

§ 1.0 Para efeitos dêstc decretolei os prazos marca-
dos na legislação aduanoirn sôbro processo listai ficam
reduzidos de metade, não podendo em CelHO algum a ins-
trução e julgamento exceder <lois meses.
§ 2.° Aos procossos instaurados 110S tribunais fiscais

aduaneiros por virtude do prosonto diploma não têm
aplicação as formas abreviu dns de processo fiscnl o silo-
-lhes extensivos os artigos 20.0 o :37.0 do decreto-lei
n.? 29:064, do 10 do Outubro do lD:HI.

Art. 17.o (~unndo os tribuuais fiHt'ui,; udnunciros roco-
uhccerom, em quul quor altura do processo, que o delito
Ó exclusiv.unonto contra a economia nacional, remetê-
-Io-ão ao Tribunal l\Iilitar Espocial pam ali ('(llltillultl'
srns tormos. Scmclhantoll1cnte proccd0rá o Tribunal Mi·
litar Especial quando o delito contra fi economia nacio-
nal fõr também d01ito fiscal.

PuhliclllC-sO o CIII1I pra·se como 1101esc' COll t{'Ill.

Pac;os do OO\Vr!lO oa Hepúhli('u, :!1 d(' .Jullho do
HH1. -- AN'I'ÚN[() ()S('AL{ m; !1'I:AI:()/'lÜ UAIDIO~.\ _til
iónio dI' Olhei/'(( Salazllr - Jlá"io J>«i,~ de /)'OIlSIt

Adriano fiais da Sil/'a IY(/z S('Na - JorlO Pinto ria 0)1;1(1
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Leite - Manuel Urtin» de Bettencourt - Duarte Pa-
checo - Francisco José Vieira _.llacllltdo -- J[ário de
Figueiredo - Rafael da Stlca Neves Duque.

II -- PORTARIAS

Ministério da Guerra - Repartição do Gabinete

Portaria n." 9:798

~bllda o (l ovêruo da República Portuguesa, polo Mi-
nistro da (1{I(\IT<l, ,LprO\Oar e pôr 0111execução, a título
provisório, as «Iustruçõos para a escrituração dos re-
git;üJS de mntrfculn».

~\[illi8tlJrio da Uuorra, 23 dll Maio de 1U41. O Sul»
Secretário de Estado da Guerra, Fernando dos Santos
Costa.

Portaria n." 9:808

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, aprovar li pôr em exccuçâo as seguiu-
tos fórmulas do juramento para oficiais e soldados, que
substituem as constantes dos artigos 211.0 e 21200 do
regulamento geral do serviço do oxórcito e rectificações
posteriores:

Para oficiais:
.Turo servi r a minha Pátria e lutar pela sua iu-

dl'pl'IHlôneia o J>pla integridade dos seus territó-
rios; rospoitar a Con:>titll'i<;ão c as leis do mou
País j observar rigorosalU011to a disciplina militar;
obndocer aos meus chcfos ; ser fiel aos princípios
de honru do ('x{'rcito português (\ cumprir zelo-
suuientc as funções que me forem confiadas,
mosmo com sacrifício da vida.

Para soldados :
.1uro sor liol h ruiuhn l 'iitriu o ostnr pronto :t

lutar I' dar a vidn por pia,
J li 1'0 dl'fellller a hnudoira at{' lL ú ltimu gota dll

sangue, rospeitur ns leis, ohsorvar a diseip línu
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militar, obedecer cegamente aos meus chefes e
honrar as tradições gloriosas do exército portu-
guês.

Ministério da Guerra, 5 de Junho de 1941. - O Sub-
Secretário de Estado da Guerra, Fernando dos Santos
CU8ta.

111- DETERMINAÇOES

Ministério da Guerra - 2.' Direcção Geral - La Repartição

I) As praças de cavalaria que tenham passagem à
Escola Prática da Arma não lovarãlo consigo os capotes
e polainas que lhes estejam distr-ibuídos, ficando os mos-
mos artigos em espólio nas respectivas unidades.

Fica assim alterada, nesta parto, a determinação VII)
da Ordem do Exército n. o 8, Ln série, de 1039.

Ministério da Guerra - 2.a Direcção Geral- 3.a Repartição

II) Nas instruções sõbre o fardamento das praças na
disponibilidade e licenciadas, publicadas na Ordem do
Exércita n.? 10, La série, de 1940, são feitas as seguin-
tes alterações:

1.o O n. o 5 passa a ter a seguin te redacção:
«As llraças disponineis, quando efectuarem a sua apre-

sentação por efeito de revista de inspecção, convocação
para instrução, serviço oxtraordlnário, etc., fá-Io-ão de-
vidamente uniformizadas, com todos os artigos de farda-
monto que lhes estão distribuídos, li assim lhes será pas-
sada revista de fardamento.

As praças licenciadas procederão da mesma forma,
mas nas revistas do inspecção, quando não possam ves-
tir os artigos do fardamento por já lhes não servirem
devido a desenvolvimento de estatura, limitur-so-ão a
apresentá-los :\ comissão oncarreguda de passar a re-
vista, a qual, vcriflcando o facto, procederú do seguinte
modo:

a) Rocoború em espólio os artigos de fardamento om
tais condições, rolacionnndo-os e averbando a entrega na
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conta de fardamento da caderneta militar, com data e
rubrica do presidonte ;

b) 'l'irará medidas às praças para determinação do
tipo dos artigos de fardamento que deverão ser-lhes dis-
tribuído quando tiverem de se apresentar por efeito de
convocação ;

c) Enviará os referidos artigos, acompanhados das
relações de espólio e das medidas, para as unidades a
que as praças pertençam.

Os territoriais são dispensados da apresentação dos
artigos de fardamento às revistas, devendo todavia con-
servá-los em seu poder o guarda até terminar a oh riga-
ção do serviço militam.

2.° A marcação dos artigos de fardamonto de que
trata o n.? 3 indicará a unidade, classe e número da
praça.

3.° A falta de apresentação de artigos 6 punida como
estrago prematuro total, segundo as regras do n." 7.

III) Ás instruções para a execução do decreto-lei
n.? 28:403, publicadas na Ordem do Eirército n.? 5,
1.:1 série, de 1940, são feitas as seguintes alterações:

A instrução 92.1I aditar:
«Deduzidos da cota Iegal para a referida Caixa».

A instrução 97.11, modificada pela determinação VI) da
Ordem do Exército n." 4, La série, do 1941, devo pas-
sar a ter a seguinte rodacção :

«97." Não estão sujeitas a desconto de cota para a
Caixa Geral de Aposentações as pensões do reserva cal-
culadas ao abrigo da legislação em vigor cm 31 de De-
zembro do 1037, nem as gratifica<;õ0s a que, nos termos
do decreto-lei n.? 28:403, tenham direito os respectivos
oficiais, quando tenham passado àquela situação com
36 ou mais anos de serviço e forem chamndos a prestar
serviço nos termos do artigo 8.° do decreto-lei n.? 28:402,
não sendo preenchidos , a respeito dos mosmos, os bo-
letins a qU(1 se refere li. in .trução anterior. Se, porém,
tiverem passado à situação de re erva com menos do
36 anos de serviço, caso om que têm direito à melhoria
de pensão a que se refere o § 3.° do artigo 6.° do de-
creto-lei n. ° 28:404, descontarão a cota legal õbre as
gratificações percebidas ató completarem 3G anos de ser-
viço, preenchendo-se, a seu respeito, os boletins a quo
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se refere a instrução anterior, indicando-se em «Obser-
vações i o motivo do desconto».

j\ instrução 120. li é aditado:
«Ao abono da gratificação e da alimentação aplica-se

a dou trina da instrução 3. a D.

Aditada a seguint€' instrução :
d43.a Mantém-se o abono aos membros da Comissão

da Assistência aos Tuberculosos do Exército e seus de-
legados das gratitlca<;ões e remuueruçõos estabelecidas
nos artigos 46.0 e 54.° do regulamento aprovado pelo
decreto n.? 25:582, de 1935. .

IV) Na liquidação elos débitos das praças não previs-
tos no decreto n.? ~7:126, de 1936 (Ordem do Exército
n. o 11, pág. 529), devem observar- se as seguintes dis-
posições, que revogam e substituem todas as anterior-
mente publicadas:
1.a A responsabilidade pecuniária é independente da

responsabilidade disciplinar ou criminal, sendo as praças
com débitos à. Fazenda Nacional, por extravio ou inuti-
Iização prematura de artigos, ou por outros motivos,
obrigadas a liquidar integralmente õsses débitos, embora
tenham sido punidas disciplinarmente ou julgadas por
tais factos.

2.11 A liquidação dos débitos, durante o tempo em que as
l)raças permaneçam nas fileiras, será feita pola forma
indicada nas instruções para o serviço de fardamento,
publicadas na Ordem do Exército n." 1.1, La sério, de
1920, aplicando-se o disposto no decreto n.? 27:126 àquo-
las praças cuja permanência nas fileiras seja prejudicial
à disciplina.
3. a As praças que forem mandadas licenciar nos ter-

mos do artigo 5.° do decreto u." 27:147, de 193G (Ordem
do Eicército n.? 12, pág. 538), liqnidnr ão os sons dóhi-
tos pela forma proscrita no citado decreto n. o 27: 126.
As que forem eliminadas do serviço por efeito <lomesmo
artigo 5.0 não tem aplicação a doutrina daq nele decreto,
devendo os SOtlS dóbitos considorar-ae liquidados.

4. a Deve SOl' cancelado o débito à Fazenda Nacional
das praças que tenham baixa do serviço militar por inca-
pacidade física e sejam julgadas inaptas para o trabalho
e para angariarem meios de subsistência.
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Ministério da Guerr.a - 3.a Direcção Geral- 3.a Repartição

V) Ás especialidades da arma de engenharia cons-
tantes do n.? 5) da alínea D) dá determinação IX) da Or-
dem do Exército n. o 2, La série, de 1940, devem ser
acrescentadas as seguintes:

Sapador do caminhos de ferro;
Montador de caminhos de ferro;
Montador de pontes de caminhos de feno.

Ministério da Guerra - 3. II Direcção Geral _ I.II Repartição

YI) Programa do concurso de admissão à matrícula
na Escola do Exército nos cursos das diversas armas e
do udministrução militar no ano lectivo de 1941-1942.

Provas gerais eliminatórias

I - Junta de inspecçlo

n) Os candidatos à matricula serão previamente subme-
tidos a IIIna junta de inspecção, que verificará se pos-
suem as qualidades necessárias para o exercício da car-
roíra de oficiais do exército.

b) A junta de inspecção, que funcionará juntamente
com o júri das provas físicas, oliminará desde logo os
candidatos que demonstrarem manifesta inaptidão física
e antorizará os restantes a prestarem a prova de apti-
. dão física.

c) Só no final desta, e após observação módica, será
formulada a decisão conjunta do júri e da. junta de ins-
pocção a respeito dêstcs últimos candidatos.

II - Prova de aptidlo física

Esta prova compreendo os seguintes exercícios :
1.0 Corrida do 60 metros em U segundos, o máximo.
2.° Lançamento do pêso de 5 quilogramas (mão à os-

colha), a uma distância de 7 metros, mínima.
3. o Su bida de uma vara ou corda lisa à altura de 7

metros.
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4. ° Imediata transposição, por saltos, numa corrida
do 100 metros em menos de 26 segundos, dos soguintos
obstáculos, distanciados de 25 motros:

a) Paliçada de 2 metros do altura;
b) Salto, sem apoio, de um muro de tejolo com 1mo-

tro de altura e om,23 de espessura;
c) Vala com 3m,50 de largura e 1m,20 do profundi-

dade, tendo os taludes a inclinação de 3/1.
5. ° Passagem a pé de uma viga prismática horizontal

com om,10 de largura, em um vão de 5 metros e colo-
cada em cavaletes de 1'",80 de altura.
6.° Corrida de 1:000 metros 001 3 minutos o cin-

qüenta segundos, o máximo.

Observações

1. ° Os candidatos realizam a prova por turnos.
2.° Aos candidatos é fornecido um número de ordem,

que ostentam nas costas at6 conclusão dos exercícios
físicos.

3.° Os candidatos devem apresentar-se de camisola,
cuecas e sapatos de gimnástica.

4.° Com excepção da corrida de 1:000 metros, os
candidatos têm a faculdade de repetir duas vezes cada
prova.

5. ° O lançamento do pêso esférico, feito com uma só
mão, é executado dentro do um círculo de 2"',13 do diâ-
metro, devondo o pêso partir de uma posição próximo
do ombro.

6.° A não execução de qualquer exercício oxigido, se-
gundo as normas estabelecidas, determina a imediata
eliminação do candidato.

7.° Os exercícios devem SOl' executados pela ordem
indicada, com um intervalo mínimo de 5 minutos, com
excepção do n.? 2.° e do u." 5.°, que devem ser distan-
ciados respectivamonte do n.? 1.0 e do n." 4.° pelo menos
10 minutos, e do n.? 6.°, que devo ser distanciado do
n.? 5.° pojo monos 20 minutos.

III - Prova de composição e redacção

Esta prova terá a duração do hora e moia o constará
do um exercício do composição e redacção, versando
sôbro um toma do história ou geografia pútrias, do
acordo com o programa abaixo reproduzido, em quo
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-scrno apreciadas as manifestações do cultura geral apre-
sentadas pelos candidatos, o método de exposição e a
-correcção da forma.

A legibilidade da letra será também elemento de apre-
-ciação,

Programa de história

Período ele formação e consolidação do Reino de Portugal

o Condado Portucalense e o Conde D. Henrique. TIe-
;rança da O rande Monarquia de Fernando Magno. Afonso
VI e o Govõrno do D. Teresa. Afonso Henriques: a sua
primeira revolta i o cêrco de Guimarãís e a batalha de
8. Mamede.

As lutas de Afonso Henriques com os mouros e com
Afonso VII de Leão. A invasão da Galiza. As batalhas
de Cernoja e do Ourique. Os tratados de Valdevez e
-de Samora.

A conquista, perda e reconquista do sul do País. Aba·
talha das Navas de 'I'olosa.

Período de organização

A acção organizadora de D. Diniz,
As guerras de Afonso IV com Castela e com os mou-

I"OS. A batalha do Salado.
As guerras de Fernando I com Castela e a política de

Leonor 'roles. O assassinato do Conde do Ourém (An-
deíro) e a aclamação do Mestre do Aviz, defensor do
Reino, As cõrtos de Coimbra e a aclamação do D. João 1.

Período de expan.ão

Os descobrimentos o conq uistas dos séculos ;\v e XVI
e suas conseqüências. O. rmpério Colonial Português.

Afonso V: a sua política (l as lutas com Castela, A
batalha do Toro O suas conscqüêncius.

D. João II: a sua acção política; o fortalocimonto do
poder real.

Periodo da decadência

A decadência ti a perda da independência. A invasão
. do Duque de Alba c acção do D. António, Prior do
Crato.
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A dominação Filipina e suas conseqüêueias de orden
militar o territorial.

Luta com os holandeses no Brasil, em .África o no-
Orient .

O declínio do poder naval português.

A Restauração e a dinastia de Bragança

A Restauração : a revolta do 1.0 do Dezembro do 1G'JO
e a Guerra da Restauração.

A Guerra da Sucessão em Espanha em 1704: as ope-
rações realizadas na Ponínsula Ibórica.

O ::\farqllês do Pombai: roformns Porubulinas ireorgani-
zação do exército j o Conde do Lippo o a Guerra de 1702.

Influêucia da Revolução F'raucosu em Portugal. Napo-
leão. A Guorra Peninsular.

O Couatitucio nalismo o as Cumpanhus da Liberdade.
As Campanhas de África do fim <lo século xr . e priu-

cípios do século .x.

o regime republicano

Cansas do enfraquecimento do regime monárquico o-
a implantação da República.
A participação de Portugal na Grande Guerra, nu

Europa e em Africa.



Tabelas
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Ministério da Guerra _I.a Direcçao Geral.2. a Repartição

II) Em virtude de circunstâncias resultantes do es-
tado de guerra na Europa foram constituídos nos Arqui-
pélagos dos Açõres e da Madeira os regimentos do in-
faria n. os 17, 18, 19 e 20, com sede, respectivamente,
em Angra do IIeroísmo, Ponta Delgada, Funchal e
Horta.

Ministério da Guerra - 3.a Direcção Geral-I.a Repartição

III) Por despacho do Sub-Secretário do Estado da
Guerra de 11 do corrente foi esclarecido que o espírito
do disposto nos artigos 94.0 e 95.° do Código das Estra-
das (decreto n.? 18:40G, de 31 de Maio de 1930) so
aplica às praças que deixam o serviço efectivo e transi-
tam para a disponibilidade ou têm baixa de serviço.

Não tem, porém, aplicação aos oficiais que transitam
para a situação de reserva, que, quer em tempo de pnz,
quer em tempo do guerra, podem SOl' chamados ao
efectivo serviço.

Rectificação

No quadro do artigo 9.° das instruções para a orga-
nização e funcionamento dos distritos de recrutamento e
mobilização (Ordem do Exército n.? 4, L." série, de 1941,
pág. 177), onde se lê: «Distritos n. os 8 e 10» ; deve
ler-se: «Distritos n.OI 8 e 12».

António de Oliveira Salazar.

Está conforme.

o Chefe do Gabinete,

./O.
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Ordem do Exército

1.- Série

N.O 6 31 de Julho de 1941

Publica-se ao Exército o seguinte:

l-DECRETOS

Ministério da Guerra-S." Repartição da Direcção Geral
da Contabilidade Pública

Decreto n.O 31 :347

Com fundamento nas disposições do artigo 2.° do de·
croto-lei n.? 24:914, de 10 de Janeiro de 1935, o me-
diante proposta aprovada pelo Ministro das Finanças,
nos termos do mesmo artigo;

Usando da faculdade conferida pelo n.° 3.° do artigo
109.° da Constituição. o Govêrno decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

Artigo 1.0 É aberto no Ministório das Finanças, a
favor do ~fini8t6rio da Guerra, um crédito especial da
quantia de 750.789.$:30, a qual é inscrita na allnea a)
«Prédios rústicos e urbanos» do 0.° 1) «De imóveis»
do artigo 9G.o «Despesas de conservação e aproveita-
monto do material», capítulo 5.° «Serviços gerais do
Miuistério da Guerra», do orçamento do segundo dos
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referidos Ministérios em vigor no corrente ano econó-
mico, sob a seguinte rubrica:

Despesas provenientes da reparação de estragos
e prejuízos causados pelo ciclone de 15 de Fe-
vereiro de HH1 em aquartelamentos, edif'ícios
e serventias dependentes cio Ministério da
Guerra. . . . . . . . . . . . . . . . " 750.78D~20

•
Art. 2.° É anulada a importância de 750.789620 na

verba da alínea a) «Continuacão do diversas construções
em curso e outras obras novas, incluindo a compra de
propriedades» do n." 1) « Ediflcios» do artigo 9J.o «Cons-
truções e obras DOVaS)) do capitulo e orçamento men-
cionados no artigo 1.0 dôsto decreto.

Êsto crédito foi registado na Direcção Geral da. Con-
tabilidade Pública (I a minuta do presente decreto foi
examinada e visada pelo Tribunal do Contas, como pre-
ceitua o § único do artigo 36.0 do decreto n.? 18:381, de
24 de Maio de 1930.

Publique se e cumpra-se como nêle se contém.

Paços do G ovôrno da República, 27 de Junho de
1941. - ANTÓNIO ÓSCAR DE FRAGOSO CARMONA - .An-
tónio de Olicetra Salazar -- ~lIIárlo Pais de Sousa-
Adriano Pais da Silva Vaz Serra - João Pinto da Costa
Leite - Manuel Ortins de Bettencourt - Duarte Pa-
checo-Francisco José Vieira Machado-Mário de Fi-
gueiredo - Rafael da Silca Neves Duque.

Ministério da Guerra - 2.a Direcção Geral- 2. a Repartição

Decreto n,O 31 :350

Roconheeendo-se qne não são prejudicados os princí-
pios em que assenta a servidão militar, regulados pela
carta de lei do 24 de Maio de 1902, isentando do Iiccuçn
prévia as obras de conservação dos edifícios existentes,
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ou autorizados a construir, dentro das zonas de ser-
vidão;

Usando da faculdade conferida pelo n. ° 3.° do ar-
tigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

Artigo único. Ficam desde já isentas de licença prévia,
por parte da autoridade militar, as obras de conserva-
ção dos edifícios existentes nos terrenos sujeitos à ser-
vidão militar, de que trata a carta de lei de 24 de Maio
de 1902.
§ único. Os edifícios que venham a ser construídos

nos terrenos indicados neste artigo gozarão da mesma
isenção a partir da data da conclusão da sua construção.

Publique-se o cumpra-se como nêle se contém.

Paços do Govêrno da República, 28 do Junho de
1941. - ANTÓNIO ÓSCAR DE FRAGOSO CARMONA - An-
tónio de Olioeira Salazar.

Ministério da Guerra - 5. a Repartição da Direcção Geral
da Contabilidade Pública

Decreto n,O 31 :356

Com fundamento nas disposições das bases I e II da
lei n.? 1:914, de 24 de Maio de 1935, e no artigo 35.° do
decreto-lei n ," 18:381, do 24 de Maio de 1930, c do har-
monia com o artigo 7.° e seu § único do decreto-lei
n.? 27:223, de 21 de Novembro de 1936, depois de ou-
vitlo o Ministro das Finanças, nos termos do n, ° LOdo
artigo 9.° do decreto-lei n.? 22:470, de 11 de Abril de
1933 ;

Usando da faculdade conferida pelo n.? 3.° do artigo
109.° da Constitutção, o Govêrno decreta e eu promulgo
O seguinte:

Artigo 1.0 É aberto no Ministério das Finanças, a fa-
vor do Ministério da Guerra, um crédito especial da
quantia de 200:000.000~, a qual reforça a verba do ar-
tigo 663.0 «Rearmamento do exército em ordem a asse-
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gurar a integral eficiência da instrução militar, incluindo
as indispensáveis instalações, bem como despesas com
missões de estudo ou de fiscalização inerentes ao mesmo
rearmamento», capítulo 26.°, do orçamento da despesa
extraordinária do segundo dos referidos Ministérios em
vigor no corrente ano económico.

Art. 2.° E reforçada com 200:000.000~ a verba de
482:000.0008 do artigo 254.°, capítulo 9.°, do orçamento
de receitas extraordinárias do Estado para 1941, sendo
a mesma importância constituída pelos saldos das dota-
ções dos orçamentos do Ministério da Guerra que vigor
raram nos anos económicos abaixo mencionados corres-
pondentes à verba referida no artigo 1.0 dêste decreto:

1936 ..........•.. , .. ,
1937 (parte do saldo) .

1OK:717.595~26
91 :282.404171

200:000.000$00

Êsto crédito foi registado na Direcção Geral da Con-
tabilidade Pública e a minuta do presente decreto foi
examinada e visada pelo Tribunal de Contas, como pre-
ceitua o § único do artigo 36.° do decreto-lei n. 018:381,
de 24 de Maio de 1930.

Publique-se e cumpra-se como nêle se contém.

Paços do Govêrno da República, 30 de Junho de
1941. - ANTÓNIO ÓSCAR DE FRAGOSO CAR~IONA - An-
tónio de Oliveira Salazar.

Ministério da Guerra - 3." Direcção Geral

Decreto-lei n.O 31:381

Usando da faculdade conferida pela 2. a parte do n. o 2.°
do artigo 109.0 da Constitutção, o Governo decreta e eu
promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo único. A título provisório e emquanto se man-
tiver o actual estado de guerra na Europa poderá ser
autorizada a colocação nas tropas da guarda. nacional
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ropublioana de oficiais subalternos na situação de reserva
ou pertencentes ao quadro dos serviços auxiliares do
exército, ou ainda de oficiais subalternos milicianos das
armas de infantaria e cavalaria, independentemente da
graduação e do tempo de serviço prestado.

Publique-se e cumpra-se como nêle se contém.

Paços do Govêrno da República, 12 de Julho de
1941. -'A~Tó~IO ÓSCAR DE FRAGOSO CARMONA -- An-
tónio de Oliceira Salaza1'-Ná1'io Pais de Sousa-
Adriano Pais da Silva Vaz Serra - João Pinto da Costa
Leite - Manuel Ortins de Bettencourt - Duarte Pa-
checo - Francisco José Vieira Machado - Mário de
Figueiredo - Rafael da Silva Neves Duque.

II -- PORTARIAS

Ministério da Guerra - 3.a Direcção Geral- 3.a Repartição
(Estado Maior do Exército)

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, aprovar e pôr em execução o regula-
mento da Escola de Corneteiros e Clarins.

Ministério da Guerra, 3 de Julho de 1941. -- O Sub-
Secretário de Estado da Guerra, Fernando dos Santos
Costa.

Regulamento da Escola de Corneteiros e Clarins

CAPíTULO I

SECÇÃO I

Organização

Artigo 1.0 A Escola de Corneteiros e Clarins des-
tina-se a professar o curso de habilitação para furriel
corneteiro ou clarim e funcionará junto da banda de mú-
sica superiormente designada para tal efeito.
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Art. 2.° O curso de habilitação para furriel corneteiro
ou clarim destina-se a ministrar aos primeiros cabos cor-
neteiros ou clarins 08 conhecimentos necessários para a
promoção ao pôsto de furriel corneteiro ou clarim c cons-
tará de:

Parte artistica;
Parte literária.

Art. 3.0 Os conhecimentos a ministrar aos alunos são
os constantes do programa anexo a êste regulamento.

SECÇÃO II
Da matríoula no curso

Art. 4.0 No curso das Escolas de Corneteiros e Cla-
rins serão matriculad os os primeiros cabos corneteiros
ou clarins que satisfaçam às seguintes condições:

L" Estar no serviço efectivo e não ter mais de 34 anos
de idade;

2,1' Estar classificado no 4.0 grupo de habilitações lite-
rárias ou no 3.° grupo com aproveitamento no curso de
cabos;

3.a Ter, pelo menos, um ano de serviço efectivo como
corneteiro ou clarim, depois da sua passagem a soldado
corneteiro ou clarim;

4. a Ter, pelo menos, sessenta dias de serviço sujeito
a nomeação de escala como primeiro cabo corneteiro ou
clarim;

5.;t Não ter sido punido com prisão disciplinar, nem
sofrido outros castigos que, por si ou suas equivalências,
perfaçam mais de vinte dias de detenção.
§ único. O primeiro cabo corneteiro ou clarim cuja única

punição fõr a de prisão disciplinar por tompo não supe-
rior a cinco dias pode ser admitido à matrícula neste
curso, depois de decorridos dois anos, contados a partir
da data em que esta pena lhe foi aplicada.

Art. 5.° O número de alunos a admitir à freqüência
de cada curso é fixado anualmente pelo Ministério da
Guerra.
Art, 6.0 O primeiro cabo corneteiro ou clarim que de-

sejar ser admitido à froqüência do curso de habilitação
para furriel corneteiro ou clarim entrega a sua declara-
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ção, acompanhada dos documentos comprovativos das
habilitações literárias que possua e não estejam aver-
badas no seu registo de matrícula, com a antecedência
precisa para que, seguindo as vias competentes, dê en-
trada na 1.11 Direcção Geral do Ministério da Guerra até
no dia 1 de Setembro do ano cm que deseje ser admi-
tido h freqüência do curso.

Art. 7.0 É vedada II matrícula aos primeiros cabos cor-
neteiros ou clarins que tenham obtido mais de uma re-
provação em cursos anteriores.

SECÇÃO lU

Duração, funcionamento e freqüência do curso

Art, 8.0 O curso terá a duração de um semestre e fun-
cionará normalmente de 6 de Outubro a 30 de Marco.

Art. 9.0 É obrigatória a frequência do curso parn os
alunos nêle matriculados, considerando-se faltas justifi-
cadas apflnas as motivadas por doença ou serviço.

Art. 10.0 Serão eliminados da freqüência do curso os
instruendos que perderem um décimo dos dias úteis de
instrução, seguidos ou interpolados.
§ único. Exceptuam-se do disposto no presente artigo

os instruendos que. mediante proposta do director do
curso ao comandante da unidade onde o mesmo funciona,
baseada na informação dos professores, se reconheçam
com qualidades ou em condições de poderem alcançar o
nível geral da instrução Jos seus camaradas, quando as
faltas tenham sido devidamente justificadas.

Art. 11.0 São dispensados da freqüência da parte lite-
rária os alunos que possuam habilitações equivalentes
ou superiores ao 1.0 ano do curso dos liceus, devendo,
porém, ser su bmetidos a exame final.

Art. 12.° Proceder-se-é à eliminação dos alunos mani-
festamente inaptos no fim do período de freqüência de
sessenta dias de aulas.

S 1.0 São considerados manifestamente inaptos os que
não obtenham no fim do período fixado neste artigo,
média final superior a [) valores, em qualquer das partes
artística ou literária.
§ 2.° As eliminações deverão ser publicadas em ordem

da unidade para os efeitos do artigo 7.° dêste regula-
mento.
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Art. 13.0 O tempo de instruç-ão diária, com excepção
dos domingos o dias feriados, será de quatro horas úteis,
em lições de uma hora, sendo duas destinadas à parte
artística e duas à parte literária.
§ único. As aulas funcionarão durante o dia.
Art. 14.0 Na escola haverá um livro de matricula dos

alunos, onde se registará também a sua freqüência,
aproveitamento e resultado dos exumes.

SECÇÃO IV

Exames

Art. 15.0 Haverá um exame final a que serão submeti.
dos os alunos que obtenham a média geral, mínima, de 10
valores em cada uma das partes: artística e literária.

Art. 16.<> Os exames serão públicos e feitos perante
júri constituído pelo director do curso, o chefe ou subo
-chefe da banda e 0::1 professores das partes literária e
artística.

Art. 17.0 Os exames começ-am no primeiro dia útil de
. Abril. I

Art. 18.0 De todos os exames se lavrará um têrmo no
livro de registo a êsse fim destinado, o qual será assi-
nado pelos membros do júri e escrito pelo vogal menos
graduado ou mais moderno.
§ 1.0 O têrmo sedo colectivo, abrangendo os indiví-

duos examinados no mesmo dia, ficando bem expressa,
por extenso, a classificação de cada examinado.
§ 2.0 Os resultados dos exames serão publicados na

ordem da unidade e comunicados ao l\linistério da
Guerra.

Art. 19.0 Os exames constarão de provas escritas e
orais nas partes artística e literúria e prova prática na
parto artística, com a seguinte duração:

Parto literária. 1 Prova escrita
. Prova oral .

IProva escrita
Parte artística. . Prova prática

Prova oral .

2 horas.
1 hora.

30 minutos.
30 minutos.
30 minutos.

Art. 20.0 Cada um dos membros do júri arbitrará
valores às diversas provas do exame, e a média de
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todos êles constituirá a cota de mérito atribuída a cada
examinado, depois de introduzidos os seguintes coefi-
cientes:

Prova escrita
Prova prática

Prova oral •
\ Parte artística
.iParte literária

Soma. • ..•

1
4
3
2

10
Art. 21.0 As provas escritas versarão:

A) Para a parte literária:
Português - Um exercício de redacção simples;
Aritmética e geometria - Dois exercícios sõbre a ma-

téria do programa de aritmética e um de geometria;
Desenho - Um exercício sôbre o assunto da matéria

do programa.

B) Para a parte artística:
Cópia do uma lição à escolha do júri.
Art. 22.0 A prova prática da parte artística cons-

tará de:
1.0 Escala da corneta ou clarim segundo a especia-

lidade do candidato;
2. o Execução de alguns toq ues á escolha do júri;
3. o Toque de uma lição para corneta ou clarim apre-

sentada pelo júri;
4. o Execução, na caixa de guerra, de um exercício

de alguma dificuldade apresentado pelo júri, mas igual
para todos os candidatos.

A rt. 23.0 A prova oral da parte artística constará de:
1. o Leitura rítmica do uma lição do 1.0 ano do curso

de solfejo adoptado nos Conservatórios, na clai:e de sol
na 2.a linha, apresentada pelo candidato;

2. o Leitura rítmica do uma lição do mesmo curso à os-
colha do júri;

3. o Teoria da música correspondente ao 1.0 ano dos
Conservatórios.

Art, 24.0 Os alunos q ue na prova escrita do exame
obtiverem classificação inferior a 8 valores, na parte lite-
rária, não serão admitidos à prova oral.

A prova escrita da parto artística não é eliminatória,
mas a sua classifícacão concorrerá com as notas obtidas
nas provas práticas e oral para a média final.
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CAPíTULO II
Pessoal encarregado da direcção e ensino

Art. 25.0 O pessoal encarregado da direcção e onsino
do curso de habilitação para furriel corneteiro ou clarim
6 nomeado pelo comando da unidade onde o curso fun-
ciona e compõe-se de :

a) Um director do curso (capitão);
b) Um professor para a parte literária (oficial sub al-

terno) ;
c) Dois professores para a parte artística (primeiros

ou segundos sargentos músicos) ;
d) Os monitores que forem julgados necessários.
§ único. O onsino da parto arttstica é dirigido e orien-

tado pelo chefe ou sub-chefe da banda.

CAPíTULO III
Recompensas e punições

Art. 2G.O Aos professores que exercerem estas funções
durante todo o semestre lectivo (incluindo os exames)
serão concedidos doze dias de licença com todos os ven-
cimentos.

Art. 27.0 Aos professores que, não tendo exercido
aquelas funções durante todo o poríodo lectivo, tenham
sido professores, pelo menos, durante três meses e tomem
parte nos exames serão concedidos oito dias de licença
com todos os vencimentos.

Art. 28.0 Aos monitores que tenham exercido as suas
funções com boa informação serão concedidos oito dias
de licença com todos os vencimentos, quando tenham de-
sempenhado essas funções durante todo o período de ins-
trução, e cinco dias, quando as tenham desempenhado
durante, pelo menos, três meses.

Art. 29.0 Estas licenças serão gozadas quando da
sua concessão não haja prejuízo para o serviço da uni-
dade.
Art. 30.0 O director do curso, os professores e moni-

tores são disponsados de todo o serviço exterior, como
tal classificado no regulamento geral do serviço do exér-
cito, emquanto funcionar o curso.
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Art. 31.0 Ao terminar a freqüência e depois de rea-
lizados os exames, serão concedidos dois prémios, o
primeiro de bOiS e o segundo de 30;$, às duas praças
mais classificadas que obtenham, pelo menos, 14 va-
lores.
§ único. Os prémios serão pagos pelo Fundo de ins-

trução do exército.
Art. 32.0 Para poder ser dada autorização para os

prémios, devem as unidades enviar ao Estado Maior do
Exército, 1.ti Repartição, findos os exames:

a) Uma relação dos alunos com direito a prémio, con-
tendo nomes, postos e local onde fizeram exame c elas-
sificação obtida no exame e durante a freqüência do
curso;

b) Uma proposta regulamentar na importância dos pré-
mios a conceder.

Art. 33.0 As faltas não justificadas são punidas pelo
comandante da unidade em que o curso funcionar, em
vista da participação feita pelo director do curso.

Art. 34.0 Os alunos considerados manifestamente inap-
tos nos termos do § LOdo artigo 12.0 ou q ue no exame
obtenham classificação inferior a G valores e que para a
freqüência do curso se tenham deslocado, importando
dessa deslocação despesas para a Fazenda Nacional, in-
demnizam esta da respectiva importância por meio de
descontos nos seus vencimentos.

CAPÍTULO IV
Material

Art. 35.0 Todos os livros, impressos e expediente,
todo o material didáctico, e bem assim as carteiras e ban-
cos escolares e mais material indispensável ao bom fun-
cionamento do curso de habilitação para furriel corno-
toiro ou clarim, serão adq uirídos, roparados e consertados
por conta dos Fundos de instrução dó exército, me-
diante aprovação da correspondente proposta, nos ter-
mos do regulamento dos mesmos Fundos.
§ único. O material a que se refere õste artigo devorá

sor, ou não, aumentado às respectivas cargas de mato-
rial do instrução, n09 termos do regulamento dos Fundos
de instrução do exército; os livros deverão fazer parte
da carga da biblioteca da unidade onde funcionar o curso.
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Anexo
Programas

Parte literária

Portuquês - Revisão e desenvolvimento da matéria do
curso de cabos; fonologia; graus dos adjectivos; prono-
mes; verbos; voz activa e voz passiva; análise gramati-
cal; exercícios de redacção e explicação verbal de trechos
históricos simples.

Aritmética - Desenvolvimento da matéria do curso de
cabos; números fruccionários ; operações; raiz quadrada
de números inteiros e decimais; números complexos;
operações; razões e proporções geométricas,

Geometria - Desenvolvimento da matéria do curso de
cabos; pollgonos; círculo; perímetro de um polígono i
área dos paralelogramos e do triângulo.

Geografia e coroqrafia=: Revisão e desenvolvimento do
curso de cabos; idea geral da forma da Terra; movi-
mentos; longitude e latitude; orientação; mares e ter-
ras - sua distriburção,

Illstôrta - Revisão e desenvolvimento do curso -do
cabos.

Desenho - Operações com segmentos; divisão de uma
recta em partes iguais; traçado de paralelas e perpendi-
culares; ângulos; triângulos e quadriláteros; cópia de
desenho à vista.

Parte artística

Teoria da música correspondente ao 1.0 ano dos Con-
servatórios.

Solfejo rítmico na clave de sol na 2.a linha de todas
as lições contidas no 1.0 ano do curso de solfejo adop-
tado nos Conservatórios.

Exercícios do caligrafia m usical (cópia).
Nomenclatura da corneta ou clarim.
Todos os toques do corneta ou clarim respeitantes à

especialidade dos alunos.
Vários exercícios na caixa de guerra.

Ministério da Guerra, 3 de Julho do 1941. - O Sub-
Secretário do Estado da Guerra, Fernando dos Santos
Costa.
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Ministério da Guerra - 3." Direcção Geral - La Repartição
(Estado Maior do Exército)

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, aprovar e pôr em execução o regula-
mento da Escola. de Ferradores.

Ministério da Guerra, 10 de Julho de 1941. -O Sub-
Secretário de Estado da Guerra, Fernando dos Santos
Costa.

Regulamento da Escola de Ferradores
Organização

Artigo 1.0 A Escola de Forradores, funcionando junto
do Hospital Veterinário Militar, destina- se a ministrar
aos primeiros cabos ferradores e aos furriéis ferradores
os conhecimentos necessários para a promoção ao pôsto
imediato.

Art. 2.0 Os cursos professados na Escola de Ferra-
dores s110:

a) O 1.0 curso da Escola de Ferradores, quo habilita
para a promoção a furriel ferrador e é constituído por:

Parte literária;
Parte da enfermagem hípica. e siderotecnia, teórica e

prática.

b) O 2.0 curso da Escola de Ferradores, que habilita
para a promoção a segundo sargento ferrador e é cons-
tituído por uma parte de enfermagem hípica e sidero-
tecnia, teórica e prática.

Art. 3.0 Os conhecimentos literários e de enfermagem
hípica e síderotecnia, teóricos e práticos, a ministrar
nos cursos da Escola de Ferradores são os constantes
dos respectivos programas qne fazem parte dêste regu-
lamento.

Art. 4.0 Os cursos da Escola de Ferradores têm início
no dia 1 de Março de cada ano, com a duração de 24 se-
manas para o 1.0 curso e 14 semanas para o 2.0 curso.

Admissão

Art. 5.0 A freqüênciu do 1.0 curso da Escola de Ferra-
dores serão admitidos todos os primeiros cabos ferrado-
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res que o Ministério da Guerra. autorizar e que satisfa-
çam às seguintes condições:

1. a Estar no serviço efectivo e não ter mais de 34 anos
de idade;

2. a Ser primeiro cabo ferrador;
3.a Ter, pelo menos, um ano de serviço efectivo numa

oficina siderotécnica como primeiro cabo ferrador;
4.a Não estar envolvido em processo-crimo, nem

ter sido condenado por crime previsto o punido pelo
O.J.M.;

5.a Não ter sido punido com prisão disciplinar, nem
sofrido castigos que, por si ou suas equivalências, perfa-
çam mais de vinte dias de detenção, observando-se, quando
as punições sofridas estejam entre dez e vinte dias de
detenção, o seguinte: . '

a) Quando as penas impostas, por si ou por suas equi-
valências, perfaçam de dez a doze dias de detenção, só
pode ser admitido à freqüência do curso decorrido um
ano, contado a partir da data em que lhe foi aplicada a
última punição;

b) Quando as penas impostas, por si ou por suas equi-
valências, perfaçam de trezo a quinze dias de detenção,
s6 pode ser admitido à freqüência do curso decorridos
dezoito meses, contados ti. partir da data em que lhe foi
aplicada a última punição ;

c) Quando as penas impostas, por si ou por suas equi-
valências, perfaçam de dezasseis a dez6ito dias de deten-
ção, s6 pode ser admitido à freqüência do curso decor-
ridos dois anos, contados a partir da data em que lhe
foi aplicada a última punição;

d) Quando as penas impostas, por si ou por suas equi-
valências, perfaçam dezanovo ou vinte dias do detenção,
só pode ser admitido à freqüência do curso decorridos
trinta meses, contados a partir da data em que lhe foi
aplicada a última punição.

6.11 Ter boa informação do oficial veterinário sob cujas
ordens servir aeêrca da sua aptidão profissional e das
suas qualidades físicas e militares,

Art. 6.0 Os primeiros cabos ferradores que desejarem
freqüentar o 1.0 curso da Escola do Ferradores, quer
estejam ou não na sede da unidado a qne pertençam,
entregam as suas declarações. acompanhadas dos do-
cnmentos comprovativos das habilitações litorárias que
possuam e não estejam averbadas nos seus registos do
matricula, com a antecedência precisa para qlle, seguindo
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as vias competentes, dêem entrada na 1.a Direcção Geral
do Ministério da Guerra até 15 de Janeiro do ano em
que desejem sor admitidos iL freqüência do curso.
§ único. Estas declarações deverão ser devidamente

informadas pelas entidades competentes.
Art. 7.0 A freqüêuoia do ~.o curso da Escola de Fer-

radoras serão admitidos todos os furriéis ferradores que
o ~fillistério da Guerra autorizar e que satisfaçam às se-
guintes condições:

La Estar no serviço efectivo;
:?n Ter, pelo menos, dois anos de serviço numa oficina

siclerotécnica como furriel forr ador ;
3. a Não estar envolvido em processo-crime, nem

ter sido condenado por crimo previsto e punido pelo
C.J.M.; .

4.n Não ter sido punido com prisão disciplinar, nem
ter sofrido castigos que, por si ou suas equivalências,
perfaçam mais de vinte dias de detenção, observando-se,
quando as punições sofridas estejam entre dez e vinte
dias do detenção, o soguinto:

a) Quando as penas impostas, por si ou por suas equi-
valôncias, perfaçam de dez a dozo dias de detenção, s6
podo ser admitido à freqüõncia do curso decorrido um
ano, contado a partir da data em que lhe foi aplicada a
última punição;

b) Quando as penas impostas, por si ou por suas equi-
valências, perfaçam de trezo a quinze dias de detenção,
só podo ser admitido à freq Ciência do curso decorridos
doz6ito meses, contados a partir da data em quo lhe foi
aplicada a última punição;

c) Quando as penas impostas, por si ou por suas equi-
valências, perfaçam de dezasseis a dezóito dias de deten-
ção, s6 pode ser admitido à freqüõncia do curso decor-
ridos dois anos, contados a partir da data em que lhe
foi aplicada a última punição;

tl) Quando as penas impostas, por si ou por suas equi-
valências, perfaçam dezanove ou vinte dias do detenção,
s6 podo ser admitido à freqüência do curso decorridos
trinta meses, contados a partir da data em que lhe foi
aplicada a última punição;

5. a Tor boa informação do oficial veterinário sob cujas
ordens servir acêrca da sua aptidão profissional o das
suas qualidades físicas o militares.

Art. 8.° Os furriéis forradores que desejarem fre-
qüentar o 2.° curso da Escola de Ferradores, quer es-
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tejam ou não na sede da unidade 11 que pertençam,
entregam as suas declarações, acompanhadas dos do-
cumentos comprovativos das habilitações literárias que
possuam e não estejam averbadas nos seus registos de
matrícula, com a antecedência precisa para que, seguindo
as vias competentes, dêem entrada na 1. a Direcção Geral
do Ministório da Guerra até ao dia 15 de Janeiro do
ano em que desejem ser admitidos à freqüência do
curso.
§ único. Estas declarações deverão ser devidamente

informadas pelas entidades competentes.

Freqüência

Art. 9.0 A freqüência dos cursos é obrigatória para
os alunos nêles matriculados, considerando-se faltas jus-
tificadas apenHs as motivadas por doença ou serviço su-
periormente ordenado e incompatível com a presença
nas aulas.

Art. 10.0 Os trabalhos dos cursos serão diários, com
excepção dos domingos e dias feriados.

Art .. 11.0 O tempo de lição teórica de qualquer dos
cursos da Escola de Ferradores nãopoderá exceder uma
hora e as lições práticas não deverão exceder duas horas
diárias.

Art. 12.0 Haverá as férias estabelecidas no regula-
mento das Escolas Regimentais, sendo as mesmas apro-
veitadas para concessão 'de licenças regulamentares a
que os alunos tenham direito.

Art. 13.0 Os alunos matriculados nos cursos da Es-
cola de Ferradores serão inscritos pelos respectivos pro-
fessores em livros de freqüência de 50 fõlhas (modêlo
n.? 1).
. § 1.0 Haverá um livro para o 1.0 curso e outro para

o 2.0 curso, com termos de abertura e as fólhas devida-
mente rubricadas.
§ 2.0 Estes livros serão fornecidos aos professores no

início dos cursos e, findos estes, serão arquivados na se-
cretaria do H. V. M.

Art. 14.0 Finda cada aula, os professores remeterão
à secretaria a nota dos alunos que faltaram.

Art. 15,0 Semanalmente, cada professor da Escola de
Ferradores fará um relatório donde consto a matéria
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dada diàriamente e do modo como decorreu a instrução.
A cópia dêstes relatórios será enviada semanalmente à
D. S. V. M.

Art. 16.0 As classificações são atribuídas de O a ~O
valores e separadamente à parte literária, à enfermagem
hípica e à siderotecnia.
§ 1.0 A classificação :final da freqüência resulta da

média dos valores atribuídos às três partes de que se
compõem os cursos.
§ 2.0 Não serão admitidos a exame os alunos que em

qualquer das três partes de que se compõem os cursos'
obtiverem nota inferior a 10 valores.

Exames

Art. 17.° Os exames da Escola de Ferradores come-
çam no dia útil imediato àquele em que se completar o
tempo estabelecido por êste regulamento para a duração
de cada curso.

Art. 18.0 O júri é constituído por três oficiais, de pre-
ferência os professores do curso, dos quais o mais gra-
duado ou antigo será o presidente e o mais moderno o
secretário, que escriturará os respectivos termos de
exame.
§ único. Sempre que o director do Hospital Veteri-

nário' Militar o julgar conveniente, poderá presidir aos
exames da Escola de Ferradores, com voto de quali-
dade, ou delegar no sub-director.

Art. 19.0 Os exames da Escola de Ferradores com-
põem-se de:

a) Uma parte literária;
b) Uma parte de enfermagem hípica;
c) Uma parte de siderotecnia.

§ 1.0 Os exames da parte literária constam de uma
parte escrita e outra oral.

A duração da parte escrita será de uma hora; a parte
oral n110poderá exceder trinta minutos.
§ 2.° A prova escrita da parte literúria consta de uma

prova de português e outra de aritmética. A prova oral
versa sõbre todas as matérias do curso na parte lite-
rária.
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§ 3.0 Os exames da parte técnica, isto é, de enferma-
gem hípica e de siderotecuia, constam cada um de uma
parte prática e do outra teórica, não devendo exceder a
duração de uma hora a prova prática e trinta minutos
a prova teórica.

Art. 20.0 Os interrogatórios de exame versarão sõbre
as matérias professadas durante os cursos.

Art. 21.0 As classificações de exame são atribuídas
de O a 20 valores, separadamente à parte literária, à
enfermagem hípica e à siderotecuia.
§ 1.0 A classificação final resulta da média dos va-

lores atribuídos às três partes de que se compõe o
examo.
§ 2.0 O candidato que obtiver classificação inferior

a 10 valoros om qualquer das provas fica reprovado.
Art. 22.0 Os termos de exame dos cursos da Escola

de Ferradores serão lavrados em livros especiais, mo-
dêlo n." 2, respectivamente para o 1.0 (1 2.0 curso, e
dõlos serão extruotados os certificados de exame (di-
ploma) modõlo n." 3.

Art. 23. n Findos os exames, o director do Hospital
Veterinário Militar envia à 3.a Repartição da L." Diroc-
cão Geral do Ministério da Guorra e à Direcção do Ser-
viço Votorinário Militar uma relação dos alunos subme-
tidos a exumo o respectiva classificação.

Art. 2-i.0 Terminados os exames, os instruendos serão
mandados recolher à sua anterior situação.

Pessoal encarregado da direcção e ensino

Art. 25.0 O director da Escola de Forradoros é o di-
roctor do Hospital Veterinário Militar e os professores
da Escola de Ferradores serão nomeados anualmente
por proposta do director do referido Hospital, apro-
vada pelo director do serviço.
§ 1.0 As propostas devem recair do proforência sõbre

os oficiais voteriuários que prestam serviço no Hospital
Veterinário Militar.
§ 2.0 Caso seja necessário nomear para o cargo do

professor quulquor oficia) veterinário que não esteja nas
condições do parúgrnfo anterior. será a respectiva pro-
posta, dovid.nm-nto fundamnntada, enviada ii. I." Direc-
ção Geral do Miuistério da Guerra para resolução.



La Série ORDEM DO EXERCITO N.o 6 267

Material

Art. 26.0 Todos os livros, impressos e expediente, todo
o material didáctico, e bem assim as carteiras II bancos.
escolares e mais material indispensável ao bom funcio-
namento da Escola de Ferradores, serão adquiridos, re-
parados e consertados por conta dos Fundos de instrução
do exército, mediante a aprovação da correspondente
proposta, nos termos do regulamento dos mesmos Fundos.

§ único. O material a que se refere êste artigo deverá
ser, ou não, aumentado às respectivas cargas de mate-
rial de instrução do oxército ; os livros deverão fazer
parte da carga da biblioteca do II. V. 1\1.

Disposições diversas

Art. 27.0 Serão eliminados da freqüência dos cursos
os alunos que no fim de sessenta dias úteis de aulas
obtiverem média inferior a 6 valores.
§ único. Os alunos fi que se refere õste artigo e bem

assim aqueles que desistam de iniciar ou continuar os
cursos ou do ser submetidos a exame final, sem ser por
motivo de doença, devidamente comprovada, se para o
froqüeutarem tiveram de se deslocar e dessa deslocação
resultou despesa para. a Fazenda N acional, indemnizam
esta da respectiva importância, por meio de descontos
nos seus vencimentos.

Art. 28.0 Os alunos que durante a froqüência dos
cursos manifestarem negligência ou insuficiente aprovei-
tamento recolhem imediatamente à sua anterior situação.

§ único. Aos alunos abrangidos por êste artigo, além
da responsabilidade disciplinar em que incorrem, será
aplicada a doutrina do § único do artigo anterior,

Art. 20.0 Aos dois alunos mais classificados em cada
um dos cursos da Escola de Ferradores, desde que
obtenham classificação igualou superior a 14 valores,
serão concedidos dez dias de licença com todos os ven-
cimentos e, pelo Fundo de instrução do exército, os
seguintes prémios pecuniários:

Ao primeiro classificado - 60tS.
Ao segundo classificado - 40$.

Art. 30.0 É permitida a repetição de qualquer dos
cnrsos da Escola de Ferradores por uma só vez .

•
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Programas

Art. 31.° O programa do 1.0 curso da Escola de
Ferradores é o seguinte:

A) Parte literária

a) Português - Estudo do número e género dos subs-
tantivos e numerais, pronomes e artigos; conhecimento
dos verbos, advérbios, preposições, conjunções e intorjei-
ções ; estudo reduzido da fonologia; grau dos adjectivos
e formação dos comparativos e superlativos; conjugação
dos verbos regulares e irrogularcs ; voz activa e passiva;
exercícios de redacção e explicação verbal de trechos
históricos sim pIes; análise gramatical.

b) Aritmética - Potências, s na multiplicação e divisão;
máximo divisor comum e menor múltiplo comum; con-
dições de divisibilidade por 2, 3, 4, 5, 8, 11 e potências
de 10; números primos, docomposição em factores pri-
mos e suas aplicações; sistema mótrico; números fraco
cionários; simplificação e redução ao mesmo denomina·,
dor, adição, subtracção, multiplicação e divisão; núme-
ros complexos e incomplexos, redução do número com-
plexo a incomploxo e »iee versa, operações sõbre com-
plexos, razões e proporções aritméticas e geométricas e
suas propriedades fundamentais. Problemas.

c) Geometria -lingulos adj acentes e verticalmente
opostos, suplementares e complementares; polígonos,
sua nomenclatura e elementos; triângulos, sua nomen-
clatura; nomenclatura dos ângulos formados por duas
rectas cortadas por uma terceira; quadriláteros, sua no-
menclatura, circunferência e círculo, nomenclatura dos
seus elementos e das partes do círculo; perímetro dos
pOlígODOS e da circunferência; área dos polígonos regu-
lares, círculo, sector e coroa circular.

d) Geografia e coroqrafia - Nomenclatura dos aciden-
tes do terreno; regime de águas; águas correntes e ma-
nentes; mar; nomenclatura geográfica relativa ao mar;
idea sôbre a forma da Terra; movimento de rotação e
translação, longitude e latitude. Estados e países do
mundo e respectivas capitais.

e) JJistó1"ia-Fundação da nacionalidade; estudo geral
da História de Portugal.

•
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f) Edl1wção morai e cívica - A família; deveres do
cidadão e do soldado; disciplina social e militar. Pátria
e bandeira.

B) Parte de enfermagem hípica

1-Párte teórica

a) Exterior do cavalo e audumcntos naturais. Noções
elementares de roseuhos :

b) N oções elementares' de anatomia e fisiologia;
c) Noções de higiene das onfermarias ; vigilância dos

doentes das várias cltnicus ;
d) Sinais do doença, Noções sobre infecção e desin-

fecção, Desiufectantes mais empregados;
e) Alimentação dos doentes; dietas; bobcrugeas ; pa-

Ihadns j verde ;
f) Hidroterapia : indicação dos vários banhos e irriga-

ção contínua;
g) Nomenclatura o aplicação dos instrumentos das bõlsas

de pensos de enfermeiro hípico.

II - Parte prática

a) Termometria : contagem elas pulsações e respira-
ções;

b) Emprêgo de material de desinfecção, material ci-
rúrgico e utensílios das enfermarias, sua conservação;

c) Aplicações medicamentosas;
d) Leitura de papelotas. Meios do condução e sujeição

dos solípedes;
e) Aplicação de pensos e bandagons;
f') Sangria na j ugular,

C) Parte de siderotecnia

1-Parte teórica

a) Anatomia, fisiologia e mecânica do pé dos solípedes ;
b) Aprumos e defeitos dos membros e do casco j fer-

rações apropriadas j
c) En sino prático nas oficinas aiderotécnicas :
ri) Descrição do Cl'UVO e da ferradura normal j
e) Material siderotécnico j
f) Acidentes de ferração ; meios elo os remediar.
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II - Parte prática

a) Ferração à portuguesa e à inglesa;
b) Forjamento de ferraduras normais e ortopédicas;
c) Forjamento do cravo;
d) Conhecimento e conservação do material sidero-

técnico.

Art. 32.0 O progr ama do 2.0 curso da Escola de
Ferradores é o seguinte:

A) Parte de enfermagem hípica

I- Parte teórica

a) Noções elementares de anatomia e fisiologia (ór-
gãos e aparelhos) e higiene hípica;

b) Noções sõbre higiene dos recintos destinados a en-
fermarias: ventilação, temperatura, camas e dejectos;

c) Noções sõbre desinfecção, assopsia e anussepsia ;
aparelhos regulamentares de desinfecção de enferma-
rias e cavalariças, de arreios o utensílios das enferma-
rias;

d) Auxílio na execução do operações, desinfecção das
mãos e do campo operatório; preparação dos ope-
rados;

e) Transporte dos animais foridos ; desinfecção, remo-
ção e inhumação dos cadáveres;

f) Atriburções e deveres dos sargentos do serviço
veterinário.

. II - Parte prática

a) Prática de todos os serviços de enfermagem (apli-
cações medicamentosas e do pensos);

b) Aparelhos regulamentares de esterilização dos ins-
trumentos e pensos; sou uso;

c) Conhecimento completo de todo o material veteri-
nário;

d) IIemóstase cirúrgica. Maçagens, sodenhos;
e) Suturas mais vulgares;
j) Injecções hipodérmicas.
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B) Parte de siderotecnia

I - Parte teórica

a) Disciplina e ensino prático nas oficinas sidorotécni-
cas ;

b) Conhecimento e descrição das ferraduras patológi-
cas, correctivas e especiais e sua utilidade;

c) Matorinl siderotécnico de campanha;
d) Higiene do casco.

II - Parte prática

a) Exploração do casco;
b) Forjamento de ferraduras normais, patológicas,

correctivas e especiais e de cravos;
c) Conhecimento e utilização de todo o material side-

rotécnico de campanha;
d) Conservação do material siderotócnico.

Ministério da Guerra, 10 de Julho do 19..11.-0 Sub-
Secretário de Estado da Guerra, Fernando dos Santos
Costa.
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Modêlo n.o 2

. Unidade ... , esquadrão ... , pôsto , n.v .•• , filho de .,. e
de •.. , natural de ... , concelho de , distrito de ... , fre-
qüentou a Escola desde ... de '" de 19 ... Fez exame do ."
curso em .,. de .. , de 19 .. ,

Cla•• ificaçõe.

a) Parte literária
Valores

Prova escrita
Prova oral .
Média ....

b) Enfermagem hípica
Prova teórica .
Prova prática .
Média ••..

c) Siderotecnia
Prova teórica . .
Prova prática. .
Média •.••.
Classificação final

O Júri,

Modêlo n.· 3

•Hospital Veterinãrio Militar

... , director do Hospital Veterinário Militar, faço .•aber que
.•. , jilho de ... , natural ele ... , fez exame do ' .• t;ursll d•• Escola
de Ferradores em .•. de ." de 19,." e foi aprocado com ... , t'a-
lares, pelo que, em conformidade com o çksJlacho ministerial de 1 de
Maio de 1918, lhe mandei passar o presente dipioma, que vai por
mim assinado e selado com o sêio branco dêste Hovpitai, a fim de
poder gozar das reoulia« conferidas pelo ar tigo 15.0 do decreto
n,· 10:190, de 17 de Outubro de 19:14.

Lisboa, ••• de ..• de 19...
o Director,
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111- DETERMINAÇOES

Ministério da Guerra - Repartição do Gabinete

I) Tendo em atenção o disposto no artigo 29.0 do de-
creto-lei n.? 28:401, de 31 do Dezembro de 1937, deter-
mino quo o Hospital Militar Veterinário Principal passe
fi designar-se Hospital Mi~7torinário.

Ministério da Guerra, 19 de Julho de 1941.-0 Sub-
Secretário de Estado da Guerra, Fernando dos Santos
Costa.

Ministério da Guerra - 2.& Direcção Geral- 3.& Repartiçãn

II) Nas instruções para a execução do decreto-lei
n," 28:404, publicadas na Ordem do Exército n." 5,
1.a série, do 1940, são feitas as seguintes alterações:

Á instrução 6.8, pág. 202, é aditado: .

«As pensões a que se refere o § 2.0 do artigo 16.0 são
calculadas sogundo a legislação vigente em 31 de De-
zembro de 1937, não incidindo no cálculo o desconto da
referida cota. Se porém o quantitativo obtido pelo
cálculo exceder o limite do vencimento do oficial da
mesma patente na efectividade do serviço deduzido da
cota legal pura a Caixa Geral do Aposontações, a pon-
são calculada sofrerá uma redução igual à importância
excedente»,

A instrução Ll .", a pág. 203, é substituída pela se-
guinte:

«Con forme dispõe o § único do artigo 21.0, somente
os oficiais passados à situação de rcservn com menos de
trinta O seis anos do serviço podem beneficiar da melhoria
de pensão a que se refere o § 3. o do artigo 5.0 Em tal
caso a melhoria da pensão correepondento ao número de
anos de serviço que prestarem nos termos do artigo 8.0



276 ORDEM DO EXERCITO N.o 6 L' Série

do decreto-lei n.? 28:402 deverá ser calculada em função
do número de anos do serviço prestado o tomando como
base o vencimento que serviu para o cálculo da pensão
anterior, segundo a fórmula e disposições usadas no cál-
culo desta, acrescendo o resultado àquela pensão, som
exceder porém a que competiria a outro oficial do igual
patente com pensão fixada em atenção a um número igual
do anos de serviço e calculadas com base nos vencimen-
tos estabelecidos pelo decreto-lei n." 28:40:3. A pensão
de reserva com a melhoria ficará sujeita ao desconto da
cota para a Caixa Gerul de A posentnções somente no
caso do a pensão anterior já sofrer tal desconto».

Na instrução 12.a, a pág. 204, entre as palavras «in-
teressado» e «trunsitar» deve ser aditado: «atingir 3G
anos de serviço ou».

Ministério da Guerra - Repartição Geral

III) Para os devidos efeitos se publicam as reduções
que as companhias de caminhos de ferro concedem
presentemente a oficiais, aspirantes a oficial, cadetes e
sargentos do exército nos transportes de carúcter par-
ticular que os mesmos efectuem nas linhas das referidas
companhias, quando portadores do respectivo bilhete de
identidade, devidamente visado:

Oficiais do exército dos quadros permanentes, em ser-
viço activo -76 por cento de desconto em todas as com-
panhias.

Oficiais do exército dos .quadros permauoutos, na si-
tuação de licença ilimitada-50 por cento em todas as
companhias, com excepção da Oompanhia dos Oaminhos
de Ferro do Norte de Portugal, que não concede q ual-
quer redução.

Oficiais do exército nas situações do reserva e de re-
forma - 50 por ceuto em todas as companhias.

Oficiais do exército nas situacõcs do reserva e de re-
forma, inválidos de guerra -75 por cento de desconto
nas Companhias dos Caminhos de FPITO Portugueses da
Boira Alta, Norte de Portugal e Vale do Vouga e 50
por cento naa restautes companhias.

Aspirantes a oficial do exército, do quadro permanente,
em serviço activo -76 por cento de desconto na Compa-
nhia dos Caminhos (lo Ferro Portugueses da Beira Alta
e 50 por cento nas restantes companhias.
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Aspirantes a oficial do exército, reformados, inválidos
de guerra - 75 por cento de desconto na Com panhia dos
Caminhos de Ferro Portugueses da Beira Alta e 50 por
cento nas restantes companhias, com excepção da Com-
panhia dos Caminhos de Ferro Portugueses, que não
concede qualquer redução.

Cadetes do exército - 50 por cento de desconto om
todas as companhias, com excepção da Companhia dos
Caminhos de Ferro Portuguoses da Beira Alta, que não
concede qualquer redução.

Sargentos do exército, dos quadros permanentes, em
serviço activo - 50 por conto de desconto em todas as
companhias.

Sargentos do exórcito, reformados, inválidos de
guerra - 50 por cento de desconto na Companhia dos
Caminhos do Ferro do Norte de Portugal.

IV - PARECER

Ministério da Guerra-J." Direcção Geral-J.a Repartição

Publica-se o parec0r do Supremo Tribunal Milita» de
27 de Junho findo, homologado por despacho de 11 do
corrente mês, e que é do teor seguinte:

A portaria n. o 830, de ~~ rio Maio último, mandou
que êste Supremo Tribunal Militar omitisse parecer Sô-
bro a competência do Ministro da Guerra para punir
os oficiais em serviço na guarda de segurança pública.
Veio essa portaria acompanhada da cópia de uma infor-
mação doutamente elaborada pela L." Repartição da L."
Direcção Geral do Ministério da Guerra, a qual, basean-
do se na redacção do artigo 140.0 e seu parágrafo do re-
gulamento disciplinar da guarda de segurança pública de
12 do Fevereiro de 1930, e em parecer da Direcção Ge-
ral de Administração Política e Civil, junto também por
cópia, opina a favor da competência cumulativa dos Mi-
nistros da Guerra e do Interior para a punição discipli-
nar daqueles oficiais.

Afigura-se a êste Supremo Tribunal Militar que a q ues-
tão, em tese, tal como foi posta, não pode ser decidida de
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maneira tam peremptória, visto que nem a interpretação
exclusiva, e portanto excessivamente gramatical, do refe-
rido artigo 1-!0.0, nem a argumentação da Direcção Ge-
ral do Ministério do Interior, convencem da procedência
dei tal opinião.

Não se pode pôr em dúvida que os oficiais do exér-
cito quando passam ao serviço da guarda de segurança
pública, assim como ao da guarda nacional republicana
ou ao da guarda fiscal, não perdem a sua qualidade mi-
litar; do exército continuam fazendo parte, pela sua pa-
tente, pelas regras de promoção, pela submissão ao Con-
selho Superior de Disciplina A ao fõro judicial privativo
e até pelo direito que conserva o Ministério da Guerra
de fazer cessar definitiva ou temporàriamonte a comissão
que foram autorizados a desempenhar, conforme as no-
cessidados militares aconselharem.

Todavia, certo é também que, desde que foram autoriza-
dos a exercer funções naquelas guardas, passaram a ficar in-
tegrados nas respectivas organizações o a estar sujeitos
aos seus regulamentos privativos como nêles está ex-
presso e como deve ser, para salvag-uarda da autonomia
administrativa dos departamentos ministeriais e su pros-
são de inevitáveis e prejudiciais atritos, no caso de in-
tromissão de um na esfera de superintendência de ou-
tros.

Assim é que, tendo o decreto n." 15:285 criado o
cargo de intendente geral da segurança pública, para
ser exercido por um general ou coronel, do activo ou
da reserva, não tardou que o decreto n. ° 16:073, ao re-
modelar aquele, supriudo-Ihe as deficiências, como se diz
no respectivo ralatório, trouxesse (artigo 4.°) a disposi-
ção de que as atributções do intendente, relativamente
aos funcionários militaros das corporações policiais, se-
riam iguais às conferidas aos comandantes de regiões
militares, com a competência designada no regulamento
de disciplina militar de 1 de Dezembro do 192D.

O decreto n.? 17:934, do 10 de Fevereiro de 1930,
que pôs em vigor o actual regulamento disciplinar da
guarda de segurança pública, não fez seuão confirmar e
desonvolver os princípios contidos em tal preceito.

Efectivamente, ôsto regulamento disciplinar da guarda
de segurança pública, orientado no sentido de prover à
boa formação profissional e à perfeita disciplina dos guar-
das e graduados, logo no artigo 5.° dispõe quo aos su-
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periores de mais alta graduação compete serem exem-
plo constante do cumprimento de todos os devores.

Daqui, Iõgicamento, derivam obrigações a cuja falta
de observância compotem sanções, previstas mesmo para
os oficiais do exército na guarda de segurança pública
oncorporados.

A natureza de tais sanções e [L competência de quem
as aplica esmo expressas nos artigos 69.°, n.? 2.°,71.°,
n.? 1.°, 8G.o e 140.°, e acham-se sinteticamente ordena-
das no quadro da competência disciplinar an8XO ao
artigo 9b.o Ali se vê qne tal competência, em relação
aos oficiais seus subordinados, começa nos comandantes
distritais, vai até ao comandante ou intendente geral,
que pode aplicar penas disciplinares até à prisão agra-
vada, por vinte dias, e, em última instância, ao Ministro
do Interior.

Correspondem tais disposições às dos artigos 79.° e
seguintes do regulamento de disciplina militar e quadro
anexo, o qual não tem, assim, necossidade de ser apli-
cado a título supletivo.

Ao passo, porém, q uo o artigo 80.° do regulamento
de disciplina militar dá competência aos Miuistr-os da
Guerra e da Marinha para aplicarem as penas discipli-
nares superiores, o artigo 140.° do regulamento disci-
plinar da guarda de segurança pública defere tal com-
petência ao Ministro do Intorior.

Não se diga q ue da maneira como está redigido êste
artigo 140.° se deve concluir que é a competência si-
multâneamente dos Ministros do Interior e da Guerra.
Diz-se ali: «nas mesmas .condições em que o são pelo
Ministro da Guerra (artigo 80.° do regulamento de dis-
ciplina militarjs ; mas, se a redacção não é perfeita, não
deve abstrair-se do espírito que informa o decreto e da
amplitude que, em rigorosa exegese, se pode dar a tal
disposição.

Também o artigo G9.0, n." 2.°, do regulamento disci-
plinar da guarda de srgurança pública cita o artigo 82. °
do rogu lamonto de disciplina militar o o artigo 71.° cita
o artigo 93.° do mesmo regulamento de disciplina militar,
e seria absurdo concluir por isso que a competência do
comandante geral 6 oumulatsva com a de comandante da
região ou a do comaudante distrital com a de coman-
dante de navios.

A citação, pelo referido artigo 140.°, do artigo 80.°
do regulamento de disciplina militar, nos mesmos tormos
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em quo são feitas análogas citacões em outros artigos
do regulamento disciplinar da guarda. de segurança pú-
blica, mostra que o intuito foi o mesmo, isto é, detormí-
nar com precisão o grau máximo da competência disci-
plinar de cada superior hierárquico, na guarda de se-
gurauça pública, som lhe associar o correspondente su-
perior do exército ou da armada.

A locução «om que o são» teve apenas o fim do de-
signar o poder actual ou presente do Ministro da Guor-
ra, a que ficou equiparado o do Ministro do Interior.

Uma interpretação estreitamente litoral podorin lovar
também li conclusão de que o artigo 80.0 do regulamento
de disciplina militar dá competência curuulativa aos Mi-
nistros da Guerra e da Marinh-r para aplicarem as pe-
nas discipliuaros tanto a membros do exército como da
armada, o que não foi nunca admitido, pois que cada
qual actua DO seu sector privativo.

E, de rosto, a citação dõste artigo 80.° p('10 já refe-
rido artigo 1-1:0.° sorve para demonstrar ainda que a.
referência feita ao Ministro da GUAlTa é tum somente
exomplificativa, visto que o regulamento do disciplina
militar foi aprovado unicamente «pnra ter execução no
exército o na armada», como está expresso no artigo 1.0
do decreto n.? 16:963, e, portanto, aquele «,em que o
são» subentendo uma referência ao exórcito. E· como se
dissesse: « nas mesmas condições em q ue o são no exér-
cito, nos termos do artigo 80.0 do regulamento de dis-
ciplina militar». O Ministro da Guerra não tom compe-
tência legal para executar o regulamento do disciplina
militar em serviços diversos do exército, e, assim, a
frase «em que o são» só pode referir se ao pessoal sob
as suas ordens; e os oficiais da guarda de seguranç-a
pública, desde que lhes foi uu tcriznrla a comissão, pas-
saram à dependência do Ministro do Intorior ,

De harmonia com o exposto ostá o próprio § único
do dito artigo 140.°, o qual csclarcco até a própria
redacção dêste ao detorminar qne, se se tratar de
acusação de maior gravidado, isto é, que exceda os li-
mites disciplinares, seja o oficial mandado apresentar no
Ministério da Guerra, o que, a contrario sensu, equivale
a dizer que õsto Ministérie não tem que intervir nos
casos do menor gravidade, om que basta a aplicaç-ão de
sanções disciplinares.

Lógico é que assim seja. Se assim não fõsso, seria
im possível evitar graves atritos, resultantes da duali-
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dndo de competência disciplinar, visto quo a lei não
estabelece subordinaçüo hierárquica que dê primazia a
um Ministério sõbre o outro, e nem se compreende como
poderia o Ministro da Guerra executar uma pena disci-
plinar sôbre oficial subordinado ao outro Ministro, e
contra vontade dêste, a menos que proviam ente fôsse
dada por finda a comissão ao infractor, e, corno ó de
supor, também contra vontade do Ministro do Interior.
A gravidade de tal situação é transparente.

De facto, os ta autonomia de poderes disciplinares
estava já legislada para II guarda nacional republicana,
tam bórn dependente do Ministro do Interior. A lei de 1
de Julho do 1913, artigo 53.°, §§ 1.0 e 2.0, manda apli-
car as rogrns do regulamento de disciplina militar aos
componentes desta guarda, dando ao comandante geral
a competouciu de comandante do divisão e ao Ministro
do Interior a competência cq uivalonte à do Ministro da
GU0rm. Na mesma ordem de ídcas, o artigo 259.° do
decreto n." 6:950 atribuía aos comundantes de butulhão,
companhia e secção couipetõncia idêntica à dos oficiais
superiores e comandantes de companhia do exército, e
o decreto n," 8:064, de 13 de Fevereiro de 1922, que
reorganizou a guarda nacional republicana, tam frisante
tornou a separação de ntributções que no artigo 48.°,
§ 3.°, determina que, quando em autos de corpo de de
lito, levantados contra membros dessa guarda, se reco-
nhecer que não há motivo para os infractores serem
submetidos a julgamento pelos tribunais militares, «os
autos sej am devol vidos ao Ministério do Interior, para
imposição do castigo disciplinar que competir». E con-
cludeute.

Nem só com o Ministério do Interior tal se dá. DA-se,
da mesma forma, com a guarda fiscal, dependente do
Ministério das Finanças.

O artigo 74.° do decreto n. ° 13:441, de 23 do Março
de 1927, estabelece os preceitos de competência disci-
plinar autónoma e fixa-lhe os limites em quadro anexo,
no qual vêm expressamente moncionados os oficiais do
exército ali em serviço, tendo o Ministro das Finanças
competência para aplicar II pena até seis meses do inac-
tividade, o que está do harmonia com o regulamento
de disciplina militar, embora o não cite. l!~ste regula-
mento disciplinar da guarda fiscal tem uma redacção
modelar, que se não presta a dúvidas, até quando esta-
beleco os casos em que os oficiais silo sujeitos ao Con-
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selho Superior de Disciplina do Exército, por meio de
solicitação do Ministro das Finanças ao da Guerra, cons-
tituindo um excelente guia em matéria disciplinar.

Podemos, pois, concluir:
Em face das considerações, que antecedem, atinentos

qU0r ao espírito, quer à própria letra do regulamento
de disciplina militar da guarda de segurança pública,
quer ainda. às disposições análogas respeitantes às de-
mais guardas, militares ou militarizadas, dependentes
dos l\linistérios do Interior e das Finanças, é o Supremo
Tribunal Militar de parecer:
1.o Que as faltas praticadas pelos oficiais do exército

cm comissão no Ministério do Interior para serviço da
guarda de sogurança pública devem ser punidas disci-
plinarmente, de conformidade com o respectivo regula-
mento disciplinar, pelos comandantes respectivos ou
pelo Ministro do Interior, emq uanto forem de natureza
a caberem dentro dos limites da competência disci!
plinar.
j, o Que as faltas de maior gravidado pertencem à

competência do fõro militar, depois de os respectivos
infrnctoros serem mandados apresentar no Ministório
da Guerra pelo Ministério do Interior, podendo ser ou
não exonerados, conforme as circunstâucias aconselha-
rem, da comissão que desempenharem na guarda de
segurança pública,

3, o Que devem considerar- se subsistentes para todos
os oficiais do exército, seja qual fõr a comissão que
desempenharem, os preceitos referentes à sua submissão
ao Conselho Superior de Disciplina, quando o número
ou a qualidade das suas faltas assim o exigir.

4. o Que o exposto não invalida, todavia, a faculdade
de aplicação de pena disciplinar pelos tribunais milita-
res, nos casos e termos do artigo 57.0 do decreto
n." 19:892.

Sala das Conferências do Supremo Tribunal Militar,
em Lisboa. 27 de .Iunho de 1941. - Ernesto Maria
Vieira da Rocha, general-Domingos Augusto da Costa
Oliveira, general-Francisco Bernardo do Canto, gflne-
ruI-José Alberto da Silva Basto, generaI-Albe1'to de
Castro Ferreira, vicé-almirante-António de Macedo Ra-
malho Ortiqão, contra-almirante-João António Correia
Pereira, contra-almirante-Afonso de Melo Pinto Veloso,
relator.
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Rectificação

Na Ordem do Exército n." 5, L" série, de 30 de Junho
do corrente ano, pág. 238, linha 40, onde se lê: « ••• bis-
tória ou geografia pátrias» ; deve ler-se: « ••• história pá-
tria».

António de Oliveira Salazar.
Está conforme.

o Chefe do Gabinete,

t./'J .
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•MINISTEI\IO DA GUERRA

Ordem do Exército
1.&1Série

N.O 7 .
\

30 de Agosto de 1941

Publica-se ao Exército o seguinte:

l-DECRETOS

Ministério das Finanças - Direcção Geral das Alfandegas

Decreto-lei n.· 31:427

Oonvindo adaptar as disposições legais que regulam a
cobrança de impostos e taxas de diversa natureza que
incidem sôbro mercadorias despachadas em regime de
cabotagem ao material militar e outras mercadorias ex-
pedidas pelo Govõrno Português do continente para as
ilhas adjacentes ou que de qualquor destas são remeti-
das para o continente ou para outras ilhas dos arquipé-
lagos;

Convindo também completar a isenção de direitos es-
tabelecida pelo n. o b.o do artigo 116.0 das instruções pre- •
Iiminares das pautas, com paralela isenção quanto às
imposições regulamentares cobradas nos bilhetes de ex-
portação respectivos;

Usando da faculdade conferida pela 2. fi parte do n. o 2.0
do artigo 109.0 da Constitutção, o Govêrno decreta e eu
promulgo, para valor como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 São isentos de taxas de emolumentos ge.
rais, tráfego e selo, os bilhetes de despacho de cabota-
gem processados para material de guerra, material do
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aquartelamento, géneros alimentícios e quaisquer outras
mercadorias que tenham sido ou venham a ser expedidas
pelos Ministérios da Guerra e da Marinha, ou por sua
delegação, com destino exclusivo às fôrças militares ex-
pedicionárias ou mobilizadas nas ilhas adjacentes, ou des-
tas procedentes ou transferidas de uma para outra ilha.

Art. 2.0 São igualmente isentos das taxas menciona-
das no artigo 1.0 os materiais e artigos mencionados no
n.? 5.0 do artigo 116.0 dos preliminares das pautas
quando sejam exportados para as colónias, com idêntico
destino, pelos aludidos Ministérios ou pelo das Colónias.

Art. 3.0 A isenção estabelecida no artigo 1.0 abrange
nos portos das ilhas adjacentes sob a administração de
juntas autónomas a do pagamento do impostos ou taxas
cobrados pelas alfândegas com destino às referidas juntas.

Art. 4.0 As isenções a que aludem os artigos antece-
dentes não são extensivas aos serviços pessoais presta-
dos nem às desposas realizadas pelas alfândegas nos
serviços de cargas ou descargas.

Publique-se e cumpra-se como nêle se contém.
Paços do Govôrno da República, 29 de Julho de

19401. - ANTÓNIO ÓSCAR DE FRAGOSO OARMONA -- An-
tónio de Oliveira Salazar -JYIário Pais de Sousa-
Adriano Pais da Silva Vaz S erra - João Pinto da
Costa Leite - Manuel Ortins de Betiencourt -- Duarte
Pacheco - Francisco José Vieira Machado - Mário de
Fiqueiredo=: Rafael da Silva Neves Duque.

Ministério da Guerra - 3.:t Direcção Geral - l." Repartição

•
Decreto-Ip.i n.O 31:428

Pelo artigo 53.0 do decroto-lei n.? 28:401, de 31 de
Dezembro de 1937, foi mandado encerrar durante seis
anos o curso de administração militar da Escola do
Exército, por se encontrar excedido o quadro respectivo.

Aten~endo, poróm, a que j~í. existem vagas neste qua-
dro, cUJO provimento Ó necessário assegurar;

Usando da faculdade conferida pela 2.4 parte do n.? 2.°
do artigo 109.0 da Üonatituíção , o Govôrno decreta e eu
promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo único. Fica revogado o artigo 53.0 do decreto-
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-lei n.? 28:401, de 31 de Dezembro de 1937, e autori-
zado o Ministro da Guerra a mandar admitir à matrícula
do curso de administração militar o número de alunos
que as necessidades do quadro dês te serviço aconselha-
rem.

Publiq ue-se e cumpra-se como nêle se contém.
Paços do Govêrno da República, 29 de Julho de

1941. - ANTÓNIO ÓSCAR DE FRAGOSO OARMONA - An-
tônio de Olioeira Salazar - Mário Pais de Sousa-
Adriano Pais da Silva Vaz Serra - João Pinto da Costa
Leite - Manuel Ortins de Bettencourt - Duarte Pa-
checo - Francisco José Vieira Machado - Mário de Fi-
gueiredo - Rafael da Silva Neves Duque.

Presidência do Conselho - Secretaria

Decreto-lei n.· 31:439
Tendo-se levantado dúvidas sôbre se os assalariados

que constituem o pessoal menor dos serviços públicos,
mesmo quando pertençam aos quadros permanentes, estão
sujeitos, na parte relativa a faltas e licenças, ao regime
do decreto-lei n." 26:334, de 4 de Fevereiro de 1936;

Convindo esclarecer as dúvidas suscitadas, a fim de
evitar procedimentos divergentes, sempre prejudiciais à
boa marcha dos serviços;

Usando da faculdade conferida pela 2." parte do n.? 2.0
do artigo 109.0 da Constituíção, o Governo decreta e eu
promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo único. Os assalariados que constituem o pessoal
menor dos serviços públicos, mesmo quando pertençam
aos quadros permanentes, estão sujeitos, na parte relativa
1.1 faltas o licenças, ao regime do decreto-lei n.? 26:334,
de 4 de Fevereiro de 1936.

Publique-se e cumpra-se com~ n~le se contóm.
Paços do Govõrno da República, 31 de Julho de

1941. - ANTÓNIO ÓSCAR DE FRAGOSO CARMONA -- An-
tónio de Oliveira Salazar -lJJário Pais de Sousa-
Adriano Pais da Silva Vaz Serra - João Pinto da Costa
Leite - Manuel Ortins de Bettencourt - Duarte Pa-
checo Francisco José Vieira Machado - .Mál·io de Fi-
gueiredo - Rafael da Silva Neves Duque.
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Ministério das Finanças - Direcção Geral das Alfândegas

Decreto-lei n.O 31:455

A data da publicação do decreto-lei n.? 30:713, de 20
de Agosto do ano findo, já a Manutenção Militar havia
importado 4.874:840 quilogramas de aveia para os solí-
pedes do exército, cujo preço de aquisição sofreu dos
inconvenientes que aquelo diploma teve em vista suprir.

Como o citado diploma não abrange a aveia importada
em data anterior à da sua publicação;

Usando da faculdade conferida pela 2. n parte do n. o 2.0
do artigo 109.0 da Constítutção, o Govêrno decreta e ou
promulgo, nos termos do § 2.0 do seu artigo 80.0, para
valer como lei, o seguinte:

Artigo único. É aplicável a 4.874:840 quilogramas do
aveia importada pela Manutenção Militar, dos quais
2.477:094 quilogramas doscarrogados do vapor grego
Julio. e 2.39"l:746 do vapor Annitsa, da mesma naciona-
lidade, nos meses de Junho e Julho do ano de 1940, e
às taras que em parte acondicionaram aquele cereal, o
regime do decreto-lei n. o 30:713, de, 29 de Agosto do
mesmo ano.

Publique-se e cumpra-se como nêle se contém.
Paços do Governo da República, 11 de Agosto de

1941. --ANTÓNIO DE OLlVEIRA SALAZAR--Adriano Pais
da Silva Vaz Serra - João Pinto da Costa Leite-
Duarte Pacheco - Francisco José Vieira Machado-
Mário de Figueiredo - Rafael da Silva Neves Duque,

Ministério da Guerra - 5.a Repartição da Direcção Geral
da Contabilidade Pública

Decreto n.O 31 :476

Com fundamento nas disposições do artigo 2.0 do de-
creto-lei n." 24:914, de 10 de Janeiro de 1935, o me-
diante proposta aprovada pelo Ministro das Finanças,
nos termos do mesmo artigo; .
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Usando da faculdade conferida polo n. o 3.0 do ar-
tigo 109.0 da Conatituíção, o Govêrno decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

Artigo 1. o É aberto no Ministério das Finanças, a favor
do Ministério da Guerra, um crédito especial da quantia
de 3:000.0006, a qual reforça a verba da alínea a)
«Compra de artigos de armamento e equipamento para
as diversas armas e serviços do exército a efectuar nas
fábricas e oficinas dependentes do Ministério da Guerra
e na indústria particular» do n. o 2) do artigo 95.0, capí-
tulo 5.0, do orçamento do segundo dos referidos Minis-
tórios em vigor no corrente ano económico.

Art. 2.0 O reforço autorizado pelo artigo anterior é
compensado com 3:000.0006 provenientes da venda do
sucatas, já entregues nos cofres do Tesouro, importân-
cia que reforça a verba do artigo 86.0 «Diversas rocei-
tas não classificadas», capítulo 4.0, do orçamento geral
das receitas do Estado para 1941. .

Êste crédito foi registado na Direcção Geral da Con-
tabilidade Pública e a minuta do presente decreto foi
examinada o visada pelo Tribunal do Contas, como pre-
ceitua. o § único do artigo 36.0 do decreto-lei D.O 18:381,
do 24 de Maio de 1930.

Publiq oe-se o cum pra-se como nêle se contém.
Paços do Govõruo da República, 22 do Agosto de

1941. - ANTÓNIO ÓSCAR DE FRAGOSO CARMONA - An-
tónio de Oliveira Salazar - Mário Pais de Sousa-
Adriano Pais da Silva Vaz Serra -João Pinto da Costa
Leite - Manuel Ortins de Bettencourt - Duarte Pa-
checo - Francisco José Vieira Macluulo - Mário de 11~-
queiredo -- Rafael da Silva Neves Duque.

11- PORTARIA

Ministério da Guerra - Repartição do Gabinete

Portaria n.O 9:864

Tendo a revista Defesa Nacional promovido uma suhs-
crição entro os antigos o actuais alunos do Colégio Mili-
tar com o fim do obter os fundos necessários para se
instituir com O seu rendimento um prémio escolar com o
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nome do fundador do Colégio, marechal Teixeira Rebêlo :
manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Minis-
tro da Guerra, que a concessão dês se prémio seja regu-
lada pela seguinte forma:
1.° O prémio escolar «Marechal Teixeira Rebêlo» é

constituído actualmente pelo rendimento anual do corti-
ficado de renda perpétua n." 2:522, assentado ao Colégio
Militar para aquele fim.

2.° O prémio será concedido ao aluno que, tendo fre-
qüentado o Colégio pelo menos duranto seis anos, obte-
nha maior média de classificação durante todo o curso,
tanto no que diz respeito ao curso liceal como nas várias
instruções (militar, gimnástica, esgrima e equitação), em
procedimento moral e em comportamento,

O conselho escolar terá em vista, no conj unto das apre-
ciações, que este prémio se destina a galardoar o aluno
finalista que, pela sua inteligência, aplicação ao estudo o
outras qualidades, podo ser apontado como exemplo aos
outros 'alunos. Um distintivo especial, a criar pelo Colé-
gio, será entregue a cada um dos a111nos que tenha reco-
bído tarn honroso prémio,

São condições de preferência, em igual dado de apre-
ciação :

a) SOl' órfão;
b) Ter menos idade.

Se o conselho escolar julgar em qualquer ano que não
bú aluno em condições de receber o prémio, a respectiva
importância sorá depositada na Caixa Geral de Depósi-
tos, Crédito e Providência, com o fim de se obter UlU

novo certificado de renda perpétua, cujo rendimento irá
aumentar o valor do prémio.

Ministério da Guorra, 20 do Agosto de H141. - O
Sub-Secretário de Estado da Guerra, Fernando dos
Stmios Costa,

III - DETERMINAÇOES

Ministério da Guerra - Repartição do Gabinete

I) Reoebondo o Cofre de Previdência dos Oficiais do
Exórcito Metropolitano juro do sou capital fi taxa infe-
rior a 4 pOl' cento, seria rutnoso pam a iustitutção que
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se continuassem a fazer inscrições mediante cotas calcula-
das para renderem à taxa de [) por cento, e assim, nos
termos do despacho do Sob-Secretário de Estado da
Guerra de 13 do corrente mês, ouvido o Ministério da
Marinha, de harmonia com o disposto no artigo 48.° do
decreto n." 22:199, de 15 de Fevereiro de 1933, que deu
a sua concordância, determina-se que as cotas, ti. cujo pa-
gamento ficam obrigados os subscritores que de novo so
inscreverem no referido Cofre ou aumentarem subsídio,
passem a ser as constantes da tabela anexa, correspon-
dentes à idade dos subscritores na data da inscrição ou
do aumento de subsidio, e que, para êsse efeito, será a
mais próxima do dia 1 do mês em que começar a vigo-
rar a inscrição ou o aumento de subsidio, continuando
os actuais subscritores obrigados, quanto aos subsídios
actualmente subscritos por êles, ao pagamento das cotas
constantes da tabela n." 1 anexa ao decreto n.? 22:199
citado.

Tabela M_O 1
I

Cotas mensais correspondentes a cada 1.000$ de subsídio

Idade do subscritor na data
Cota.

Idade do subscritor na data
Cotado inscrição ou do aumento de inscrição ou do aumonto

de aubsi dto mensal do subsidio mousal

--- --
Até 20 anos. 1$08 Até 41 anos 2~15
Até 21 anos. 1~12 Até 42 anos 2~24
Até 22 anos. 1~15 Até l3 anos 2$33
Até 23 anos. 1~18 Até 44 anos 2~42
Até 24 anos. 1~22 Até 45 anos 2;653
Até 25 anos. 1~25 Até 46 anos 2~64
Até 26 anos. . 1$29 Até 47 anos 2~7fi
Até 2'( anos. 1~33 Até 48 anos · 2$87
Até 28 anos. 1~37 Até 19 anos 3;600
Até 29 anos. 1~11 Até 50 anos 3;614
Até 30 anos. 1M6 Até 51 anos 3129
Até 31 anos. 1;650 Até 52 anos · 3M5
Até 32 anos. 1$55 Até 53 anos 3p61
Até 33 anos. 1~61 Até 54 anos 3Jl79
Até 34 anos. 1;666 Até 55 anos · 3~HH
Até 35 anos. 1172 Até 56 anos. 4.«18
Até 36 anos. 1$78 Até 57 anos 4140
Ató 37 anos. 1185 Até 58 anos 4~62
Até 38 anos. 1~92 Até 59 anos 4~87
Até 39 anos. 1;699 Até 60 anos 5;613
Até 40 anos. 2~07 Até 61 anos 5~41
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Ministério da Çuerra - La Direcção Geral - 1.. Repartição

II) As sanções a qne se refere o artigo 10.° do de-
creto-lei n.? 31:107, de 18 de Janeiro de 1941 (Ordem
do Exército n." 1, L." série, de 30 de Janeiro de 1941,
a pág. 1), serão aplicadas aos oficiais pelo Ministro da
Guerra e aos sargentos e praças de pré pelos comandan-
tes das regiões e governos militares a que estiverem
subordinados os infractores.

Ministério da Guerra - 3" Direcção Geral - I.a Repartição

III) - a) A escola de corneteiros o clarins funcionará
junto da banda de música do regimento de infantaria
n.? 1;

b) E considerada sem efeito a determinação VII) da
Ordem do Exército n. ° 1, de 1941, pág. 35.

IV -- DECLARAÇÕES

Ministério da Guerra - Repartição do Gabinete

I) Declara-se que foi definitivamente extinto o Depó-
sito de Pn blicações do Ministério da Guerra.

Os regulamentos militares e outras publicações exis-
tentes naquele Depósito encontram-se à venda na Pape-
laria Fernandes, Praça do Brasil, 13, em Lisboa.

Os pedidos de fornecimento de Ordens do Exército
devem ser feitos à Repartição do Gabinete.

Ministério da Guerra - 3.a Direcção Geral- 3.a Repartição

II) Declara-se que as instruções para a organização o
funcionamento dos centros de mobilização, aprovadas
e postas em execução pela portaria u.? 9:353, de 26 de
Outubro de 1939, são aplicáveis à Secção de Depósito
de Pessoal do Serviço Veterinário Militar.



1.. ~~rie ORDEM DO EX:eRCITO :N.• 7

Rectificações

No artigo 8.° do decreto n.? 31:107, de 18 de Janeiro
de 1941, publicado na Ordem do Exército n." 1, do cor-
rente ano, onde se lê: « ... o artigo 6.° do decreto
n. ° 30:618, de 25 de Julho de 1940», devo ler-se : « .•. o
artigo 6.° do decreto n." 30:615, de 25 de Julho de 1940».

(Rectificação publicada no Diãrio do Govêrno n.? 162,
de 15 de Julho do corrente ano).

N as instruções para a organização e funcionamento
dos distritos do recrutamento e mobilização, publicadas
na Ordem do Exército n." 4, do corrente ano, são feitas
as seguintes roctificações :

Na pág. 188 '_ N.O 3.° do § 1.0 - onde se lê: «até
quinze dias antes do prar-0 fixado para o seu inicio», deve
lor-se : «com, pelo menos, trinta dias de antecedência
sobre a data fixada para o seu início».

Na pág. 189:
N.O 10.° do artigo 20.° - onde so lê: «relativo aos

serviços de rocrutamento do ano anterior», deve ler-se:
«dos serviços de recrutamento relativos ao contingente
oncorporado no ano anterior».

N.? 17.° do artigo 20.0-onde se lê : «regional», deve
ler-se: «regimental».

N a pág. 193 - N. o 6. ° (transitório) do artigo 22. 0_
onde se lê: «deverá ser anulado», deve ler-se: «deverá
ser averbado».

N a pág. 194 - Idem - onde se lê: «as casas do mo-
dêlo n." 8 elaboradas», deve ler-se: «as casas do modêlo
n.? 8 elaborado».

Na pág. 197 - Modelo IV - acrescentar em seguida
à palavra «refractários» as palavras «e compelidos» e
eliminar as palavras «e dos» que se seguom à palavra
«mancebos».

Na pág. 198:
Modelo IX-onde se lê: «do ordons s , eleve ler-se: «de

matrícula» .
Modelo X - onde se lê: «número de ordem», deve

lor-so : «número de matrícula».
Na pág. 202 - Mapa inferior, 4.a coluna-onde se lê:

«adidos», devo ler-se : «adiados»; e na 18.a coluna, onde
so lê: «Total dos faltosos incluídos no artigo», deve
lor-so : «Total elos faltosos incluindo os do artigo». Nas

•
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colunas 19.a e 20.\ acrescentar a seguir às palavras
«Primeiro sorteio e Segundo sorteio» a palavra «nú-
mero».

Na pág. 204 - Coluna 17. a do quadro - onde se lê:
«adidos», deve ler-se: «adiados».
Na pág. 205 - Onde se lê: «Registo dos mancebos e

dos refractários», deve ler-se: «Registo dos mancebos
refractários e compelidos». Na L." coluna do quadro--
onde se lê: «número de ordem», deve ler-se: «número
de matrícula».

Na pág. 217 - Penúltima linha - onde se lê: «onde
é cobrado o registo», deve ler-so: (conde é colado o re-
gisto D.

António de Oliveira Solaea»,
Está conforme.

o Chefe do Gabinete,

•
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MINI5TEf\IO Df\ GlIEf\f\f\

Ordem do Exército
1.- Série

N,O 8 15 de Setembro de 1941

Publica-se ao Exército o seguinte:

I - DECRETOS

Ministério da Guerra - Repartição do Gabinete

Decreto n.O 31:495

'I'ornando-se necessário regulamentar a doutrina do
n. o 3.0 do artigo 2J. o da lei da organização do exército,
de 1 de Setembro de 1937, e fixar as condições de con-
vocação, em tempo de guerra ou em caso de emergência
grave, de pessoal não sujeito ao serviço militar;

Usando da faculdade conferida pelo n.? 3.0 do ar-
tigo 109.0 da Constituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

Artigo único. O pessoal técnico ou especializado ne-
cossário ao funcionamento dos diferentes serviços de fôr-
ças militares em operações ou de fôrças expedicionárias
e convocado nos termos do disposto na 2. a parto do
n.? 2.° do artigo 2J.o da lei n." 1:060, de 1 dE' Setembro
de 1037, será militarmente hierarquizado independente-
mente das condições de idade e de aptidão física normal-
mente requeridas e graduado em conformidade com as
suas aptidões t{'cnicus, condição social e hierarquia civil,
até aos postos superiores dos quadros 11 cujos serviços
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forem afectos. Ao mesmo pessoal são garantidos os ven-
cimentos e regalias previstos para os militares do qua-
dro permanente de correspondente graduação da arma
de infantaria e as gratificações de serviço ou de especia-
lidade correspondentes à função ou ao serviço desempe-
nhado.

Publique-se e cumpra-se corno nêle se contém.

Paços do Govêrno da República, 1 de Setembro de
1941.-ANTóNIO ÓSCAR DE FRAGOSO CARl\fONA-Antó-
nio de OUveira Salazar,

Ministério da Guerra - 5.a Repartição da Direcção Geral
da Contabilidade Pública

Deoreto-Iei n.· 31 :496

Usando da faculdade conferida pela 2.a parte do n." 2.°
do artigo 109.0 da Constituição, o Govêrno decreta e eu
promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 É aberto no Ministério das Finanças, a fa-
vor do Ministério da Guerra, um crédito especial da
quantia de 50:000.000~, destinado a reforçar fi verba de
50:000.000~ descrita no capitulo 27.°, artigo 664.°, do
actual orçamento do segundo dos referidos Ministérios e
consignada à satisfação de «Diversos encargos resultan-
tes da 'guerra».

Art. 2.° Para compensação da abertura do mencio-
nado crédito especial é reforçada com a importância de
50:000.0006 a dotação do capitulo 9.°, artigo 254.°, do
vigente orçamento das receitas, na parte das «Outras
despesas».

Art. 3.° Êste decreto-lei entra imediatamente em vigor.
Publique-se e cumpra-se como nêle se contém.

Paços do Govêrno da República, 2 de Setembro de
1941. - ANTÓNIO OSCAR DE FRAGOSO CARMONA - An-
tónio de Oliveira Salazar - Mário Pais de Sousa-
Adriano Pais da Silva Vaz Serra-João Pinto da Costa
Leite - Manuel Ortins de Bettencourt - Duarte Par
checo - Francisco José Vieira Machado - Mário de
Figueiredo - Rafael da Silva Neves Duque.
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II - PORTARIAS

Ministério da Guerra -I. a Direcção Geral- 3.~ Repartição

Manda o Govêrno elaRepública Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, prorrogar até 31 de Dezembro de
1942, para as armas de cavalaria, engenharia e aero-
náutica. serviços de saúde e administração militar e ex-
tinto quadro de sargentos do secretariado militar, o
prazo de validade do concurso para o pôsto de primeiro
sargento do quadro permanente, que teve início em 1 de
Janeiro de 19-10.

Ministér-io da Guerra, 25 de Agosto de 1941. - O Sub-
Secretário de Estado da Guerra. Fernando dos Santos
Costa.

I~fanda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, prorrogar até 31 de Dezembro de
1942, para as armas de artilharia, cavalaria, engenha-
ria e aeronáutica e para os serviços de saúde e adminis-
tração militar. o prazo de validade do concurso para o
põsto de furriel 0.0 quadro permanente, que teve início
em 1 ele Janeiro de 1938.

::\Iinistério elaGuerra, 25 de Agosto de 1941. - O Sub-
Secretário de ~~~turloda Guerra. Fernando dos Santos
Costa.

111- DETERMINAÇOES

Ministério da Guerra - La Direcção Geral - 2. a Repartição

I) Os mi li í ares ('olocados por determinação minis-
terial (publi('arla na Ordem do Eteército ou transcrita
por qualquer outro meio legal) nas unidades ou esta-
beleci mentos (leyem, dentro do prazo estabelecido e de-
pois de termina(lns as demoras previstas na lei, apre-
sentar-se no seu destino. Excepções a esta regra, desde
que não tenham sitio autorizadas em despacho ministe-
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ria], impl ieum a suspeusâo elo l'xl'l'cÍl'io (le hlll~Õl'~ e a
anu lnçâo do abono de quaisquer venrimentos por con í a
.Io )Iilli"tério (la Guerra. Os casos verificados d evem
a iutlu "pr t-omn n irudos ao )1illistério (la Guerru , a fim
dt, (>SI(' prolllo\Opl' o levantamento !lI> adequados pl'O(°l'S-
S(h (li,sC"iplill,\l'l'so

I I) A S(,("(;:IO (1t' Dpl)()sito do :-;'(>l'\"i<;o Y dl>ri núrin ,
r-riurlu junto (la Direrção (lo Sl'l'Yiço ,- eie·rilláJ'io ~I i-
1itHT, e a quP nlurle a -cldl'l"llliIlH,ào xxxx III inscitn na
Il nl « 1/1 do E,relol°lto no" o'), rl e 194,0, passa a (lps'Ígnal'-St>
«Secc.:i'io <1(' ])('p6sito(lo Pt>ssoal !lo Spl""iç'o \- eterimir-io
~1ilital'J)o

Ministério da Guerra _I.a Direcção Geral- 30a Repartição

III) Determina-se:

1." As (OaW;õl>s a que se refere o artigo :!l)oo do dl'("I'eto
110" ll:4!)ü, (II' 10 (II' )1ar\o de lD~G, reveiiern para o
Esta(lo ~el1lpl'(, <llH' na dutu em que {orem en trt-gues (1:;
autoridades rivis ou mi litures os l'P(lul'rillll>utos pl'tlilldo
a 1"l':-dituú;ào (las respectivas im poitúnnias se verifique
j.i ter d ecorrido o prazo de um ano estabeler-ido uaque le
artigo;

'.200 Nos requerimentos de que truta o número anterior
SI>l'lÍ S(']])p1"P upôst o Pl>la-; ('"ta~ões m ilitures. ol1(lp os
lP(",lllO,; (lPYt'lll S('I' apresentados, o carimbo iud ir-ut ivo
(lt>,;,sas e,,;tac.:õp,;, a (lata em quI' os l'l>qUl'l'illlPntos ftll'l'lll
ll"l'('bitlo,; l' o n úm ero com que ficarem l'egist.\(los;

:l_0 Os ]Jl(,!\l'iolla(los 1"l'qul'rimpntos, (lUUI\(lo fOl'ell\ n'-
t't'hi(los d(' autoridade,; ciyis, ~uhir:lo ao )1illis(pl'io lIa
(;ut'l'l'l! alOtllllpa Ilh:ulos (lo ofÍ('io 1'0111 I1U(' fOl't'lll l't'lIlt't i-
do,; ou l'tÍpia do 1lll'SlllO (l("vid:tll\(>lttp autelltil':Hhl. St'll1-
pn' que na tl:da(Ja sua J'('lol'P,i'io as t'lIiillndl''; militalol's
vt'l'ifiqUI>lll jlt ha"t'l' d('('()]'l'ido o prazo 'd,t' Ulll alio :t qUl'
SI' refpl'l' o 11 ," 10°, ma,,, qu(' 'Pl'ln ,data do (oita,(lo ofÍ('Ío
('s:'\t' prazo ainda ni'io tinha tl'l"lllim\(lo ([uau(lu (h llll'SlllU';
n>querillll'nto~ fOl'am (,lltrl'glll'.S üqut'la" autol'i(ladt'.s:

~o" .b lIH>sl\laS ('auçõl's po(ll'l'âo aill(Ja seI" utilizada.;
para !loya,; liloPIl\a,; (le~;{le ([lIP o,; (Oaucionado,; ou lJ 111'111

lt'ga llllelde o,; Tl'lllO('SPldal' PIl t I'PgUl'lll os spus rl'qm>l'i-
lIlt'lltos d('I\ÜOO (lo prazo dl' um allo ('onüHlo a partir da
elll t a em (1u(' l'l'g'l'('ssiln'll1 ,lO Pu Í" ou (1f'~(>1ll ha ]'('a ]'('111 o
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Ministério da Guerra - 2,a Direcção Geral-I,a Repartição

IY) De futuro o 1)1'('\,0 <los cartuchos a paglll' pelos
ntirudorcs c-ivis P o ~ep:uillte:

Ual'lu('llO-; :-; 'i,H '''i9:~1 - $9.-), ('OIlI desconto d"
'2.-) por rento para os atiradores civis m emln-o-, da.;
::;o('it,(lac1es dt' tiro federadas.

Fi('a auu lutlu a ddprmina(,;ão X1\) (la (hr/I'III do P;,/'h-
cito n." :l, (1(' ] H28.

Ministério da Guerra - 2, a Direcção Geral - 3,:lo Repartição

y) ..:\ all1l('a (')(]o 11.' 1) ela (ll'tl'l'lllilla(;i'io 11 da
Orr/I'III do g,/,( rrt l u li." .-)elo ('01'1'('111(' alio P suh-t itu ida
pela seguilltl':

I') Ellvial':í os Id(')'iclo-; :Irtig'o" :lc'olllpallhaclo-;
(las 1'l,]a(;Õl" do.; (,"púlio.; l' ~las llIol'elida.;, )lara 0-;
(·elltro.; tll' mo hi l izu çú« a tjlH' Os l ir-t-n oiutlos Jll'J'-
1(']H.:alll.

Eslt':i ('l'IIÜOS cdp JIlohili;r,:H;i'io l'l'g'i~i:tl'i'io os novas
.111t'didas dos liccuciados e l'lltl'Pp::\l'i'io os nl'tig~os
ar-ourpuuhutl.os (las ri-lações dl' t'sp61io 1I0S ('oll,;elho-;
atl mi n isn-at ivos (las unidades a 'l[Ul' (h mesmos cen-
ir(,., ele llIohiliz:l(;iIO estão a(btl'ilo" ]HITa eh'iil,., ele
:Id JIl i II i·;j l':l\,i'i o.

IV - RELATOR lOS

Ministério da Guerra - Direcção da Arma de Artilharia - 2.' Repartição

Relatório acêrca dos acidentes de tiro produzidos
em metralhadoras ligeiras ..Dreyse» 7,9 m/938
do t-egimento de infantaria n.? 8 e batalhão de
metralhadoras n. o 2.

A P" ova cl:1 a pr(lp(l~ta (lpsta J) i]'('(','ii o ]la 1':1 CJ u e UIII
n djuuto xla :2.a Repal'tir::lo, (l PlIg'pllltl,ir(l ela SP(\':IO c1·
e~jlillg'aJ'(l(,irn~ .<1:1 FúhriC'll de ~lulli,'ões (h, Artilharia,
ArJ.)wlll('1Ito (' Yiaturas (' um operário eS]l('('inliza(1o ,la
llH'SIlI:l F:íhri('a Sl' ell''i](l('n';~l'llJ nos ]'(''''illll'llto ell' i1lbll-
tari:1 11.C S (' hafnlhi'ío (1(' 111Ptrnlhn(lOl':I~ 11.":2 par:\ ('olltt,-
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rem elementos pail'a averiguar=das causas que deram
origem à dilatação de um certo número de canos de
metralhadora ligeira Dregse 7,9 m/938, vêm os signatá-
rios, que para êste serviço foram nomeados, relatar os
trabalhos que realizaram e as conclusões a que che-
gail'am.

I - No regimento de infantaria n.o 8

Possue a unidade 54 metralhadoras ligeiras Dreyse,
distribuídas pelas várias companhias dos seus dois ba-
talhões.
O resultado do exame efectuado foi o seguinte:
1.° batalhão _l.a companhia. - Possue 9 rnetra-

lhadoras Dreqse. Nelas foram encontrados 4 canos di-
latados, com os seguintes números: A 105 I, A 284 I,
A 106 IV e A 104 IV.
Nas metralhadoras nada foi encontrado de anormal,

a não ser um certo empeno da manga da metralhadora
A 284.

1.° batalhão - 2.a companhia. - Possue em carga 9
metralhadoras. Foram encontrados 3 canos dilatados,
com os seguintes números: A 450 I, A 459 I e .A. 448 1.
~ as metralhadoras nada foi notado de anormal.
1.° batalhão - s» companhia. - Possue em carga 9

metralhadoras.
Os canos foram encontrados em estado de limpeza

que muito deixava a desejar. Feita uma limpeza cui-
dada a todos êles, de acôrdo com instruções que foeam
comunicadas, verificou-se que ainda se não tinham pro-
duzido repassos provocados pela ferrugem, o que certa-
mente viria a dar-se se mais tempo fôssem conservadas
no estado em que se encontravam.
Nesta companhia não apareceram canos dilatndos.
2.° batalhão - i» com/panhna: - Possue em carga 9

metralhadoras,
Nesta companhia verificou-se que os 9 canos que es-

tavam montados nas armas, e que são aqueles com que
normalmente é feito fogo, estavam em muito bom es-
tado de conservação. Outro tanto se não dava com os
canos que estavam dentro dos respectivos estojos. Es-
tes apresentavam já alguns repassos, devido a deficiên-
cias de conservação.
Não havia dilatações de canos.
2.° batalhão - 2.a companhia. - Possue em carga 9

metralhad oras.



1.' Série ORDEM DO EXERCITO N.o 8 301

Foi encontrado um cano dilatado, o A 393 r. Por
deficiências de conservação encontram-se 8 canos já com
alguns repassos.

Em depósito existiam 9 metralhadoras. Estas me-
tralhadoras e respectivos canos estavam em estado de
conservação impecável.

Havia na unidade a impressão de que as dilatações
se davam sobretudo com canos n." IV e que seriam p()r
conseqüência provenientes de quaisquer deficiências dês-
tes canos. Essa convicção provinha de que a maioria
dos canos em que a unidade tinha notado dilatações
eram ele facto canos n ." IV, o que é aliás para admirar,
vi to que são estes canos que normalmente têm sido em-
pregados no tiro; 'pelo contrário, os canos n.OS I, II ,e
III são os que e tão em geral guardados nos estojos.
Com o é sabido, os canos n. ° IV são roscados à bôca,
exteriormente, a fim de a êles se poder adaptar o dis-
posifivo para o tiro com bala simulada.

Em presença de oficiais do regimento fez-se uma Ta-
jadn de 25 tiros C()111 a metralhadora A 536, com () r-uno
11." TY, e nada de anormal se notou.

No quadro seguinte se resumem os resultados de
observação feita aos canos dilatados do regimento de in-
fanfaria Ii.O 8:

Xúmoro
do

eano

. \ 1031\'

.\ 283 1V
\ 1)8-1- IV
.\ 583 IV
.\ 428 IV
_\ 585 IV
_\ 106 I
.\ 104 I
A 584 I
.\ 583 I
.\ 284 I
\ 395 I
\ 105 J

.\ 106 IV
A 10·1 1V

<\ 450 I
•\ 459 I
.\ -148 I

R,Igião onde so produziu a d il at açãu
(,listílncla à bôca)

.\ 40 rll/lll e a 7 mim .

.\ 55 1Il11ll e a 8 m/m .
·\ 43 mim e a 7 mim .
\ 25 mim e a 7 mim.
•\ 25 mim e a 7 mim .
·\ 30 mim e a 7 m/m .
.\ 35 mim .
,\ 25 m/lI1 .
A 40 mim e a 22 m/m
.\ 40 mim .
A 20 mim .
1\ 45 mim.
A 55 m/lll .
A 8 mim .
A 25 mim e a 8 m/JJl .
.\ 45 mim. . . . . .
A 40 mim e a 8 mim .
A 40 mim .

• Ob surv açõ es

) ",tá na I". B. P .

1

I
I
J

Estú na un idade.
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Averiguou-se qUl', ao prorluzirt.m-s« as dilata(;õP" n o -
«nuos, não foru m notadas qu aisqu cr nvarius nus metru-
Iliarlorns owle elas se deram.

Convém l'(~gistar que. ao proccdor-«. IUI n os-u j)l't'-
sen ça il limpuzu (]os cun os, nlglllls f'ora m PIl('Oll1nu](h
ohturn (]os «om a llPlll('on lu-r-ida 710 /I eca (](' trapos l' <J \1.'
outros cstu vn m ohsÜuí(]os ('0111 g1'<11l(]l' qun n t irl"dl' dtO
uuturu.

II-No batalhão de metralhadoras 11.° 2

.\ lllli(];u1p l'shí mobi liznrln (' (lt· purt idn para os '\('(1-

res. gxisiem nela ao í orlo IR mr-í rn lliadorus Drcus«,
(las quais!) seg-U('lll ('0111 () batul hâo molril izutlo I' l'sl:1-

vu m .iá ombnlurlus no." ]'pc,]H'('tivos r-nixnt os p~1J'a l"i('gui-
1'\'111 para TJi~hoa.

A]lPSlll" disto, foram todas elp nnvo rlesl'lI(·ai.xoia(la,
vara serum exmni nadna ; P que' !'si:t {]pf'isuo lIilo foi
(]esa('('rt:Hla provam-110 as ('ollRiata<;õp,; qUl' se' fizvrrun
e qUP l'111 spgui(la se i11(l icam .

Hat alliã« molnl iuulo, r01110 Sl' disse, sPg'ul'm com
êle f) 1I1pha]]la(]oras /)/,('.1/8(' .

•\lgl1IlS (]os callos iinlll1J1l sicJo llll!a(]O'; sem il'1'['11I sido
('OIlVPllipllip11H'nfp limpos após () tiro, e pO]' is,;o ap1'l'-
sPlli:lya111 ]'psír1uos (](' pcí]vora 111isiurarlos ('0111 a 111l-

iura. Fornlll toclo~ ('OllVPllien1.rllH'lIte limpo,; l' fpito ')
PXa1l1(' rrs]lp('iivo, yprifirou-sl' quI' pr~tirall1('l1tp ll:IO ii-
nlw111 aill(la T'C'passos, () <]UP não t'lH'pc1pri,t ('prttll11pllt!'
(]:lqui a algulll IPlll]JO, SC'porvrlltllra fÔSSPlll ('ollsprv;I(lo'
110 pSllulo ('m quP sr pllponiravam.

(,'ora111 ('J}('oll1rU(]oH 5 ('ano,: fnll}(·n1l1pll{.p(lil::da(lo" (
1 ('Olll Ullla lig-pira(]il:dac;-uo,

~t' 11:10 il'1I1si(]o fpiia psfn ('onsfaia~'u(), I' para i,,~tl foi
jlJ'('('i-;o (lpsl'll('nixoi:1r o maipT'inl jú pronto a srg'uil', tl
h:tinlhão mohilizndo pnrfiria ('mil :1 ('anos ('olllplpi:l-
lllPllfp inuiilizados (' 1 qur POs,;ly{·lll1rn!r t:\111h(;111 (I (.,-

ianí,
1>:\1"a fjl1(' ial não ~l' (lê, .iUlg:11110S urg'l'lIil' que' Sl·j:l

avisa(]a a 111li(la(lp para suhsiiiuir (sp llUO iOlIlOtl .i:í
li iniciaiiya(]" () faz!'r) as llll'tl'nlha(]oras ~\ (Pl\' ]ll'l'-

ipn('plll p"ips (':tIlOs. P qUl' são oS 11."S A fJ17. ,\ f);lG.
A f)+O t' .\ fHl. ]lor outr:ts 4(lns f) (1'1(' :t \lni(Jatl\' 1'1'''1\,
(' qUl' i ('11h a 111 (h 4- ('allOS 1'111 h011l l'·.;I:1I10.

lJotlllllllll })('I'II/(I//(,I/fl'. - Fic:\rá l'011l !) 11Il'tr~tlhil(lo-
rns lip:pira,; l)r('_l/sr.



1.- Série ORDEM DO EX~;I:Wl'l'O N.o 8 303

])0 seu exume resultou verificar-se uma forte dilata-
ção no cano IYda metralhadora A 950 .

.A seguir /iI' m enciona em quadro o resultado tla
oh-ervnção feita aos canos das metralhadoras J)rpys(' (10

batalhão de metralhadoras n .o 2:

Xúrneru
do

caDO
Htlgião onde se produziu

a dilatação
(dtstâncta i. bõea)

.\ 939 IY
A 506 IV
.\ 938 IV
\ 940 IY
.\ 917 IV
.\ su IV
A 936 IV
,\ 950 IV

A 25 mim e a 8 m/lll .
•\_ 41í mim e a 8 mim ,
A 10 mim,
A 50 mim,
A 45 m/m,
A 3 mim .
A 50 mim.
A 200 m(m

: } E,tá na F. H. P .'j Pertencem a armas que
· estavam encaixotadas
· para seguir com o ba-
• talhão expedicionário,I Está na unidade,

~ esta unidade houve conh er imentn (le uma ('llTUlb-

iÚII(,ja que llH'l"l'('e ser menriou adu .
QUfllldo fH' produziu a d ilntação de Ulll dos cano" a

a1'111a respectiva deixou ele funcionar convenientemente
('III virturlo dt' se produzir um forte atrito no m oment.o
do tiro e ao dur-xe recuo elo cano, entre êste e a guia
un í erior respectiva. Para se obviar a êste inconveuient.:
houve quem SP lembrasse ele mandar clpsl'o~rar um pOUPO

a guia anterior do cano e continuar a fazer fogo nssi m .
c-om a guia apenas 'parcialmente roscada,

_;'I'eria qUl~Jll axsjm procedeu ficat]o convenr-irlo rlp
qlll' iE'ria assim resolvido a nvaria ?

•
III Considerações e conclusões

Ellhl'lllO~ ag'ora nu rl isr ussúo e exatn e (lo, l'l':iU]ta,llh
ohtidos nas d uu-, un idades P111 ('aU~<I,

As di latuções ohservarlus 1I0S 18 cun os do l'eg-i111PlIlll
(le infantaria n." 8 e nos 8 canos do batalhão di:' m eha-
lhnrloras n ." 2, num total ele 26 canos inutilizados al'e-
nux vm duas unidade", apresenturu aspectos E' ('[l1'<I('i<,-
J'ísti('as semelhl\1l1es, Bxcepto num raso, as (lilatnc.;ôps
d('I'<llIl-/ie lluma região ,do rallO cOmpl'pf'lHEd<l pnt1'P :1
h{)(,:l p .')0 milíllldl'os <la hôra,

,J1l1g'HlllO" lli'iO annar lOllg'f' dn ye]'(l:ule se (li,.;, ('1'1110,
CJlll' (~ (le presumir quP ";E' e>;teja E'lll pl'P~eJ\c.:ll (lp (':hO'
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•

análogos aos que se têm produzido com os diversos mo-
delos de armas portáteis que têm sido sucessivamente
adquiridos para o exército desde a aquisição da espin-
garda 8 milímetros li, e que são bem conhecidos.

Dilatações como as que se verificaeam não podem dei-
xar de ser provocadas por sobrepressões muito violen-
tas ·e locais, conseqüência, quãsi certa, de ser ter feito
tiro com o cano obstruído.

As obstruções podem ter sido produsidas por peque-
nas rôlhas de trapo, ou sejam as bem conhecidas bone-
cas, e algumas s,e encontraram no regimento de infan-
taria n. °8, ou pm untura sêca em quantidade apreciável,
de modo a pcoduair vedação.

Em ambas as unidades se encontraram canos obstruí-
dos por quantidades apreciáveis de untura. [Essa un-
tura não estava ainda sêca, mas nada impede que se
suspeite que algumas dilatações tenham sido provoca-
das por êste género de obstrução, desde que se obser-
vou que havia tendência para empregar untura em
quantidade exagerada.

A experiência obtida pela Fábr ica de Munições de
Artilharia, Armamento e Viaturas, o relatório elabo-
rado pelo major Pereira Coelho sôbre dilatações ele ca-
nos de espingardas Mauser 7,9 m /917 e publicado no
Boletim da Direcção da Arma de Aríilharia 11.° 1, de
1939, e o relatório do coronel Francisco António Real
sôbre as experiências realizadas em Obermdorf a/N.eckar,
na Alemanha, com canos das mesmas espingardas, pu-
blicado no Boletim n." 2, de 1939, não deixam dúvidas
acêrca do modo como dilatações dêste géne,ro se pro-
duzem.

:B de notar que nenhuma das metralhadoras em .que
se d~ram dilatações de canos sofreu a mais pequ,ena
avaria.

As sobrepressões produziram-se sempre local e instan-
tâneamente; de outro modo as armas teriam também so-
frido avarias.

Acêrca da resistência dos CUll0R às pressõe elevadas
provenientes do omprêgo de cartuchos excessivamente
carregados. reaJizou a comissão que efectuou a recepção
<las metralhadoras ligeiras Dreqse, na Alemanha, e.·pe-
s-iências que foram concludentes.

Executaram-se tiros com cartuchos cujas cargas iam
sucessivamente aumentando, e assim, partindo do car-
tucho normal, que produz uma pressão de cêrca de 3:200
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atmosferas, chegou a fazer-se tiro com cartuchos produ-
zindo pressões de ordem de 6:600 ntrnosferaa, isto é,
mais do dôbro da pressão normal.

A esta pressão de 6:600 atmosferas a arma sofreu
avarias; fracturou-se a culatra, torceu o extractor, etc.,
o cano IpOTém resi tiu sem sofrer a mais Iigeira defor-
mação. '

A convicção que notamos existir nas duas unidades
de que se trataria de defeitos inerentes ao cano n." IV
não tem fundamento. Com efeito também se produziram
dilatações em váa-ios canos que 'Dão eram TI.O TV. Além
disso há que notar que 0:3 canos n." IV são exactamente
do mesmo material do que os outros e foram fabricados
todos êles em conjunto, tendo sofrido as mesmas opera-
ções de fabrico, com excepção da abertura da rôsca à
bôca , o que era feito no final, na percentagem de 3 canos
sem rôsca para 1 com rôsca.

A abertura desta rôsca à bôca (']11 nada afecta a re-
sistência do cano, visto 'ler feita numa região em que as
pressões durante o tiro são já deminutas.

Se tudo faz upor que as dilatações se prcduairam
por ter sido feito fogo com cauos obstruídos, com trapo
ou untura sêca , temos que concluir que não houve o
necessário e indispensável cuidado ele inspeccionar os
canos das metralhadoras antes do tiro.

ESIb, circunstância envolve responsabilidade; mas a
quem atribuí-la?

Julgamos ser hoj e difícil apurar os directos res'pon-
sáveis.

~ de presumir que algumas dilataçõeR .iá se tinham
produzido há tempo, em datas anteriores à do respectivo
auto, e que só agora tenham sido notadas.

Armas há que vieram transferidas doutras uuidadss
e possivelrnen te já teriam sido recebidas com os canos
di latados.

Há ainda a notar que aquilo que se presenciou nas
duas unidades visitadas nos leva a crer que não há em
geral o necessário cuidado com a limpeza das armas,
sobretudo dos canos. Os canos são por vezes untados sem
serem 'pJ:'eviamente limpos convenientemente. Por vezes

• a limpeza faz-se, m as não se faz como deve ser, e o re-
sultado é assim contraproducente. Apesar ele untados os
canos, por baixo da untura ficam resíduos da combustão
da pólvora, que os vão lentamente oxidando e corroendo.
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No regimento de infantur-ia n ." 8, onde estava pre-
sente o artífice da unidade, com autorização do COmL1'll-
dante foram-lhe dadas instruções concretas sôbre o modo
de fazer a limpeza dos canos. Recomendou-se que sem-
pre que 0:-; canos sejam uti lizados no tiro sejam depois
limpos em dois dias consecutivos le só então untados,
visto que a limpeza num só dia não é suficiente.

Explicou-se ,a utilização dos escovilhões, quer o ,de
cerdus, quer o de fio ele latão, tendo-se recomendado qUl'
só muito excepcionalmente fôsse utilizado ueacovil hâo
de aço.

Os artífices poderiam ser uns óptimos auxiliares dos
comandos na conseavação do armamento, informando-os
coustantem en te d as «lef ciências notadus, rem adiando as
que estão ao seu alcance e iudicundo as qlW só podem
ser reparadas na fábri'ca.

Parece-n os qurc o armamento que hoje possue um.i
uuidrud e da 'nossa infantaria é suficiente para ocupar
permanentemente um artífice. Se assim fôsse , PYitar-se-
-iam certum eute muitas das deficiências notadas.

No exército alemão, depois de um período intenso dl'
trabalho do material ,de uma unidade, que é o caso, por
exemplo, ,tle til' ter reu lisarlo uma escola de reerutus,
comparece nessa unidade uma lnigada especin lixnda.
qul' 'Passa uma revista completa l' minuciosa ao mate-
rial, beneficia 1(' J.'e'para o qur está ao seu alcance e re-
mete aos arsenais aquele que n er essita de maiores repa-
rações.

E uma 'prática que se ('011ce1e dever produzir exce-
lentes resultados e (lue conviria c-ertament e aplicar,
quando mais não fôsse Ü" unidades que vão sendo rnobi-
Iizudas. ~ó asairn se pod eriu garulll ir qUll' as ulliclacll-'.'
levariam o seu material em ('o]lr(li\;õl'S 'fle máxima t',fi-
Ci{>l1cia.

('omo ficou cXJpo"to, é (p.lási ('crio qul' as dilatnç'õe:;
foram cOllseqüi"llcia de ter "i,!loPxf'Cuül!lo t il'() com o~
(,:11101\ obstruídos; porém, para confirmação destas fllll-
du.mel1ta(lü~ suspeitas, ('OllViria que fôSSl' autoriza,(la a
rl'ali~ação de certas experii'llcias (' f'nsaio,;, os quais ('Oll,,-
briam, por l'xem'plo:

o) Na dptermiJlaç'ão ,(ia,q ('ar,u'tl'rí"ti('as lllP('alll- •
cas f' química" do aço de alguns dos cano,; com que
OCOITl'rmll os ineidelltes ,p ('omparllç'ilo (lo" resultados
ohtido,; com os forllf'cidos 'Pelo fabril'tlllte (lo~ {'~,no,,;
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lJ) Xa provocação de dilatações com um cano
n." IVe com um ou iro cano;

c) Nu execução de tiro com cartucho de 80b1'e-
pressão de 4:200 a 4:300 atmosferas.

Geuera lisnr-se-iam nos canos da Dreqse as experiên-
cias já reu lizadas com ,e:-;pingardas J!auser.

Antes de eue errur êste relutói-io , CUll]pre-nos ainda
chumnr a atenção 'para a necessidade que há em se pl'O-

ver o fabrico de canos 'para metralhadora Dresjse na
Fábr-ica de Braço ele. Prata.

~ão há dâstes canos em depósito e que haj a conhe-
«imento estão já ZG inuti lizados. Esh'l necessidade é ur-
g'pnte no caso ele SI{:' pretender que continue a existir
uma dO'Ü1ÇUO de 4 canos por arma.

Lisbou, 21 de Julho de 1941. - Joâo .1ntónio de
Saldanha Oliveira e Sousa, capitão de artilharia, en-
genheiro fabril, e Francisco .1ntónio Gonçalves Car-
doso, tenente ae artilharia, engen heiro fabril.

Acidentes com metralhadoras ligeiras
Dreyse 7,9 m/93S

S. Ex." o general director enca.rl'ega-me de comunicar
a V. Ex." que acabam de chegar ao conhecimento desta
Direcção fact os d a maior gra,yidade, respei tan tes ao ma-
terial ele guerra, que exigem medidas im ed iatas pal'a
q ue se não repi tam ,

Dos autos ae ruína e incapacidade enviados ultima-
mente a esta Direcção verificou-se a freqüêucia com
que, 'em (luas unidade" da arma de infantar-ia, apare-
eium canos ele met rn lhu rlorus ligeinH !)I'f'Ys(' 7,9 1ll/9;38
dila ta.dos.

Feita por pessou l idóneo uma vistoria a todas as me-
trulhatloraa dêste modê lo dpssas unidades, encontraram-
-~e num regimento de infantar-ia 18 canos dilatados e
num batalhão de metralhadoras 8 nas mesmas condi-
ções, elos quais -:I: já eneaixotadoR para embarque com
destino às ilhas adjacentes.

Sôbre as causas elas dilatações não há a menor dúvida
de que devem ser atribuídas ao facto de ter sido exe-
cutado tiro com cano obstruído por IP:scesso ele untura
sêca ou por trapo.
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Numa das Ipróprias unidades visadas Soe encontraram
canos fortemente obstruídos, tudo indicando que por
vezes 'se executou tiro com canos em tais condições.

Este assunto já havia sido largamen te de ba tido,
quando se produairam análogos incidentes com algumas
espingardae li!auser 7,9 lI1j937, e asconclusões a que se
chegou esclarecem completamente !lIS causas que as pro-
duzem (ver relatórios puhlicados nos Boletins n.08 1 e 2
doe1939, os quais devem ser lidos atentamente). A causa
das dilatações dos canos era a execução do tiro sem
prévia desobstrução desta parte da arma.

Verifica-se que os ensinamentos de então não foram
aproveitados, e assim se chegou, em duas unidades, .t
ruína indesculpável de 26 canos.

11: 1egítimo o receio de que ruína semelhante se tenha
verificado também noutras un.idad es.ve esta Direcção,
dentro das atrfbuíções que lhe cabem, terá de averiguar
se tal sucede.

11: um dever que e impõe a todos, desde os comandos
às simples praças. a obrigação de assegurar a conser-
vação do material em eerviço, e assim recomenda-se
muito especialmente, no que se refere aos cuidados a ter
com o armamento, seja de que modêlo fôr, o seguinte:
1.o Antes de se iniciar o tiro deve o interior dos ca-

nos ser Iimpo de modo a ficar isento de óleo que contém
e de qualquer corpo estranho que porventura nêle
exista;

2.° Logo que tenha terminado o tiro, dev,e ser feita
uma lubrificação 'Prévia do interior do cano, cujo fim
é impregnar de ó1eo as suas ipail'ed,ese despegar delas os
resíduoe da pólvora ou outros quaisquer corpos esta-a-
nhos, facil itando a sua 'Posterior remoção e protegendo
o cano contra a oxidação;

3. o Depois desta prévia lubrificação e passadas urnas
horas, os can os devem ser Iirnpos em dois dias sucessivos
e finalmente untados.

Recomenda-se ainda qU!eprura a limpeza se empregue
o ,escovilhão -de aOOllllede latão, servin.do o escovilhão
de cerdaa para a lubrifi,cação. Só muito excepcional-
mente se devem empregar escovilhões d,e fios de aço. Se
os canos forem conv,enientemente tratU!dos nun,ca ha-
velrá 'llecessidad'e ,de €illipr'egaJl''estes últimos IMcovilhões.

Dev,erá ser 'expT,essamente 'prOIbida a introdução nos
canos de pedaços de tr3Jpo.
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Sôbre os ingredientes a utilizar, recomenda-sa que
sej a111 seguidas as «Instruções para o uso, limpeza e
conservação das les'pingardas 7,9 1ll/937». que no que se
refere a limpeza e conservação sãoem grande paete apli-
cáveis às metralhadoras, ,e se consulte o n ." V das dis-
posições diversas do Boletim da Direcção da Arma de
Artilharia n." 1 de 1938 (pp. 20, 21 e 22), e a alínea 3)
das disposições diversas do Boletim n ." 1 de 1940 (pp. 26
e 27).

O conhecimento destas disposições não interessa U!pe-
nas aos oficiais de «T:iJro 'e armamento», como tudo leva
a 6UpOT que tem sucedido, com os lamentáveis resulta-
dos já constatados,
A todo o pessoal das unidades cabe integral respon.'la-

bilidade 'pela conservação doarmaanento a seu cargo. e
S. Ex.' o g'enoeral director não pode ,esquecer que não
menor reeponsahilidade cabe a esta Direcção se tiver
conhecimento, sem comunicar a S. Ex.' o Minietro da
Guerra, que aqueles preceitos de conservação do arma-
mento deixaram de ser atendidos.

O Chefe interino da Repartição, João Pedro A.lves
Júnior, coronel.

(Nota circular n.O 226j2-13jA, de 30 de Julho de 1941, da
Direcção da Arma de Artilharia - 2.' Repartição).

António de Oliueira Salazar.
Está conforme.

o Chefe do Gabinete,
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MINIS TÉt\IO

Ordem do Exército
1.- Série

N,O 9 7 de Novembro de 1941

Publica-se ao Exército o seguinte:

1- DECRETOS

Ministério da Guerra-5.n Repartição da Direcção Geral
da Contabilidade Pública

Decreto n.O 31 :528

Com fundamento nas disposições da alínea b) do artigo
35.° do decreto-lei n." 18:381, de 24 de Maio de 1930,
o mediante proposta aprovada pelo Ministro das Finan-
çns, nos termos do n." 1.0 do artigo 9.° do decreto-lei
22:470, de 11 de Abril de 1933;

Usando da faculdade conferida pelo n. o 3.0 do artigo
109.0 da Oonstitutção, o Governo decreta e eu promulgo
o seguinte:

Artigo 1.0 E aberto no Ministério das Finanças, a
favor do Ministério da Guerra, um crédito especial da
quantia de 300.00015, a qual reforça a verba da alínea
e) «Vacinas e desinfectantes a fornecer pela Farmácia
Central do Exórcito, ou pOI' outros estabelocimentos em
casos do reconhecida urgência, às unidades e estabeleci-
mentos do Ministério da Guorra» do D.O 1) «Serviços
clínicos e de hospitalizaçrlo J) do artigo 404.0 ({Des pesas
de higiene, saúde o confôrto» , capítulo 14.0 «Serviço de
Saúde Militar», do orçamento do segundo dos referidos
Ministérios em vigor no corrente ano económico.
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Art. 2.0 O refôrço uutorizntlo pelo artigo anterior é
com pensado com a unul açâo dns itn portâncius de 200.000J
e 1UJ OOOD, respectivamente, no n ." 1) do artigo 148.0 o
no n. o 1) do artigo 17ü.° do citado orçamento do Minís-
tério da Guerra.

Êste crédito foi registado na Direcção Geral da Conta-
bilidade Pública e a minuta do presento decreto foi exa-
minada e visada pelo Tribunal de Contas, como pre-
ceitua' o § único do artigo 36.0 do decreto-lei n." 18:381,
de 24 de Maio de 1930.

Publique-se e cumpra-se como nêlo se contém.
Paços do Govêrno da Ropúhlica, 26 de Setembro de

19.,1,1.- ANTÓNIO ÓSCAR DE FHAGOSO CAmIONA - An-
tónio de Oliveira Salazar - João Pinto da C08ta Leite.

Ministério das Finanças - Direcção Geral da Contabilidade Pública

Decreto-Ip.1 n.· 31:532

Usando da faculdade conferida pela 2.a parto do n." 3.°
do artigo 100.0 da Ccnstitutcão, o Govêrno decreta o 'eu
promulgo, para valer como lei, o seguinto :

Artigo único. São dispousudos do visto do Tribunal de
Contas os diplomas de promoção aos postos de aspi-
rante, sargento ajudante, primeiro o segundo sargento e
furriel do exército, da guarda nacional republicana, da
guarda fiscal o da armada 0 os 110 recondução ou outra
mudança de situução nos referidos postos 0, bem assim,
os respeitantes às praças d(' marinhagem.
§ 1.0 A mesma dispousn aproveita aos diplomas dos

chefes, sub-chefes, ajudantes de esquadra e guardas da
polícia do scg m-anca pública.
§ 2.0 Ficam relevadas as faltas, porvoutura até agora

havidas, de sujeição ao "isto do Tribunal de Contas de
diplomas da natureza dos referidos no presente artigo e
sou § 1.0

Publique-se o cnmpra-sfl como nêle se contém.
Paços do Govêrno da Repúhlica, ~7 do Sotombro de

19.J.l. - ANTÓNIO OS<.::.\R UE FI{Arl()~() C.\InIOX.\ -- .II '/-
tônio de Oliveira 81111/zl/l'- Jfú,.io Pai« de SOlml-·
Adriano Pais da Silva Vaz Serra - João Pinto da Costa



1.- Série ORDEM DO EXERCITO N.o 9 313

Leite - Manuel Orttns de Bettencourt - Dua.rte Pa-
checo - Francisco José Vieira Machado - Mário de Fi-
gueiredo - Rafael da Silva Neves Duque.

Ministério da Guerra - 3.11 üirecpãc Geral

Decreto n.O 31:543

Usando da, faculdado conferida pelo n.? 3.° do ar-
tigo 100.° da Constituição, o Govêrno decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

Artigo único. O artigo 2.° do decreto n." 29:156, de
19 do Novombro do 1938, passa a ter a seguinte redac-
~ão:

Artigo 2.° Serão promovidos a tenentes milicia-
nos OH alferes milicianos que:

1. o Tunham do permanência no pôsto de alferes:
a) Os do ongenbaría, médicos o votorinúrios, dois

anos;
b) Os farmacêuticos, três anos;
c) Os do infantaria, artilharia, cavalaria, aero-

náutica e administracão militar, quatro anos.
2. o Tenham tomado parte, com boas informações,

em dois períodos completos do exercícios ou de ma-
nobras anuais ou prestado, pelo monos, sois meses
do serviço nas tropas, com boas informações.

Publique-se e cumpra-se como nõle se contém.
Paoos do Govêrpo da República, 30 de Setembro de

1941; - ANTÓNIO OSCAR DE FRAGOSO CARl\WNA - Antó-
nio de Oliueira Salazar,

Ministério da Guerra - 3. a Direcção Geral - I.a Repartiçãn

Decreto-lei n.O 31:573

Sendo conveniente, nas actuais circunstâncias, tomar
modidas qUfl facilitem a matrícula nos diversos cursos
da Escola do Exército sem altorur nu sua essência as
basos cm que se fundamenta a legislação em vigor;
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Usando da faculdade conferida pela 2.a parte do n." 2.0
do artigo 109.0 da Constiturção, o Govêrno decreta e ou
promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 Íi} autorizado o Ministro da Guerra a man-
dar admitir à matrícula nos diferentes cursos da Escola
do Exórcito, no ano lectivo de 1ü41-1942, os candida-
tos quo:

a) Tenham menos do vinte o dois anos de idade em
1 de Janeiro de 1942;

b) Provem possuir até 31 de Outubro do 1941 todas
as demais condições legais do admissão, com excepção
da cadeira de geometria descritiva.

Art. 2.0 Os candidatos admitidos sem a cadeira de
geometria descritiva, nos termos da alínea b) do artigo
antcrior, deverão no 1.0 ano dos respectivos cursos fre-
qüentar na Escola a mesma cadeira, cumulativamente
com as demais disciplinas do mesmo ano e cursos.
§ único. As claesificaçõos obtidas durante a frcqüõu-

cia e no exarue final da cadeira de geometria descritiva
não serão tidas em conta no apuramento das médias
para a classificação gernl dos respectivos cursos, mas
sedio eliminados da Escolu aqueles que na mesma ca-
deira n:LQobtiverem aprovação.

Publique-se o cumpra-se como uõle se contém.
Paços do Govôrno da República, 14 de Outubro de

1941. - AN'l'ÓNIO ÓSCAI~ DE FRAGOSO CAUMONA - An-
t6nio ele Olioeira Salazar - Mário Pais de Sousa-
Adriano Pais da Silva Vaz Serra=s João Pinto da Costa
Leite - Manuel. Ortins de Bettencourt - Duarte Pa-
checo - Francisco José Vieira Machado - Mário de
Jil'gueil'edo- Rafael da Silva Neves Duque.

Ministério da Guerra - S.a Repartição da Direcção Geral
da Contabilidade Pública

Deoreto n.O 31 :574

Com fundamento nas disposições das bases I o II da
lol n.? 1:ü14, de 24 do Maio do 1935, O no artigo 35.0
do decreto-lei li." 18:381, (lo ::34do Mnio do 1030, o do
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harmonia com o artigo 7.° e seu § único do decreto-lei
n. ° 27 :223, de 21 de Novembro de 1936, depois de 011-

"ido o Ministro das Finnnças, nos termos do n. ° 1.° do
artigo 9.° do decreto-lei n." 22:470, de 11 do Abril de
1933 j

Usando da faculdade conferida pelo n.? 3.° do ar-
tigo 109.° da Constiturção, o Govêrno decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

Artigo 1.0 É aberto DO Ministério das Finanças, a fa-
vor do Ministério da Guerra, um crédito especial da
quantia do 30:000.0006, a qual reforça a verba do ar-
tigo 663.° «Rearmamento do exército em ordem a aS80-
gurur a intogral eficiência da instrução militar, incluindo
as indispensáveis instalações, bem como despesas com
missões do estudo ou de fiscalização inerentes ao mesmo
rearmamento), capítulo 26.°, do orçamento da desposa
extraordinária do segundo dos referidos Ministérios em
vigor no corrente ano económico. •

Art. 2.° ]:j reforcada com 30:000.0006 a verba de
482:000.000/) do artigo 254.°, capítulo 9.°, do orçamento
do receitas oxtraordinárias do Estado para 1941, sondo
a mesma importância constituída pelos saldos das dota-
<,:Õ08 dos orçamentos do Ministério da Guerra quo vigo-
raram nos anos económicos abaixo mencionados, corres-
pondentes à verba referida no artigo 1.0 deste decreto:

Soina

H:595.41l1l~4G
20:404.500~fí1

30:0()().OOO~()()

1\)37 , ..
1\)3~ (parir do Baldo). . •

Este credito foi registado lia Direcção Geral da Con-
tabilídado Pública e a minuta do presente decreto foi
examinada e visada pelo Tribunal de Contas, como pro-
ceitua o ~ único do artigo 36.° do decreto-lei n. ° 18:381,
do 24 de Maio de 1\')))0.

Publiquo-so e cumpra-se como nêle se contém.
Paços do Govêrno da República, 14 do Outubro de

1941. - AN'rÓNIO ÓSCAR DB FRAGOSO CARMONA - An-
tónio de Oliretra Salazar - Mário Pais de SOU,~(I··

Adriano Pais da S tlca Vaz Serra - Joo» Pinto da Costa
Leite - Manuel Ortins de Bettencon rt - Duarte Pa-
checo - Francisco José Vieira Machado - Má1'io de Fi-
gueiredo -- Rafael ela Silva Nevee Duque.
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Ministério da Guerra - Repartição do Gabinete

Decreto-lei n.O 31:682

Usando da faculdade conferida pela 2.a parte do n.? 2.0
do artigo 109.0 da Constitntção, o Governo decreta e eu
promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 O serviço do reformas do pessoal civil do
Depósito de Remonta é encorporadc, a partir (10 1 de J 11.-
neiro do 1942, na Caixa Geral de Aposentaçõos, sondo-
-lhe em tudo aplicávol a legislação privativa da mesma
Caixa.
§ único. O possoul roformado passará, a partir da

mesma data, a ser abonado pela Caixa Geral de Apo-
sentaç s das pensões a que tiver direito.

Art. 2.0 O comando do Depósito de Remonta enviará
à Caixa Geral ne Aposentaoõos até 20 de Janeiro do 1942
uma relação do pessoal civil com direito de aposontacão
em 31 de Dezembro do 1941, moncionundo, relativarnonte
a cada empregado, o nome, categoria, idade. natas da
primeira nomeação e posse, abono mensal ilíquido o, em
observação, os demais elementos quo foram indispensá-
veis ao exacto conhecimento da situação dos mesmos
empregados na referida data de 31 do Dezembro do
1941-
§ único. A inscrição dêste pessoal sorti em cada caso

reportada na Caixa Geral do Aposentações à data do
reconhecimento do direito ele aposentação.

Art. 3.0 Para o efeito do disposto no § único do ar-
tigo 1.0 o Mi nistório ela Guerra enviará à Caixa Gornl
de Aposentações, até 10 de Janeiro do 1942, os proces-
sos de reforma relativos ao pessoal civil do Depósito de
Remonta, acompanhados do relação ela qual conste, para
cada reformado, o nome, categoria, número de anos con-
tados para a reforma, pensão mensal illquida, descontos
a que houvor lugar, pensão mensal líquida e, om obser-
vação, além do concelho ondo o reformado resido, as
demais indicações que forem precisas à boa execução do
serviço.

Art. 4.0 Para satisfação dos encargos resultantes dêste
decrete-lei o subsídio à Caixa Geral do A posoutacõca
será em 1 de Janeiro de 1942 acrescido das dotações
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respectivas inscritas no actual orçameuto do Ministério
da Guerra.
Publique-se e cumpra-se como nõle se contém.
Paços do Governo da República, 17 de Outubro de

1941. - ANTÓNIO OSCAR DE FUAGOSO CARMONA - An-
tónio de Oliceira Salazar - Jlário Pais de Sousa=:
Adriano Pais da Silva Vaz Serra - João Pinto da Costa
Leite - Manuel Ortins de Bettencourt - Duarte Pa-
checo - Francisco José Vieira Machado - Mário de Fi-
gueiredo - Rafael da Silva Neves Duque.,

Ministério das Finanças - Direcção Geral da Fazenda Pública

Decreto n.· 31 :593
Considerando que a prática dos concursos anuais para

a adjudicação do 'fornecimento de fardamento e outros
artigos de uniforme ao pessoal menor dos serviços do
Estado mostrou a conveniência de modificar o seu re-
gulamento, aprovado pelo decreto n.? 23:457, de 15 de
Janeiro de 1[.104;

Considerando que essa modificação deve corresponder
à necessidade de se simplificarem as operações de con-
curso sem prejudicar a concorrência e a apresentação
das melhores condições de preço e de qualidade, por
um lado, e bem assim facilitar a execução do respectivo
contrato anual, tanto por parte dos serviços como do
adjudicatário;

Considerando qUB são elementos imprescindíveis para
se conseguir êste resultado - que se tornou de maior
interêsse porque os contratos passaram a ser desde 1938
de montante muito mais elevado - a verificação da
qualidade e preço dos artigos propostos e a fiscalização
no acto da entrega;

Usando da faculdade conferida pelo n ,? 3.° do ar-
tigo 109.° da Constituição, o Govêrno decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

Artigo único. O fornecimento de fardamentos c ar-
tigos de uniforme ao pessoal menor dos serviços ao Es-
tado, nos termos dos decretos-leis n ." 22:848 e 29:225,
respectivamente de 19 de Julho de 1933 e 7 de Dezem-
bro de 1938, passa a realizar-se nos termos do regula-
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mento assinado pelo Ministro das Einunças, puhlicrulo
com êstadecreto c que dêle faz parte integrante.

Publique-se e cumpra-se como nêle se con tém ,
PÜI;OS elo (Iovêrno xla República, 20 de Ouí.ubro dI'

1941. - ANTÓNIO OSC,\R me Flt.\GOSO o,nulO); \ - 1111-
iónio de Olioeira SnZazar-] oão Pinto da Costa Lfite.-
[Iuarte Pacheco.

]~eg'ularnen to

Artigo 1.0 Os concursos para fornecimento ae farda-
mento ao pessoal menor dos serviços públicos com-
preenclido nas disposições do decreto-lei n ," 22:8-!8, dI'
19 de .Julho de 1933, serão anunciados nos termos do
artigo 6.0 do mesmo decreto-lei e obedecerão aos seguin-
tes preceitos:

a) No anúncio indicar-se-á o número mínimo prová-
vel ele fardamentos ou artigos suplementares a distribuir
dentro do ano económico que Iôr designado e o resper.-
tivo tipo e marcar-se-á o prazo de quinze dias para re-
cebimento das propostas, que deverão ser entregues, em
carta devidamente lacrada, na Direcção Geral ela Fn-
zenda Pública até às dezassete horas do dia, expressa-
mente designado, em que terminar aquele prazo;

b) As condições do concurso estarão patentes na Re-
partição do Tesouro, da referida Direcção Geral, à dis-
posição das pessoas que as queiram consultar, em todos
os dias úteis, desde a publicação do anúncio até ao dia
em que terminar o prazo para entrega das propostas, das
onze às dezassete horas.

Art. 2.0 O proponente obrigar-Re-á a fornecer pelo
preço indicado na proposta e manufacturado com ()ma-
terial cujas nmostraadeverão vir juntas à mesma, com
inrlicaçãoc1a respectiva' proveniência, o número de
fnrtlnmentose quaisquer outros artigos ele uniforme in-
dicado no anúncio e todos os mais, dos mesmos tipos, que
lhe sejam requisitados dentro do ano económico a Ql1C

o fornecimento disser respeito. Os proponentes indica-
rão o prazo máximo dentro do qual se comprometem, sob
pena de rescisão do contrato, com as conseqüências neste
regulamento previstas, a fazer a entrega dos fardamen-
tos ou artigos que, de cada vez, lhes sejam requisitados.

Art. 3.° Não serão tidas em consideração as propostas
que não sej am redigidas de perfeita harmonia coro O
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disposto no artigo antecedente e não venham acompa-
nhadas:
1.. De duas amostras perfeitamente iguais de cada

um dos artigos de fardamento anunciado, trazendo uma
apenas como referência um número ou letra igual ao
correspondente mencionado na proposta.

a) Quando se trate de amostras para a confecção de
fardamentos, devem fazer-se acompanhar de amostras
de fôrro e de entretela, sempre que haja lugar ao em-
prêgo dêstes dois artigos, ou apenas de um dêles.

2.° De guia de depósito da importância de 1.000$, em
dinheiro, como garantia do concurso, feito pelo propo-
nente na Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previdên-
cia, à ordem da Direcção Geral da Fazenda Pública j

3.· De documento autêntico de onde conste que o pro-
ponente se submete a todas as condições do concurso e
que das mesmas tem perfeito conhecimento.

Art. 4.° Quando se tratar de concursos para forneci-
mento de quaisquer fidigos suplementares do farda-
mento, o quantitativo do depósito provisório será fixado
pela Direcção Geral da Fazenda Pública em proporção
com a importância do fornecimento.

Art. 5.° No preço proposto para cada fardamento eon-
sidera-se sempre incluído o custo de todos os respectivos
emblemas e distintivos a que se refere o presente regu-
lamento.

Art. 6.· À.s quinze horas do dia seguinte àquele em
que terminar o prazo para entrega das propostas, ou no
imediato se êste fôr feriado, serão as mesmas abertas
pelo secretário geral do Ministério das Finanças, pe-
rante os interessados que se encontrem presentes, e Iidas
em voz alta para conhecimento de todos.
Art. 7.° No prazo de dez dias, contados da abertura

das propostas, elaborará a Repartição do Tesouro, da Di-
recção Geral da Fazenda Pública, 00 seu parecer sôbre
as mesmas, podendo propor, quando se verifique igual-
dade entre duas ou mais, que os respectivos signatários
sejam convidados a comparecer ali, em dia e hora mar-
cados, para se proceder, entre êles, a licitação verbal,
de que se lavrará o competente auto.

§ único. Para a elaboração dêste relatório a Direcção
Geral da Fazenda Pública deverá solicitar a um orga-
nismo fabril do Estado, ou a qualquer outra entidade
de reconhecida idoneidade, a comparência de um ou

a
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mais técnicos para a apreciação das amostras dos artigos
de uniforme apresentados a concurso.

Art. 8.° Na adjudicação de qualquer fornecimento
deverá atender-se sempre ao preço proposto em relação
à qualidade dos artigos.
Art. 9.° Logo que uma proposta seja superiormente

aprovada por despacho do Ministro das Finanças, sob
proposta do secretário geral, será a casa que a tiver
apresentado convidada a depositar na Caixa Geral de
Depósitos, Crédito e Previdência, para garantia do
cumprimento do contrato, a importância correspondente
a [) por cento do valor provável do fornecimento, depois
do que lhe será mandada restituir a importância do de-
pósito provisório. O depósito definitivo poderá ser subs-
tituído por garantia bancária da mesma importância
desde que, por despacho ministerial, sej am considerados
devidamente acautelados por essa forma os interêsses do
Estado.

Art. 10.° Depois de constituído o depósito definitivo
será feito contrato escrito entre a Direcção Geral da Fa-
zenda Pública e o signatário da proposta que tiver sido
aprovada, declarando êste expressamente ter perfeito
conhecimento do presente regulamento e subordinar-se
às suas disposições.

Art. 11.° Os depósitos provisórios relativos a propos-
tas que não tenham sido aprovadas serão restituídos
aos interessados logo que, nos termos Ido artigo 9.°, seja
aprovada qualquer proposta ou que sejam reprovadas
todas.

Art. 12.° Os reeultados do concurso serão puhlicadcs
no Diário do Gooêrno,

Art. 13.0 O lEstado reserva-se o direito de rescindir,
sem Iormalidadee, excepto a notificação 'Pelo correio,
sob registo, o contrato com qualquer fornecedor desde
que êste deixe por qualquer forma de dar exacto cum-
primento às condições do contrato, importando a resci-
são a perda do depósito definitivo, sem prejuízo ele qual-
quer outro procedimento criminal ou civil a que haja
lugar. Considera-se sempre inobservância do contrato,
para os fins indicados neste artigo, a confecção ele fur-
damentos que não estejam em harmonia com os modelos
juntos a êste regulamento e que do mesmo fazem parte
integrante.
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Art. 14.0 Os concorrentes 'perdem o depósito provI-
sério:

a) Quando se verifique qualquer falsa declaração nas
respectivas propostas e especialmente quanto à prove-
niência das fazendas de que se propõem confeccionar os
fardamentos;

b) Quando não se apresentem, no dia e hora previa-
mente marcados, a assinar o contrato derfinitivo;

c) QuaThdo desistam do concurso.
Art. 15.0 Os empregados a 9.uem Iôr fornecido farda-

mento consideram-se como fiéis depositários do mesmo
até ao dia em que se completar o prazo estabelecido
para sua duração.

§ 1.0 Nos termos do disposto neste artigo, os emprega-
dos são responsáveis pelos artigos de fardamento que
lhes forem confiados e podem ser compelidos a substi-
tuí-los, no todo ou em parte, quando, fora do serviço
público. os tornem por qualquer motivo incapazes de
ser utilizados sem desprestígio para o mesmo serviço.

§ 2.0 No caso de demissão de qualquer empregado a
quem tenha sido fornecido fardamento, ou de faleci-
mento, deverá o empregado, ou os seus herdeiros, con-
forme o caso, restituí-lo ao respectivo chefe de serviços.

§ 3.0 Sempre que seja distribuído novo fardamento
completo ou qualquer artigo ao empregado por ter ter-
minado o 'Período de duração estabelecido, deverá o
empregado apresentar êste ao chefe do 'Pessoal menor
ou a quem o substituir, ou ainda ao seu chefe de ser-
viço quando não se verificar qualquer destas duas hipó-
teses, que mandará arrancar todos os distintivos ou em-
blemas antes de lho restituir.

Art. 16.0 O pessoal menor com direito a fardamento
deverá apresentar-se ao serviço sempr,e conveniente-
mente uniformizado.

§ único. Salvo caso de fórça maior devidamente ve-
rificado, a inobservância do disposto neste artigo será
punida com a perda total de vencimento pelo número
de dias em que a infracção fôr cometida. A reincidên-
cia será qualificada como infracção disciplinar, ThOS
termos do artigo 5.0 do regulamento disciplinar dos
funcionários civis, de 22 de Fevereiro de 1913, e como tal
será punida.

Art. 17.0 Compete ao chefe do pessoal menor ou ao
empregado que nos termos da legislação vigente o subs-
tituir, e ainda aos chefes Ide serviços onde não haja
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funcionários daquela categoria ou que desempenhem
tais funções, fiscalizar e promover o exacto cumprimento
dêste regulamento, ficando solidários com os infractores
se não o fizerem.

Art. 18.0 :e expressamente proibido o uso do farda-
mento fora do serviço.

Art, 19.0 Até ao fim do próximo ano económico a Di-
recção Geral da Fazenda Pública elaborará ta.belas de
todos os artigos que constituem os fardamentos dos em-
pregados menores para os quais não existam tabelas em
vigor, fixando-se o período de duração de cada um dêsses
artigos.

Art. 20.0 Os fardamentos só serão pagos ao rornecedor
depois de se verificar que foram bem confeccionados e
com material conforme a amostra.

§ 1.0 Para êste efeito será obrigatório para a entidade
requisitante dos fardamentos o preenchimento de um
boletim, conforme o modêlo junto a êste decreto. após
o recebimento de cada um dos fardamentos.

§ 2.~ O boletim será fornecido pelo adjudicatário do
f ornecimen to.

Art. 21.0 ]l obrigatório para todas as entidades que
tenham empregados a uniformizar nos termos dêste re-
gulamento o uso de um verbete para cada um dêstes
empregados, onde serão lançados discriminadamente o
número de artigos ae uniforme e as datas em que forem
distribuídos.

Art. 22.0 Os serviços públicos que tenham em depó-
sito fardamentos DOS termos ao § 2.0 do artigo 15.0 e que
não sejam susceptíveis de ser distribuídoa a outros em-
pregados deverão entregá-los à Direcção Geral da Fa-
zenda Pública, que lhes dará destino.

Art. 23.0 No dia 1 de Outubro de cada. ano a Direc-
ção Geral da Fazenda Pública circulará às Secretarias
Gerais de todos os Ministérios, aos serviços dependen-
tes do Ministério das Finanças e às Secretarias da
Assemblea N acional, da Presidência da República e da
Presidência do Conselho, inquirindo do número prová-
vel de tardamentos e outros artigos de uniforme a for-
necer no ano seguinte.

Art. 24.0 Até ao fim Ido mesmo mês, os serviços a
quem fôr destinada esta circular reünirão as respostas
de iodos os serviços seuadependenbes, que enviarão à
Direcção Geral da Fazenda Pública.
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Art. 25.o No dia 1 de Novembro de cada ano a Direc-
ção Geral da Fazenda Pública circulará às mesmas
entidades inquirindo da forma como o adjudicatário
do fornecimento daquele ano tem cumprido ae obriga-
ções contratuais.

§ único. As respostas a esta circular deverão ser reü-
nidas nos termos do artigo 24.0 e enviadas à Direcção
Geral da Fazenda Pública até ao fim do mês de N0-

vembro.
Art. 26.0 Salvo caso de fôrça maior, reconhecido su-

periormente, a nenhum Ministério ou serviço que não
tenha dado cumprimento ao disposto nos artigos 24.0
e 25.0 poderão ser fornecidos no ano económico seguinte
fardamentos.
Art. 27." Mantém-se em vigor o estabelecido nos ar-

tigos 18." a 43.", inclusive, do regulamento aprovado
pejo decreto n." 23:457, de 15 de Janeiro de 1934.
Ministério das Finanças, 23 de Outubro de 1941. -'

O Ministro das Finanças, João Pinto da Costa Leite.
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Designação da firma: !\'< ..
Nesta data remetem-se à

as facturas n.O' .. relativas ao fornecimento de:

Lisboa, ... de .. , de 19 ...
(Assinatura)

Designação da firma: N.O

Roga-se a devolução dêste talão
devi.Iaineuta preenchido

Facturas n.O'
remetidas à ...

Os ... a que se referem as facturas acima mencionadas (a)

(b) .. ,
(a) Indicar se satisrazom ou qualquer cbservaçãc a fazer quanto aos mesmos.
(b\ Assinatura do .chefe do serviço.

..., '" de ... de 19 ...
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•

f/6. Á. JAtll/f!AÕ - ?I1E.5IIJEIrCIA IJA /JEPt/"LIClI (J'ERJ/EItTES)

!Iii 4.#IJ1,iO
SEC /JEEJr:~# I'J1EJ/UflEI'ÇA~4J'S I14C/P;1Af

,
f/6. 3-IJ(}l!l- SEC. OE ESTAPO e .4SS.IYAClOIfJl

I

r/Ii. 5_ 8/J/!E- c. r. r.
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•

F16.6- !fIlA - PHES/OÊ/YC/A OA REPÚBLICA e ASSE NELE A NACIONAL
(A FAliDA OE VERAÕ É CO/fFECCIOIYAPA EN COT/H PE LÃ)

;:/6. 7_ /'OIlTE/t90JOE JALA OA PRF-
J//JEI!C/A /JA I1E.PIÍBLlCA

/

60LAS e CA!YIIÕEJ dah/ZA

Ró. ~. CIfEr!' 00 I"E.5JOAL ttEltfJ!f /lA
PITES/N/YClA DAI1Ht//iLlCA

;:/6. 9. /'fJSOAI. /'lEf((J11OA ASS.
BLEA /YAC/tJt/IU



16.77. CALCAO
PEJ. o.u9él"t/flL/CA

é
4JJ. IIAC/OflAL

rltí.!l·CALCA/JAIAIlIlÂ/JE~I1'A
C/lEFEooI'ES t1EllfJll.I'!1EJ.oAIIE,Ptlfl
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f/6.10. FAIIOA [}[ óALA
(itErE /JfJ PESSOAL /'fEI/OR

OA PREJI/JÊIICIA /JAIlE,Pt/Ol te,tl

/

Lo-II""""'-J 1__ ..

-:-

,
I

/

/16/J. t'4LC4/JArMIlA/JEu.4fA
~()IITE//lO.JIl,FJALA,o"I"IIEJ.PA IIEPVIJ.
I'EJ./'IEIYOlloA A55EN8.IYÁC/P/fAL

r/6 /4-- CALCAIJA/lIZJ1
PEJ:HEI/()1I8AA.1s.IYAC/()!fII/..
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r/G.!5./AI10A IJE~ALA
flJIJTEIROSllé.5ALA /lA ,P#E.J /MI1E,PtlIJLICA e

PESSOAL /'1éIYO/1 IJA ASS. IYAC/OItAL

/"/6.16- 60LADA rAIl/JAIJEÚAL4
;'

.PORTE/fios "E .rAlA DA .PITEJ.DA RE.Pt./B. e I'EJ.I'IE/I(JR DA IUS.hAC

86./7- CA/lIIAOOA F411IJAOE 6ALA
POIITE/80S DESALA DA I'I1ES PA RéPt!/iLICA

t:
Pé.f.fOALI/flft7l1 DA AJJ.!fAC/O/tAL

r/6./!.JAfATO UAFAIIOA DE6ALA
PESSOALME/fOR DAAJ'S./fACIOtlAl

....'(('1'"..-,..A~,
;'

Hó. ~O. C/l4PEI/ AI1/'/A/JO
.PESSOAL I'1E/'IOR OA AJJ.!1ACIOIIAL

riô. Z 1-TA L I f\1
,PéJ. /1EIYOI1DA AJ'J'.IYACII/#AL

F/6.19- EJP.40/11
,PfJ I'fE/YORfJA ASS.//ACIO!fAl

,
fiG ;(2.. f!'1fJLf/1A IJO /JOIfE

I'ItEJ/IJr/YC/A DA llél'UBilCA

FI6. .23.flO/lE - /'fOTOIIISTAJIJA1'1fEJ./lA lIéF.' e I'EJ IfE!fO/f /l.4 AJf./tAC



Hó.Z4-
IiJI1/JA/lI JIIlJl/ÇO

GVARDA-I'OIIUÕoAAJ5ffAC/I7/1Al

Lp1"J l~r--JIL---l

f1!i.ZS

CALCA DAM#DA OE JEllf//C(} CALCADA ;:A/JIlAoEfil1LA
ÇUAROIJ··I"tY/TAO DA I"REJIOF/YClA liA /lE/'Vl1UCA f A.!J IYACIOh'Ai.

J

J
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fló. 27
(A/!/lAÕ IJA/1;1!1v!1 OA fAIIIlAoEifIlJl/((J
6//,4/fOA !'Ol/TAO DA ,ÇJJEl'ltJ. /YAC/OIYAi.

,
;:/6.~9-f/'!BLE/'!Aoo81J1//

Cl/AR/JA IfJR/ÃO DA A/lI!AClOIIA t.
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F/C .31
0If10/E Dl'6/1.4/l/lIl-l'tJllíi()
I'IIf'JoA/lf?l/fle 4JJ./lA{'IOtrAL



•

Ilô.J2 _rAII[}AoEI10TOIl/JíAJ E

.4JIJ/J.4//TfJ-f'llfJ: DA IIfl?
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FI~ 33- CALÇAO
NOTOI1/J'TAS EAJtlO//IITEJ DA f'/lE.

J/DiIfCM oA/lEf'IÍBflc4

Nv.J4-. !JOTA
110TOI/IJ' lJ1JE AtltltM/t TEJ DAf'/lEJpAllf/'.

F/6.JS- E/'IllfE/'fA
JECIYE7AIiIAJ UE ESmOO

I'/fl J5-A-IJ/JT/IIT/t'O OOJI10TOIl/J"TA.J

/:;;.:;6. j~B/lE711!J1J
I'IPTtJIiIJTA.1 ~ A..IUDAIITEJ'

j'HE J. gA/lEf'IÍIJ.
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Ministério da Guerra - 5. a Repartição da Direcção Geral
da Contabilidade Pública

Decreto n.O 31:603

Com fundamento nas disposições da alínea b) do ar-
tigo 35.° do decreto lei n.? 18:381, de U de Maio de
1U30, o nas do artigo 2.° do decreto-lei n.? 24:914, de
10 de Janeiro de 1U35, e mediante proposta aprovada
pelo Ministro das Finanças, nos termos do n.? 1.0 do
artigo 9.° do decreto-lei n.? 22:470, de 11 de Abril de 1933,
e nos do artigo 2.° do aludido decreto-lei n.? 24:914;

Usando da faculdade conferida pelo n." 3.° do ar-
tigo 109.° da Constitutçâo, o Govêrno decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

Artigo único. É aberto no Ministério das Finanças, a
favor do Ministério da Guerra, um crédito especial da
quantia de 1:552.000,$, constituída pejas quantias abaixo
descritas, que reforçam o orçamento do segundo dos alu-
didos Ministérios em vigor no corrente ano económico,
a qual é compensada com as seguintes importâncias, na
soma de 1:552.000,$, que são anuladas no mesmo orça-
mento:
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Ministério da Guerra - Repartição do Gabinete

•

Deoreto-Iel n.O 31:604

Usando da faculdade conferida pela 2." parte do n.? 2.0
do artigo 109.0 da Constitutção, o Govêrno decreta e eu
promulgo. para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 Os Iugaros de direcção e docentes do Ins-
tituto Feminino de Educação e Trabalho (Odivelas) serão
providos, por escolha do Ministro da Guerra, ouvido o
da Educação Nacional, em pessoas do sexo feminino.

Art. 2.0 A directora e sub-directora deverão ser sol-
teiras ou viúvas sem filhos. Serão diplomadas com um
curso superior, devendo, pelo menos, para uma delas,
êsse curso ser o de habilitação para o magistório liceal.
§ único. Quando a pessoa escolhida tiver o curso de

habilitação para o magistério liceal, a nomeação atribue-
-lhe a categoria e todos os direitos dos professores
efectivos dos liceus, como se nestes estivesse a prestar
serviço.

Art. 3.0 Os lugares de professoras do ensino socun-
dário, liceal ou técnico serão providos em diplomadas
com os cursos de habilitação para os respectivos ensinos.
§ único. As professoras nomeadas adquirirão ou man-

terão a categoria de efectivas, com os mesmos direitos
que teriam se estivessem a prestar serviço nos liceus
e escolas técnicas.

Art. 4.0 A directora é dispensada do serviço docente
e a sub-directora, se fôr professora, é apenas obrigada
ao serviço docente a que são obrigados os reitores nos
liceus de menor lotação. Se não fõr professora, o Minis-
tro da Guerra, sob proposta da directora, lho determi-
nará o serviço que há-de prestar om substíturção do
docente.

Art. 5.0 A directora terá residência obrigatória no
Instituto. À sub-directora será também facultada resi-
dência, se assim o desejar.

Art. 6. o A directora e sub-directora terão o venci-
mento correspondente aos grupos H e I do artigo 12.0
do decreto-lei n.? 26:115, de 23 do Novembro de 1935,
se mais lhes não competir pelo seu ordenado liceal, acres-
cido das gratificações de 5006 para a directora e de 250a
para a sub-directora.
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Art. 7.° O Ministro da Guerra poderá, de harmonia
com as necessidades do ensiuo, fazer transitar para o
corpo docente do Colégio Militar e do Instituto Profis-
sional dos Pupilos dos Exércitos de Terra e Mar os
militares que exerçam funções docentes no Instituto
Feminino do Educação e Trabalho à data da publicação
dêste decreto.

Art. 8.° Os encargos com o provimento do pessoal
reforido no presente diploma serão no corrente ano satis-
feitos por .conta das disponibilidades existentes na verba
do n." 1) do artigo 537.°, capítulo 19.°, do actual orça-
mento do Ministério da Guerra.

Art. 9> Êste decreto entra imediatamente em vigor.
Publique-se o cumpra-se como nêle se contém.
Paços do Govêrno da República, 30 de Outubro de

1941. - ANTÓNIO ÓSCAR DE FRAGOSO CARMONA - An-
tónio de Oliveira Salazar - Mário Pais de Sousa-
Adriano Pais da Silva Vaz Serra - João Pinto da
COHta Leite - Manuel Orttns de Bettencourt - Duarte
Pacheco - Francisco José Vieira Machado - ].fá1·io de
Figueiredo- Rafael da Silva Neves Duque.

Ministério da Guerra - 5. a Repartição da Direcção Geral
da Contabilidade Pública

Decreto n.O 31:607

Com fundamento nas disposições da alínea b) do ar-
tigo 35.° do decreto-lei n.? 18:381, de 24 de Maio de
1930, e nas do artigo 2.° do decreto-lei n." 24:914, de
10 do Janeiro de 1935, e mediante proposta aprovada
pelo :\Iinistro das Finanças, nos termos do n.? 1.0 do ar-
tigo 9. ° do decreto-lei n. o 22:470, do 11 de Abril do 1933,
e nos do artigo 2.° (lo aludido decreto-lei n.? 24:914;

Usando da faculdade conferida pelo n.? 3.° do artigo
109.° da Constiturção, o Govêrno decreta e ou promulgo
o seguinte:

Artigo 1.0 É aberto no Ministério das Finanças, a fa-
vor do Ministério da Guerra, um crédito especial da
quantia de 169.977650, a qual reforça as verbas abaixo
mencionadas do orçamento do segnndo dos referidos Mi-
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nistérios em vigor no corrente ano económico com as se-
guintes importâncias:

CAPÍTULO 4.°
Terceira Dtreeção Geral do 1\Iilllstérlo (la Guerra

Missões e Comissões de Serviço e de Estudo no Estrangeiro

Artigo 82.° - Outras despesas com o pessoal:
1) Ajudas de custo:

b) Dois oficiais aviadores que frequentam
o curso de engenharia aeronáutica
no estrangeiro, durante 3õ5 dias •. 40J 50~

CAPÍTULO 9.°
Â.rma de Infantaria

Despesas Gerais

Artigo 173.0-Despesas de higiene, saúde e confôrto :
1) Luz, aquecimento, água, lavagem e limpeza:

a) Unidades e estabelecimentos da Arma
de Infantaria sem dotações privativas 8.000~

CAPÍTULO 12.°

Armll de Engenharia
Praças

Artigo 270.° - Remunerações acidentais:
1) Gratificação a condutores de automóveis com

viaturas distribuídas . • • . • • . . .' 40.0001

CAPÍTULO 16.·
Serviço de Administração Militar

Dep6sito de Material de -Subslstênclas
Artigo 445.° - Despesas de higiene, saúde e confôrto :

1) Luz, aquecimento, água, lavagem e limpeza 300~

CAPÍTULO 18.·
Quadro dos Serviços Auxiliares do Exército, Ohe-

fes, Sob·Chefes e 1\(llslcos de Bandas di! Mítslca,
Quadro dos Â.manuenses do Exército e l>raças dos
Serviços Especiais do Exército:

Praças dos Serviços Especiais do Exército

Artigo 487.· - Remunerações certas ao pessoal em
exercício:
1) Pessoal dos quadros aprovados

por lei. •••••••••. (a) 7.117150
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Artigo 4R9.0- Outras despesas com o
pessoal:

2) Alimentação:
a) Rancho a 1:~139

cabos e sol-
dados, a 3r1í
por dia .•. (a) 14.2351

b) Pão a 1:439 ca-
bos e solda-
dos, a 188 por
dia ..... _((1) 4.175r1í 18.410rlí 25.527/50

(a) ImportÍtncin destinada a mats 13 cabos mecânícos alectrt-
cistas,

OAPÍTULO 19.°

Serviços de Instrução ",Iilitar
Instituto de Altos Estudos Militares

Artigo 497.0 - Encargos administrativos :
1) Alimentação, vestuário e calçado:

a) Auxílio para alimentaçâo e alojamento
aos instrutores, estagiários e oficiais
que freqüeutarn os cursos do Insti-
tuto, etc. . . . • . . . . . 56.000~

Soma dos reforços. . . • . 169.977$1>0

Al't. 2.0 Os reforços autorizados pelo artigo anterior
são compensados com as quantias abaixo descritas, na
soma de 1ü9.977650, as quais são anuladas Das seguin-
tes verbas do orçamento do ~Iinistérjo da Guerra decre-
tado para 1941 :

OAPÍTULO 13.0
Arma de Aeronáutica

Oficiais Aviadores

Artigo 312.° - Remunerações certas ao pessoal em
exercício:

1) Pessoal dos quadros aprovados por lei. 69.977 ~~50

OAPÍTULO 24.0

Classes Inactivas do lUinisttlrlo da Guerra
Oficiais na Situação de Reserva

.\rtigo 649.0 - Romuneraçõcs certas ao pesso al fora
do serviço:

1) Pessoal em qualquer outra situaçâo :
a) Yencilllcntos dos oficiais na situação de

reserva . . . . . • . . . . ~~.OOO~
Soma das onulações . . . • 1G!).977~!)Q
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:Êste crédito foi registado na Direcção Geral da Con-
tabilidade Pública e a minuta do presente decreto foi
examinada e visada pelo Tribunal de Contas, como pre-
ceitua o § único do artigo 36.0 do decreto-lei n.? 18:381,
de 24 de Maio de 1930.

Publique-se e cumpra-se como nêle se contém.
Paços do Govêrno da República, 31 de Outubro de

1941. -ANTÓNIO ÓSCAR DE FRAGOSOCARlIIONA- An-
tónio de Oliveira Salazar -}.Jário Pais de Sousa-
Adriano Pais da Silva Vaz Serra - João Pinto da Gosta
Leite - Manuel Ortine de Bettencourt - Duarte Pa-
checo - Francisco José Vieira Machado - Mário de
Figueiredo - Rafael da Silva Neves Duque.

11-PORTARIAS

Ministério da Guerra - Repartição do Gzbinete

Portaria n.O 9:910

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, aprovar e pôr em execução, a título
provisório, os quadros orgânicos de campanha das pe-
quenas unidades de infantaria e artilharia, tipo indígena,
para serviço nas colónias.

Ministério da Guerra, 10 de Outubro de 1041. - O
Sub-Secretário de Estado da Guerra, Fernando dos San-
tos Gosta.

Ministério da Guerra - 3. a üirecçãe Geral - 1.. RepartiçAo
Estado Maior do Exército

'Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, aprovar e pôr em execução as Ins-
truções para a organização do terreno (1. a parte).

Ministério da Guerra, 20 de Agosto de 1941. - O
Sub-Socrotârío de Estado da Guerra, Fernando dOIJSan-
t08 Gosta.
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111- DETERMINAÇOES

Ministério da Guerra - 1.& Direcção Geral - I.a Repartição

I) Convindo estabelecer um critério uniforme na pu-
nição de ausência ilegítima, quando esta não atinja o
número de dias fixados para constituir deserção:

Determina-se que as referidas ausências sejam puni-
das, pelos governador militar de L sboa, comandantes
de regiões e comandantes militares dos Açôres e Ma-
deira, com a pena de quatro dias de prisão disciplinar
agravada por cada dia de ausência ilegítima em tempo
de paz e na razão de dez dias da mesma pena por cada
dia de ausência ilegítima om tempo de guerra.

Quando o número de dias de prisão disciplinar agra-
"ada a aplicar não couber dentro da competência das
referidas autor idades, fixada no regulamento de disci-
plina militar, a pena imposta será a máxima da sua com-
petência, mas agravada, por ordem permanente do Mi-
nistro da Guerra ou do comandante em chefe, do número
de dias necessário para perfazer o fixado nesta determi-
nação.

MinistériQ da Guerra - 2.a Direcç§o Geral- 3.a Repartição

II) Fica derrogada a 2. a parte da disposição 20.a das
instruções para a execução do decreto-lei n. o 30:583,
constantes da 3.a parte do código de vencimentos.

Ministério da Guerra - 3.& Direcção Geral-La Bepartiçãe

III) Nenhuma praça sujeita à freqüêucia dos cursos
de oficiais milicianos pode ter licença para se ausentar
para o estrangeiro sem ter terminado o curso respectlvo
e ter corrido o processo de promoção a aspirante a
oficial miliciano.
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IV - DESPACHO

Ministério da Guerra - 2.a Direcção Geral- 3. a Repartição

Para conhecimento e devida execução, publica-se o re-
sumo do despacho de S. Ex. a O Ministro das Finanças
de 17 de Setembro do corrente ano:

«A assistência aos militares alienados que passarem
à situação de reforma durante o seu internamento nos
hospitais fi casas de saúde transita para a Direcção Geral
de Assistência desde a data em que passem a ser abo-
nados pela Caixa Geral de Aposentações, competindo
aos mesmos o pagamento do tratamento até ao limite da
respectiva pensão. Para o efeito, o assunto será regulado
entre a Caixa Geral de Aposentações e aquela Direcção
Geral.

Compete à mesma Direcção Geral a assistência aos
militares que, tendo sido reformados por alienação men-
tal conseqüente de desastre ou ferimento em serviço,
careçam de baixar aos hospitais e casas de saúde de
alienados para tratamento da doença que motivou a sua
incapacidade, correndo as despesas de tratamento por
conta do Estado.

Quando a Direcção Geral de Assiatõncia não tenha
verba disponível para. tomar a seu cargo os militares
alienados que para ela devam transitar promover-se-à o
refórço da respectiva dotação por anulação da corres-
pondente verba no orçamento do Ministério da Guerra».

Rectificação
Na Ordem. do Exército n. o 6, 1.li série, de 31 de Julho

do corrente ano, pág. 275, determinação I), onde se lê:
«IIospital Militar Veterinário", deve ler-se: «Hospital
Veterinário Militar».

António de Oliveira Salazar.
Está conforme.

o Chefe do Gabinete,

~.
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MINISTÉRIO DA GUERRA

Ordem do Exército

1.- Série

N,O 10 15 de Dezembro de 1941

Publica-se ao Exército o seguinte:

1- DECRETOS

Ministério da Guerra - 5. a Repartição da Direcção Geral
da Contabilidade Pública

Decreto n.O 31:652

Com fundamento nas disposições da alínea g) do ar-
tigo 35.0 do decreto-lei n. o 18:381, de 24 de Maio do
1930, (\ nas do artigo 3.° ao decreto-lei n." 24:914, de
10 de Janeiro de 1935, e mediante proposta aprovada
pelo Ministro das Finanças, nos termos do n.? 1.0 do
artigo 9.0 do docreto-lei n." 22:470, de 11 de Abril de
1933, e nos do citado artigo 3.° do aludido decreto-lei
n.? 24:914;

Usando da faculdade conferida pelo ll.° 3.0 do ar-
tigo 109.° da C0tlstitulção, o Govêrno decreta e eu pro·
mDIgo o segninte :

Artigo 1.0 E aberto no Ministério das Finanças, a
favor do Ministério da Guerra, um crédito especial da.
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quantia de 2:685.003t$65, a qual reforça o orçamento
do segundo dos referidos Ministérios em vigor no cor-
rente ano económico pela forma abaixo dosignada:

Despesa ordinária

CAPÍTULO 24.0

Despesas de Anos Económicos Findos

Artigo 662.0 - Encargos de anos económicos findos:

1) Diversos encargos respeitantes a anos eco-
nómicos findos . • • . . . . . . . '. 2:515.471~60

Despesa ext;raordil1ária

CAPÍTULO 27.01

Despesa Excepcional Derivada
da Huerl'a

Jnscreve-se :

Artigo G65.0_ Diversos encargos resultantes da
guerra respeitantes ao ano económico de 1940 169.532~05

Soma dos reforços 2:68fí.()()3~65

Art. 2.0 Os reforços autorizados pelo artigo anterior
são compensados com a importância de 2:685.003tl65,
soma de quantias não aplicadas e que foram recebidas
por conselhos administrativos dependentes do Ministério
da Guerra em conta de verbas inscritas na desposa or-
dinária o na despeaa extraordinária do orçamento do
mesmo Ministério para o ano económico de 1940, parto
das quais já foram repostas nos cofres do Tesouro, por
meio de guias processadas pela 5. a Repartição da Direc-
,iLO Geral da Coutabilidade Pública, e as restantes vão
ser entregues pela mesma forma: sendo 2:515.471tS60
de despesa ordinária e 169.532tS05 de despesa extraordi-
nária (Diversos encargos resultantes da guerra). A refe-
rida importância reforça a verba do artigo 203.° «Repo-
sições não abatidas nos pagamontos», capitulo 7.°, do
orçamento das receitas do Estado para 1941.
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Art. 3.0 Fica a 5. a Repartição da Direcção Geral da
Contabilidade Pública autorizada 11 ordenar pagnmontos
até à totalidade dos reforços descritos uo artigo 1.0 dõste
decreto, a qual 6 constituída pela seguinte forma:

Despesa ordinário.

Saldos de 19·10a favor de diversos
conselhos administrativos depen-
.lentes do :\linislt"rio da Guerra

Despesas efuctua.lus naquele ano
económico e que so encontram em
dívida . , , . ,. ..',.

Gratificações de serviço a pagar a
pessoal da arma de aeronáutica
ein virtude 110 acónlâo n.s 1:356
(administrativo) do Supremo Tri-
bunal Adtniuistrati \"0, publicado
no Dlúrio <lo r:OI'êrllQ n.? 47, 2.'
série, dr 27 de Fevereiro de 1\)41 ô3.66H,.>55------

125,870~30

2:515.471160

De~pe",u extraordin:iriu

Saldos daquele ano económico, respeitantes a diver-
sos encarglh rcsul tantes da guerr:l, a favor de
conselhos ad miuistrati vos tio referido Ministério 1(j9.53:l~05

Soma , , . . ,. 2:685.003165

]~ste crédito foi registado na Direcção Geral da Oon-
tabilidadc Pública e a minuta do presente decreto foi
examinada o visada pelo Tribunal de Contas, como pre-
ceitua o § único do artigo 36,0 do decreto-lei u.? 18:381,
ue 24: de 1faio do HJ3ü,

Publique-se o cumpra-se como nêle se contém.

Paços do (Iovêrno da República, 19 <10 Novembro de
lo·n, AX'l'ÓXIO ÜSU.\l{ DE FHAGOSO CAInIONA - An-
tÓIIIO de O/irei/'(( Salaear - J/ál'io Pais de Sousa-
Adriano P«ts da Stlca Vaz Serra Joã» Pinto da Oosta
Leite - Xlanuel Ortins de Betteucourt - Duarte Pa-
checo - F, aucisco José Vieira JI(wlwdo - Uát'io de
Figueiredo - Rujue! da Silva ~Yet'e8 Duque.
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II - PORTARIAS

Ministério da Guerra - 3.a Direcção Geral- La Repartição
(Estado Maior do Exército)

Manda o Govôrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, aprovar e pôr em execuç-ão o regu-
lamento para a exploração das transmissões.

Ministério da Guerra, 3 de Maio de 1941. - O Sub-
Secretário de Estado da Guerra, Fernando dos Santos
Costa.

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, aprovar e pôr em execução o regula-
mento e instruções para o serviço veterinário om campa-
nha.

Ministério da Guerra, 30 de Outubro de 1941. - O
Sub-Secretário do Estado da Guerra, Fernando dos San-
tos Costa.

- 1fo~(\ ~
R I t 't 't 'á' -9 hegu amen O e Ins ruçoes para O serviço ve erm rIO em campanlla
Os serviços constituem o terceiro elemento a conside-

rar numa grande unidade; a sua organização e o sou
regular fuucionamento são condições indispensáveis à
boa marcha das operações.

Entre os órgãos de direcção e de execução deve exis-
tir uma intima ligação técnica, para que o serviço fun-
cione como um bloco em toda a sua extensão; o sou
funcionamento tem de SOl' adaptável fi todas as modifi-
cações táticas, pelo que não pode ser iufloxívol.

Formam um todo único em que oa seus elementos
constitutivos não são destacáveis, podendo apenas mu-
dar de sitnação cm relação aos outros elementos e por-
tanto trabalham sempre em conjunto.

Os órgãos de direcção são escalonados hioràrq uica-
mente; os de execução cm profundidade e a sua estabi-
lidade aumenta da frente para a retaguarda.

No presente regulamento adopta-se a classificação dos
serviços, conforme a sua dependência, em serviços do
interior e serviços das fõrças em operações,
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TÍTULO I

Organização geral do serviço

CAPÍTULO I

Missão do serviço veterinário em campanha

1-0 serviço veterinário em campanha tem por missão:
Prever, preparar e executar todas as medidas de hi-

giene e profilaxia destinadas a assegurar o bom estado
sanitário dos solípedes e bem assim dos animais dos re-
banhos de abastecimentos, parques de reses, pombais,
canis, etc., das fôrças em operações;

Prever, preparar e executar todas as medidas desti-
nadas a assegurar o tratamento c rúpida recuperação
dos animais que se inutilizarem temporàriamente;

Tomar medidas profllácticas e de tratamento conve-
nientes pura a extinção de qualquer epizootia;

Organizar e dirigir hospitais, enfermarias e formações
veterinárias;

Emitir opinião técnica na compra e requisição dos
animais necessários às fôrças em opernçõos ;

Inspeccionar os produtos de origem animal destina-
dos à alimentação das tropas;

Inspeccionar as forragens destinadas à alimentação
dos animais, evitando que sejam ministradas as impró-
prias;

Promover o afastamento de qualquer animal que não
esteja em condições para o serviço das fôrças em ope-
raeõea ;

Fiscalizar e dirigir tudo que diga respeito ao fabrico
do forragem e sua aplicação ;

Cumprir todas as missões relativas ii. sua profissão
que lhe sejam ordenadas pelo comando.

CAPÍTULO II

Bases de organização

A) Divisão do serviço

2 - O serviço veterinário cm tempo de guorra com-
prcende :

a) O 8(1r\'i<;0 na zona do interior ;
b) ü serviço nu zona de operações.
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o serviço veterinário da zona do interior, subordinado
ao Ministro da Guerra, compreende a Direcção do Ser-
viço Veterinário Militar com todas as suas inspecções,
repartições, estabelecimentos e formações veterinárias.

O serviço veterinário ela zona de operações, subordi-
nado ao comandante em chefe das fôrças em operações,
compreende o serviço das grandes unidades e das uni-
dades e formações com organização independente.

B) Órgãos de direcção

3 - A direcção do serviço é exercida;
a) Na zona do interior, pelo director do serviço vete-

rinário militar;
b) Na zona de operações:
No Grande Quartel General, pelo director do serviço

veterinário do comando om chefo;
No quartel general de exército, pelo chefe do serviço

veterinário de exército;
Em cada quartel general de corpo de exército, pelo

chefe do serviço veterinário de corpo do exército;
Em cada quartel general de divisão ou brignda, polo

chefe do serviço veterinário de divisão ou brigada;
N o comando de cada destacamento mixto, pelo oficial

veterinário mais antigo do destacamento, com atriburções
de chefe de serviço.

4 -- No desempenho das suas atributçõcs os directores
e chefes de serviço mencionados no número anterior
s erão coadjuvados:

a) O director do serviço veterinário militar, pelos ins-
pectores e chefes de repartição que lhe estão subor-
dinados; .

b) Os restantes, "pelos oficiais veterinários adjuntos e
mais pessoal da direcção ou repartição respectiva do
quartel general de que fizerem parte.

5 - O emprõgo do serviço vetcr lndrio, como o dos
rostantos serviços, cm todos os escalões uns fõrcas cm
opcraçõce, ó da competência do comando, o qual comanda
os serviços como comanda as tropas. O funcionamento
do serviço é quo compete aos seus directores ou chefes,
que deverão regulá-lo de harmonia com as determinações
do comando a quo estiverem subordinados e sempre com
a preocupação do tomar na devida conta as reacções
reciprocas e inevitáveis entre o emprego e o funciona-
mento do próprio serviço.



l.' Série ORDEM DO EXÉHCITO N.O 10 355

C) Órgãos de execução

6 - O serviço veterinário exerce-se nos seguintes ór-
gãos, oscalonudos da frente para a rotaguarda:

Unidades o formaçõcs ;
Secções móveis veterinárias;
Secções veterinárias de evacuação;
Parques de material veterinário e siderotécnico ;
Hospitais veterinários de exército;
Depósitos de material veterinário e siJerotécnico das

estações reguladoras j

Estações depósitos de material veterinário e sidero-
técnico;

Hospitais veterinários do interior;
Depósito territorial de material veterinário;
Estabelecimentos hípicos da zona do interior.

D) Serviço veterinário da zona de operações

7 - O serviço veterinário na zona da frente de cada
exército ou outra grande unidade equivalente, dotada
com serviços com organização independente, tom por
fim assegurar o tratamento dos animais ràpidamonte re-
cuperáveis o a evacuação dos que, doentes ou feridos,
necessitem do tratamento demorado, bem como o de-
sempenho de todas as atribuições que competem aos
oficiais veterinários, fl compreende:

O serviço veterinário das unid ades e formações, que
assegura as medidas de higiene e profilaxia dos solípedes
e outros animais dos seus ofoctivos, prestando os pri-
meiros socorros nos doentes e feridos, em marcha, no
campo de batalha ou no estacionamento, servindo-se de
enfermarias veterinárias ou postos de socorros veteriná-
rios (conforme a situação tática), e promove a evacuação
dos animais que julgar conveniente;

As formações vetorináriae, destinadas a completar a
acção do serviço das unidades e assegurar os cuidados
de hospitalização temporária e evacuação dos doentes e
feridos de longa recuperação, a saber:

Uma secção móvel veterinária em cada divisão ou bri-
gada de cavalaria;

Uma secção veterinária de evacuação em cada corpo
de exército.
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8 - O serviço veterinário na zona da retaguarda de
cada exército ou grande unidade equivalente, dotada com
serviços com organização independente, tem por missão
assegurar:

a) A hospitalização dos animais doentes e feridos;
b) As evacuações veterinárias para os hospitais do in-

terior.
9 - O serviço veterinário cm cada uma das zonas da re-

taguarda a que se refere o número anterior compreende:
a) O serviço das grandes unidades estacionadas 11eKSa

zona;
b) O serviço do comando do linhas de cornunicaçüo c

dos comandos territoriais, o bom assim o das unidades o
formações estacionadas na zona e que não estejam su-
bordinadas a um comando daquela categoria;

c) Os órgãos de execução do serviço instalados na
zona:

Um ou mais hospitais voterinúrios de exército ou hos-
pitais veterinários provisórios que eventualmente os subs-
tituam;

Um parque de material veterinário e siderotócnico ;
d) Reservas de pessoal, constituídas por oficinis vote-

rínários, sargentos e praças do serviço, destinudas ao
recompletamento das unidades (I formações;

e) O serviço dos depósitos de material veterinário e
siderotécnico o as reservas de pessoal na estação rogu-
ladora organizadas para serem utilizadas pelas tropas
estacionadas ou operando na zona, sob as ordens direc-
tas do comando em chefe.

TÍTULO II

AtribUIções do pessoal do serviço veterinário

CAP ÍT \1L() III

Pessoal de direcção

A) AtribUições gerais dos directores e chefes de serviço

10 - O director ou chefo do serviço veteriuârio cm
cada oscalão deve regular o íunclouamouto do serviço a
seu cargo pelos princípios seguintes:

a) Cada director 011 chofo tem por dever dar ao chefe
do serviço do escalão subordinado as instruções que jul-
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gar necessárias e fiscalizar o seu exacto cumprimento e
ao mesmo tempo manter o comando de que depender ao
corrente das instruções que tiver recebido do escalão su-
perior, para que possam ser tomadas em consideração
nas ordens a expedir por êsse comando;

b) Os directores ou chefes são pessoalmente responsá-
veis, para com o comando de que dependerem, pela oxo-
cução das ordens relativas ao emprêgo e funcionamento
do serviço, c por isso dovom usar de toda a iniciativa na
utilização dos meios à sua disposição, submetendo à apre-
ciação do comando as instruções destinadas a regular o
mesmo funcionamento, quando êste possa colidir com o
de outros serviços ou com a parte tática das operações.
Nostns condições, são responsáveis pela execução do ser-
viço :

O director do serviço veterinário militar, perante o Mi-
nistro da Guerra;

Os restantes directores e chefes, perante os comandos
a que estiverem subordinados;

r) Os directores ou chefes dependem tecnicamente do
escalão imediatamente superior ao seu e dõlo recebem
iuatruçõos para o funcionamento do serviço.

11 - Cada director ou cheio do serviço veterinário
recebe da Repartição do Estado Maior do quartel gene-
ral respectivo as ordens, instruções, etc., que interessam
ao mesmo serviço e das quais dá imediatamente conhe-
cimento aos chefes de serviço do escalão inferior, quando
o julgar conveniente, juntando-lhe instruções e estabele-
cendo as previsões necessárias para o seu funcionamento.

Compete-lhe ainda:
a) Tomar a iniciativa de apresentar ao director ou

chefe de serviço do escalão superior ao seu, por intor-
médio do comando respectivo, as propostas relativas:

J:.. higiene dos nnimuis ;
A s medidas de profilaxia e do polícia sanitária;
Ao funcionamento do serviço ;
Ao pessoal (transferências, colocações, etc.) ;
li) Inspeccionar froqüontomento o serviço, assegurnn-

doso do seu bom funcionamento, visitar as formações
votcrinárias que estejam debaixo da sua direcção, vorifi-
cando a execução das medidas prescritas;

c) Centralizar os relatórios que lhe forem enviados,
elaborando um para o director ou chefe de serviço do
escalão superior ao seu, informando do estado sanitário,
perdas, mortalidade geral dos efectivos, etc., e centra-
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lizar também as requisições de material veterinário e
siderotécnico e de pessoal;

d) Ter em seu poder, devidamente ordenadas, as cir-
culares e instruções sôbro o serviço e o registo dos
relatórios elaborados sôbro as inspecções e visitas que
forem feitas às formações veterinárias;

e) Organizar um «diário» de campanha.
12 - Todo o director ou chefe de serviço veterinário

exerce a sua autoridade técnica e disciplinar sôbre os
subordinados que pertençam ao seu agrupamento ou a
ôle estejam adidos, dos quais é o conselheiro técnico
e de cujas dificuldades deve procurar informar-se, a fim
de lhes dar o apoio da sua autoridade e experiência
e ajudá-los a removê-las.

A correspondência com os seus subordinados, que diga
respeito a assuntos técnicos, deve ser enviada directa
mente; qualquer outra sê-lo-à por intermédio do comando.

B) Atribuições especiais dos directores
e chefes de serviço

13 - O director do serviço veterinário militar recebe
(lo director do mesmo serviço do comando em chofo das
fõrças em operações os relatórios que lhe permitam ostar
ao corrente de tudo quanto diga respeito ao serviço
veterinário em campanha, devendo com êases olomon tos
apresentar ao Ministro da Guerra todas as propor-tas
que julgar convenientes para o bom funcionamento do
serviço.

Compete-lhe, além do que está determinado nos regula-
mentos em vigor:

a) Assegurar a conservação dos efectivos, em animais,
da zona do interior;

b) Orientar a instrução e boa utilização do pessoal
técnico;

c) Organizar e fiscalizar os hospitais veterinários e
depósitos do material veterinário e siderotóenico.

14 - O director do serviço veterinário do (Irundo
Quartel General das forças om operações, cons alheiro
técnico do comandante em chefe, exerce as suas tunçõos
sob a autoridade do Quartel Mestre General, competin-
do-lhe especialmente:

a) A direcção do conjunto do funcionamento do serviço
das forças em operações e a distributção por elas do
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material e aprovisionameutos que forem postos à sua
disposição e a reserva de material veterinário e sidero-
técnico nas estações reguladoras;

b) Responsabiliznr-so pela execução do serviço e fa-
Z0r freqüen tos inspecções a todas as formações veteriná-
rias e especialmente àquelas cujos rolatórios indiquem a
necessidade da sua intervenção;

c) Centralizar os relatórios de todos os oficiais vete-
rinários dos escalões inferiores e transmiti-los por sua
vez ao comandante em chefe e ao director do serviço ve-
terinário militar, acrescentando-lho as anotações que jul-
gar convenientes e a informação do estado sanitário,
perdas, mortalidade geral dos efoctivos, otc.;

ri) Receber dos chefes do serviço dos escalões info-
iiorr-s as propostas sôbre pessoal e material, dando-lhos
andamento.

Para o dosempenho da sua missão dispõe da Reparti-
ção do Serviço Veterinário no Grande Quartel General,
onde um oficial veterinário desempenha as funções do
adjunto, juntamonto com o serviço clínico do rospectivo
q liartol general.

15 - O chefe do serviço veterinúrio de exército exerce
as suas funções sob a autoridade do Quartol Mestre de
Exército com atribuições idênticas, na parte que diz res-
peito ao seu escalão, às do director do serviço veteri-
nário do Grande Quartel General.

16 - O chefe do serviço veterinário de corpo de exér-
cito exerce as suas funções om íntima ligação com o
chefe da 2. a Repartição do Estado Maior de Corpo de
Exército, competindo lhe especialmonte :

a) Assogurar o funcionamento do serviço nas forma-
çõos e unidades, incluindo o serviço das quo não sojam
dotadas orgüuicameuto com oficial veterinário;

b) Estabelecer a ligação entre as formações veteriná-
rias das grandes unidades do sou escalão com as que
forem orgauizadas pelo escalão superior.
Jt coadjuvado por um oficial vororinário, que desom-

penha as funções elo adjunto e assegura o serviço clí-
nico da formação do quartel general.

17 - Os chefes- do serviço veterinário das rostantos
grandes unidades têm as mesmas atriburções dos chefes
de serviço do corpo de exército nu parte que diz ros-
peito ao sou escalão.
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CAPÍTULO IV

Pessoal de execução

A) Nas unidades

",
18 - Nas unidades onde haja mais quo um oficial vo-

terinário o mais graduado ou antigo será o chefe do
serviço, estando-lhe os outros subordinados. Por sua voz
depende do comando e da direcção técnica do director
ou chefe de serviço da grande unidade a que pertencer
e compete-lhe:

Dirigir a enfermaria votorinária da unidade ou posto
de socorros voterinários ;

Dirigir e fiscalizar tudo quo diga respeito ao fabrico
do ferragem e sua aplicação;

Inspeccionar os produtos de origem animal destinados
à alimentação dos homens;

Verificar a qualidade das forragens;
Propor a evacuação dos animais doentes e feridos

para a secção móvel veterinária ou para a formação ve-
terinária que lho fôr determinada;

Informar o comando e o director ou chefe do serviço
veterinário de que depender de tudo quanto possa p0r-
turbar o bom andamento do serviço, fazendo as propos-
tas que julgar convenientes ..

B) Nas formações veterinárias

19 - O oficial veterinário mais graduado ou antigo
do qualquer formação voterinária exerce o cargo do
comandante e nessa qualidade compete-lho:

A direcção técnica da formação;
Usar de inteira iniciativa no quo disser respeito ao

tratamento e higiene dos animais a cargo da formação,
apenas com as resorvas impostas pela fiscalização dos
seus superiores hierárquicos;

Distribuir o serviço polo pessoal sou subordinado, do
forma a assegurar a maior eficiência no tratamento dos
animais feridos e doentes;

Resolver sobro o abate dos animais incuráveis o pro-
por as evacuações, nos casos om que as círcunstãncias
as aconselhem.

20 - O oficial veterinário que assumir as funções re-
feridas no número anterior tem competência disciplinar
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igual à de comandante de destacamento sôbre todo o
pessoal da sua formação, quer êle faça parte integrante
da mesma ou a ela osteja adido.

TíTULO III

Funcionamento do serviço

CAPÍrrCLO V

Serviço das unidades e formações

A) Disposições gerais

21- O oficial veterinário mais graduado ou antigo é
responsável pelo estado sanitário dos animais da sua
unidade e dos destacamentos e bem assim das unidades
e formações que, não tendo oficial veterinário, fiquem
dentro da zona que lhe foi atribuída e cujo serviço clínico
lho soja determinado pelo chefe da sua grande unidade.

No desempenho da sua missão compete-lho especial-
monte:

Efectuar uma visita diária, pelo menos, aos animais
doentes e feridos;

'I'omar todas as medidas ao seu alcance para sor rà-
pidamente informado das doenças e acidentes que se de-
rem a qualquer hora do dia ou da noite;

Passar revista sanitária a todos os animais do efoctivo
do cada uma das unidades e formações à sua responsa-
bilidade, pelo menos urna vez por semana e tanto q uauto
possível em dia fixo e a hora determinada pelo comandante
respectivo.

B) Postos de recolha de .olipede. doente..,
enfermarias veterinárias e posto. de .ocorro. veterinário.

22 - Quando tiver do se efectuar uma marcha superior
a 30 quilómetros, numa situação do combate, e quando
fõr julgado necessário, serão ruoutados pelo serviço vo-
terinário das graudos unidades postos do recolha do so-
lípedos doentes em pontos médios do percurso ou em
locais avançados, convenientemente escolhidos, destina-
dOH a receber os auimuis doentes e feridos que não pos-
sam acompanhar as unidades, nas condições seguintes:

Êsses postos estarão, em regra, prontos a funcionar
meia hora autes do início da sua utilização prevista e se-
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rão levantados meia hora depois de esta se considerar
terminada;

Os animais doentes e feridos serão evacuados para a
secção móvel veterinária da própria grande unidade, ou
para a formação veterinária mais próxima, se assim fõr
determinado superiormente.

23 - Durante os períodos de estacionamento, por cada
unidade que possua oficial veterinário, o serviço veteri-
nário montará uma enfermaria veterinária, dostinada a
recolher os animais doentes o feridos, nas condições se-
guintes:

O local para a enfermaria será escolhido nas melhores
condições higiénicas e de acõr do com o comandante; uma
parte será reservada para os animais suspeitos do doen-
ças contagiosas;

Se a unidade se encontrar bivacada, um canto dêsso
bivaque, o mais higiénico possível e abrigado, será resor-
vado para montar a enfermaria;

Os animais com baixa à (Informaria continuam com a
sua matrícula na unidade e o pessoal necessário para a
sua limpeza o tratamento é calculado à razão do um ho-
mem por cada dois solípedes ;

Os animais recuperáveis só devem S('I' mantidos na en-
fermaria desde que possam acompanhar os deslocamentos
da sua unidade e ser nela utilizados em caso de necessi-
dade;

Os animais qne não estojam nas condições da alínea
anterior serão evacuados para a formação veterinária
correspondente, por pessoal da própria unidade, devendo
cada animal ser acompanhado pelo sou boletim de ova-
cuação (modelo A).

24 - Durante o combate, cada unidade que possua
oficial veterinário montará um pôsto de socorros veteri-
nário, onde serão presentes os animais doentes e feridos
para tratamento, o nas condições seguintes:

O local do posto será escolhido de acordo com o
comandante da unidade' e tanto quanto possível abrigado
e do fácil ligação com o põsto do eomaudo ;

O põsto trata e entrega à unidade os animais que pos-
sam continuar a prostar serviço e evacua pam a res-
pectiva formação veterinária, por pessoal da própria
unidade, os animais que não estejam nestas coudições ;

Os animais evacuados serão acompanhados pelo res-
pectivo boletim de evacuação (modêlo A).
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G) Abate, morte e enterramento de animais

25 - Todo O animal ferido e não recuperável deve, em
princípio, ser enviado para uma fábrica de guano, a fim
de ali ser abatido.

Quando não houver ôste recurso será avisada dessa
circunstância a entidade que estiver designada pelo
comandante da grande unidade ou o comando mais pró-
ximo, a fim de o animal ser inciuorudo ou enterrado.

Em qualquer dos casos será sempre lavrado um auto
de harmonia com as determinações regulamentares.

No caso de morte será sempre passada a certidão de
óbito.

D) Higiene dos animaia

26 - Os oficiais vcterinúrios devem dedicar um cui-
dado muito especial à higiene dos animais e chamar a
atenção do comando para os factores que a influenciem
desfuvoràvelmente, propondo todas as medidas que jul-
garem convenientes para as evitar, competindo-lhe espe-
cialmente:

a) Dar o seu parecer, sempre que sejam consultados,
sobre a instulação de cavalariç-as, abrigos, escolha de
bebedouros, otc. ;

b) Fiscalizar a qualidade das forragens distribuídas,
propondo ao comaudante as medidas capazes de melho-
rar a alimentação dos animais;

c) Prestar a maior atenção à forma como é feita a
limpeza dos solípedes, prevenindo assim a eclosão de
doenç-as parasitárias;

d) Dedicar o maior cuidado à higiene dos animais nas
regiões anteriormente ocupadas pelo inimigo, tomando
precauções especiais contra as doenças contagiosas.

E) Doenças contagiocaa

27 - As medidas profilácticas contra as doenç-as con-
tagiosas devem constituir a principal preocupaç-ão do
oficial veterinário em campanha. Além de outras medi-
das que as circunstâncias justifiquem, devem ter em
atenção as soguintes:

a) Todo o animal que fõr encorporado na unidade ou
Formação deve ser submetido a um rigoroso exame sa-
uitário;
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b) Antes de qualquer unidade ou formação ocupar um
novo estacionamento o oficial veterinário deve procurar
todos os elementos que lhe permitam assegurar-se do
estado sanitário da região;

c) Quando as unidades ou formações abandonarem o
estacionamento devem os oficiais veterinários, por inter-
médio do comando, informar a autoridade civil dos lo-
cais que foram ocupados por animais suspeitos ou ata-
cados de doença contagiosa.

F) Ferração

28 - Pertence ao oficial veterinário das unidades e
formações dirigir a ferração dos solípedcs.

G) Inspecção sanitária dos produtos alimentares

29 - Os oficiais veterinários asseguram em campanha
a inspecção sanitária dos produtos alimentares destina-
dos às tropas nas condições estabelecidas om tempo
de paz.

H) Reabastecimento de material e medicamentos

30 - O Govêrno põe à disposição do comando em
chefe, nas estações depósito de material veterinário, o
material necessário às fôrças em operações,

As dotações das unidades e formações recompletam-se
normalmente, fazendo intervir as reservas existentes nas
estações reguladoras a cargo das comissões reguladoras
respectivas.

Os reabastecimentos urgentes e imprevistos, em caso
de interrupção de comunicações ou outros, são feitos
em cada exército pelo Parque de Material Veterinário.
31- Os oficiais veterinários das unidades e formações

formulam periodicamente e remetem ao seu chefe hie-
rárquico do serviço, em datas por ôsto fixadas, as re-
quisições em duplicado de medicamentos e material, e
são avisados oportunamente do dia o hora em que cada
requisição poderá ser satisfeita.

Em casos de urgência, estas requisições podem SOl'
feitas telefónica ou tolegràficamente, e confirmadas poso
teriormonte, ao chefe do serviço veterinário da grundo
unidade, que providenciará para a sua rápida execução.
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I) Serviço nas unidades e formações aem oficial veterinário

32 - Os comandantes das unidades e formações que
não estejam dotadas de oficial veterinário provocarão as
ordens necessárias do chofe do serviço veterinário da
grande unidade a que pertençam, de forma a C]U(~ o ser-
viço veterinário possa ficar assegurado.

J) Arquivo e correspondência

33 - Os oficiais veterinários terão sempro em dia o
convenientemente organizados:

a) Um registo de correspondência expedida;
b) Um registo de correspondência recebida;
c) Um registo de animais feridos e doentes;
d) Um duplicado dos relatórios elaborados;
e) Um registo do material requisitado.
34 - Os oficiais veterinários elaborarão periodicamente

e enviarão ao seu superior hierárquico no serviço os
documentos seguintes:

a) Relatório mensal, englobando as observações e os-
tatísticas relativas aos animais a seu cargo clínico;

b) Requisições de medicamentos e material veterinário;
c) Mapas nosológicos, referidos ao último dia do mós.
Eventualmente os oficiais veterinários enviarão tam-

bém para o mesmo destino, quando as circunstâncias o
justificarem:

a) Relatórios sanitários;
b) Comunicações de morte e abate.

L) Serviço de subsiatências

35 - Em cada parque de reses e rebanho de reabas-
tecimento farcí serviço um oficial veterinário, compe-
tindo-lhe :

a) Assegurar a higiene e tratamento dos animais doen-
tes, abstendo-se de promover sob qualquer pretexto a
sua evacuação para formações de tratamento ii reta-
guarda;

b) Indicar as condições em que devem ser instalados
os parques de reses e rebanhos de reabastecimento;

c) Escolher o local das pastagens e bebodouros;
d) Inspeccionar os animais nos matadouros de campa-

nha, em vida e depois do abatidos;
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e) Designar os animais que devem ficar confiados às
autoridades locais, no caso de deslocação do rebanho a
que pertençam.

M) Canis e pombais militares

36 -- Os oficiais veterinários têm a seu cargo a assis-
tência técnica dos canis e pombais militares, compe-
tindo-lhes :

a) Assegurar a higiene das instalações e dos animais;
b) Dirigir o tratamento dos animais doentes, promo-

vendo a evacuação dos cãis estafetas, quando fôr neces-
sário, mas pondo de parte a evacuação dos pombos,
sob qualquer pretexto.

CAPITULO VI

Evacuações veterinárias

A) Generalidade.

37 - De uma maneira geral os órgãos de evacuação
do serviço veterinário não são destinados a tratamento
demorado dos animais; estes deverão ali receber o tra-
tamento necessário por forma que possa fazer-se a sua
evacuação para os hospitais, evitando as complicações
que a demora na intervenção possa causar ao seu es-
tado. ,

38 - A formação orgânica do serviço veterinário de
qualquer grande unidade poderá receber excepcional-
mente, mediante ordem ou autorização do chefe de ser-
viço respectivo, quaisquer animais pertencentes a grandes
unidades vizinhas, para receber tratamento, funcionando
nesse caso a formação como se fôsse uma enfermaria
veterinária.

39 - Todo o animal evacuado por qualquer formação
do serviço veterinário continua acompanhado do seu bo-
letim de evacuação, recebendo mais nessa formação uma
etiqueta (modêlo B), sendo esta presa à faceira esquerda
da cabeçada e cujas côres serão:

a) Amarelo para os doentes contagiosos;
b) Vermelho para os doentes de cirurgia;
c) Verde para os doentes de medicina.
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LJ) Mecanismo das evacuações veterinárias

40 - As evacuações veterinárias devem obedecer às
seguintes regras:

a) Os oficiais veterinários promovem, de acôrdo com
OH comandantes respectivos, as evacuações dos animais
doentes e feridos das suas unidades ou formações, dando
dêste facto conhecimento ao chefe do serviço da sua
grande unidade, que por sua vez o comunicará ao
comando respectivo;

b) As evacuações e as substituições dos animais eva-
cuados serão, tanto quanto possível, simultâneas, a fim
de não haver redução nos efectivos;

c) Servirão de normas para as evacuações os prin-
cípios gerais seguintes:

Não conservar nas unidades e formações animais com
doença contagiosa;

Tratar apenas os animais com afecções ligeiras que
possam acompanhar a unidade ou formação nas suas
deslocações o ser utilizados em casos de urgência;

Abater ou evacuar os animais atingidos por afecções
cujo tratamento seja demorado, quando dõsse procedi-
mento não resultem conseqüências onerosas;

Reduzir o mais possível os transportes;
Evacuar os animais incapazes de serviço.
41 - O método a seguir nas evacuações veterinárias

deverá obedecer, tanto quanto possível, aos princípios
seguintes:

a) Em regra, os animais são enviados das enfermarias
veterinárias ou postos de socorros veterinários para os
órgãos de evacuação ou tratamento, superiormente do-
terminados, acompanhados por posso ai das unidades ou
formações a cujo efectivo pertencerem;

b) Todo o animal evacuado pela formação orgânica
do serviço veterinário da sua graúdo uuidado perde a
matrícula da sua unidade> ou formação, excepção feita
pura os cavalos prnçus dos oficiais;

(') Cada secção móvel veterinúria faz em princípio a
triagem dos animais recebidos para a secção veterinária
elo evacuação do respectivo corpo de exército o esta para
o hospital voterinário <ln exército, excepto DO caso em
quo as formações votoríuárius recebam ordens especiais
para efectuar as evacuações de forma diferente.
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Nas diversas fases da triagem deve atender-se às
regras seguintes:

a) Tirar o melhor partido dos animais a eliminar,
propondo, conforme as circunstâncias:

A sua occisão;
A venda dos que possam ser utilizados pelos civis 110S

pontos ocupados;
A remessa para a retaguarda dos que, Rendo inca-

pazes, não possam ser utilizados nas zonas ocupadas;
b) Sempre que fôr possível, a evacuação será feita

por via ordinária; os animais que pelo seu estado não
possam caminhar serão transportados nas viaturas distri-
buídas às formações veterinárias, que serão requisitadas
ao chefe do serviço veterinário da respectiva grande
unidade;

c) O oficial veterinário que propõe a evacuação preen-
cherá o respectivo boletim de evacuação, que acompa-
nhará o animal;

d) Os animais evacuados são entregues no órgão de
evacuação, contra recibo.

CAPITULO VIII

drgãos de evacuação
A) Secção m6vel veterinária

42 - A secção móvel veterinária tem por missão:
a) Receber todos os animais feridos ou doentes que

orgãnicamente lhe sejam destinados e todos os que
forem abandonados nos acantonamentos, procedendo à
sua triagem e evacuação para a formação veterinária
que lhe estiver determinada;

b) Tratar os animais rapidamente recuperáveis, man-
daudo-os depois de curados para as unidades ou forma-
ções a que pertencerem, quando funcionar como enfer-
maria veterinária;

c) Tratar, quando a situação tática o permitir, os ani-
mais que não sejam susceptíveis do evacuação imediata,
mas possam melhorar para depois serem evacuados;

d) Montar um pôsto de recolha de solípedes doentea,
quando lhe fôr determinado pelo chefe do serviço veteri-
nário de que depender.

43 - A secção móvel veterinária deve, tanto quanto
possívol, instalar-se perto do quartel general da grande
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unidade a que pertencer, ao qual estará ligada telefo-
nicamente, sempro que fôr possível, e donde receberá
directamente as ordens para as deslocações a efectuar.

44 - As deslocações da secção móvel veterinária obo-
docorão tanto quanto possível às regras seguintes:

a) Esta formação será uma das últimas a deslocar-se,
na grande unidade, atendendo à necessidade que tem de,
antes do início da deslocação, proceder à evacuação de
todos os animais doentes e feridos à sua responsabili-
dade;

b) Em caso de progressão, a secção móvel veterinária
procurará instalar-se o mais 11 frento possível, a fim de
poder asscgurnr a maior estabilidade;

c) Numa situação defensiva ou estacionária, a secção
móvel veterinária que chegue a um sector ou zona de es-
tacionamento de grande unidade procurará instalar-se no
local da que a procedeu, a fim de beneficiar dos molho-
ramentos realizados nas instalações;

d) O local exacto da instalação da secção móvel vete-
rinária será indicado às unidades o formações da grande
unidade pela ordem de operações (2.fi parte) o será si-
nalizado no terrono por tabuletas que permitam ser fàcil-
mente encontrado.

45 - A secção móvel veterinária funciona debaixo das
ordens do chefe do serviço veterinário da grande uni-
dade correspondente.

46 - Na recepção e classificação dos animais doentes
ou feridos, numa secção móvel veterinária, serão adopta-
das as regras seguintes:

a) Após a chegada dos animais 11 secção móvel vete-
rinária, será pelo comandante desta enviado, ao coman-
dante da unidade ou formação donde provenham, um
recibo de que constem todos os artigos que acompanham
o animal, depois da conferência feita com o boletim de
evacuação;

b) A chegada, os animais serão classificados nas classes
seguintes:

Doentes contagiosos;
Doentes de cirurgia;
Doentes de medicina;
Fatigados a recuperar;
c) O oficial veterinário comandants da secção móvel

veterinária completa seguidamente os boletins de eva-
cuação dos animais rccobidos e nôlos indica o tratamento
feito;
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d) O comandante da secção ordenará o abate dos ani-
mais dooutos ou feridos não recuperáveis;

e) Feito o primeiro exame e classificação dos animais
recebidos proceder-se-á aos tratamentos necessários para
os colocar nas melhores condições de evacuação ;
.fJ As evacuações para 08 órgãos que estiverem deter-

minados serão executadas por pessoal da secção móvel
veterinária;

g) Os comb6ios de evacuação, para que o serviço de
triagom seja feito com a maior eficiência, serão sempre
organizados de acordo com o chefe do serviço veterinário
da grande unidade;

h) O registo de entrada e saída de animais, registo de
cargas e restante escrituração da formação ficam a cargo
do sargento amanuense;

i) A secção deve possuir sempre em depósito e à sua
responsabilidade uma reserva de forragens para 30 ani-
mais.

47 - A secção móvel veterinária organizará um posto
de recolha de solípedes doentes quando lhe fõr determi-
nado e com a composição indicada pelo respectivo chefe
hierárquico, sendo por õsto marcada a formação paL'a
onde os animais serão ovacuados.

B) Secção veterinária de evacuação

48 - A secção veterinária de evacuação, como órgão
de corpo de exército, funciona debaixo das ordens e fis-
calização técnica do chefe do serviço veteríuário do corpo
de exército e tem por missão:

a) Receber os animais evacuados das secções móveis
veterinárias e os directamente evacuados das unidades
e formações próximas;

b) Prestar aos animais recebidos os cuidados necessá-
rios durante a permanência nesta formação, até à sua
evacuação para os órgãos de tratamento que lhe forem
determinados pelo chefe do serviço veterinário do corpo
do exército.

49 - Em regra a secção veterinária de evacuação serú
instalada entre os quartéis generais de corpo de exército
e os quartéis generais das divisões, nas proximidades da
via férrea, fluvial ou marítima, em relação o mais possí-
vel com as secções móveis veterinárias do seu escalão.

50 - A secção veterinária de evacuação, por ser um
órgão essencialmente de evacuação, deve apenas conser-
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var os animais o tempo estritamente necessário para a
sua triagem para os órgãos de tratamento.

51 - O oficial veterinário comandante da secção vete-
rinária de evacuação procederá pela forma prescrita no
n. o 46 do presente regulamento, na parte aplicável à sua
formação.

52 -- A secção veterinária de evacuação organizará,
quando lhe fôr determinado, um pôs to de recolha de so-
lípedes doentes, com a composição indicada pelo chefe
dos serviços veterinários do corpo de exército, que mar-
cará também a formação para onde os animais serão
evacuados.

CAPÍTULO VIII

6rgãos de tratamento

A) Ho.pitais veterinários de exército

53 - Os hospitais veterinários de exército têm por
missão:

a) Receber os animais doentes e feridos que tenham
sido evacuados pelas formações veterinárias do exército
respectivo;

b) Proceder à triagem dos animais recebidos, tratar
os julgados recuperáveis o abater os que não forem re-
cuperáveis;

c) Julgar incapazes e vender os animais susceptíveis
de serem utilizados pela população civil na zona de ope-
rac;õesj

d) Evacuar para os hospitais veterinários da zona do
interior os doentes que exijam tratamento muito prolon-
gado e os que, julgados incapazes, não possam ser ven-
didos na zona de operações j

e) Enviar os animais curados e com alta aos depósitos
de remonta.

54 - Em principio, os hospitais veterinários de exér-
cito não são especializados; no entanto, poderá realizar se
a sua especialização todas as vezes que as condições o
permitam, com o fim do obter melhor utilizaçâo do pes-
soal, uma instalação mais completa e um rendimento su-
perior.

55 - A capacidade normal de um hospital veterinário
de exército deve ser preparada para um efectivo de 1:000
animais hospitalizados, mas poderá ser aumentada quando
as circunstâncias o justificarem, mediante proposta do
chefe de serviço veterinário ao comando de que depender.
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56 - A direcção técnica e administrativa dos hospitais
veterinários de exército pertence ao oficial veterinário
nomeado para desempenhar o cargo de comandante desta
formação e na sua falta ao mais graduado ou antigo que
ali preste serviço.

57 - Compete ao comandante de um hospital veteri-
nário de exército:

a) Exercer a direcção do hospital, ficando responsúvol
por õle, sob o ponto de vista técnico, perante o chefe do
serviço veterinário de exército, e, sob o ponto de vista
administrativo e disciplinar, perante o comandante de
exército;

b) Actuar disciplinarmente sõbre o pessoal em serviço
no hospital, com a competência disciplinar igual à de co-
mandante de regimento.

58 - Aos oficiais veterinários dos hospitais compete
assegurar o serviço sob as directrizes técnicas do coman-
dante.

59 - Aos sargentos e praças em serviço nos hospitais
compete eapecialmente :

a) Aos ferradores enfermeiros, serem utilizados para
prestar serviços da sua especialidade aos animais doen-
tos e feridos, debaixo da direcção dos oficiais veterinários;

b) As restantes praças, executar o serviço de limpeza
dos animais da formação e dos hospitalizados, e bem
assim os restantes serviços necessários para o bom fun-
cionamento do hospital.

60 - Os hospitais veterinários de exército devom ser
instalados em locais que, tanto quanto possível, obede-
çam às condições seguintes:

a) A uma distância conveniente dos órgãos de evacua-
ção, de forma que o transporte dos animais gravemente
feridos ou extenuados não seja de longa duração, evi-
tando assim o agravamento do seu estado;

b) Nas proximidades de uma estação de caminho de ferro.
61 -- Os hospitais veterinários do exército recebem

animais doentes, provenientes dos órgãos de evacuação
de corpo de exército, que devem ser no mais curto prazo
possível submetidos:

a) A triagem, baseada num exame rigoroso, destinado
a estabelecer o valor comercial que terá cada animal de-
pois de curado, tendo em conta a sua idade, conforma-
ção, otc., e a sua. despesa de tratamento e alimentação
até à altura de poder novamente ser oncorporado nas fi-
leiras;
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b) À mulernização, por aplicação intra-dermo-palpe-
brul, mesmo que do boletim de evacuação conste ter já
sido submetido a essa prova;

c) Ao tratamento sulfuroso, seja qual fõr a proveniên-
cia do animal.

62 - Sempre que fôr possível, será construído junto
de cada hospital veterinário um balneário, para trata-
mento das dermatoses que freqüentemente aparecem em
campanha.

63 - A incapacidade ou abate de animais hospitaliza-
dos deve ser resolvida por três oficiais veterinários do res-
pectivo hospital, constituídos em junta, cujas resoluções
serão descritas em autos asainados pelos referidos oficiais.

64 - Cada hospital veterinário de exército receberá
inicialmente, no momento da sua organização, a dotação
de material que lhe fõr atribuída, segundo as necessida-
des correspondentes à SUIl missão.

65 - O recompletamento dês se material ou o seu rea-
bastecimento será feito mediante requisições dirigidas 110
respectivo chefe do serviço veterinário.

66 - No caso de ter de se executar o encerramento
de um hospital veterinário de exército, deverá proceder-se
da forma seguinte:

a) Os animais doentes serão classificados nas seguin-
tes categorias:

Disponíveis para trabalho, a enviar para os Depósi-
tos de Remonta;

Doentes, a evacuar para outro hospital veterinário de
exército ou para um hospital veterinário da zona do in-
terior;

Não transportáveis, a abater;
b) O pessoal e material terão o destino indicado pelo

chefe do serviço veterinário do respectivo exército.

B) Hospitai. veterInárIo. provisório.

67 - Os hospitais veterinários provisórios são destí-
nados a substituir os hospitais veterinários de exército,
emq uanto estes não funcionam, e instalam·se em regra
durante os períodos de cobertura e concentração.

68 - Os hospitais veterinários provisórios são órgãos
improvisados e transitórios, montados por pessoal for-
necido pelo exército respectivo, a oncorporar, em regra,
num hospital veterinário do exército, quando terminar a
sua utilização transitória.
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Estes hospitais silo organizados normalmente para
uma capacidade de hospitalização de 500 animais.

69 - O funcionamento dos hospitais veterinários pro-
visórios regula-se, na parto aplicável, pelas determina-
ções do presento regulamento, relativas aos hospitais
votorindrios do exército.

C) Hospitais veterinários do interior

70 - Os hospitais voteriuúrios do interior têm por
missão assegurar os cuidados a prestar aos animais fe-
ridos o doentes do tratamento demorado ou cuja cura
roclamo condições de instaluçõos que não possam existir
na zona de operações.
71- Os hospitais veterinários do interior dovem em

regra estar montados e prontos a funcionar antos da
mobilização, com orgunizacão e funcionamento próprios,
q 110 serão mantidos ou modificados no sentido (la sua
maior o melhor eficiência, conforme as circunstâncias,
por proposta apresentada ao Ministro da Guerra polo
director do sorvíco veterinário militar.

Mod~lo A
(n) '"

Boletim de evacuação

Vai ser evacuado para ... o animal qno tem o seguinte rese-
nho .. '

f':~te animal foi ferido às .. ' horas . " do .,. de .. , por ..•
Foi malornizado o injectado com sôro antitetânico ( ... cc.)
Doença ...
I Iistória pregrcssa ...

o Oficial Veterinário,

Relação dos artigos que acompanham o doente:
Coleira mi .
Cabeçada mi .
Cilha mi '"
Cobrejão mi .
Corrente mi .
Prisão do corda mi ...
Vai socorrido de forragem até ... ao ... (lo ...

O Comandante,

(u) Unldndo ou rormnção.
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•

Modêlo B

o-Ó

0,04
Em fOlha de Flandres ++

(fi) Orifício.
(b) Arrime fino, para fha<;ão, com Om,10 (le comprimento.
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III - DETERMINAÇOES

Ministério da Guerra - Repartição do Gabinete
I) Todas as repartições o mais estabelecimentos mili-

tares devem enviar directamente à redacção do Anuário
Comercial, Praça dos Rostauradores, 24, om Lisboa,
até 31 de Dezembro do corronte ano, relações do seu
pessoal, categorias e respectivas moradas.

Ministério da Guerra - 2. a Direcção Geral _ I.a Repartição
II) Não dispondo presentemonte as sub-unidades de

acomodações necessárias para guardar o fardamento
necessário à sua mobilização, continuam os consolhos
administrativos a ter a seu cargo todo o fardamento em
arrecadação, fazendo-se a sua escrituração nas quatro
partes do registo n. o 5, como sucedia anteriormente à
publicação das instruções para a organização e funcio-
namento das unidades de infantaria.

III) São fixados no tempo abaixo mencionado os pra-
zos mínimos de duração dos seguintes artigos, distribui-
dos 110 pessoal da arma do aeronáutica:

Deslguação

Prazos mí-
nimos

tia duração

Anos
----.--_._----------
Combinações de vôo
P asse-m ontagnes. .
Casacos de coiro. .
Luvas .
Botaa de aquecimento
Oculos ..

4
2
4
4_
4
2

Sompre quo estes artigos tenham atingido o prazo
mínimo de duração, as unidades nomearão uma comis-
são, a quem serão presentes, e que deverá julgar da
sua incapacidade ou propor a distribulção de novo tempo
de duração, independentomento dos prazos estabelecidos
por esta determinação.

Esta determinação altera os prazos mínimos da dura-
ção dos artigos distribuídos ao pessoal da arma do aero-
náutica, constnntes da detcrminacão V) publicada na
Ordem do Exército n. o 7, La série, de 20 do Julho de 1934.
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Ministério da Guerra- Repartição Geral

IV) Verificando-se freqüentemente o facto de alguns
militares residirem fora da localidade em que exercem
as suas funções, determina- se que tal prática cesse imo-
diatamente.

De futuro todas as contravenções a esta determinação
são consideradas como infracção disciplinar e severa-
mente punidas.

(Circular n.O 6:080, proc. 34, de 17 de N overubro de Hl41).

IV -- DECLARAÇAO

Ministério da Guerra - 1.& Direcção Geral - 3.a Repartição

Para efoito de aplicação da doutrina do artigo 13.0 da
lei n." 1:961, de 1 de Setembro de 1937, declara-so quo
as corporações missionárias reconhecidas polo Estado
(soxo masculino) são as seguintes:
1. - Corporação missionária Sociedade PortuguelSa

das Missões Católicas Ultrcmarinas (Padres Seculares),
com casas de formação missionária em Cocujãis, Tomar
o Sernache do Bomjardim.

2. -_ Corporação missionária Província Portuguesa
da Congregação do Espirito Santo, com casas de for-
mação missionária em Fraião (Braga), Godim (Hégua)
Guarda (Gare) e Silva (Barcelos). '
3. - Corporação missionária Província PortuguelSa

da Ordem Franciscana, com casas de formação missio-
nária om Montaríol (Braga) e Varatojo (Tôrres Vedras).

4. - COI·pora<:ã? missionária Província Portuquesa
da Ordem Beneditina, com casa de formação missio-
nária em Singcverga (Nogrolos).

5. - Corporação missionária Província Portuguesa
da Companhia de Jesus, com casas de formação missio-
nária em Macieira de Cambra, Guimarãís e Braga.

6. - Corporação missionária Prooincta Portuguesa
da Cbl/!f1"e!/ação da }'1i.~8{J.o, com casas do formação
missionária cm S. Vcríssimc e Pombeiro (Fclguoiraa).
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V- DESPACHO

Ministério da Guerra - 2.a Direcção Geral- 3.a Repartição

Em relação aos capitãis e subalternos da arma de
aeronáutica que transitarem para a situação de reserva
respectivamente até 31 de Dezembro de 194:3 e 31 de
Dezembro de 1945 por efeito da aplicação do limite de
idade estabelecido no artigo 7. ° do decreto-lei n.? 28:402,
deve entender-se que o limite fixado na última parte
do § 2.° do artigo 16.° do decreto-lei n. ° 28:404, com a
alteração que lhe foi feita pelo decreto-lei n." 28:484,
compreende não só o sôldo e o vencimento de exercício,
mas também a gratificação de serviço aéreo, consideran-
do-se como limite máximo da pensão o vencimento que
os oficiais da mesma patente e arma recebem na efecti-
vidade do serviço.

(Despacho do S. Ex." o Sub-Secretário do Estado das
Finanças de 10 do Outubro de 1941).

VI - PARECERES

Ministério da Guerra - I.a Direcção Geral- I.a Repartição

Parecer do Supremo Tribunal Militar de 21 de No-
vembro findo, homologado por despacho de 28 do mesmo
mês:

Dando cumprimento à portaria n.? 1:789, de 3 do cor-
rente. e nos termos do artigo 374.° do Código de Jus-
tiça Militar, emite o Supremo Tribunal Militar·llar(\Cer
sõbre se os militares argüidos do crime previsto e punido
pelo artigo 392.° do Código Penal (estupro) poderão, no
caso de pela autoridade militar lhes ser denegada licença
para casar com a mnlher ofendida, boneficiar da dispo-
sição do § 3.° do artigo 400.° do mosmo Código, que
confere ao juiz da causa competência para suprimento
dessa licença. O decreto-lei 11.°131:107, de 18 do Janeiro
último, suscitando a ohservüncia de preceitos tradicionais
sôbro O casamento de militares, estabeleceu a regra do
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que nenhum militar, em activo de serviço, pode contrair
casamento sem prévia licença; e determinou não só quais
as autoridades a quem incumbe conceder tal licença, mas
também os casos em que esta: a) não deve ser conce-
dida (artigo 3.°); b) pode ou não ser concedida (§ único
do artigo 3.°, artigos 4.° a 8.° c 12.°); c) não pode dei-
xar do ser concedida (artigo 9.°). Ora, justamente, êste
artigo 9.° dispõe que será sempre concedida licença, para
casamento com a vitima, aos militares que houverem
sido condenados por crime de estupro ou violação de mu-
lher virgem; e o artigo 11.0 declara incursos na pena de
inactividade, por um ano, os comandantes e chefes do
serviços que, por acção ou omissão, deixaram de obser-
var as disposições do decreto. Não pode, pois, tratar-se
de denegação de licença a militares já julgados o conde-
nados e tanto mais que para êles proviu o referido de-
creto (artigos 9. ° o 10.°) a demissão, baixa de serviço
ou não readmissão, no caso de êles ou as consortes não
satisfazerem aos requisitos exigidos nos artigos 3.° e 5. °
Aos militares argüidos, ainda não condenados, não há, po-
rém, disposição que prescreva a concessão obrigatória da
licença. E com razão: a situação juridica do acusado só
fica definida depois do trânsito em julgado da sentença o só
em caso do esta ser condenatória o militar ostuprador fica
abrangido pelas disposições dos citados artigos 9. ° e 10.°
A1'güido ou absolvido, continua sujeito, como antes da
instauração do processo, às disposições dos artigos 2. °
a 8.°, não podendo portanto casar sem licença da com-
petente autoridade militar. Esta autoridade é a única a
quem ti lei outorga competência para conceder ou denegar
a licença e o seu consentimento não pode ser suprido pela
intervenção do juiz da causa, a que se refere o artigo 400.°
§ 3.°, do Código Penal, conformemente a redacção que lh~
foi dada pelo decreto n." 18:588, de 10 de Julho do 1930
muito anterior ao decreto-lei n.? 31:107. Com efeito ~
letra do referido § 3.° não se interpretou nunca como
tendo uma latitude absoluta. O suprimento, ali previsto,
não atinge as licenças para casamento privativas do Mi-
nistro da Justiça, como nos casos do artigo 8.° do de-
creto n.? 1 de 25 de Dezembro de 1910 e nORdo artigo 2.°
do decreto n.? 25:016, de 7 de Fevereiro de 1935, e
não pode atingir, também, as privativas do Ministro da
Guerra e dos comandantes de região militar, ostabelecidas
no recente e citado decreto-lei n.? 31:107. O Código do
Registo Civil, de 1932, posterior à redacção do dito § 3. °
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do artigo 400.° do Código Penal, definiu os casos em que
há lugar ao suprimento do casamento pelo juiz de direito
(artigos 294.°, 295.° e 296.°). O decreto-lei n.? 31:107
visa um fim mais largo e mais alto do que o interêsso
individual ou mesmo familiar. Trata-se de uma questão
do ordem pública e de disciplina militar que excedo os
limites assinalados pela loi civil à intervenção -do juiz das
causas que nos tribunais se debatem 0, sem disposição
expressa que o autorizo, em caso algum poderia o juiz
auditor do Tribunal Militar Territorial, onde pendesse
processo-crime por estupro cometido por militar em ser-
viço activo, antepor-se ou sobrepor-se à competência de
ordem administrativa e disciplinar, que a lei especial e
especificadamente conferiu a determinados superiores hie-
rárquicos dos militares que pretendem casar-se.

0"

Sala das Conferências do Supremo Tribunal Militar,
em Lisboa, aos 21 de Novembro de 1941.-Ernesto Ma-
ria Vieira da Rocha, general- Domingos Augusto da
Costa Oliveira, general- Francisco Bernardo do Canto,
general - José Alberto da Silva Basto, general- Alberto
de Castro Ferreira, vice-almirante - João COloreiaPe-
reira, contra-almirante - Anibal. de Mesquita Guimarãi»,
contra-almirante-Afonso de Melo Velo8o, juiz relator-
Camilo Mario de Sá Pinto de Abreu Sotto Mal/or, adjunto.

Ministério da Guerra - 2. a Direcção Geral- 3. a Repartição

Segundo parecer do Tribunal de Contas de 15 do
Julho de 1941, homologado por despacho de S. l~x.n
o Ministro das Finanças de 1 de Agosto do mesmo ano,
os despachos ou diplomas concedendo aos oficiais na si-
tuação de reserva o abono da melhoria da pensão a que
se refere o § 3.° do artigo G.° do decreto-lei n. ° 28:404-,
de 31 de Dezembro de 1937, estão sujeitos ao «visto»
daquele Tribunal, nos termos da alínea {J) do n." 2.° do
artigo 6.° do decreto n." 22:257, de 1933, devendo o
abono ser feito desde a data dos respectivos requeri-
mentos, por lho ser aplicável a doutrina do artigo 10.°
do decreto n." 21:426, de 1932.
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Segundo parecer da Procuradoria Geral da República
de 16 do Outubro de 1941, homologado por despacho
do Sub-Secretário de Estado da Guerra de 21 do
mesmo mês, os inválidos militares que forem elimina-
dos do serviço perdem o diroito à respectiva pensão,
por lbes ser aplicável o disposto no artigo 10.0 do do·
creto-leí n.? 28:404, de 31 de Dezembro ele 1937.

António de Oliveira Salazar.
Está conforme.

o Chefe do Gabinete,





o

MINISTÉf\IO Df\ GlIEf\Rf\

Ordem do Exército
1.& Série

N,O 11 31 de Dezembro de 1941
'.

Publica-se ao Exército o seguinte:

1- DECRETOS

Ministério da Guerra - S.a Repartição da Direcção Geral
da Contabilidade Pública

Decreto n.O 31:734

Com fundamento nas disposições do artigo 2.0 do de.
creto-lei n.? 24:914, de 10 de Janeiro de 1935, e mediante
proposta aprovada pelo Ministro das Finanças, nos ter-
mos do mosmo artigo;

Usando da faculdade conferida pelo n,o 3.0 do artigo
109. o da Constitutção, o Govêrno decreta e eu promulgo
o seguinte:

Artigo 1.o JD aberto no Ministério das Finanças, a favor
do Minist6rio da Guerra, um crédito especial da quantia
de 3:400.0006, a qual reforça as verbas abaixo mencio-
nadas do orçamento do segundo dos referidos Ministérios
em vigor no corrente ano económico com as soguintes
importâncias:

CAPÍTULO 5.°

Serviços GeraIs do Ministério da Guerra
Despesas Gerais

Artigo 95.° - Aquisições de utilização permanente:
2) Material de defesa e segurança pública:

a) Compra de artigos de armamento e
equipamento para as diversas ar-
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mas e serviços do exército a efectuar
nas fábricas e oficinas dependentes
do Ministério da Guerra e na indús-
tria particular . . . . . . . . . 3:200.000~00

Artigo !J6.· - Despesas de conservação e aprovei-
tamento do material:

4) De material de defesa e segurança pública :

a) Despesas de reparação e beneficiação
para conservação e aproveitamento
do material aeronáutico, dos arti-
gos de armamento e equipamento,
em depósito ou em serviço, das di-
versas armas e serviços do exército
que não disponham de verbas pri-
vativas destinadas a êsse fim, a
efectuar nas fábricas e oficinas de-
pendentes do Ministério da Guerra
e na indústria particular . 200.000$00

Soma dos reforços . . 3:400.000$00

Art. 2.0 O refõrço autorizado pelo artigo anterior é
compensado com a importância de 3:400.0006, prove-
niente da venda de sucatas, já entregue nos cofres do
Tesouro, e que reforça a verba do artigo 86.0 «Diversas
rocei tas não classificadas», capítulo 4.0 «Taxas - Ren-
dimentos de diversas serviços», do orçamento geral das
receitas do Estado para 1941.

Êste crédito foi registado na Direcção Geral da Con-
tabilidade Pública e a minuta do presente decreto foi
examinada ~)visada pelo Tribunal de Contas, como pre-
coitua o § único do artigo 36,0 do decreto-lei n." 18:381,
de 24 de Maio de 1930.

Publique-se e cumpra-se como nêle se contém.
Paços do Govêrno da República, 16 de Dezembro do

1941. - ANTÓNIO ÓSCAR DE FHAGOSO CARMONA - An-
tônio de Oliveira Salazar - Mário Pais de Sousa-
Adriano Pais da Silva Vaz Serra-Jotlo Pinto da Oosta
Leite - Jfanuel Ortins de Bettencourt - Duarte Pa-
checo - Francisco José Vieira Machado - Mário de
Figueiredo - Rafael da Silva Neves Duque.

Decreto n,> 31 :785

Com fundamento nus disposições das alíneas b), c) e
d) do urtigo 35.0 do decreto-lei n.? 18:381, do 24 de Maio
do 1930, e nas do artigo 2.° do decreto-lei D,O 24:914,
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de 10 de .Ianoiro de 1935, e mediante proposta aprovada
pelo Ministro das Finanças, nos termos do n.? 1.0 do ar-
tigo 9.0 do decreto-lei n. o 22:470, de 11 de Abril de 1933,
c nos do artigo 2.0 do aludido decreto-lei n. o 24:914;

Usando da faculdade conferida pelo n.? 3.0 do artigo
109.0 da Constituição, o Governo decreta e eu promulgo
o seguinte:

Artigo único. É aberto no Ministério das Finanças, a
favor do Ministério da Guerra, um crédito especial na to-
talidade de 8:550.000,$, constituído pelas quantias abaixo
descritas, que reforçam o orçamento do segundo dos alu-
elidos Ministérios em vigor no corrente ano económico, a
qual é compensada com as seguintes importâncias, na soma
de 8:550.000i$, que são anuladas no mesmo orçamento:
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Decreto n.s 31 :786

Oom fundamento nas disposições do artigo 2. ° do
decreto-lei n." 24:914, doJO de Janeiro de 1935, o me-
diante proposta aprovada pelo Ministro das Finanças,
nos termos do mesmo artigo;

Usando da faculdade conferida pelo n. ° 3.° do artigo
109. o da Oonstitulção, o Govêrno decreta e ou promulgo
o seguinte: .

Artigo 1.° E aberto no Minis tório das Finanças, a fa-
vor do Ministério da Guerra, um crédito especial da
quantia do 80:000.00oa, a qunl reforça a verba do ar-
tigo G64.0. capítulo 27.°, do orçamento do segundo. dos
referidos Ministérios em vigor no corrente ano econó-
mico, consignada à satisfação do «Diversos encargos 1'0-
sultantes da guerra».

Art. 2.° Para componsação da abertura do mencionado
crédito especial inscreve-se a uludida importância. do
80:000.000;$ no capítulo ÇJ. ° do orçamento das receitas,
onde ficará constituindo o novo artigo 253.0_A «Produto da
venda do títulos ou de empróstimos para ocorrerá satis-
fação das despesas excepcionais resultantes da gnorra».

fijst0 crédito foi registado na Direcção Goral da Oon-
tabilidado Pública e a minuta do presento decreto foi
oxaminada e visada pelo Tribunal de Contas, ('OUlO pro-
coitua o § único do artigo 36.° do decreto-lei n.? 18:;)81,
do 24 do Maio de 1930.

Publique-se e cumpra-se como nêle se contém.
Paços do Govõrno da República, 22 de Dezembro do

194,1. - ANTó~IO OSCAR DE I<'RAGOSO OARMONA -- An-
tónio de Oliveira Salazar - Mário Pais de Sousa-
Adriano Pais da SUva Váz Serra - João Pinto da
Costa Leite - Jfanuel Orttns de Bettencourt- Duarte
Pacheco - Francisco José Vieira Machado -- Jfário de
Figueiredo- Rafael da Silva Neves Duque,

II - DETERMINAÇAO

Ministério da Guerra- Repartição Geral

Tondo-so reconhecido a nccessidude do alterar o que
se acha regulado acêrca da residência dos militares 1'0-
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formados, determina-se que, de futuro, passe :1 obser-
var-se o seguinte:
1.° Os militares reformados, ausentes com licença no

ostrangeiro ou nas colónias portuguesas, devem ter sem-
pre ao corrente da sua residência a corrospondouto au-
toridade consular ou militar, à qual comunicarão todas
as mudanças de domicílio.

2. o As referidas autoridades informarão o Ministério
da Guerra, no princípio de cada ano, dos uomes, postos
e números dos militares reformados que em 31 de Do-
zembro do ano anterior residiam na área do respectivo con-
sulado ou comando militar e dos que ali se encontravam
em trânsito, com indicação do local da residência.

3.° Na falta de observância do que fica estabelecido
no n.? 1.0, será pelo Ministério da Guerra mandado sus-
pendor o pagamento da respectiva pensão de reforma, ató
que o interessado se apresente pessoalmente ou por escrito.

4.° O disposto no número anterior será igualmente
aplicado aos militares reformados. residentes no conti-
nente e ilhas quando mudem a residência sem autoriza-
<:l1O da entidade militar de que dependam.

5.° A presente determinação substitue a determinação
III) da Ordem do Exército n.? 8, 1." série, de 26 de
Agosto de 1928, a p. 573.

111-- DECLARAÇAO
Min~stério da Guerra - I.a Direcção Geral - 2. a Repartição

Declara-se que o serviço da caserna militar de Pena-
fiel, bem como a guarda e administração do paiol, ficam
a cargo do centro de instrução de infantaria com sede
naquela localidade.

IV -- PARECER
Ministério da Guerra - l." Direcção Geral- l." Repartição

Publica-se o parecer do Supremo 'I'ribunal Militar
n." 96, de 28 de Novembro findo, homologado por des-
pacho de 5 do corrente mês, e qne é do teor seguinte:

Nos termos do § 1.0 do artigo 374.° do Código do
Justiça Militar, emite o Supremo Tribunal Militar paro-
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cer sôbre as seguintes dúvidas, constantes da portaria
de 6 do corrente:
1.a (,A pena de prisão, aplicada en: conversão de multa;

conforme o disposto no § 1.0 do artigo 6.0 do decreto-lei
n." 26:779, de 11 de Julho de 1936, deve ser consido-
rada «por contravenção» para efeito do prescrição ?

2.8 (, A situação militar do transgressor fica legalizada
logo que se dê esta proscrição ?

3. a (, Quando se dú a mesma prescrição, não há q no
aplicar a doutrina do regulamento geral dos serviços
do exército e outros diplomas, que determinam que se
não dê andamento a qualquer pretensão sem que o inte-
ressado mostre, por documento junto ao processo indivi-
dual respectivo, que está quite do pagamento das multas
em débito?

Quanto à primeira dúvida: Em face da expressa redac-
ção do decreto-lei n.? 26:779, em que repetidamente se
omproga a palavra «transgrossno » para designar as
infraccões cometidas por qualq 1I<'l' das soto maneirns
indicadas no artigo 1.0 e seu § único, e, ainda, pela pró-
pria espécie do processo form ulado nos artigoR 2.0 a 7. o,
deve ter-se por assente que não se trata de crimes, mas
sim, e apenas, de contravoncõos, palavra esta para o
efeito sinónima de transgressões.

Ora, como o artigo 7. o do citado decreto diz textu al-
mente «Os autos de transgressão não poderão SOl'
arquivados sem procedimento judicial. A prescrição só
se dará nos termos dos §§ 6.0 o 7.0 do artigo 125.0 do
Código Penal», tem de concluir-se, em primeiro lugar:

1. o Que as penas por tais contravenções prescrevem
passado um ano.

2. o Que tal prescrição não se conta desde a data do
cometimento da transgressão ou contrnvonção mas sim
desde o dia em que a senten~a tiver paRsado em julgado
on, havendo evasã? do condenado, desd~ a data em que,
por essa evasão, mterrompeu o cumprimento da pena.

Quanto à segunda dúvida: Segundo o artigo 125.0 do
Código Penal, a prescrição extingue a respousahilidndo
pela infracção (I, assim, todo o procedimento penal corres-
pondente. So a irrcgulnridado da situação militar do
transgressor provier somente da transgressão cometida
a prescrição deve, pois, ter por efeito rcstabolocor ~
regularidade daquela situação, que, evidentemente, não
obsta a que o ex-infractor volte li estar em situação irro-
gular logo que passem os prazos em (1'10 deva novamente
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cumprir, e não tenha cumprido, algumas das obrigações
a CJ ue so refere o artigo 1.° e seu § único do decroto-loi
1l.0 26:779.

Quanto à terceira dúvida: O preceito de não dar anda-
monto à pretensão sem flue o interessado mostre, por
documento, qne não deve no Estado subsisto em qualquer
caso. Verificada a prescrição, ao juiz do feito compete
mandar arquivar o auto de trunsgrossão ; ó com certidão
elo dospacho do juiz, passado em julgado, que o intoros-
sado pode provar a extinção da sua rosponsabilidado.

O facto de a multa aplicada pela autoridade militar
haver sido convertida em prisão pelo juiz não alteru a
situação do infractor perante o Estado: o infractor n
todo o tempo POd0 pagar a multa, mesmo depois do
prazo, para se livrar solto (artigo 6.°, § 3.°, do decreto-lei
n." 36:770) o, se o não fizor, só virú a ~ozar da extinção
da sua reepousabílidade : a) pelo cumprimento da ponu
de prisão imposta; b) pela prescrição, nos termos .iiI
oxpostos ; ou c) pola amnistiu, quando o 00Y(1rno a con-
ceder; tudo isto pode SOl' provado docuruentalruento, por
moío do certidão extraída do procosso ou por atestado
da autoridado militar à qual o caso fõr comunicado, nos
tormos do § 3.° do artigo 6.° jh citado.

Sala das Üonforôncina do Supremo 'rrihllnal Militar,
om Lisboa, aos ~8 do Novembro de ln.!!. - Erne-to
~lfai'ia Vieira da Iiocha, gllIloral- Dominqo» AU[!llsto da
008tO Oliveira, general- Francisco Ilernardo do Canto,
gOtleral- José Alberto da Silva Basto, genoral - João
António Correta Pereira, coutrn-almlrunto - Anibal de
J[esqllita Guimarãie, contra-almirunte - AfollsO de Jlelo
Pinto Veloso, relator - Camilo .lIa/'ia de Sá Pinto de
Abre« Sotto Mayor, adjunto do rol atol'.

v - DESPACHOS

Ministério da Guerra - 2.:1 Direcção Geral- 3.a Repartição
Para couhocirnonto o rlovida oxocncão publicu-so ti

despacho do S. Ex." o Sub-Secretário do Estado das
Finanças do IR de Julho do corrente ano:

«Os sargentos e furriéis que optaram pela isenção do
desconto da cota l,'gal para a Caixa UemI do ApOS('llta-
çõos, nos tormo!:! do artigo 17.° do decreto-loi n. f) 28:<103,
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modificado pelo decreto-lei n.? 28:484, e que passaram
posteriormente, por transferência Oll promoção, a regime
de vencimentos diforentes do que deu lugar à opção, fi-
cam sujeitos às seguintes regras:

L." Para os militares transferidos a opção mantém-se,
isto é, continuarão isentos do desconto para a Caixa
Goral de Aposentações o a sua reforma regular-se-é
pela legislação em vigor em 31 de Dezembro de 1937.

2. a Para os militares promovidos deixa de subsistir a
situação especial de isenção, ficando sujeitos ao desconto
da cota legal e conseqüentemente a sua reforma reger-
-se-á pelo disposto no decreto-lei n.? 28:404. No cálculo
de indemnizncão que fõr devida nos termos do artigo 17.°
do decreto-lei n." 28:404: serão, neste caso, considorados
os anos de serviço que nos termos legais forem de con- ,
tar ató à data do início do desconto».

Presidência do Conselho; - Secretaria
Despacho do Conselho de Ministros, omitido no pare-

cer da Procuradoria Geral da República lac('rea da COJl-
sulta feita pela Emissora N acional de Radiodifusão sôbro
se os dias de licença sem voncimcnto gozados pelos fun-
cionários em determinado ano deverão ser descontados
na licença graciosa do ano seguinte:

Ofício n." 2:173. - Sr. Ministro das Obras Públicas
e Ücmuntcações - Excelência. - Tem a Emissora Nacis-
nal de Radiodifusão necessidade de fixar doutrina quanto
à hi pótesé seguinte: «(, Os dias de licença som venci-
mento gozados pelos funcionários em determinado ano
deverão ser descontados na licença graciosa do ano so-
guinte?».

O § 2.° do artigo 12.° do decreto n.? 19:478, do 18
do Março de 1931, dispõo: «Na licenc::a graciosa serão
descontadas as faltas que os funcionários tenham dado
no ano civil anterior , salvo as faltas justificadas até trinta
(Hás, qualquer que seja o motivo, as faltas por licença
ncumulada !lOR termos do § 4.° d(lRte artigo e as dadas
por motivo de falecimento do:pessoa de família nas con-
dições do artigo 5.°», de onde se verifica que e~tabeleco
os casos de desconto a fnzer na licenca eraciosa não'> o ,
esclarecendo se os dias de licença som vencimento são
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ou não descontados. Ora, como percorrendo a diversa
legislação que interessa ao funcionalismo público e sob
õste aspecto não se encontra qualquer disposição que se
possa aplicar à hipótese, somos levados a concluir:

a) Ou a licença sem vencimento é considerada lima
sério de faltas justificadas, tal como sucede para a li-
cença graciosa (resolução do Conselho de Ministros de
4 de Setembro de 1931), e nesta hipótese deverá ser
descontada;

b) Ou, não sendo considerada uma sério de faltas jus-
tificadas, será injusto e ilegal descontá-la na licença
graciosa do ano seguinte.

Parece só ser de aceitar a segunda hipótese - a li-
cença sem vencimento não 6 uma série de faltas -, por-
que ela corresponde a um período de tempo em que há,
para assim dizor, uma interrupção na vida pública do
funcionário, período om que o exorcício da função, nor-
malmonto retribuído, perde uma das suas mais impor-
tantes caractorfsticas - a do vencimento.

Isto alóm do se ter entendido nocossário, para se con-
siderar a licença graciosa uma série de faltas .iustifica-
das, fixar semelhante doutrina em despacho do Conselho
do Ministros (4 do Setembro <lo 19:n), o que se não fez
quanto à licença sem vencimento,

Muitas outras diferenças existem entre as duas moda-
lidades de licença - graciosa e sem vencimento - e que
as distinguem fundamentalmente uma da outra.

Assim:
1) A licença sem vencimento, ao contrúrio da licença

graciosa, 6 descontada na antiguidade elo funcionário
(§ LOdo artigo 26.° do decreto n. ° 10:478) e no tempo
para a aposentação (artigo 12.° do decreto n." 16:6(0);

2) Está sujeita ao pagamento de omolumontos (do-
creto n. o 0:605, de 19 do Abril do 1924, roctificudo em
26 do mesmo ruôs) e imposto elo 1:1\'\10 (artigo 107 da
tabela aprovada pelo docroto n.? :?1:916), o que não se
verifica na licença graciosa (decreto n." 10:·178, arti-
gos 12.°, § 1.0, e 16.°, § único};

3) A liconca som vencimento pode sor imposta ao f'1l11-
cionárío (§ único do artigo 13.° do decreto n." 19:<178),
facto que nunca se verifica com a Iicença graciosa;

4) A concessão de liconça graciosa está sujeita a cor-
tas restrições - tompo (lo oxorcício (lo cargo, funciona-
monto do serviço II situação disciplinar do íuncioruu-io
(artigo 12.° o § 5.° (lo decreto u.? 19:478) -, restrições
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que, mesmo quando devam ser tomadas om considoru-
ção, a lei não estipula especialmente para a licença
sem vencimento (artigo 14.° do decreto n.? 19:478).

Além disto a natureza da licença S0m vencimento
assemelha-se à da licença ilimitada, em que manifesta-
mente o funcionário estú ausente mas não falta ao sor-
viço. De tal modo assim Ó, que a licença som venci-
mento se converte em licença ilimitada quando soja
concedida por período superior a noventa dias (ar-
tigo 14.° do decreto u." 19:478).

Nestes termos, se considerarmos a licença sem ven-
cimento ausência, mas não falta ao serviço, e do har-
monia com o § 2.° do artigo 12.° do decreto n.? 19:478,
acima referido, o tempo do ausência do funcionário em
gõzo de licença sem vencimento não deve ser tomado
cm consideração para a concessão da licença graciosa.

Esta a opinião da Direcção da Emissora Nacional.
V. Ex. n, porém, rosolverú.

A bem da Nação. - Lisboa, 24 de Julho de 1941.-
O Director Administrativo, Pi1'es Cardoso,

Despacho u.? 3:850. - ~\ Procuradoria Geral da Ro-
pública para omitir o seu douto parecer. -1 de Agosto
do 1941. - Duarte Pacheco.

Procuradoria Geral da República. -Ofício n.? 468.-
Secção La - Liv. 58. -I '1'. Ministro da« Obra» Públ]:
cas e Conumicacõee - Excelência. - Digna-ao V. Ex. a
consultar a Procuradoria Geral da República sôbro se
os dias de licença som vencimento gozados pelos fun-
ciouários em determinado ano devem sor descontados
na licença graciosa do ano soguinto.

A hipótese não está oxprossamento prevista nos tex-
tos legai!'! BNU cousta que tivesse sido apreciada em
qualquer despacho 011 providência do ordem superior.a ~ 2.° do artigo 12.° do decreto B.O 19:478 determina
que sojam doscontadus na licença grueiosu as faltas qu('
os funcionários tenham dado no ano civil anterior, salvo
uquolas que tenham sido justificadas até trinta dias.
A solução no caso vertente dependo, portanto em ro-
sumo, de determinar so os dias om que os flln~ionúri()s
deixem de comparecer ao serviço por motivo do licença
sem vencimento devem ser considerados como um cou-
junto do faltas justificndns. No caso afirmativo, os diaH
de licouça som vencimento serão descontados na licença
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graciosa do ano seguinte; no caso contrário, não há
que tomar em consideração o tempo dessa licença para
o efeito de q ualq uer desconto na licença graciosa.

O Consolho de Ministros, por dospacho de 4 do Se-
tembro de 1931, publicado no Diário do Govêrno, 1.a sé-
rio, de 9 do Setembro do mesmo ano, resolveu no sou-
tido de que a licença graciosa ó considerada como uma
série de faltas justificadas e no mesmo sentido se pro-
nunciou S. Ex." o Presidente do Conselho em despacho
de 3 de Abril de 1939, do qual consta textualmente o
seguinto :

. .. deve entender-se que a licença graciosa 6
para o legislador equiparada a um conjunto de fal-
tas justificadas, de modo que todas as que num ano
excederem trinta (quo são as equivalentes à licença
graciosa) se devem deduzir uas licenças do ano se-
guinte. Qualquer outra interprotução criaria desi-
gualdade a favor oxactamento dos Iuuciouários mo-
nos assíduos e cumpridores.

Ora se a licença graciosa 6 considerada como uma
série de faltas justificadas, não vemos razão alguma
para que a licença sem vencimento não seja considerada
do mesmo modo.

É certo quo a licença graciosa e a licença sem venci-
monto têm características próprias o formam duas espé-
cies distintas, quer quanto à percepção de vencimentos,
quer quanto ao pagamento de emolumentos, quer quanto
às condições para que possam ser concedidas, quer rela-
tivamente aos efeitos de antiguidade. Mas estas diferen-
ças, mais ou menos substanciais, não são susceptíveis de
influir na decisão do assunto, pois o quo interessa V (\1' i-
ficar para o caso vertente é que, por efeito de um a ou
de outra licença, os funcionários deixam igualmento de
comparecer ao serviço.

Não podemos esquecer que nos assuntos roapoitaatos
nos funcionários públicos são sempre o fuuciouamonto
do serviço público e o desempenho da função os factos
ossenciais e orientadores de todas as decisões. 'I'auto pOI'
efeito da licença graciosa como em conseqüência da
licença sem vencimento, o serviço público fica tempo-
ràriamonte privado dos seus servidores e estes interrom-
pem durante êsso período o exercício da função. Se a
Administração Pública entendo que os ta interrupção na
prestação do serviço devo ser levada em conta na licença
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graciosa do ano seguinte, quando provenha da licença
graciosa gozada no ano anterior, não encontramos razão
justificativa para que o mesmo efeito não seja tam bóm
atribuído à interrupção da função que deriva da licença
som vencimento.

Qualquer outra interpretação, precisamente como obser-
va S. Ex. a O Presidente do Conselho, em relação aos efeitos
da licença graciosa, criava desigualdades a favor exacta-
monte dos funcionários menos assíduos o cumpridores.

Ítsto parecer foi votado no Conselho da Procuradoria
Geral da República, de 1G de Outubro do 1941.

A bom da Nação. -Procuradoria Geral da, Repú-
blica, ~o de Outubro de 1941. - O Ajudante do 1)1'0-
curador Geral da República, Luiz Lopes Navarro.

Homologo. Remeta-se uma, cópia dêsto parecer à Presi-
dêncin 110 Conselho para qU0 S. Ex." o Presidente do Con-
selho o aprecie o decida sõbrc a conveniêucia do generuli-
zur a aplicação da sua doutrina a todos os serviços públi-
cos. - 12 do Novembro do 1941. - Duarte Pacheco;

(Despacho n.? 4:394).
Despacho du Conselho de ilfinisiro8. - «O Conselho

dI' Ministros concorda com a doutrina do parecer da
Procuradoria Gerul da Repúhlica de 20 do Outubro do.
1941, no sentido de qU0 o período orn que um funcionú-
rio se encontra tIo licença som vencimento deve SOl'

descontado na liconça graciosa do ano seguinte, o de-
termina a sua aplicação em todos os serviços.

Publique-se no Diário do Gorêrno, - 4 de Dezembro
do 1941. - Olioeir« Salazar».

Secretaria da Prosidõncia do Conselho, 4 de Dezom-
bro de 1941.- O Chefe da Socretaria, Manuel José
PI ancisco de ..Almeida Castelo Branco.

António de Oliveira Salazar.
Est<í. conformo.

o Chefe tio (iabillcle,

c/li.
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